
ADESÃO N2 006/2025 

Proc. Adm.: NP2 043/2025. 

VOL.II 

4¥0 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO 
CUNHA 

UM NOVO TEMPO DE UNIÃO E PROGRESSO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE UTENSk!OS DE COZINHA VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAIS MUNICIPAIS 
DE AFONSO CUNHA/MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 
CNPJ: 06.096.655/00k;1-91_ 



MORROS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

CNN: 05.489.935/0001-05 

I CAÇAROLA, 
22 MATERIAL:PORCELANA, 

CAPACIDADE:800 ML 
UND 20 

Alumínio 
Vi go r 

R$ 66.50 R$ 1.330,00 

CAIXA PLÁSTICA, 
MATER1AL:PLÁ3TICO 

REFORÇADO, 
23 APLICAÇÃO:ACONDICIONAMENT 

O DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, 
COR:BRANCA, TIPO:VAZADA, 
MONOBLOCO, CAPAC1DADE:52 L 

UND 200 Nutuplast R$ 129,70 R$ 25.940.00 

CAIXA TÉRMICA, 
MATERIAL:POLIURETANO 
EXPANDIDO. DENSIDADE:35 

! KG/M3, CAPACIDADE:40 L, 
2- 

A 
CARACTERÍSTICAS I 

1 ADICIONAIS:TAMPA 
' ARTICULADA/TRINCO 
: EMBUTIDO/ALçA DUPLA/DRENO 

UND 50 Soprano R$ 148,20 R$ 7.410,00 

• 
' 

í 
25 

: 

CAIXA TERMICA, 
MATERIAL:POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE E POLIURETANO, 
CAPACIDADE:12 L, 

UND 50 Soprano R$ 117 00 R$5850,00 CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM ALÇA E TAMPA, 
TAMANHO CERCA DE 40 X 25 X 26 
CM, APLICAÇÃO:TRANSPORTE 
DE HEMOCOMPONENTES 

26 

CAIXA TÉRMICA, 
MATERIAL:POLIURETANO 
EXPANDIDO, DENSIDADE:35 
KG/M3, CAPACIDADE:80 
CARACTERÍSTICAS 

L, 

ADICIONAIS.TAMPA 
. ARTICULADA/TRINCO 

EMBUTIDO/ALçA DUPLA/DRENO 

UND 50 Soprano R$ 567,60 R$ 28.380,00 

27 

I CAIXA TÉRMICA, 
; MATERIAL:POLIETILENO ALTA 

DENSIDADE E POLIURETANO, 
CAPACIDADE:100 L, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ALÇA. TAMPA, 
RODÍZIOS, TERMÕMETRO, 
DRENO, 
APLICAÇÃO:TRANSPORTE DE 
VACINA 

UND 50 Soprano R$ 450,70 R$ 22.535,00 

28 

CAIXA PLÁSTICA, 
MATERIAL:POLIETILENO, 
COMPRIMENTO:34 CM, 
LARGURA:430 MM, ALTURA:14 
CM, COR:PRETA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM TAMPA, 
CAPACIDADE:15 L 

UND 150 Plastcomm R$ 37,50 R$ 5.625,00 

29 

CAIXA PLÁSTICA, 
MATERIAL:POLIPROPILENO, 
COMPRIMENTO:53 
LARGURA:32 CM. ALTURA:18 CM, 

CM, 

COR:BRANCA, TIPO:COM TAMPA, 
CAPAC1DADE.25 L 

UNO 150 Plastc m . R$ 92,00 R$ 13.800,00 

CALDEIRÃO. 
30 MATERIAL:ALUMÍNIO FUNDIDO 

 , CAPACIDADE:45 
' UND 120 Nacional R$481,30 RS 57.756,00 

Centro Administrativo Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n°. 30 - Morros MA 
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MORROS
comnomisso 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

CNPJ: 05.489.935/0001-05 

CAFRACTERiSTICAS 
ADICIONAIS:COM TAMPA E ALÇA 
EM ALUMÍNIO 

31 

CALDEIRÃO, 
MATERIALALUMINIO, 
TAMANHO:GRANDE. 
CAPACIDADE:100 L, ALTURA:40 
CM, ESPESSURA:3 MM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADI C IONAIS:COM TAMPAS E 
ALÇAS REFORÇADAS, 
FORMATO:CILÍNDRICO 

UND 1 
! 

70 Nacional R$426,70 R$ 29 869,00 

32 

CALDEIRÃO, 
MATERIALALUMINIO, 
TAMANHO:MÉDIO, 
CAPACIDADE:18 A 20 L. 
ALTURA:26 30 CM, 
ESPESSURA:2 

A 
A 4 MM, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM TAMPAS E 
ALÇAS REFORÇADAS. 
FORMATO:CILÍNDRICO 

UND 70 Nacional R$ 197,60 R$ 1.3832,00 

33 

CALDEIRÃO, 
MATERIAL:ALUMÍNIO, 
TAMANHO:MÉDIO, 
CAPACIDADE:27 A 32 L, 
ALTURA:30  
ESPESSURA:2 

A 
A 

34 CM. 
4 MM, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM TAMPAS E 
ALÇAS REFORÇADAS, 
FORMATO:CILÍNDRICO 

UND 50 Nacional R$ 197,70 R$ 9.885.00 

34 

CANECA DE PLÁSTICO, 
TIPO:COM ALÇA, 
CAPACIDADE:500 ML, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PERSONALIZADA 
CONFORME MODELO. 

UND 120 Palsmont R$ 14,70 R$ 1.764,0 

35 

CANECA DE PLÁSTICO, 
TIPO:COM  
TAMANHO:MÉDIO, 

ALÇA, 

APLICAÇÃO:COPA E COZINHA 

UND 12,000 Palsmont R$2,60 RS 31.200,00 

36 

CANECA, MATERIAL:ALUMINIO, 
CAPACIDADE:2 L, DIÂMETRO:14 
CM, ALTURA:13 CM, USO:COPA E 
COZINHA 

UNO 50 Palsmont R$ 40,80 R$ 2.040,00 

37 

CESTO LIXO, 
MATERIAL:PLÁSTICO, 
CAPACIDADE:5 L, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS.TELADO 

UND 500 Merconplas R$ 5,50 R$ 2.750.00 

38 

COLHER MESA, MATERIAL 
CORPO:AÇO INOXIDÁVEL, 
MATERIAL CABO:AÇO 
INOXIDÁVEL, 
COMPRIMENTO:18,7 CM 

UND 120 Brinox R$6,80 R$81600 

39 COLHER PAU, COMPRIMENTO:35 
CM UND 150 Dupêtriz R$ 18,20 R$ 2.730.00 

40 

COLHER, MATERIAL CORPO AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL 
CABO:AÇO INOXIDÁVEL, 
TAMANHO:GRANDE, 

UND 150 Gp inox R$32,00 RS 4.800.00 

Centro Administrativo Municipal -Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n'. 30 — Morros - MA 
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PREFLITURA MUNICIPAL DE 

MORROS 
COMPRUMISSCI E:TRABALHO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

CNPJ: 05.489.935/0001-05 

APLICAÇÃO-CALDEIRÃO 
TIPO:ARROZ, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:MEDINDO 30 CM DE 
DIÂMETRO E 9 CM PARTE 
CÔNCAVA, COMPRIMENTO:34 
CM 
CONCHA. MATERIAL 
CORPO-AÇO INOXIDÁVEL, 

41 MATERIAL CABO:AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO:50 
CM 

UND 150 Class ho e R$ 63,20 R$ 9.480,00 

CONCHA, MATERIAL 
CORPO:AÇO INOXIDÁVEL, 

42 MATERIAL CABO:AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO:50 
CM 

UND 150 Class horne R$ 10370 R$15555,00 

CONCHA, MATERIAL 
CORPO:ALUMiNIO, MATERIAL 
CABO:ALUMINIO, 

43 COMPRIMENTO:18 CM, 
CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS:TIPO PEGADOR DE 
SORVETE 

UND 150 Class home R$ 20,60 R$ 3.090,00 

CONCHA, MATERIAL 
CORPO:ALUMÍNIO. MATERIAL 

1 44 CABO:ALUMINIO, DIÂMETRO:20 
CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:TIPO HOTEL 

UND 400 Class home R$ 75, R$ 30.120,00 

45 COPO, MATERIALALUMINIO, 
CAPACIDADE:300 ML UND 40 Continental R$ 12,90 R$ 516,00 

, 

46 

ESCORREDOR LOUÇA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
CAPACIDADE:60 PRATOS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PEÇA ÚNICA. COM 
TRÊS PLANOS., DIMENSÕES:52 X 
30 X 74 CM 

UND 50 Mark inox R$ 370,70 R$ 18.535,00 

47 

ESCORREDOR. MATERIALAÇO 
INOXIDÁVEL, DIÂMETRO:24 CM, 
APLICAÇÃO:MACARRÃO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONA1S:COM ALÇAS 

UNO 50 Mark inox R$ 30,00 R$ 1.500,00 

48 

ESCORREDOR, 
MATERIAL:ALUMÍNIO, 
DIÂMETRO:60 CM, 
CAPACIDADE:50 L, 
APLICAÇÃO.MACARRÃO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONA1S:ALÇAS 
REFORÇADAS E TIPO HOTEL 

UND 50 Mark inox R$ 254,20 R$ 2.710,00 

FACA MESA, MATERIAL 
LAMINA.AÇO INOXIDÁVEL, 49 
MATERIAL CABO:AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO:SOBREMESA 

UND 80 Original life R$ 2,50 R$ 200.00 

FACA, MATERIAL LÂMINA:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL 

50 CABO:POLIPROPILENO 
INJETADO, COMPRIMENTO 
LÂM1NA.5 POL 

---UVINAAÇO 

UND 80 Original 
Life R$21,20 R$ 1.696,00 

FACA, MATERIAL 
51 INOXIDÁVEL, MATERIAL 

CABO:POLIPROPILENO, 
UNO 80 Original 

Life R$24,30 R$ 1.944,00 

Centro Administrativo Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n°. 30 — Morros - MA 
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MORROS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

CNN: 05.489,935/0001-05 

e../00(2,(7‘2

r- TAMANHO:7 POL, 
APLICAÇÃO:DESOSSA DE 
CARNE, TIPO:COZINHA, COR 
CABO:BRANCA 

52 

FACA, MATERIAL LÂMINA:AÇO 
INOXIDÁVEL. MATERIAL 
CABO:POLIPROPILENO, 
COMPRIMENTO LAMINA:8 POL, 1 
LARGURA LÁMINA.8 CM, 
APLICAÇ_ÃO:CORTAR CARNE 

UND 50 Original 
Life 

RS 76,30 R$ 3.8 5,00 

53 

FACA, MATERIAL LÂMINA:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL 
CABO:POLIPROPILENO 
INJETADO, COMPRIMENTO 
LAMINA:4 POL, TIPO:FIO LISO 

UNO 50 Original 
Life 

R$ 52,10 R$ 2,605,00 

54 

FACA. MATERIAL LAMINA:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL 
CABO: POLIPROPIL E NO, 
COMPRIMENTO LAMINA:12 POL, 
COMPRIMENTO CABO:15 CM, 
LARGURA LÂMINA:4,5 CM, 
APLICAÇÃO:CORTAR CARNE 

: 
. 

, UNO 50 
Original

Life R$33,70 R$54.685,00 

55 

FACA, MATERIAL LÂMINA:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL 
CABO:POLIPROPILENO, 
APLICAÇÃO :PÃO. CARNES, 
LEGUMES E VERDURAS, 
APRESENTAÇÃO:JOGO COM 09 
UNIDADES 

. UNO 
I 

60 Original R$ 15 00 R$ 900 00 

56 

FAQUEIRO, MATERIAL 
EMBALAGEM: PAPELÃO, 
MATERIAL TALHERES:AÇO 
INOXIDÁVEL. 
MATERIAL CABO:AÇO 
INOXIDÁVEL, QUANTIDADE 
FACAS:12 UN, QUANTIDADE 
GARFOS:12 UN, QUANTIDADE 
COLHERES:12 UN, QUANTIDADE 
FACAS SOBREMESA:12 UN, 
QUANTIDADE GARFOS 
SOBREMESA:12 UN, 
QUANTIDADE COLHERES 
SOBREMESA:12 UN, 
CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS:ESPESSURA 3 MM 

UND 20 
Original 

Life R$ 28960 , R$ 5.7 92 00 ' 

FRIGIDEIRA, 
MATERIAL:ALUMINIO POLIDO, 
TIPO:RASA, DIÂMETRO:40 CM, 57 
MATERIAL CABO:BAQUELITE 
ANTITÉRMICO, 
APLICAÇÃO:COPA E COZINHA 

 UNO 50 Eirilar R$ 145,90 R$ 7.295,00 

58 

FRIGIDEIRA, 
MATERIALALUMINIO, 
TIPO:FUNDA, DIÂMETRO:50 CM, 
REVESTIMENTO:ANTIADERENTE 
, APLICAÇÃO:COPA E COZINHA 

UNO 40 Eirilar R$159,70 R$638800 

59 

L 

' FRIGIDEIRA, 
MATERIAL:ALUMINIO, 
TIPO:QUADRADA,

EFLON, , 
LISA 

REVESTIMENTO:T 
MATERIAL CABO:BAQUELITE 
ANTITÉRMICO 

UNO 50 Eiriiar R$49,20 R$2.640,00 

Centro Administrativo Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro - 30 - Morros - MA 
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Página 6 de 10 



PRETEHURA MUN!C1PAL OE 

MORROS 
COMPROMISSO e TRABALHO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

CNPJ: 05A89.935/0001-05 

--I FRIGIDEIF-RW----VÁTÉF-RTÁCFERROT-
' FUNDIDO, TIPO:QUADRADA, , 

CANELADA, DIÃMETRO:26 CM, 
: REVESTIMENTO:ESMALTE, 

MATERIAL CABO:FERRO 
. FUNDIDO, APLICAÇÃO:COPA E 
1 COZINHA

GARRAFA TÉRMICA,-
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
CAPACIDADE:1

C
.8

AS 
0 L. 

61 CARACTERÍSTI 
ADICIONAIS:COM PRESSÃO, 
AMPOLA INQUEBRÁVEL 

UND 50 Eirilar 

Mor 

R$ 102,90 

R$ 146.20 

R$ 5.145,00 

R$ 5.848,00 

- 

UND 40 

GARRAFA TÉRMICA. 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

1 CAPACIDADE:2,5 L. . 
62 : CARACTERÍSTICAS UND 

; ADICIONAIS:TAMPA TIPO ; 
. PRESSÃO, AMPOLA í 
1 INQUEBRÁVEL 

50 Mor R$ 229,50 R$ 11,475,00 1 

I GARRAFA TÉRMICA, 
i MATERIAL: PLÁSTICO 

„ 1 RESISTENTE, CAPAC1DADE:1 L, 
-- 1 COR PRETA, CARACTERÍSTICAS UND

1 ADICIONA1S:COM TAMPA EM 
1 PRESSÃO E AMPOLA EM VIDRO 

20 Mor R$ 109.70 R$ 2.194,00

, JARRA. MATERIAL:AÇO 
• INOXIDÁVEL, CAPACIDADE:2 L, 

64 ; MODELO:COM TAMPA E 
APARADOR PARA GELO, 
APLICAÇÃO:ÁGUA/SUCO 

UND 50 Brinox R 90,80 R$ 4.540,00 

, 
6- 

JARRA, MATERIAL:PukSTICO, 
CAPACIDAD
CARACTERÍSTICAS 

E:5 L, 

ADICIONAIS:GRADUADA 

UNO 250 Brinox R$ 135.00 R$ 31750,00 

66 

JARRA, MATERIALVIDRO 
CAPACIDADE:1,50 L, 
MODELO:COM ALÇA SEM TAMPA, 
COR:TRANSPARENT INCOLOR, 
APLICAÇÃO:ÁGUA/SUCO 

UND 50 Brinox RS 59,70 R$ 2.985,00 

67 

LIXEIRA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL POLIDO, 
CAPACIDADE:10 L, TIPO:COM 
TAMPA E PEDAL ACOPLADOS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:FORMATO 
REDONDO COM PONTEIRAS 
PROTETORAS, 
APLICAÇÃO:COLETA DE LIXO 

UNO 120 Mor R$ 164,60 R$ 19.7 2.00 

68 
— 

LIXEIRA, MATERIAL:AÇO, 
CAPACIDADE:1.000 L UND 40 Mor R$ 

1.74770 , R$69.908,00 

1 LIXEIRA, MATERIAL:PLASTICO, 
„ ' CAPACIDADE:100 L, TIPO:COM 
-- 1 TAMPA, ALTURA:60 CM, UND 

1 LARGURA:50 CM 

400 Plasnortho R$ 109,70 R$ 43,880,00 

70 

1 LIXEIRA, 
MATERIAL:POLIETILENO ALTA 

1 DENSIDADE, CAPACIDADE.10 L, UND 
' TiPO:CILINDRICA SEM TAMPA, 

COR:PRETA 

400 Plasnortho R$2690 R$ 10.760, 00 1 
' 

.7., 
' . 

LUVA INDUSTRIAL, 1 
MATERIAL:ALGODÃO  E I UND 300 Vonder R$ 52,40 R$ 15.720,00 I 
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PRE.FEITLIRA MUNICIPAL DE 

MORROS 
".'OMPROMISSO TRAFIALHO 

C'STADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÁO 
E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

CNPJ: 05.489.935/0001-05 

' 

POLIÉSTER 4 F S 
MODELO AMBIDESTRA 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:RESISTÊNCIA A 
ABRASÃO, BOA ISOLAÇÃO 
TÉRMICA, ADAP-, 
COMPRIMENTO:24 CM 

, 7
` 

PÁ CULINÁRIA MATERIAL 
CORPO:POLIETILENO, MATERIAL 
CABOPOLIETILENO, 
COMPRIMENTO CORPO:15 CM, 
LARGURA:9 CM, COMPRIMENTO 
CABO-75 CM, 
APLICAÇÃO:COZINHA, 
COR:E3RANCA 

UND 300 Tramontina R 79 7 R$ 53.910,00 

' PANELA CUSCUZ, 
MATERIALALUMINIO, 

7, " CAPACIDADE:5 1, 
— ° CARACTERSTICAS 

ADICIONA1S:2 ALÇAS 
REFORÇADAS E TAMPA 

UND 150 Pro r R$ 79,90 R$ 11.985.00 

PANELA PRESSÃO, 
1 MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
I CAPAC1DADE:6 L, SISTEMA 
! SEGURANÇA: VÁLVULA 

74 SEGURANÇA, 
, CARACTERÍSTICAS I 
; ADICIONAIS:ELÉTRICA, 

POTÊNCIA 1000 W, PAINEL 
- AJUSTE DIGITAL 

UND 40 Mondial R$ 317,50 R$ 12.700,00 

PANELA PRESS O, 
! MATERIAL:ALUMÍNIO POLIDO, 

CAPACIDADE:15 L, MATERIAL 
7, . CABO:BAQUELITE, SISTEMA 
— SEGURANÇA.VÁLVULA 

' SEGURANÇA. 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM ALÇA 

UNO 80 Nacional RS 392 60 R$ 31.408,00 

7, 
' - 

PANELA PRESS O, 
MATERIAL:ALUMiNIO POLIDO, 
CAPACIDADE 18 L, MAI ERIAL 
CABO:BAOUELITE, SISTEMA 
SEGURANÇA:VÁLVULA E TRAVA 
DE SEGURANÇA 

UND 150 Nacional R 42920 R$ .380,00 

7
7' 

PANELA PRESSÃO,
MATERIALALUMINIO, 
CAPACIDADE:30 L, SISTEMA 
SEGURANÇA:VÁLVULAS 
FUNCIONAM./SEGURANÇA E 
BORRACHA SEGURANÇA 

U ND 70 

I 
i 

. i Nacional 
R$ 

1.029,60 R$ 72.072,0 0 

78 

PANO PRATO, 
MATERIAL:ALGODÃO, 
COMPRIMENTO:70 CM, 
LARGURA:45 CM, COR:DIVERSAS 
(ESTAMPADO) PCT COM 10 UND 

PCT 400 Cita Textil R$ 34,90 R$ 13.960,00 

PEGADOR ALIMENTO, 
MATERIALAÇO INOXIDÁVEL, 

CAS
COMPRIMENTO:20,50 CM, 
CARACTERÍSTI 
ADICIONAIS:PEGADOR 5 X 5 CM 
COM DENTES 

UND 100 Tramontina R$ 15 20 R$ 1.520,00 

Centro Administrativo Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n 30 -- Morros A 
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PREFEITURA MUNICIPAL LIE 

MORROS 
COMPIWMISSO E TRa SAIA° 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

CNPJ: 05.489.935/0001-05 

80 
PEGADOR ALIMENTO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
COMPRIMENTO:29 CM 

UND 250 
I 
I Tramontina j R$ 13,60 R$ 1400,00 

81 

PENEIRA, MATERIAL:ARAME 
GALVANIZADO, MATERIAL 
BORDA:MADEIRA, DIÁMETRO:70 
CM, APLICAÇÃO:GRÃOS DE 

MALHAS:3 67 FEIJÃO, ABERTURA , 
MM. CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS:FIO 24 BWG, LIVRE 
DE BPA 

i 
UND í 200 Bertel R$ 37,00 R$ 7.400,00 

82 

POTE AUMENTOS, 
MATERIAL: PLÁSTICO 
FORMATO:REDONDO, 
COR INCOLOR, 
CAPACIDADE:1000  O, 
CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS:DESCARTÁVEL COM 
TAMPA, 
TRANSMITÂNCIA:TRANSPARENT 
E, LIVRE DE BPA 

UNO 200 Total Plast R$ 31,90 R$ 6.380,00 

83 

POTE ALIMENTOS, 
MATERIAL:PLÁSTICO. 
FORMATO:REDONDO, 
COR:TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE:3 L, 
TRANSMITÂNCIATRANSPARENT 
E. LIVRE DE BPA 

UND 130 Total Plast l R$ 12,40 
:, 

R$ 1.612,00 

84 

PRANCHA ALIMENTOS, 
MATERIAL:MADEIRA TRONCO 
VINHÁTICO, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS:REDONDA 
DIÂMETRO: 30 A 40CM, 
ESPESSURA: 4 A 5 CM, 
APLICAÇÃO:CORTE DE CARNE 

UND 120 MS 
M adeiras R$92,70 R$ 11 .124,00 

85 

PRANCHA ALIMENTOS, 
MATERIAL:POLIETILENO, 
COMPRIMENTO:40 CM, 
LARGURA:30 CM, COR:VERDE 

UND 80 D'Cheff R$ 82,00 R$ .560,00 

86 

PRANCHA ALIMENTOS, 
MATERIALPOLIETILENO, 
COMPRIMENTO:50 CM, 
LARGURA:30 CM, 
ESPESSURA:1,50 CM, 
COR:VARIADA 

UND 80 D'Cheff R$ 129,70 R$ 10.376,00 

87 

PRANCHA ALIMENTOS, 
MATERIAL:POLIETILENO, 
COMPRIMENTO:50 CM, 
LARGURA:50 CM, ESPESSURA:15 
MM, COR:BRANCA 

UND 80 D'Cheff R$ 125,90 R$ 10.072,00 

88 

PRATO, MATERIAL:ALUMINIO, 
CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS:GIRATÓRIO, TIPO 
BAILARINA, DIÂMETRO:30 CM 

UND 200 Caparroz R$ 25,20 R$ 5.040,00 

89 

90 

PRATO, MATERIAL:PLÁSTICO, 

UND 10.000 

UND E 120 
, 

Anodilar 

Brinox 

R$4,70 

I 
R$ 219,60 

R$47.000,00 
APLICAÇÃO:REFEIÇÃO, 
CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS:FUNDO, COR:AZUL 
ESCURO, LIVRE DE BPA .. . .. . ..___ ._ . _ 
RALADOR ALIMENTO, 
MATERIAL:MADEIRA COM 
SERRAS DE AÇO, TIPO:RODETE, 

R$ 26.372,00 ` 

Centro Administrativo Municipal - Avenida José Lopes de Sousa Centro - n° 30 — Morros - MA 
CNPJ. 05.489.93510001-05. Email: admi suacaomçrosjna.qpvbç 
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MORROS 
(OMPRCMISS4) E 'C RA1;ALHO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

CNPJ: 05.489.935/0001-05 

1 APLICAÇÃO:RALADOR DE 
MANDIOCA 

TOTAL R$ 1.236.716,00 

O valor Global Adjudicado é de R$ 1.236.716,00 (um milhão, duzentos e trinta e seis mil, setecentos 
e dezesseis reais) 

Morros - MA, em 13 de Novembro de 2024 

C iS REDO B CELLAR AR UJO 
ecretário Municipal de Administração 

e Desenvolvimento Institucional 
Portaria n 27/2023 — PMM 

Centro Administrativo Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro n` 30 — Morros - MA 
CNPJ 05489935/000' -05 Emoli. a' Qf Los 0v_pr 
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Ah  A VISO DE R '0QAÇÀO PP 010/2021 

IP a MO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 02E2024 SRP 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA 1.1CIT AÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' 021/2024 SRP 8 

1 SO DE REV0(:4Ç Â0 PP ‘''s IfV2021 

MEC Ã4' P121: 1- \c IAL SRP V 01012021, PROCESSO 

ADMINISTRA' I \ () N' 030/2021, A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO k'11,10 DT MORROS-MA, torna público, paru 
conhecimelito ;;,; iodos os interessados. que o processo natatório na 

modalidade Pitliç IÃO PRESENCIAL SRI N 010/2021. cujo objeto era o 

Registro de Pieeos para "eventual e futura" contristação de empresa 

especializada parti fornecimento dc equipamentos, materiais e insumos 

,..idontoliaiticos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, visando o bom 

desenvolvimento das atividades nela desenvolvidas cin apoio a Prefeitura 

Municipal de Morros NI foi REVOGAIX) por determinação da autorideale 

e  

competente deste Nlunicipio, devido à constação de irregularidades. 
Considerando as justificativas apresentadas nos autos, amparadas no Parecer 
Jurídico. com esteio nas Sumulas 346 e 473 do Supremo Tribunal federal e na 
fonna da leaislação aplicável à matéria. Maiores informações poderão ser 
obtidas no Setor de Licitações e Contratos, situado na Av. José Lopes cie 
Sousa, n'. 30, Centro, CEP:65.160-MM hlorrasItvlaranhão. de 2' a (t' feira. tio 
'Miraria das 08:00hs (oito horas) Is 12:00hs (doze horas), e das 14:00its 

(quatorze horas) àS 17:0011s (dezessete "Riras) ou no endereço eletrônico deste 
poder executivo municipal (0AsAv.r)orros.ma.aov.br). ou através do einail: 

; ; inkuov br , Morros (MA), 21 de novembro de 2024, 
(;TIS BOLINA SOUSA SILVA, Secretária Municipal tle Saúde. 
Portaria n' 2(124 - InvIM 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PRECW LETRÓNK O N 021'2024- SRP' 

Api'is analisar a licitação na modalidade PREGÃO W.b Sua forma ELITRONICA de 0212024, que tem corno objeto o Registro de Preços para futura c eventual 

contratação de empresais) para fornecimento de utensílios de cozinha para atendimento dos diversos departamentos das Setmetarias Municipais de Morms/M.A. o Sr. 
Carlos Alfredo liacellgr Araújo, Secretario Municipal de Administração e Desenvolvimento Institucional. Portaria n" 2772023 - PIMIsl, no uso de suas atribuiçÕes 
legais, que lhe são conferidas pela Lei 14.1312021 no seu Art. 71. IV, tendo em vista o resultado apresentado no processo licitatório supracitado, aprova e adjudica os 
itens: 

EMPRESA ; E I MPREENDIME.NTOS E COMERCIO 1 TDA, UNPJ n"44.8.8t 784 000 I -80 

ENDEREÇO E. PRo,i!'r '), i'),), FIARIA. (OND,RAPOSA -131.06 APT0.004,CHACARA BRASIL - CEP; 0506-323 

REPRESENTANTE JAN1N V I' IMA DA SILVA. ('PE a" 0o:1.506.253-36 - Empresária 

VALOR TOTAL 
ADJUDICADO 

RS L236.716,00 (um mil hão, duzentos u trinta e seis mil, setecentos e dezesseis reais) 

11 DESCRIÇÃO j END. QUANT. MARCA VALOR UNITÁRIO 
01 ABRIDOR, TtPO:MANI. AL, 1 IIND 100  Metal Davi RS 8,00 

VAMR TOTAL . 
R$800,00 

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO 

https://transparencia.morros ma.gov.budiario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE' b5ccd758f9cd648950ef076b0de4a51e799cae ,b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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eje 

MATERIAL:AÇO INOXIDAVEL,
USO:GARRAFA ,' LATA 
CAÇAROLA. mATFRIALALLIMINIO 
FUNDIDO, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS:COM TAMPA E ALÇAS "
ATERAIS. N'' 30, DIAMETRO:23 CM 

, i i, 
`; ''''' 

Viuor R$ 15 0 RS 23.71 0 

AMOLADOR MANUAL: MATER IAL:„AÇO 
INOXIDAVIII,„ MATERIAL 
CABO, P01,119“ )PILENO, COMPRIMENTO 
I„AM 1NA:359 MM, COMPRIMENTO 
CARO: 1 31 MM, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS:ESIRIADA1MANTADA, CABO 
BR AN( 10. AÇÃO ANTINA ICROBIAN A 

ND 100 M to ' I R$ 64.70 R$647000 

AMOI ADoR MANUAL, MATERLAL:PEDRA, 
COMPRLAIENTO:20,50 CM. lARGCRA:8 CM, 
ESPESSI:RA:2,50 CM 

CND 50 Fertak RS 19,70 RS 985,00 

:ASSADEIRA, MATER LAL: ALUMW10, 
CARAÇTERIS FICAS 
ADICIONAIS:DIMENSÕES: 58X70 CM, com 
5 TIRAS TIPO :ESTEIRA PARA ASSAR PÃO 

U ND - • 80 São orge J R$ 172 () 
RS 13,768.00 

ASSADEIRA, E • MA FERRE:ALUMÍNIO, 
1 CARACTERÍSTICAS 
' ADICIONAIS :DIMENSÕES: 60X40 CM 

'ND 110 Sào Jorge R$2110,70 RS 22 456,00 

ASSADEIRA. MAIERLAL:Al.t 1MES 
FUNCIONAMENTO:GÁS. 

1)7 CAPACIDADE:ATÉ 5 KG CARNE, Jorge RS 
CA R AUFERIS L1CAS 
;ADICIONAIS:R IlITANGL:1 -AR 

72,90 R551132.00 

ASSADURA. MATERIAL:A ILIAli ) 
EllNCIONAMENTO:GAS. 
CAPACIDADE:ATE 6 KG CARNE, 
ARACTERISTICAS 

ADICIONAIS:REDONDA 

• 4I1/ 110 São Jorge R82,50 RS 6 I, II 

: N 

BACIA, MATERIAL:PLÁSTICO. 
CAPACIDADE:5 I., CARACTI,RISTICAS 
ADICION.MS:COM  
FORMATO:REDONDA. 

T,V.4 PA. 

TR,ANSMITANCIA:TRANSPARENIE, 
AP1 ,ICAÇÃO:M ICIWONDAS 

UND 2 Aryplast R$ 12.20 R5244000 

MACIA, MATERIAI :M.A.. T 1.) 
10 

CAPACIDADE: 1 1 Amplasz RS 10,70 RS 2,140,00 

• BACIA, MATE/Lr/AL:PLÁSTICO 
CAPACIDADE:3 I, COR:BRANC ,s, TNII Afligiam R$ 7,70 RS 1,540,00 , 

1 BACIA, MATERIAL:PLASTICO„ 
CAPACIDADE:11 E, CARACTERSTICAS 
ADICIONAIS:REDONDA 

UNO 200 Amplas( RS 43,60 RS 8.720.00 

MAIER/AL:PLASTRn 
C A :1.5 I, • 

', BACIA. 
APCIDADE 1[\1) 200 Argplast : R$ 34,70 R56 94000 

14 200 

BA t 'IA, MATERIAL:PLÁSTICO. 
MAME FRO:8,50 CM, CAPACIDADE:2,50 I.. 
COR:BRANC,A. CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS:CANELADA 

UNI) Ar I R 1100 R220(100 

BACIA, MATERIAL:PLASTICO, 
15 1)IAMI:TRO:39 CM, CAPACIDA1)E:8 L, 

COR :VARIADA, FORNI:ATO:REDONDA 
UNI) 200 Argplast R$33,40 R$6.ÓSO.00 

16 

CAÇAROLA. MATERIAL: AÇO NON, 
I 
í CAPACIDADE :1,80 E. CARACTLRISTICAS 
' ADi( li LN, ( M TAMPA 

UNI) 50 :Alumini Vigor R$ 173,70 RS 8685,00 

Cm, '>901 A, MATERIAL:AÇO INOX, 
í CAPA( IDADE:2.50 L. CARACTERiST1CAS 
1 ADICIONAIS:COM CABO LONGO 

INL) 180 Aoirninio Vigor R$ 7_90 RS 3,122,00 

i CAÇA ROLA, MAI ER IALAÇO 
NONTDAA/91, C APACIDADII•3,1 L. 

E CARAC FERIS FRIAS ,,t,DI CI(NAIS,2 ALÇAS 
E TAMPA 

, 
` 

NO 80 Alumínio Vigor R 75,50 RS 22.040.(8) 

: CAÇAROLA,  
INOXIDAVEL CAI 

MATERIAL:AÇO 
: , - IDADE:19.3 L, 

„ 
s' . :50 Allifililli() V: or R 45,20 RS 53.130.00 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO-

https:Itransparencia.morros.ma.gov.bricharie 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE b50cd758f9c0648950e1076b0de4a5fe799c,3e1b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O ORCODE AO LADO 
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t ARACEERISTICAS ADICIONAIS I 
TAMPA F ALÇAS REFORÇADAS 

Cii

y, 
CAÇAROLA. MATERIAL:ALVA-TINTO, 
(APACIDADE:4 1, CARACTIRIS'IlE1AS 
ADK:ION A IS:COM Al 4:A1S) 

IXI) 80 Alumínio Vigor RS 61,40 R$ 4.912.00 

.,. 

CAÇAROLA, MATERLAL:METAL. 
1AMAN110:MEDIO, CAP.ACIDADE:12 A 20 
I., ALTURA:15 A 18 C.M. ESPESSURA:2,20 
MM. C Alt ACT11RISTICAS 
ADICION AI S;COM AÇA(S) 

UNO 50 Alumínio Vigor R$ 114,70 RS 5.735 00 

CAÇAROLA, MATERIAL:PORCELANA, 
CAPAC1DADE:800 MI. 

.. I D 70 lioninio igo RS 66,50 RS 1.330,00 
CAIXA PLÁSTICA, MATERIAL:PLASTIC° 
REFORÇ ADD. 
AP1 .1C. AÇ À; O: ACONDK1ION AMENTO DE 
I IORTIERITEIGRANIEIROS. COR:BRANCA, 
TIPO:VAZADA, NIONOBIOCO, 
CAPAC1DADE:52 L. 

ElNE) 200 Nutuplast RS 129,70 RS 25.940.00 

I 24 
lei 

CAIXA TÉRMICA, 
MATERIAL :POERIRETANO EXPANDIDO, 
DENSIDADE:35 NCiA13. CAPACIDADE:40 L, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS.TANIPA 
ARTICULADA TRINCO ENIBUTIDOLAI.ç A 
DUPLA DRENO 

USD 50 Soprano RS 148.20 RS 7.410,00 

CAIXA TÉRMICA, 
NIATERIALROLIETILENO ALTA 
DENSIDADE E POLIURETANO. 
CAPACIDADE:12 I, CARACTERNTICAS 
ADICIONA IS:COM AEÇ A E TAMPA, 
l'AMANHO CERCA DE 40 X 25 X 26 CM. 
APLICAÇÃO:TRANSPORTE DE 
111:1MOCOMPONENTES 

UNI) 50 Soprano RS 117.00 IES 5.850,00 

CAIXA TÉRMICA. 
M,,,, TER TAL :POLFURETA NO EXPANDIDO, 
DENSIDADE:35 KG ,M3, CAPACIDADE :80 1, 
CARACTLRISTICAS ADWIONMS:TAMPA 
A R TIC111 A DA:TR INCO EMBUT IDOIALçA 
DI1P1.A - DRENO 

1:ND 50 r RS 567.60 RS 28.380.00 

CAIXA TER MICA. 
MATER] A L.: POLIET ILEN O ALTA 

. DENSIDADE E POL1URE1 ANO, 
i CAPACIDADE:100 L, CARACTERISTICAS • ADICIONAIS: ALÇA. TAMPA, RODIZIOS, 

IER.MOMETRO, DRENO, 
P11E:AÇÃO:TRANSPORTE DE 

UND 50 - Soprano RS 450,70 RS' 22.535,00 

s 

CAIXA PLÂSTICA. 
MATERIAE:POLIETILEN O, 
COMPRIMENTO:34 CM, I.ARGCRA :430 MAL. 
ALTURA: 14 CM. COR:PRET ,A 
CARACTERIS:EICAS ADICIONAIS:COM 
TAMPA, CAPACIDADE:15 I, 

tlND 150 Plastcomm RS 37.50 RS 5.625,00 

9 

CAIXA PLÁSTICA, 
MATERIAL:POLIPROPILENO. 
-OMPRINIENTO:53 CM, 1 ARGURA:32 CM, 
ALTL:RA:18 CM, COR:BRANCA, TIPO:COM 
TAMPA. CAPA( IDADE:25 E. 

LJND 
1 

150 Piaste° , RS 92,00 RS 13.800.00 

CALDEIRÃO, MATERIAL:ALE:MIMO 
FUNDIDO, CAPACIDADE:45 L. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COAI 
TAMPA E Al.ÇA EM ALLIMENIO 

, ,,,,, 
' ". - 120 Nacional RS 481.31 R$ 57.756.00 

l 

l 

• 

CALDEIRÃO, MATERIAL:ALLLÍMINIO. 
• • AI ANHO:GRANDE, CAPAC1DADE:100 L. 

: A un. RA:40 ('Si, ESPESSURA:1 MM, 
CARACTER IS-FICAS ADICIONAIS:C-OM 
TAMPAS E ALCAS REFORÇADAS, 
FORMATO:C1I INDR 1C0 

UNI) 70 Nacional RS 426,70 RS 29.869,00 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS • MA 

E GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO. 

Aransparencia.morros.ma.gov.bridiario 

CODIGO DE AUTENTICIDADE: b5ccd758f9cd648950e1076b0de4a51e799cae1 b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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;./e032.1

37 

I 

CALDEIRÃO, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
TAMANHO:MEDI() CAPACIDADE:! R A 20 
E. ALTURA:26 A 30 CM, ESPESSURA:2 A 4 
MM. CARACIERISW7AS 
ADICION AIS:COM TAMPAS E ALÇAS 
REFORÇADAS, 
FoKMA IoCILINDRICO 

UNI) 70 Nacional R$ 197,60 R$ 1.3832,00 

CAI DEM Ào, M \T1 RIAL:ALUNIINTO 
TAMANIIDMEDIO, C APACIDADE:27 A 32 
I , AVEUR A 10 A 34 CM, ESPESS1RA:2 A 4 
MM, CA RACTER 1STICAS 
ADICIONAIS:COM TAMPAS E NICAS 
REFORÇADAS. 
FOR MATO:CILINF)R ICO 

17ND 50 Nacional R$ 19730 RS 9,88500 

CANECA DE PLÁSTICO, TIPO:C011 A I CA, 
CAPACIDADE:5( ) ML CAFLACIFRÍSTICAS 
NDICIONA IS:PERSONALIZADA 
CONFORME MODF1 O, 

UND 120 PaISMOfil RS 4 70 RS 1.7 .0 

35 
CANI:CA DE PLASTIC:O. T1PO:COM ALÇA, 
TAMANH(>:MÉDIO. APLICAÇÃO:COPA E 
CUL INIIA 

I) 12.000 Palsinont 2.6(1 R$ 31.21.30,00 

CANECA. MATERIALALLiMINIO, 
CA P ACIDADE2 I. Dl/METRO:14 CM, 
ALI 1.KA:13 CM, USO :COPA E COZINHA 

UNI) 50 Palsinant RS 40,811 RS 2.040,00 

CISTO LIXO. MATERIAL PLÁSTICO, 
CAPACIDADE:5 E, CARÁ('TLRISTICAS 
Al / ICION A IS:TELADC) 

UNI) 500 MercinpIas R$ 5,50 1 RS 2.750.0(1 

COLHER MESA, MATERIAL CORPO:ACO 
INOXIDÁVEL. MATERIAL C ABO:ÁÇO 
1NOXIDAVEL COMPRIMENTO:18.7 CM 

I3NI) 120 Brino RS 6,80 RS 816.00 

s COLHER PAU, COMPRTMENTO:35 C M UND 50 1 upCtriz RS 18.20 RS 2.730,00 
COLHER, MATERIAL CORPO:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO:AÇO 
INOXIDÁVEL TAMANII(EOR ANDE_ 
APLICAÇÃO:CALDEIRÃO, 1 IPO:ARR07, 
CÁRACTERIsficAs ` 

ADICIONAIS:MEDINDO 30 CM DE 
DIÂMETRO E (i CM PARTE CAVA, 
COMPRAM ENTO:34 CM 

I ND Gp inex .1 RS 4.8( , 1 

I 1 41 
CONCHA. MATERIAL CORPO:AÇO 
INOXIDÁVEL MATERIAL CAI30:AÇO 
INOXIDÁVEL COMPRIMENTO:50 CM 

UNI) 150 Class hoine RS 63,20 RS 9.480.00 

CONCHA, MATERIAL ÇOR PO:AÇO 
INOXIDAVEL MATERIAL 1 AI30:ÁÇO 
INoXIDAVEL. COMPRIMENTO:50 CM 

UNI) 0 (Ia nme R5 103 70 R$15.555,00 

CONCHA. MATERIAL CORPO:AE(1N INRI, 
MÁ I ERIAL CABOALUMINIO, 
COM PRINII NT0:18 CM. 
CARA(' II RISTI( AS ADICIONAIS:TIPO 
PECADOR Dl, SORVETE 

UNI) 150 Class holt): RS 20,60 R$ 3.090.00 

Cot\ CIEN, MATERIAI CORPO:AIUMNO 
NIAIERIAt CAI30:ALUM IMO, 
MAM LTRO:20 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:TIPO HOTEL 

UNI) 400 "I "mine RS 75,30 ' 30. 12(1,0(1 

45 COPf). MATERIALALUMIN1 ° CAPA( :IDADE:300 ML CM) 40 Continmal RS 12.90 RS 516,00 

46 

ESCORREDOR LOUCA, Ni ATERIA LAÇO 
INOXIDÁVEL CAPACIDADE:60 PRATOS, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS :PEÇA 
ÚNICA, COM TRES PLANOS.. 
D1MENSÕES:52 X 30 X 74 CM 

UNI) 50 Mark mox RS 37030 RS 18.535,00 

ESCORREDOR, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL. DIÃMETRO:24 CM, 
APLICAÇÃO:MACARRÃO. 
CARACTERÍSTICAS ADICION AIS:C'OM 

S 

UNI) 50 M4rk inox RS 30,00 R$ 1.500.00 

SCORREDOR, MATERIAL:ÁLLMÍNIO, UNI) 50 ri ino 1 R$ 254.20 RS 2.710,00 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 

GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO, 

https://transparenciamorros.magov.bricliario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: b5ccd758f9ca648950ef076bOde4a5fe799cae1b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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DIÂMETRO:O CM. 2APACIDADE30 L, 
APLICACÀOM 
('ARA(TFIUST1CA ADICIUNAISiAIÇAs 
REFORÇADAS F TIPO HOTEL 

r FACA AIESA. MATERIAL I .ÂMfNAAÇO
I 4,1 INOXIDÁVEL. MATERIAL (AHO;AÇO 

INOXIDAVEI., TIPO:SOBREMESA 
UND 8o Original life RS 2,50 $ 200,00 

FACA, MATERIAL LAMINA;ACO 
INOXIDAVEL, MAIERIAL 
CABO:POLIPROPILENO INJETADO, 
COMPRIMENTO I ÁMINA:5 POL 

L.D 80 Original Lite R$ 21,20 RS 1.696,00 

51 

FACA, :MATERIAL IAMINAAÇO 
INOXIDAVI.I. MATERIAL 
CABOPOIIPROPILENO, TAMANI10:7 POI , 
APLICAÇÃODESOSS A DE CARNE 
'TIPO:COZINHA, COR CA BOBRANCA 

UNI) 80 Original Life R ...4,30 RS 1.944,00 

I 52 

FACA. MATERIAL EÃMPJA:ACE, 
INOXIDÁVEL, MATERIAL 
CABO.POLIPROPILENO, COMPRIMENTO 
LAMINA:8 POL. LARGURA LÂMINA:8 CM, 
APLICAÇÃO:COWFAR CARN f,, 

UNI) 50 Oficina Life 76,30 RS 3815,110

S 
FACA. MATERIAL LAMINAACO 
:INOXIDÁVEL. MATERIAL 
CABO:POLIPROPB.ENO INJETAI:XE 
( 'OM PR IMENTO I AMIN A:4 P(1, TIPO:F10 
LISO 

'I Original Life RS 52.10 RS 2,605,00 

I 54 

FACA, MATERIAL MINA:AÇO 
INOXIDAVEL, MATERIAL 

I 
CABO:POT [PRONIENO, COMPRIMENTO 
LAMINA:12 POL, COMPRIMENTO CABO:15 
CM. 1 ARGIJRA I A:NINA:4,5 CM, 
A PI [CAÇÃO:CORTAR CARNE 

UNO 50 I I I Life R, 33 70 ' RS 54985,01) 

EA( :',,.. MATERIAL LANI1NA:AÇO 
INOXIDAVEI., MATERIAL 
CABO:POLIPROPILENO, APLICAÇÃO:PÃO, 
CARNES, LEGUMES E: VERDURAS. 
APRESENTAÇÃO:JOGO COM 09 UNIDADES 

UNO foi Original Life RS 15.00 1 

FAQUEIRO, MATERIAL 
i EMBALAGEM:PAPELÃO, MATERIAL 
I. TAI HERES:AÇO INOXIDÁVEL, Ii MATERIAL CABO:ACO INOXIDÁVEL, 

QUANTIDADE:: FACAS:12 UN, 
. QUANTIDADE GARFOS:12 UN, 

COLHERLS:12 QUANTIDADI UN, 
QUANTIDADE LACAS SOBREMESA:12 UN, 
QUANTIDADE G AREOS SOBREMESA:12 
t IN, Ql i A I IDADE COLHERES 
SOBRE IA ES/V I 2 1:N, CARAGTERiSTICAS 
ADI( IONA IS. E SEUS SI :RA 3 MM 

 uN,D 20 Original Life RS 289,60 RS 5.792.00 

FRIGIDEIRA, MATERIAL:ALI:. INIO 
POLIDO, :11130,KASA. MAME:TROA° CM, 
MATERIAL CABO:BAQUE:LITE 
ANTITÉRMICO. APLICAÇÃO:COPA E 
COZINHA 

UNI) 50 I'irilar RS 145.90 RS 7295,09

FRIGIDEIRA, IATERIALALUAINIO 
TIPOECNDA, DIAME1R0:50 CM, 
R EVESTIMENTO:ANTIADERENTE, 
,\PLICAÇÃO:COPA E COZINHA 

I1ND 40 Eirilar R$ 159,70 RS 6.38.8,00 

FRIGIDEIRA. MATERIAL ALUMÍNIO,
TIP(EQU.NDRADA. LISA, 
REVESTIMENTO:TEFLON, MATERIAL 
CABO:BAQUELITE ANTITERMICO 

NUI) 5 0 Eiri lar RS 49,20 RS 2.640,00 

o 

ER IGTDEIR A, M,ATERIALFERRO FUNDIDO, 
TIPEIQUADICADA, CANELADA, 
PLAMETRO26 CM, 
R IIV ESTIMENTO:ESMAITL MATERIAL 
CA RoTERRO FUNDIDO, 

UNI) 50 Eirilar RS 102,90 RS 5.145,00 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 
GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO.

https:Itransparencia.morros.ma.gov.bridiario 

CODIGO DE AUTENTICIDADE b5ced758f9cd648950ef076b0de4a5fe799cae1b 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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) C 0323

LIC.KMI:(OPA E COZINHA 
GARRAFA TÉRMICA, MATERIA A T) 

. INOXIDÁVEL CAPACIDADE: 1 ,80 I „ 
CARACEERES'TICAS ADICIONAIS :COM 
PRESSÃO, AMPOLA INQUEBRÁVTI, 

1ND 40 Mor RS 146,20 RS 5, — ( 

GARRAFA TÉRMICA, MATERIAL.ACO 
INOXIDÁVEL CAP.ACIDADE:2,5 L. 
CARACTERÍSTICAS ADI(IONA1S:TAMPA 
TIPO PRESSÃO, AMPOLA INQUEBRÁVEL 

UND 0 Mor RS 229,50 R I I 4'75,00 

. 

. 

GARRAFA TÈRMIC A, 
MATT RIAI :P1 ÁSTICO RESISTENTE, 
C'APACJDADF 1,, COR:PRE I A. 
C ARA( n:RISTICAS A DICION  AIS,C( PM 
TAMPA EM PRESSÃO 1:, AMPOlA EM 
VIDRO 

UNI) 0 Mor R$ 109,70 1 1 I 

,4 
JARRA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
( ' APA c Rmr.) E:2 I„, MODELO:COM TAMPA 
I APARADOR PARA GEIO , 

L CÃO:AGUA:SUCO 

IND 50 F3rinox R$ 90,80 RS 4,540,00 

MATÉRIA! PLASTR o, 
CAPACIDADE:5 I., CARAC1 ERiSTICAS 

I CIOSA IS:GR DA 
250 t3ríno RS 135,00 R$ 33,750,00 

'IRA, MATER IALVIDRO. 
(:APA( '1DADE:1,50 E. MODELO:COM ALÇA 
SEM TAMPA, COR:TRANSPARENT 
INCOLOR, APIICAÇÃO:AGWVSUCO 

UNI) Brinox 9.70 ' " 5,00 

LIXEIRA. MAI ERIAL:AÇO INOXIDÁVEI, 
POLIDO, CAPACIDADE :10 1..„ TIPO :COM 
'IAMPA E PEDAL ACOPLADOS. 
CARACTERÍSTICAS UNI)
ADICIONAIS:FORMATO REDONDO COM 
PONTEIRAS PROT e:FORAS, 
APLICAÇÃO:COLETA DE, LIXO 

120 Moi R$ I , 1(8 19752,00 

LIXEIRA,  
CAPACIDADE ( 

MATERIAL:AÇO, 
'. 

UM) 40 RS 1.747,70 R 69908,00 

. 0$ 
LIXEIRA, MATERIAL PLA-STICO, 

` AC IDADE :100 1 . T1PO:COM TAMPA, 
ALT IJRA:60 CM. I \RGURÁ 50 CM 

UND 400 Phsnortho R$ 109.70 RS 43.880,00 

7G 
LIXEIRA, M ATER IAL:POLIETILLNO \l TA 
DENSIDA I W, CAPACIDADE:10 L' 
TIPO:CIL E5 DRICA SEM TA.MPA, 
COR:PRETA 

1. ) Plasnordin RS 26,90 RS lO '60 00 

LUVA INDUSTRIAL, 
MATERIÁL:ALGODÀ0 E POLIÉSTER 4 
HOS, MODELO:AMBIDESTRA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:RESISTENCIA A ABRASÃO, 
BOA ISOLAÇÃO TÉRMICA. ADAN, 
COMPRIMENTO:24 CM

: 
. UNI) 
` 

04i Vonder RS 52.40 P18 15.720,00 

PÁ CULINÁRIA, MATERIAL 
CORPO:POI I FTILENO, MATER IAI 
CABO:Pt )1_ IVIIIENO, COMPRIMENTO 
CORPO:15 CM. LARGURA:9 CM, 
COMPR IMENT(:,) (:ABO:75 CM, 

LICA '7\ 0:(1)/INEIA. COR:BRANCA 

1 300 nE un R 79,70 RS 53.9)0,00 

PANELA k 1 5, . 1 t. NIATERIAL:311,LUMIN10. 
CAPACIDADL,5 E . CARACTISISTICAS 
ADICIONAIS:2 ALÇAS RLI ORÇADAS E 
1 AMPA 

U Ni) roD 150 P r RS 7 9,90 

I 
,, 

. RS 1 1 985,00

, 4 

PANELA PRESSÃO, MATER FALAÇO 
1NOXID \ VEL 1 ' '‘ PACIDADE:0 L. SISTEMA 

VULA SEGURANÇ , 
TI R 1STR 'ACÁR AC N5, 

ADICIOXIMS:LLT [RICA, PC/UNGIA 1000 
W. PAINEL A.111.5.11.1 DIGITAL 

UNI) Mondial R$ 317„50 

I 

R$ 12.700,00 

$ 
XE" 4, PRESSÃO, MATERIAL:ALUMÍNIO 

'ILIDO. C: \P AI  \DL:15 L MATIIRIAL LIND .) Naci,mal RS 392.60 RS 31,4000 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO 
https-Itransparencia.morres.magov.brídiario 
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(AGI SISTEMA 
SIGUR ANCA:VAI. 'UI. SEGURANÇA. 
C.AR '1 Ir  AS ADICIONAIS:COM 
ALÇA 

V 

PANELA PR ESSÀO, MATERIAL : ALUMÍNIO . 
POLIDO. CAPACIDADE:18 L, MATERIAL 
CABOBAQI [LI ) VI:, SISTEMA 
SI:GUR ANC>: \ - NI VULA E TRAVA DE 
I NC

UNI) 150 NdoiuI 1 R542920 R - -H) 

77 

' 

PANELA PRESS \t1, MATERIAL.: ALUMÍNIO, 
-APACIDADE:;ii E, SISTEMA 

SEGURANC,A: \ .,i.vt..11,As 
:UNCIONAM SEGURANÇA E ORRACHA 
SEGUR \\IÇA 

um) 70 Nacional RS 1.029.60 RS 72.072S)0 

PANO PRATO, NlATERIAL:ALGODÀO, 
COMPRIMI \i'l Orki (INL LARGURA:45 CM, 
COR:DIVERSAS (ESTAMPADO) - PCT ('()M 
10(,N1) 

PC  
T 400 Cita Textil R$ 34911 RS 13,960 I 

79 

PI( AIX)R ALIMENTO, MATERIALAÇO 
r(),\IDAVEL. cOMPRIMENTO:20,50 CM, 
("ARAC ILRISTICAS 

I( 10:s AlS:PLGADOR 5 X 5 CM COM 
nvvil IS 

UNE) 100 Tram tina RS 15,20 RS 1.520,00 

PI( LADOR AL I\11;N TO, MATER.IAL:ACO 
IN:OXIDAM VI ( ()MPRIMENTO:29 CM 

t; ND 7.74) Trai mina R 3,60 RS 3.4 ), 0 

PENEIRA, M.ATERIALARAME 
, GALVANIZADO, MATERIAL 
i BORDA:MADEIRA, DIÂMETRO:70 CM, 
: APLICA( AO:GRAOS DE FEIJÀO, 
' ABERTURA MALHAS:3.67 MM. 

CARACTERISTICAS ADICION.MS.FRI 24 
BWG, LIVRE DE }IPA 

UM) 200 Bertcl RS 37,00 RS 7,400,(10 

1 

POTE ALIMENTOS, M. TE E:PLÁSTICO, 
-FOR MATO:R EDONI X), R:INCOLOR. 

PACIDADE:1000 G, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS:DESCM(TÁ VIU. (XIM TAMPA. 
TRANSMIT.ANC1A:TRANSPARENTE, LIVRE 
DE EWA 

, LND 200 T tal Plast 90 R 6.380,00 

POTE, ALIMENTOS. MATER(AL:PLASTICO, 
POR MÁ TO:RED)NDO, 
COR:TRANSPARENTE, CAPACIDADE:3 L, 
TRANSM ITANCIATRANSPARENT E, LIVRE 
Dl: HPA 

UNI) • 1 Total .Plast RS 12.40 R$ 1.612,00 

PRANCHA ALIMENTOS, 
MA [IR(.:NE:MADEIRA TRONCO 
\ TM IATICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:REDONDA DIAME'IRO: 30 A 
40CM, ESPESSURA: 4 A 5 CM., 
APEICAç'ÃO:CORTE, DE CARNE 

UNI) 1 () " \ladeiras R 92,70 R$ 11,124,00 

85 
PRANCHA ALIMENTOS. 
MATERIAL:POIJETILENO, 
COMPRIMLNIU:40 CM, LARGURA:30 CM, 
("( /K:VERDE 

'f) RS 82" RS 6,560.00 

• 

PRANCHA ALIMENTOS. 
MATE R I AL:POLIF.TILENO, 
COMPR1MENTO:50 Si LARGURA:30 CM, 
ESPESSURA:1,50 CM, COR:VARLADA 

i 80 1) (h& RS 129,70 RS I _ 6. 00 

, 

_ 
PRANCHA AUMENTOS 
MATE RIAL:POLLETILENO, 
COMPRIMENTO:50 CMI, LARGURA :50 CM. 
LSPESSURA:15 MM, COR:BRANCA 

UNI) 80 D"Cheff RS 125.90 R$ 10.072" 

PRAVO, NI IAL:A LU M LNIO, 
CARACTERISTICAS 

: ADI( 1()NAIS(tIRATORIO. TIPO 
BAILARINA, DIAMETRO:30 UM 

200 Caparroz R$ 25,20 R$ 5.040,00 

PRATO, MATER! I. :Pl. :TICO, 
A PL It "AÇÃO:REIT. ICÀO, UNI) 10.000 dar RS 4,70 RS 47.000,(X) 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 
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CÓDIGO DE AUTENTICIDADE b5ccd758f9cd648950ef076bOde4a5fe799cae1b 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O ORCODE AO LADO 



i MORROS . MA DIÁRIO OFICIAL TERCEIROS - VOL. 4 -N 034 / 2024 :. QUI+, I A. 2 DL NOVENAE3Ro DE 2224 PAGU4A 8 DE 14 

'ARACTERIS E1CAS ADICIONAIS:FLNDO, 
i COR:A7.111 ESCURO, LIVRE DE BPA 
1 R.M.ADOR At INIE1•:TO. 
. MATERIAL:MADEIRA COM SERRAS DE 

TIPO:RODETE, 
i APLICA 'ÀO:RALAEX)R DE MAND100A 

i ,  
'O 

'''
120 1.3rinrix ( '19 O RS 72 00 

1 I 12"Ih2M,71 , 

O s aior Global Adjudicado é de 115 1.236.716,00 lum nuIhin. duzentos e trinta e seis mi 

Mear -, V  I3 de NOVCIT bro de 2024. 

CARLOS Al TREDO SAL:111AR ARAÚJO 
Secretario Municipal t.te Adminisfsaçao 
i. Descritolvirnento Ircuiruct(>rtal 

Por:Ari:1 2023 - PIAM 

41i  

Mose de eis reais) 

HESE', DE ; AMEN Tt DA I ICEI AÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N 0212 )2 SRP 

O ) M4JRROS.N1A, por intermédio do Sr. (.."arlos Altiedo Sacellar Araujo, Suretario Municipal de Administração e Desenvolvimento Institucional, 
Portaria rs' 27 2022 - PNIM, torna pilbligo o resultado da licitação em epígrafe. visando ri Registro de Preços para futura e eventual contrafação de empresas 1 para 
tOmecimento de utensilios de cozinha para atendauento dos diversos departionentos das Secretarias Municipais de 51orrosItIA. cujo objeto foi adjudicado a empresa 
conforme abaixo: 

1PRESA JE ,DINIENTOS E COMERCIO LTDA. CNPJ n` 44.88E784,0001-80 

:N DERECO 
REPRESENTAN1 

. PROil .1 DA BAHIA. CONDRAPOSA BL.06 APT0.004, ClIACARA BRASIL- CEP: 65066-323 

JAN1NY LIMA DA SILVA. CPF n" 0035062336 Empresará 

AEOR Tar Ai, 1.236.716.11(1 um nuRtfo, duze 
UM& DICADO 

RS Mia e seis mIl..etecemos e dezem,sems

1 i rEm DEscRiçÃo UNO. QUANr, MARCA IVALORUNI1ÁRJO VALORTOT4L 
:   ABRIDOR. TIPOM ANU N, I . MATER I AI :ACO i Dl UND : INOXIDÁVEL LISO :GARRAI A ' LATA 

100 
1 

al Davi RS S.00 
R$ 800,00 

I: CM; ARO I A, MATER IA I.: A LUMINIO FUN DIN), 
l 02 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM TAMPA 

'ALIAS LAFERAIS. N"30. DIÂMETRO:23 CM
istj Vigor R5 158,10 RS 23.715,00 

101,ADOR MANUAL, MATERIAL:AÇO 
3VEL, MATERIAL CARCEPOLIPROPILENO. 

COMPRIMENTO LAMINA:356 MM, COMPRIMENTO 
CA130:131 MM, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS. LSI 1 RIA DAIMANTAD A. t 'ABO 
BRAN{OACAO ANTIMICROBIANA 

''''''''''. 
i t..,„..„ 

100 Mundial 1 RS 64,,0 • RS 6.470,00 

1 
04 

MI( il ADOR 51 SNI AL, MATIT 1 PEDRA, 
1 COMPREM EN I 020,50 CM, LARGURA:8 ( M, UNI) 

ESPESSE IRA2,511 t AI 
0 lerak R 19.70 RS 985.00 

ASSAD! IR \, MATER FA1 : A I UM NJO, 
CARA(' .1 ER IST R 'AS AD R' ION A IS:DIM ENSÔES: 

70 t .M. COM 5 'FERAS. '111,o:ISTEIRA PARA 
I ' 1 AsS AR P 2),0 

t ,Nt)
• '' 

8 riso Jorge . R5 172,10 
RS 13768,00 

ASSADURA. 1 'ERIAL:ALUMINIO, 
I CARACTERISTIC AS ADICIONA IS:-DIMENSCIES: UNO 
1 60X40 CM 

80 Sao Jorge 1 RS 280,70 RS 22.456.00 

,-----1 
ASSADEIRA. :ALEMINIO, 

07 0 
, 'UNCIONAMENTLEGAS, CNP "IDADE:ATE 5 1(0

CARNE, CARACTERISTICAS 
ADI< TONAIS:REEANGt :LAR 

UNI)
 

São Jorge RS 7 t. RS 5. $20O 

l 05 
1 

ASSADEIRA. MATERIAL:ALUMP410, 
FUNCIONAMENTO:GÁS, CAPAC:IDADE:ATÉ 6 KC; UNI) 
C 'IARNE, CARACTERES I E 'AS 

80 São Jorge RS 82,50 RS 6.600,00 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 

E GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO, 

https.,/transparenciarnorros.ma.gov.brídiario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE' b5ced758f9cd648950ef076b0de4a5fe799cae lb 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

o 

É 
i; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MORROS 
COMPROMISSO E TRABALHO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

Centro Administrativo Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n° 30 — Morros - MA 
CNPJ: 05.489.935/0001-05 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2024 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL N°001/2024, 
APLICANDO-SE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES 
E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

INTERESSADO: 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Institucional; Secretaria Municipal de Educação; 
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Desenvolvimento 
Comunitário. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

0000001683/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 

PREGÃO ELETRÔNICO 021/2024 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Secretaria Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Institucional 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
e  Secretariasecre taMriau nimcipuanlicdipea El d udceaçãAos;sSecretaria oci a Municipall  de Saúde

Trabalho
e 

Desenvolvimento Comunitário. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO "POR ITEM" 

REGIME DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO: 

FORNECIMENTO PARCELADO 
OBJETO: 

Seleção da proposta mais vantajosa visando o Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa(s) para fornecimento de utensílios de cozinha para atendimento dos diversos 
Departamentos das Secretarias Municipais de Morros/MA, conforme descrito neste Edital e seus 
Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo 1 do 
Presente Edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação — INTERNET, através do site http://www.licitamorrosma.com.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 08/10/2024 
Término: 18/10/2024, às 08:59hs (Horário de Brasília) 

SESSÃO PÚBLICA: 18/10/2024, às 09:00h (Horário de Brasília) 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local". 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs ás 12:00hs e das 14:00hs 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da 
Lopes de Sousa, n°. 30, Centro, CEP: 65.160-000 Morros/Maranhão. 

O edital poderá ser retirado gratuitamente 
www, morros. ma.gov. br 

PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

às 17:00hs (horário local). 

Prefeitura Municipal de Morros, localizada na Av. José 
E-mail: licitacaoRmorros.ma.gov.br. 

nos sítios: www.licitamorrosma.com.br ou 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 116 (cento e dezesseis) 
páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 

CARLOS ALFREDO BACELLAR ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Institucional 
Portaria n° 27/2023 — PMM 

Centro Administrativo Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n°. 30 — Morros - MA 
CNPJ: 05.489.935/0001-05. Email: administracaoamorros.ma.gov.br 

Página ide 116 



(e
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

) MORROS 
COMPROMISSO E TRABALHO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

Centro Administrativo Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n° 30 — Morros - MA 
CNPJ: 05.489.935/0001-05 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 021/2024 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo n.° 0000001683/2024) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

"LICITAÇÃO DESTINADA À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS — MEs, E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE — EPPs. (Art. 48, inciso I, LC 123/2006)" 

Torna-se público que O MUNICIPIO DE MORROS-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MORROS, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, realizará às 09:00hs, 
do dia 18/10/2024. licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
o critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO "POR ITEM", (fornecimento 
parcelado), nos termos da Lei n° 14.133/2021, regulamentada pelo DECRETO 
MUNICIPAL N° 001/2024, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
aplicando-se as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI N° 14.133/2021, 
REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL N° 001/2024, DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, e demais normas 
aplicáveis ao procedimento licitatário em epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado PREGOEIRO, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a 
página eletrônica: www.licitamorrosma.com.br. O PREGOEIRO, terá as atribuições 
previstas na lei N° 14.133/2021, regulamentada pelo DECRETO MUNICIPAL N° 
001/2024. 

Caberá ao PREGOEIRO, tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar 
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

O PREGOEIRO será auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente 
pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e 
as constantes no sistema licitamorrosma, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

Centro Administrativo Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n°. 30 — Morros - MA 
CNPJ: 05.489.935/0001-05. Email: administracaoamorros.ma.qov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MORROS 
COMPROMISSO E TRABALHO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

Centro Administrativo Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n° 30 — Morros - MA 
CNPJ: 05.489.935/0001-05 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a Seleção da proposta mais vantajosa visando 
o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa(s) para 
fornecimento de utensílios de cozinha para atendimento dos diversos Departamentos 
das Secretarias Municipais de Morros/MA, conforme descrito neste Edital e seus 
Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de 
Referência, Anexo 1 do Presente Edital. 

1.2. O valor estimado total da licitação é de R$ 1.249.238,70 (Um milhão, duzentos 
e quarenta e nove mil duzentos e trinta e oito reais e setenta centavos), 
conforme custos unitários apostos na planilha orçamentária, constante no Termo de 
Referência, Anexo I do Presente Edital. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão 
de dotação orçamentário, conforme dispõe o art. 17. do Decreto Federal n°. 
11.462/2023, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos 
contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento 
licitatório. 

2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de 
Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas 
contratações. 

2.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na plataforma 
www.licitamorrosma.com.br que permite a participação dos interessados na 
modalidade LICITATORIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito na plataforma www.licitamorrosma.com.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
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3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros, 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no portal www.licitamorrosma.com.br e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção 
ou á alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 
na plataforma www.licitamorrosma.com.br.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 
14.133, de 2021, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 
da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015, conforme 
segue: 

4.2.1. Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, todos 
os itens constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), ficam destinados exclusivamente à participação de 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

4.2.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização desta licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. A empresa 
licitante deverá enviar declaração de observância desse limite na licitação. (modelo 
sugerido no Anexo V deste Edital). 

4.3. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

4.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre produtos ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
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4.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre produtos ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

4.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

4.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

4.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.4. O impedimento de que trata o item 4.3.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

4.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem os itens 4.3.2 e 4.3.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
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contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

4.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

4.7. O disposto nos itens 4.3.2 e 4.3.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

4.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei n°14.133/2021. 

4.9. A vedação de que trata o item 4.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

4.11. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

4.12. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

4.13. Como condição para participação no Pregão, no cadastramento da proposta 
inicial, O LICITANTE DECLARARÁ, EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA, que: 

a.) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

b.) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c.) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição 
Federal; 

d.) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.13.1. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

4.13.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, 
de 2021. 

4.13.2.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 

4.13.2.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

4.13.3. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.13 ou 4.13.2 sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.13.4. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios 
concedidos pela LC n° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à 
aplicação das penalidades previstas neste Edital e na Lei n°. 14.133/2021, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
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4.13.4.1. Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura 
Municipal de Morros poderá realizar procedimentos complementares, mediante 
diligência, tais como solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício — DRE 
e/ou outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, 
apresentados na forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão 
equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas licitantes, às 
exigências da LC n° 123/2006. 

4.13.4.2. Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à 
Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação 
(recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

4.13.4.3. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME 
ou EPP também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos 
Fiscais Oficiais, tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do 
Brasil, desde que os dados permitam identificar as informações acerca do 
faturamento bruto do exercício em análise. 

4.13.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 
sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de 
preços e/ou com os documentos de habilitação, e somente após requisição do 
Pregoeiro. 

4.13.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

5.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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5.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

5.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

5.61. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

5.6.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.7. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.7.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço. 

5.8. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 5.6 possuirá caráter sigiloso 
para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. 

5.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

5.11. O Envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.11.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação APENAS DO 
LICITANTE VENCEDOR, exceto quando a fase de habilitação anteceder as fases 
referidas nos incisos III e IV do art. 17 da Lei 14.133/2021, observado, nesta 
hipótese, o disposto no § 2° do art. 64 da referida lei. 

5.11.2. Na hipótese de que trata o item 5.11.1, os documentos deverão ser 
apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de, no mínimo, DUAS 
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HORAS, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, prorrogável por igual 
período, nas situações elencadas no item 5.11.3. 

5.11.3. A prorrogação de que trata o subitem anterior, poderá ocorrer nas seguintes 
situações: 

5.11.3.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou 

5.11.3.2. De oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo 
estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a 
verificação de conformidade de que trata o item 8.3 deste Edital. 

5.12. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF ou sistema de cadastramento de fornecedores do município ou 
âmbito de outras esferas (estadual ou municipal), assegurado aos demais licitantes o 
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.13. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006. 

5.14. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

5.15. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.16. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.17. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.18. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 
licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade ofertada, devendo respeitar a quantidade mínima prevista na 
planilha orçamentária do Termo de Referência, 

6.1.2. Valor unitário do item; 

Centro Administrativo Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n°. 30 — Morros - MA 
CNPJ: 05.489.935/0001-05. Email: administracaoQmorros.ma.clov.br 

Página 10 de 116 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MORROS 
COMPROMISSO E TRABALHO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

Centro Administrativo Municipal - Avenida José Lopes de Sousa. Centro - n° 30 — Morros - MA 
CNPJ: 05.489.935/0001-05 

6.1.3. Valor total do item; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a 
especificação do Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de 
validade ou de garantia. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 
se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os produtos necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) DIAS, a 
contar da data de sua apresentação. 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Órgão de Controle 
competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as 
especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, 
com o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão 
de lances dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
já que tal ato configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é 
legalmente vedado. 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.7. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 
e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

7.7.1. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 

7.8. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da 
ofertante. 
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7.9. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios 
de desempate previstos no art. 60 da Lei n. 14.133/2021. 

7.10. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de 
pleitear qualquer alteração. 

7.11. Durante a fase de lances, o PREGOEIRO poderá excluir, justificadamente, 
proposta ou lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 

7.12. Se ocorrer a desconexão do PREGOEIRO no decorrer da etapa de lances, e o 
sistema eletrônico permanecer acessível àslicitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados 

7.13. No caso de a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 
24 (vinte e quatro) horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no 
sítio www.licitamorrosma.

7.14. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, conforme disposto na 
Legislação vigente. 

7.14.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance 
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

7.14.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.14.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

7.14.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 

7.14.4.1. Ocorrendo o reinicio previsto nesta subcondição, as licitantes serão 
convocadas para apresentar lances intermediários. 

7.14.4.1.1. Preenchido o requisito definido nesta subcondição, caso o Pregoeiro 
decida não reiniciar a disputa aberta, deverá apresentar as justificativas que 
fundamentaram essa decisão. 

7.14.5. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 0,10 
(DEZ CENTAVOS DE REAL), tanto em relação aos lances intermediários, quanto 
em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 
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7.14.6. Encerrada essa etapa, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem 
crescente. 

7.15. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 

7.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser 
comunicada imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.17.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema. 

7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o de menor preço "por item", conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.23 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 
aberto e fechado, se for o caso. 

7.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

7.24.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

Centro Administrativo Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n°. 30 — Morros - MA 
CNPJ: 05.489.935/0001-05. Email: administracaomorros.ma.gov.br 

Página 14 de 116 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MORROS 
COMPROMISSO E TRABALHO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

Centro Administrativo Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n° 30 — Morros - MA 
CNPJ: 05.489.935/0001-05 

7.24.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.24.4.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.25.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.25.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.25.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.25.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

7.26. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e produtos produzidos ou prestados por: 

7.26.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 

7.26.2. empresas brasileiras; 

7.26.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

7.26.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
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7.27. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.28. DA NEGOCIAÇÃO 

7.28.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.28.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

7.28.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 

7.28.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.28.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

7.28.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.28.7. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Pregoeiro 
poderá oferecer contraproposta. 

7.28.8. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO - ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata 
e no item 4.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
e 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 
n° 8.429, de 1992. 

8.1.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 
3/2018, art. 29, caput) 

8.1.5.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. (IN n°3/2018, art. 29, §1°). 

8.1.5.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n° 3/2018, art. 29, §2°). 

8.1.5.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

8.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens 4.2.1.1. 4.10.2 deste edital. 

8.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 
35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.4.1. contiver vícios insanáveis; 

8.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

8.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

8.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

8.5. No caso de bens e produtos em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

8.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.6.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

Centro Administrativo Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n°. 30 — Morros - MA 
CNPJ: 05.489.935/0001-05. Email. administracaoamorros.ma.gov.br 

Página 17 de 116 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MORROS 
COMPROMISSO E TRABALHO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

Centro Administrativo Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n°. 30 — Morros - MA 
CNPJ: 05.489.935/0001-05 

8.6.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 

8.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

8.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência. 

8.15. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das 
respostas e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de 
informações ou documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a 
recusa da proposta. 

8.16. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

8.17. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 
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8.17.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a 
realização de diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.18. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.19. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.20. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.21. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se 
ainda a proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.22. Em nenhuma hipoteáe poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, 
seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações 
de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, 
destinadas a sanar evidentes erros produtos, sem nenhuma alteração do conteúdo e 
das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais 
licitantes. 

8.23. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 

8.24. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

8.25. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" 
a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.26. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.26.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 
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8.26.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 
verificada por meio da plataforma www.licitamorrosma.com.br, nos documentos 
exigidos neste edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à 
qualificação técnica e à qualificação econômica financeira. 
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9.3. Os documentos previstos neste Instrumento Convocatório, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

9.3.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
SICAF. 

9.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei n°14.133/2021. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021). 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. 

9.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
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9.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.13. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21, art. 64): 

9.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

9.15. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo de no mínimo, DUAS HORAS, prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do pregoeiro. 

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação. 

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9.20. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, 
deverá atender às condições exigidas no cadastramento da plataforma 
www.licitamorrosma.com.br;

9.21. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
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9.23. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

9.24. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.25. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.26. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.26.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.27. Ressalvado o disposto nos itens 5.12 e 9.6, os licitantes deverão encaminhar, 
nos termos deste Edital, a documentação referida nos itens a seguir, para fins de 
habilitação. 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - COMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

9.8.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 
77, de 18 de março de 2020. 
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9.8.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.8.3. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.8.4. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 
trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.8.5. Ato de autorização para o exercício da atividade de compatível com o objeto 
da licitação, expedido por órgão competente nos termos da legislação aplicável à 
matéria. 

9.8.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 
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9.9.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual; 

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal; 

9.9.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

9.10.2. Os documentos referidos no subitem anterior limitar-se-ão ao último exercício 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.10.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

9.10.4. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
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ILC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.10.4.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor 
total estimado ou do item pertinente. 

9.10.4.2. A licitante deverá apresentar declaração, assinada por profissional 
habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 
econômicos previstos neste edital. (modelo sugerido no Anexo VI deste Edital). 

9.10.4.2.1. As justificativas para exigência dos coeficientes e índices econômicos 
previstos neste edital estão devidamente previstas no item 22 do Termo de 
Referência, Anexo I do presente Edital; 

9.10.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial, 
demonstrações contábeis e notas explicativas assim apresentados: 

9.10.5.1 Sociedades regidas pela Lei n°6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.10.5.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento 
do Livro Diário; 

9.10.5.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) 
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações 
Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

9.10.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante; 

9.10.5.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 
assinadas por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade. 

9.10.5.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração 
Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo 
gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 
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9.10.5.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações 
contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, 
devidamente assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e 
registrados em Junta Comercial. 

9.10.6. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação da documentação quando não vier expresso 
na certidão; 

9.10.6.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 
foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro 
de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 

9.10.6.2. A participação de empresas em situação de recuperação judicial, poderá 
ser admitida nesta licitação, desde que seja apresentada a certidão judicial atestando 
a aprovação do plano de recuperação judicial. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11.1. Declaração ou atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprove que a licitante forneceu ou tem fornecido, 
satisfatoriamente, produtos compatíveis ou semelhantes ao objeto desta licitação, ou 
com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da 
emitente. 

9.11.1.1. A Prefeitura Municipal de Morros (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.11.1.2. 0(s) atestado(s) de capacidade poderá(ão) ser substituído(s) por outra 
prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência 
prática na entrega do objeto de característica semelhante, tais como, por exemplo, 
termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com 
o licitado, ou o fornecimento do objeto compatível com o licitado, bem como, 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado atestando a 
execução de serviço ou fornecimento do objeto de característica semelhante, desde 
que, em qualquer caso, o Pregoeiro realize diligência para confirmar tais 
informações. 

9.11.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. (modelo 
sugerido no Anexo VII deste Edital). 

Centro Administrativo Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n°. 30 — Morros - MA 
CNPJ: 05.489.935/0001-05. Email: administracaoamorros.ma.ciov.br 

Página 27 de 116 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MORROS 
COMPROMISSO E TRABALHO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

Centro Administrativo Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n°. 30 — Morros - MA 
CNPJ: 05.489.935/0001-05 

9.12. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se 
comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

9.13. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista neste 
item por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da 
solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

9.15. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
e trabalhista da ME/EPP, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A licitante mais bem classificada deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II — Modelo 
de Proposta de Preços, em arquivo único, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável 
por igual período, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro, por do sistema 
eletrônico e deverá: 
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10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e, preferencialmente, por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10.7. A prorrogação de prazo de envio da proposta somente poderá ocorrer por 
solicitação da licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou de ofício, a 
critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 
para o envio dos documentos exigidos no Edital para a verificação de conformidade. 

10.8. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à 
compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da 
proposta com as especificações técnicas do objeto. 

10.9. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Morros/MA, ou, ainda, de pessoas físicas ou 
jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

10.10. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

10.11. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 
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produtos e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 
parcela ou à totalidade de remuneração 

10.12. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 
indicada neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 
instrumento convocatório. 

10.13. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este 
Edital. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Qualquer licitante poderá, no prazo de 10 (dez) minutos, registrar sua 
intenção de recorrer em campo próprio do sistema, ao final da fase de julgamento e 
do ato de habilitação ou inabilitação. 

11.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 
próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de 
intimação ou da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação do licitante. 

11.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico http://www.licitamorrosma.com.br 

11.10. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei n°14.133, de 2021. 
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11.11 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei 
n° 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-
la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.1.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
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desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

14.1.2.2. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura 
digital e será disponibilizada no sistema de registro de preços. 

14.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.3. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário 
Oficial do Município — DOM, e no Portal da Transparência deste Poder Executivo 
Municipal e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

14.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

14.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

14.6. Não sendo possível a aplicação do item anterior, é facultado à Administração, 
quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no ato da 
Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, 
obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da 
aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto no subitem 
14.12. 

14.6.1. Na sessão de reabertura do pregão, 0(a) Pregoeiro(a) poderá negociar 
diretamente com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja 
obtido preço melhor. 

14.7. Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a 
fornecer os produtos ou bens a ela adjudicados, conforme especificações e 
condições contidas neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, 
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital. 

14.8. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 
inclusive aos seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas 
recebidas e homologadas por ocasião da sessão pública do certame, 
independentemente de transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, a Lei n° 
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vd)

14.133/2021, regulamentada pelo DECRETO MUNICIPAL N° 001/2024, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e a toda a legislação pertinente. 

14.9. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços 
registrados. 

14.10. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, 
ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência 
desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021. 

14.11. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não 
comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das 
sanções a ele previstas neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS, 
registrará os demais licitantes, na ordem de classificação. 

14.12. Demais critérios sobre a formalização da Ata de Registro de Preços estão 
previstas na Minuta da Ata, bem como na legislação aplicável à matéria. 

14.13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

14.13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro: 

14.13.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

14.13.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

14.13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou fornecedores registrados na ata. 

14.13.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

14.13.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 

14.13.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 

14.13.5.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

14.13.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 
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14.13.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 
edital, poderá: 

14.13.6.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

14.13.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

14.14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 

14.14.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

14.14.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

14.14.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

14.14.1.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

14.14.4.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 
capacidade de gerenciamento. 

14.14.5. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

14.14.6. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

14.14.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 
quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 14.14.1. 

14.14.8. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES: 
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14.14.8.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 

14.14.8.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
14.14.8.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 14.14.8, desde que seja 
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando o 
fornecedor: 

14.15.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

14.15.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

14.15.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 
§ 2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

14.15.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

14.15.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

14.15.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 14.15.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

14.15.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 
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14.15.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

14.15.5.1. Por razão de interesse público; 

14.15.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

14.15.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 
§ 30 e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 96 da Lei 
n°. 14.133/2021, na presente licitação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de 
Morros/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do 
preço registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 
05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a 
Prefeitura Municipal de Morros/MA para que este delibere sobre a adjudicação do 
objeto ou manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa 
comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 
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17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei 14.133/2021; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas 
na Lei 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos na referida 
Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, 
Anexo 1 do presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, 
de 26 de abril de 2018, consulta prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a 
documentação abrangida pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato. 

17.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 

17.9.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 

17.9.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 
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18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA EXECUÇÃO, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de execução, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no 
Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da contratante e da Contratada são no termo de referência, bem 
como na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
bem como na Minuta do Contrato, anexos a este Edital. 

22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei 14.133/2021, o licitante que, 
com dolo ou culpa: 

22.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

22.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

22.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

22.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

22.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

22.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

22.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

22.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

22.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 
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22.1.5. fraudar a licitação 

22.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

22.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

22.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

22.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

22.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

22.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.° 12.846, de 2013. 

22.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

22.2.1. advertência; 

22.2.2. multa; 

22.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

22.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

22.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

22.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

22.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

22.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

22.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

22.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

22.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

22.4.1. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, a multa será de 
15% do valor do contrato licitado. 

22.4.2. Para as infrações previstas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, a 
multa será de 30% do valor do contrato licitado. 
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22.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 

22.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

22.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 
22.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

22.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

22.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 22.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

22.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

22.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

22.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

Centro Administrativo Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n°. 30 — Morros - MA 
CNPJ: 05.489.935/0001-05. Email: administracaomorros.ma.dov.br 

Página 40 de 116 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MORROS 
COMPROMISSO E TRABALHO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

Centro Administrativo Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n° 30 — Morros - MA 
CNPJ: 05.489.935/0001-05 

22.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

22.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura do certame, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@Morros.ma.gov.br, por meio da plataforma www.licitamorrosma.com.br ou 
por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. José Lopes de Sousa, n°. 30, 
Centro, CEP: 65.160-000 Morros/Maranhão (Prefeitura Municipal de Morros/MA). 

24.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

24.4. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos meios mencionados no item 24.2. 

24.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

24.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

25. DAS AMOSTRAS 

25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em 1° 
lugar, a apresentação de amostras, na forma prevista no Termo de Referência. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

26.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.10 Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, 
anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, 
dando ciência às participantes, na forma da legislação vigente. 

26.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.12. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 
orçamentária do Termo de Referência, servirá apenas como referência para 
julgamento e/ou classificação, de maneira a tornar o objeto mais bem compreendida 
pela identificação de determinada marca ou determinado modelo, aptos a servir 
apenas como referência; 

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.licitamorrosma.com.br e http://www.Morros.gov.br, e também poderá ser lido 
e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Morros — MA, sito à Av. José Lopes 
de Sousa, n°. 30, Centro, CEP: 65.160-000 Morros/Maranhão, nos dias úteis, no 
horário das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs, mesmo endereço e 
período 'no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, 
das eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos 
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e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não 
implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da 
sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Morros -MA, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.15.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos; 

26.15.3. ANEXO II — Modelo de Proposta; 

26.15.4. ANEXO III — Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.15.5. ANEXO IV— Minuta do Termo de Contrato. 

26.15.6. ANEXO V — Modelo da Declaração de observância ao limite de EPP. 

26.15.7. ANEXO VI — Modelo da Declaração de atendimento dos índices econômicos 
previstos no Edital. 

26.15.8. ANEXO VII — Modelo da Declaração de conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 

Morros (MA), 02 de outubro de 2024. 

CARLOS ALFREDO BACELLAR ARAÚJO 
Secretário Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Institucional 
Portaria n° 27/2023 — PMM 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2024 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA 

1.1. Como rege a legislação vigente, contratos referentes ao fornecimento de 
materiais de copa e cozinha não tem natureza continuada, sendo necessária a 
realização de procedimentos licitatórios sempre que necessário for a sua aquisição. 
A presente aquisição tem por objetivo o registro de preços para futura contratação 
de empresas especializadas para o fornecimento materiais de consumo para a copa 
e cozinha. 

1.2. A aquisição destes materiais é necessária para garantir o pleno funcionamento 
e atendimento das demandas dos diversos setores e programas geridos pelas 
Secretaria Requisitantes, que incluem a preparação e fornecimento de refeições, 
bem como o cafezinho/chás nas dependências dos setores/departamentos das 
diversas secretarias demandantes. 

1.3. A aquisição de materiais de consumo para copa e cozinha atualizado e 
adequado é essencial para cumprir as normas sanitárias vigentes. Isso inclui a 
utilização de utensílios de cozinha seguros, recipientes de armazenamento 
apropriados, equipamentos para serem utilizados na higienização e limpeza 
adequados, entre outros itens. Isso resultará em maior eficiência operacional, 
redução de desperdícios, melhor controle de estoque e garantia da qualidade dos 
serviços prestados por esta administração municipal. 

1.4. A disponibilidade de um ambiente adequado, com utensílios e equipamentos 
apropriados, contribui para o conforto e bem-estar dos colaboradores/usuários. Isso 
reflete diretamente na satisfação dos funcionários, visitantes ou beneficiários, 
resultando em um clima organizacional mais positivo e um serviço de qualidade. 

1.5. Se faz a necessária a manutenção regular e substituição de itens desgastados 
ou danificados. Com o uso contínuo, é natural que os utensílios e equipamentos 
apresentem desgaste, o que pode comprometer a segurança alimentar e a eficiência 
operacional. Portanto, considerando os aspectos mencionados acima, a aquisição 
de material de consumo para copa e cozinha é essencial para garantir o bom 
funcionamento das Secretarias e cumprir com as exigências sanitárias e de 
qualidade. 

1.6. A obtenção destes materiais necessários por meio de licitação garante 
transparência, competitividade e o cumprimento dos princípios da administração 
pública. 
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1.7. A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta a boa 
qualidade dos produtos a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos 
gastos governamentais. 

1.8. Declaramos também, que foi adotado neste procedimento licitatório práticas 
e/ou critérios de sustentabilidade economicamente viáveis, conforme dispõe a 
legislação vigente. Foi buscado atender ao interesse público, considerando, além da 
economicidade e competitividade, o equilibrio destas, com a redução do impacto 
ambiental. 

1.16. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

1.16.1. ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL. 

1.16.2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO. 

2. OBJETO 

2.1 O presente termo de referência tem por objeto a Seleção da proposta mais 
vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 
empresa(s) para fornecimento de utensílios de cozinha para atendimento dos 
diversos Departamentos das Secretarias Municipais de Morros/MA, de acordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de 
referência foi determinado com base em pesquisa de preços de mercado. Com base 
em tal procedimento, foi estimado o valor total da licitação em R$ 1.249.238,70 (Um 
milhão, duzentos e quarenta e nove mil duzentos e trinta e oito reais e setenta 
centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. As especificações, quantitativos e preços estimados dos produtos a serem 
adquiridos, são as seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
V. E. 

UNITÁRIO 
R$ 

V. E. 
TOTAL 

R$ 

1 
ABRIDOR, TIPO:MANUAL, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
USO:GARRAFA / LATA 

UNO 100 R$ 8,40 R$ 840,00 
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2 

CAÇAROLA, MATERIALALUMINIO 
FUNDIDO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM TAMPA E ALÇAS 
LATERAIS, N° 30, DIÂMETRO:23 CM 

UND 150 R$158,41 R$23.761,50 

3 

AMOLADOR MANUAL, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
MATERIAL CABO:POLIPROPILENO, 
COMPRIMENTO LÁMINA:356 MM, 
COMPRIMENTO CABO:131 MM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ESTRIADAIMANTADA, 
CABO BRANCO,AÇÃO 
ANTIMICROBIANA 

UND 100 R$65,00 R$6.500,00 

4 

AMOLADOR MANUAL, 
MATERIAL: PEDRA, 
COMPRIMENTO:20,50 CM, 
LARGURA:8 CM, ESPESSURA:2,50 
CM 

UND 50 R$20,00 R$ 1.000,00 

5 

ASSADEIRA, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DIMENSÕES: 58X70 
CM, COM 5 TIRAS, TIPO:ESTEIRA 
PARA ASSAR PÃO 

UND 80 R$ 172,44 R$ 13.795,20 

6 

ASSADEIRA, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DIMENSÕES: 60X40 
CM 

UND 80 R$ 290,00 R$ 23.200,00 

7 

ASSADEIRA, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
FUNCIONAMENTO:GÁS, 
CAPACIDADE:ATÉ 5 KG CARNE, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:RETANGULAR 

UND 80 R$73,27 R$5.861,60 

8 

ASSADEIRA, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
FUNCIONAMENTO:GÁS, 
CAPACIDADE:ATÉ 6 KG CARNE, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:REDONDA 

UND 80 R$ 82,82 R$ 6.625,60 

9 

BACIA, MATERIAL:PLÁSTICO, 
CAPACIDADE:5 L, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM TAMPA, 
FORMATO:REDONDA, 
TRANSMITÂNCIA:TRANSPARENTE, 
APLICAÇÃO:MICROONDAS 

UND 200 R$ 12,50 R$ 2.500,00 

10 
BACIA, MATERIAL:PLÁSTICO' 
CAPACIDADE :1 L UND 200 R$ 11,00 R$2.200,00 

11 
BACIA, MATERIAL:PLÁSTICO' 
CAPACIDADE:3 L, COR:BRANCA UND 200 R$ 8,00 R$ 1.600,00 

12 

BACIA, MATERIAL:PLÁSTICO, 
CAPACIDADE:11 L' 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:REDONDA 

UND 200 R$ 43,96 R$ 8.792,00 

13 
BACIA, MATERIAL:PLÁSTICO' 
CAPACIDADE 1,5 L UND 200 R$ 35,00 R$ 7.000,00 

14 

BACIA, MATERIAL:PLÁSTICO, 
DIÂMETRO:8,50 CM, 
CAPACIDADE:2,50 L, 
COR:BRANCA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CANELADA 

UND 200 R$ 11,30 R$2.260,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MORROS 
;jet3 

15 

BACIA, MATERIAL:PLASTICO, 
DIÂMETRO:39 CM, CAPACIDADE:8 
L, COR:VARIADA, 
FORMATO:REDONDA 

UND 200 R$ 33,78 R$ 6.756,00 

16 

CAÇAROLA, MATERIAL:AÇO INOX, 
CAPACIDADE:1,80 L

' 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM TAMPA 

UND 50 R$ 174,00 R$ 8.700,00 

17 

CAÇAROLA, MATERIAL:AÇO INOX, 
CAPACIDADE:2,50 L' CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM CABO LONGO 

UND 180 R$73,25 R$13.185,00 

18 

CAÇAROLA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, CAPACIDADE:3,1 L' 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:2 
ALÇAS E TAMPA 

UND 80 R$ 275,86 R$ 22.068,80 

19 

CAÇAROLA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, CAPACIDADE:19,3 L, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM TAMPA E ALÇAS 
REFORÇADAS 

UND 150 R$ 354,50 R$ 53.175,00 

20 

CAÇAROLA, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
CAPACIDADE:4 L

' CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM ALÇA(S) 

UND 80 R$61,72 R$4.937,60 

21 

CAÇAROLA, MATERIAL:METAL, 
TAMANHO:MÉDIO, CAPACIDADE:12 
A 20 L, ALTURA:15 A 18 CM' 
ESPESSURA:2,20 MM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM ALÇA(S) 

UND 50 R$ 115,05 R$5.752,50 

22 
CAÇAROLA, 
MATERIAL:PORCELANA, 
CAPACIDADE:800 ML 

UND 20 R$ 66,99 R$ 1.339,80 

23 

CAIXA PLÁSTICA, 
MATERIAL: PLÁSTICO 
REFORÇADO, 
APLICAÇÃO:ACONDICIONAMENTO 
DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, 
COR:BRANCA, TIPO:VAZADA, 
MONOBLOCO, CAPACIDADE:52 L 

UND 200 R$ 130,00 R$ 26.000,00 

24 

CAIXA TÉRMICA, 
MATERIAL:POLIURETANO 
EXPANDIDO, DENSIDADE:35 
KG/M3, CAPACIDADE:40 L' 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:TAMPA 
ARTICULADA/TRINCO 
EMBUTIDO/ALçA DUPLA/DRENO 

UND 50 R$ 148,50 R$ 7.425,00 

25 

CAIXA TÉRMICA, 
MATERIAL:POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE E POLIURETANO, 
CAPACIDADE:12 L, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM ALÇA E TAMPA, 
TAMANHO CERCA DE 40 X 25 X 26 
CM, APLICAÇÃO:TRANSPORTE DE 
HEMOCOMPONENTES 

UND 50 R$ 117,41 R$ 5.870,50 

26 CAIXA TÉRMICA' 
MATERIAL:POLIURETANO UND 50 R$ 567,90 R$ 28.395,00 
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EXPANDIDO, DENSIDADE:35 
KG/M3, CAPACIDADE:80 L, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:TAMPA 
ARTICULADA/TRINCO 
EMBUTIDO/ALçA DUPLA/DRENO 

27 

CAIXA TÉRMICA, 
MATERIAL: POLI ETILENO ALTA 
DENSIDADE E POLIURETANO, 
CAPACIDADE:100 L, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ALÇA, TAMPA, 
RODÍZIOS, TERMÔMETRO, 
DRENO, APLICAÇÃO:TRANSPORTE 
DE 
VACINA 

UNO 50 R$ 460,00 R$ 23.000,00 

28 

CAIXA PLÁSTICA, 
MATERIAL:POLIETILENO, 
COMPRIMENTO:34 CM, 
LARGURA:430 MM, ALTURA:14 CM, 
COR:PRETA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM TAMPA, 
CAPACIDADE:15 L 

UNO 150 R$ 37,99 R$ 5.698,50 

29 

CAIXA PLÁSTICA, 
MATERIAL:POLIPROPILENO, 
COMPRIMENTO:53 CM' 
LARGURA:32 CM, ALTURA:18 CM, 
COR:BRANCA, TIPO:COM TAMPA, 
CAPACIDADE:25 L 

UND 150 R$ 92,33 R$ 13.849,50 

30 

CALDEIRÃO, MATERIAL:ALUMÍNIO 
FUNDIDO, CAPACIDADE:45 L, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM TAMPA E ALÇA 
EM ALUMÍNIO 

UND 120 R$481,65 R$ 57.798,00 

31 

CALDEIRÃO, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
TAMANHO:GRANDE, 
CAPACIDADE:100 L, ALTURA:40 
CM, ESPESSURA:3 MM' 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM TAMPAS E 
ALÇAS REFORÇADAS, 
FORMATO:CIUNDRICO 

UNO 70 R$ 427,00 R$ 29.890,00 

32 

CALDEIRÃO, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
TAMANHO:MÉDIO, CAPACIDADE:18 
A 20 L, ALTURA:26 A 30 CM, 
ESPESSURA:2 A 4 MM' 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM TAMPAS E 
ALÇAS REFORÇADAS, 
FORMATO:CILÍNDRICO 

UNO 70 R$ 197,95 R$ 13.856,50 

33 

CALDEIRÃO, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
TAMANHO:MÉDIO, CAPACIDADE:27 
A 32 L, ALTURA:30 A 34 CM, 
ESPESSURA:2 A 4 MM

' CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM TAMPAS E 
ALÇAS REFORÇADAS, 
FORMATO:CILÍNDRICO 

 UNO 50 R$ 198,00 R$ 9.900,00 

34 CANECA DE PLÁSTICO, TIPO:COM 
ALÇA, CAPACIDADE:500 ML,  UNO 120 R$ 15,00 R$ 1.800,00 
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CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PERSONALIZADA 
CONFORME MODELO, 

35 
CANECA DE PLÁSTICO, TIPO:COM 
ALÇA, TAMANHO:MÉDIO, 
APLICAÇÃO:COPA E COZINHA 

UND 12.000 R$ 2,95 R$ 35.400,00 

36 

CANECA, MATERIALALUMINIO, 
CAPACIDADE:2 L, DIÂMETRO:14 
CM, ALTURA:13 CM, USO:COPA E 
COZINHA 

UND 50 R$ 41,14 R$ 2.057,00 

37 

CESTO LIXO, 
MATERIAL: PLÁSTICO, 
CAPACIDADE:5 L, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:TELADO 

UND 500 R$ 5,80 R$ 2.900,00 

38 

COLHER MESA, MATERIAL 
CORPO:AÇO INOXIDÁVEL, 
MATERIAL CABO:AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO:18,7 
CM 

UND 120 R$7,18 R$861,60 

39 
COLHER PAU, COMPRIMENTO:35 
CM UNO 150 R$ 18,58 R$ 2.787,00 

40 

COLHER, MATERIAL CORPO:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL 
CABO:AÇO INOXIDÁVEL, 
TAMANHO:GRANDE, 
APLICAÇÃO:CALDEIRÃO, 
TIPO:ARROZ, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:MEDINDO 30 CM DE 
DIÂMETRO E 9 CM PARTE 
CÔNCAVA, COMPRIMENTO:34 CM 

UND 150 R$ 32,35 R$ 4.852,50 

41 

CONCHA, MATERIAL CORPO:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL 
CABO:AÇO INOXIDÁVEL, 
COMPRIMENTO:50 CM 

UND 150 R$63,59 R$9.538,50 

42 

CONCHA, MATERIAL CORPO:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL 
CABO:AÇO INOXIDÁVEL, 
COMPRIMENTO:50 CM 

UND 150 R$ 104,00 R$ 15.600,00 

43 

CONCHA, MATERIAL 
CORPO:ALUMÍNIO, MATERIAL 
CABO:ALUMNIO, 
COMPRIMENTO:18 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:TIPO PEGADOR DE 
SORVETE 

UND 150 R$20,90 R$3.135,00 

44 

CONCHA, MATERIAL 
CORPO:ALUMÍNIO, MATERIAL 
CABO:ALUMÍNIO, DIÂMETRO:20 
CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:TIPO HOTEL 

UND 400 R$ 75,62 R$ 30.248,00 

45 
COPO, MATERIAL:ALUMINIO

' CAPACIDADE:300 ML U ND 40 R$ 13,21 R$ 528,40 

46 

ESCORREDOR LOUÇA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
CAPACIDADE:60 PRATOS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PEÇA ÚNICA, COM 
TRÊS PLANOS., DIMENSÕES:52 X 
30 X 74 CM 

UND 50 R$ 371,00 R$ 18.550,00 
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47 

ESCORREDOR, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, DIÂMETRO:24 CM, 
APLICAÇÃO:MACARRÃO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM ALÇAS 

UND 50 R$ 30,32 R$ 1.516,00 

48 

ESCORREDOR, 
MATERIAL:ALUMÍNIO, 
DIÂMETRO:60 CM, CAPACIDADE:50 
L, APLICAÇÃO:MACARRÃO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ALÇAS REFORÇADAS 
E TIPO HOTEL 

UND 50 R$ 254,58 R$ 12.729,00 

49 

FACA MESA, MATERIAL 
LÂM INA:AÇ O INOXIDÁVEL
MATERIAL CABO:AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO:SOBREMESA 

UND 80 R$2,87 R$229,60 

50 

FACA, MATERIAL LÂMINA:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL 
CABO:POLIPROPILENO INJETADO, 
COMPRIMENTO LÂMINA:5 POL 

UND 80 R$ 21,55 R$ 1.724,00 

51 

FACA, MATERIAL LÂMINA:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL 
CABO: POLIPROPI LENO, 
TAMANHO:7 POL, 
APLICAÇÃO:DESOSSA DE CARNE, 
TIPO:COZINHA, COR 
CABO: BRANCA 

UND 80 R$24,68 R$ 1.974,40 

52

FACA, MATERIAL LÂMINA:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL 
CABO: POLIPROP I LENO, 
COMPRIMENTO LÂMINA:8 POL, 
LARGURA LÂM I NA:8 CM, 
APLICAÇÃO:CORTAR CARNE 

UND 50 R$ 76,67 R$ 3.833,50 

53 

FACA, MATERIAL LÂMINA:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL 
CABO:POLIPROPILENO INJETADO, 
COMPRIMENTO LÂMINA:4 POL, 
TIPO:F10 LISO 

UND 50 R$ 52,49 R$ 2.624,50 

54 

FACA, MATERIAL LÂMINA:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL 
CABO: POLI PROPILENO, 
COMPRIMENTO LÂMINA:12 POL, 
COMPRIMENTO CABO:15 CM, 
LARGURA LÂMINA:4,5 CM, 
APLICAÇÃO:CORTAR CARNE 

UND 50 R$ 34,17 R$ 1.708,50 

55 

FACA, MATERIAL LÂMINA:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL 
CABO:POLIPROPILENO, 
APLICAÇÃO:PÃO, CARNES, 
LEGUMES E VERDURAS, 
APRESENTAÇÃO:JOGO COM 09 
UNIDADES 

UND 60 R$ 15,48 R$ 928,80 

56 

FAQUEIRO, MATERIAL 
EMBALAGEM:PAPELÃO, MATERIAL 
TALHERES:AÇO INOXIDÁVEL, 
MATERIAL CABO:AÇO 
INOXIDÁVEL, QUANTIDADE 
FACAS:12 UN, QUANTIDADE 
GARFOS:12 UN, QUANTIDADE 
COLHERES:12 UN, QUANTIDADE 

 UND 20 R$ 290,00 R$ 5.800,00 
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FACAS SOBREMESA:12 UN, 
QUANTIDADE GARFOS 
SOBREMESA:12 UN, QUANTIDADE 
COLHERES SOBREMESA:12 UN, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ESPESSURA 3 MM 

57 

FRIGIDEIRA, MATERIALALUMINIO 
POLIDO, TIPO:RASA, DIÂMETRO:40 
CM, MATERIAL CABO:BAQUELITE 
ANTITÉRMICO, APLICAÇÃO:COPA 
E COZINHA 

UND 50 R$ 146,25 R$ 7.312,50 

58 

FRIGIDEIRA, MATERIALALUMINIO, 
TIPO:FUNDA, DIÂMETRO:50 CM

' REVESTIMENTO:ANTIADERENTE, 
APLICAÇÃO:COPA E COZINHA 

UND 40 R$ 160,00 R$ 6.400,00 

59 

FRIGIDEIRA, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
TIPO:QUADRADA, LISA, 
REVESTIMENTO:TEFLON, 
MATERIAL CABO:BAQUELITE 
ANTITÉRM ICO 

UND 50 R$ 49,50 R$ 2.475,00 

60 

FRIGIDEIRA, MATERIAL:FERRO 
FUNDIDO, TIPO:QUADRADA, 
CANELADA, DIÂMETRO:26 CM

' REVESTIMENTO:ESMALTE, 
MATERIAL CABO:FERRO FUNDIDO, 
APLICAÇÃO:COPA E COZINHA 

UND 50 R$103,21 R$5.160,50 

61 

GARRAFA TÉRMICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
CAPACIDADE:1,80 L' 
CARACTERíSTICAS 
ADICIONAIS:COM PRESSÃO, 
AMPOLA INQUEBRÁVEL 

UND 40 R$ 146,58 R$ 5.863,20 

62 

GARRAFA TÉRMICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
CAPACIDADE:2,5 L' 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:TAMPA TIPO 
PRESSÃO, AMPOLA INQUEBRÁVEL 

UND 50 R$ 229,88 R$ 11.494,00 

63 

GARRAFA TÉRMICA, 
MATERIAL: PLÁSTICO 
RESISTENTE, CAPACIDADE:1 L' 
COR:PRETA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM TAMPA EM 
PRESSÃO E AMPOLA EM VIDRO 

UND 20 R$ 110,00 R$2.200,00 

64 

JARRA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, CAPACIDADE:2 L, 
MODELO:COM TAMPA E 
APARADOR PARA GELO, 
APLICAÇÃO:ÁGUA/SUCO 

UND 50 R$ 100,15 R$ 5.007,50 

65 

JARRA, MATERIAL:PLÁSTICO, 
CAPACIDADE:5 L' 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:GRADUADA 

UND 250 R$ 135,37 R$ 33.842,50 

66 

JARRA, MATERIAL:VIDRO, 
CAPACIDADE:1,50 L, 
MODELO:COM ALÇA SEM TAMPA, 
COR:TRANSPARENT INCOLOR, 
APLICAÇÃO:ÁGUA/SUCO 

UND 50 R$ 60,00 R$ 3.000,00 

67 LIXEIRA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL POLIDO, UND 120 R$ 164,99 R$ 19.798,80 
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CAPACIDADE:10 L, TIPO:COM 
TAMPA E PEDAL ACOPLADOS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:FORMATO REDONDO 
COM PONTEIRAS PROTETORAS, 
APLICAÇÃO:COLETA DE LIXO 

68 
LIXEIRA, MATERIAL:AÇO, 
CAPACIDADE:1.000 L UND 40 R$ 

1.748,00 
R$ 69.920,00 

69 

LIXEIRA, MATERIAL:PLÁSTICO, 
CAPACIDADE:100 L, TIPO:COM 
TAMPA, ALTURA:60 CM, 
LARGURA:50 CM 

UND 400 R$ 110,00 R$44.000,00 

70 

LIXEIRA, MATER IAL: POLI ETI LENO 
ALTA DENSIDADE, 
CAPACIDADE:10 L, 
TIPO:CILÍNDRICA SEM TAMPA, 
COR: PRETA 

UND 400 R$ 27,26 R$ 10.904,00 

71 

LUVA INDUSTRIAL, 
MATERIAL:ALGODÃO E 
POLIÉSTER 4 FIOS, 
MODELO:AMBIDESTRA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:RESISTÊNCIA A 
ABRASÃO, BOA ISOLAÇÃO 
TÉRMICA, ADAP-, 
COMPRIMENTO:24 CM 

UND 300 R$ 52,70 R$ 15.810,00 

72 

PÁ CULINÁRIA, MATERIAL 
CORPO:POLIETILENO, MATERIAL 
CABO:POLIETILENO, 
COMPRIMENTO CORPO:15 CM' 
LARGURA:9 CM, COMPRIMENTO
CABO:75 CM, 
APLICAÇÃO:COZINHA, 
COR: BRANCA 

UND 300 R$ 180,00 R$ 54.000,00 

73 

PANELA CUSCUZ, 
MATERIAL:ALUM IN 10, 
CAPACIDADE:5 L, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:2 
ALÇAS REFORÇADAS E TAMPA 

UND 150 R$ 80,24 R$ 12.036,00 

74 

PANELA PRESSÃO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
CAPACIDADE:6 L, SISTEMA 
SEGURANÇA:VÁLVULA 
SEGURANÇA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ELÉTRICA, POTÊNCIA 
1000W, PAINEL AJUSTE DIGITAL 

UND 40 R$ 317,89 R$ 12.715,60 

75 

PANELA PRESSÃO, 
MATERIAL:ALUMÍNIO POLIDO, 
CAPACIDADE:15 L, MATERIAL 
CABO:BAQUELITE, SISTEMA 
SEGURANÇA:VÁLVULA 
SEGURANÇA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM ALÇA 

UND 80 R$392,99 R$31.439,20 

76 

PANELA PRESSÃO, 
MATERIAL:ALUM IN 10 POLIDO, 
CAPACIDADE:18 L, MATERIAL 
CABO:BAQUELITE, SISTEMA 
SEGURANÇA:VÁLVULA E TRAVA 
DE SEGURANÇA 

UND 150 R$429,50 R$64.425,00 
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77 

PANELA PRESSÃO, 
MATERIAL:ALUMNIO, 
CAPACIDADE:30 L, SISTEMA 
SEGURANÇA:VÁLVULAS 
FUNCIONAM/SEGURANÇA E 
BORRACHA SEGURANÇA 

UND 70 
R$ 

1.029,90 
R$ 72.093,00 

78 

PANO PRATO, 
MATERIAL:ALGODÃO, 
COMPRIMENTO:70 CM, 
LARGURA:45 CM, COR:DIVERSAS 
(ESTAMPADO) - PCT COM 10 UND 

PCT 400 R$ 35,25 R$ 14.100,00 

79 

PEGADOR ALIMENTO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
COMPRIMENTO:20,50 CM

' CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PEGADOR 5 X 5 CM 
COM DENTES 

UND 100 R$ 15,53 R$ 1.553,00 

80 
PEGADOR ALIMENTO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
COMPRIMENTO:29 CM 

UND 250 R$ 13,99 R$ 3.497,50 

81 

PENEIRA, MATERIAL:ARAME 
GALVANIZADO, MATERIAL 
BORDA:MADEIRA, DIÂMETRO: 70 
CM, APLICAÇÃO:GRÃOS DE 
FEIJÃO, ABERTURA MALHAS:3,67 
MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:F10 24 BWG, LIVRE DE 
BPA 

UND 200 R$ 37,36 R$ 7.472,00 

82 

POTE ALIMENTOS, 
MATERIAL: PLÁSTICO 
FORMATO:REDONDO, 
COR:INCOLOR, CAPACIDADE:1000 
G, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DESCARTÁVEL COM 
TAMPA, 
TRANSM ITÂNC IA:TRANSPARENTE, 
LIVRE DE BPA 

UND 200 R$ 32,26 R$ 6.452,00 

83 

POTE ALIMENTOS, 
MATERIAL: PLÁSTICO, 
FORMATO:REDONDO, 
COR:TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE:3 L, 
TRANSMITÂNCIA:TRANSPARENTE, 
LIVRE DE BPA 

UND 130 R$ 12,71 R$ 1.652,30 

84 

PRANCHA ALIMENTOS, 
MATERIAL:MADEIRA TRONCO 
VINHÁTICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:REDONDA DIÂMETRO: 
30 A 40CM, ESPESSURA: 4 A 5 CM„ 
APLICAÇÃO:CORTE DE CARNE 

UND 120 R$ 93,00 R$ 11.160,00 

85 

PRANCHA ALIMENTOS, 
MATERIAL:POLIETILENO, 
COMPRIMENTO:40 CM, 
LARGURA:30 CM, COR:VERDE 

UND 80 R$ 82,33 R$ 6.586,40 

86 

PRANCHA ALIMENTOS, 
MATERIAL:POLIETILENO, 
COMPRIMENTO:50 CM, 
LARGURA:30 CM, ESPESSURA:1,50 
CM, COR:VARIADA 

UND 80 R$ 130,00 R$ 10.400,00 

87 PRANCHA ALIMENTOS, UND 80 R$ 126,25 R$ 10.100,00 
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MATERIAL:POLIETILENO, 
COMPRIMENTO:50 CM, 
LARGURA:50 CM, ESPESSURA:15 
MM, COR:BRANCA 

, 

PRATO, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:GIRATÓRIO, TIPO 
BAILARINA, DIÂMETRO:30 CM 

UND 200 R$ 25,58 R$ 5.116,00 

89 

PRATO, MATERIAL:PLÁSTICO, 
APLICAÇÃO: REFEIÇÃO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:FUNDO, COR:AZUL 
ESCURO, LIVRE DE BPA 

UND 10.000 R$ 5,00 R$ 50.000,00 

90 

RALADOR ALIMENTO, 
MATERIAL:MADEIRA COM SERRAS 
DE AÇO, TIPO:RODETE, 
APLICAÇÃO:RALADOR DE 
MANDIOCA 

UND 120 R$219,94 R$26.392,80 

TOTAL ESTIMADO R$ 1.249.238,70 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 
14.133, de 2021, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 
da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015, conforme 
segue: 

4.2.1. Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, todos 
os itens constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), ficam destinados exclusivamente à participação de 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

4.2.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização desta licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. A empresa 
licitante deverá enviar declaração de observância desse limite na licitação. 

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
DO OBJETO: 

5.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Municipal 
Contratante, serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços 
e/ou do(s) respectivo(s) contrato(s). A cada solicitação será formalizada a emissão 
da Ordem de Fornecimento, onde serão detalhadas as quantidades para a entrega, 
além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser 
encaminhada à empresa contratada por e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.2. A empresa contratada deverá atender as solicitações de fornecimento dos 
produtos, entregando os mesmos no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento. 
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e 

5.3. Os produtos, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues 
em todo território municipal, nos endereços que serão indicados pelas Secretarias 
Requisitantes nas respectivas Ordens de Fornecimentos, ou no Almoxarifado da 
Prefeitura Municipal de Morros, no endereço: Avenida José Lopes de Sousa, Centro - 
n°. 30 — Morros - MA, em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00h 
às 14:00h, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

5.4. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou servidor para efetuar o 
recebimento dos produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas 
as disposições constantes na Lei n°. 14.133/2021. 

5.5. Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força 
maior, observado o que consta na Lei n°. 14.133/2021. 

5.6. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de 
Referência ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências das 
Secretarias Requisitantes, e desde que exista o respectivo crédito orçamentário, 
mediante a emissão de Contrato e da respectiva Nota de Empenho e Ordem de 
Fornecimento. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E RECEBIMENTO 

6.1. RECEBIMENTO: 

6.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

6.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 
(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 03 dias úteis, a contar 
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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6.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

6.2. LIQUIDAÇÃO 

6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 
por igual período, nos termos do art. 70, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 
77/2022. 

6.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.2.2.1. o prazo de validade; 

6.2.2.2. a data da emissão; 

6.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

6.2.2.5. o valor a pagar; e 

6.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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6.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação. 

7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Durante a realização da licitação, a equipe técnica ou servidor competente do 
quadro de técnicos da Prefeitura Municipal de Morros/MA, dará suporte ao(a) 
Pregoeiro(a). 

7.2. Havendo necessidade de esclarecimentos, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar à 
licitante, cuja proposta tenha sido aceita quanto à compatibilidade de preço, amostra 
dos produtos ofertados, que deverá ser encaminhada à Prefeitura Municipal de 
Morros, situada na Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n°. 30 — Morros — MA, no 
horário das 08h às 14h, no prazo de 08 (oito) dias úteis, contados a partir da 
solicitação. 

7.3. O prazo para a avaliação das amostras será de até 02 (dois) dias úteis, a partir 
do momento do recebimento destas, sendo possível a prorrogação deste prazo por 
despacho fundamentado do(a) Pregoeiro(a). 

7.4. A previsão de envio de amostras será solicitada exclusivamente aos licitantes 
parcialmente vencedores dos itens deste Termo de Referência, após sua habilitação, 
visando identificar se os produtos descritos na proposta comercial da empresa 
atendem a todos os requisitos do Termo de Referência e aos padrões de 
desempenho e qualidade. 

7.5. O procedimento de avaliação das amostras será executado conforme descrito no 
subitem 7.6 deste termo. 

7.6. ANÁLISE DAS AMOSTRAS 
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7.6.1. O processo de análise das amostras ocorrerá em até 02 (dois) dias úteis, 
contados do primeiro dia útil subsequente a entrega das amostras. 

7.6.1.1. O período de avaliação poderá se estender por período superior a este 
mediante a despacho fundamentado do(a) Pregoeiro(a), por solicitação da Comissão 
de Avaliação ou servidor competente. 

7.6.1.2. Local e Horário 

7.6.1.2.1 As análises ocorrerão nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Morros/MA, em local a ser definido pelo(a) Pregoeiro(a) na data marcada para início 
dos trabalhos. 

7.6.1.2.2. A sessão de homologação das amostras será iniciada às 09h da manhã no 
horário oficial de Brasília e encerrada às 18h. 

7.6.1.2.3. As amostras serão analisadas uma por vez, observando a ordem dos itens 
/ lotes do certame. 

7.6.1.2.4. As análises ocorrerão da seguinte maneira:-

a) Análise de documentação técnica: com vistas a verificar se o produto ofertado 
atende a todas as exigências de compatibilidade com os padrões e normas nacionais 
e internacionais de acordo com as exigências do instrumento convocatório. 

b) Características e Especificações: tem por finalidade verificar se todos os requisitos 
técnicos estão de acordo com as características exigidas no instrumento 
convocatório. 

c) Teste de qualidade: tem por finalidade verificar se o produto ofertado possui as 
características mínimas de qualidade solicitadas para cada item do Termo de 
Referência. 

d) Aceitação de questionamentos: momento em que o público presente poderá 
formular questionamentos sobre a verificação de comprovação dos itens do 
instrumento deste Termo de Referência. 

7.6.2. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 

7.6.2.1. O relatório final de avaliação será publicado no mural de avisos desta 
prefeitura municipal bem como no sitio oficial www.morros.ma.gov.br em horário e 
local agendados pelo Pregoeiro que conduzirá os trabalhos. 

7.6.2.2. Se a amostra for reprovada o(a) Pregoeiro(a) adotará medidas para solicitar 
a apresentação dos segundos colocados na fase de preços para a análise, devendo 
o procedimento descrito neste item ser cumprido integralmente. 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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8.1. PRAZO DE PAGAMENTO 

/2 

8.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado 
pela CONTRATADA. 

8.2. FORMA DE PAGAMENTO 

8.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação 
de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada 
da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova 
de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 
2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão 
Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a 
Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida 
Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em 
sua proposta. 

8.2.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou 
transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

8.2.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à 
Secretaria Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.2.1 acima. 

8.2.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar 
também juntamente com a documentação elencada no item 8.2.1, o Extrato do 
Simples referente a última competência. 

8.2.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará 
sujeita a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os produtos prestados, em 
conformidade com a legislação aplicável à matéria. 

8.2.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

8.2.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou 
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inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do 
preço ou à atualização monetária. 

8.2.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

8.2.9. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos 
Produtos, devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições 
constantes nesta Cláusula. O pagamento estará condicionado à disponibilidade de 
recursos financeiros. 

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos 

9.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

9.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

9.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 
77, de 18 de março de 2020. 

9.1.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.1.3. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.1.4. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 
trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 
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9.1.5. Ato de autorização para o exercício da atividade de compatível com o objeto 
da licitação, expedido por órgão competente nos termos da legislação aplicável à 
matéria. 

9.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

9.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, conforme o caso; 

9.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

9.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.2.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual; 

9.2.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.2.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MORROS 

9.2.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.2.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

9.2.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

9.3.2. Os documentos referidos no subitem anterior limitar-se-ão ao último exercício 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

9.3.4. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC =  ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.3.4.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor 
total estimado ou do item pertinente. 

9.3.4.2. A licitante deverá apresentar declaração, assinada por profissional habilitado 
da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos 
previstos neste edital. 
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9.3.4.2.1. As justificativas para exigência dos coeficientes e índices econômicos 
previstos neste edital estão devidamente previstas no item 22 do presente Termo de 
Referência; 

9.3.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial, 
demonstrações contábeis e notas explicativas assim apresentados: 

9.3.5.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.3.5.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento 
do Livro Diário; 

9.3.5.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) 
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações 
Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

9.3.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante; 

9.3.5.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 
assinadas por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade. 

9.3.5.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração 
Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo 
gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

9.3.5.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações 
contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, 
devidamente assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e 
registrados em Junta Comercial. 

9.3.6. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação da documentação quando não vier expresso 
na certidão; 

9.3.6.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 
foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro 

Centro Administrativo Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n°. 30 — Morros - MA 
CNPJ: 05.489.935/0001-05. Ema/ : administracaoRmorros.ma.qov.br 

Página 63 de 116 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MORROS 
COMPROMISSO E TRABALHO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

Centro Administrativo Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n° 30 — Morros - MA 
CNPJ: 05.489.935/0001-05 

J90

de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 

9.3.6.2. A participação de empresas em situação de recuperação judicial, poderá ser 
admitida nesta licitação, desde que seja apresentada a certidão judicial atestando a 
aprovação do plano de recuperação judicial. 

9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.4.1. Declaração ou atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprove que a licitante forneceu ou tem fornecido, 
satisfatoriamente, produtos compatíveis ou semelhantes ao objeto desta licitação, ou 
com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da 
emitente. 

9.4.1.1. A Prefeitura Municipal de Morros (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
com probatórios do conteúdo declarado. 

9.4.1.2. 0(s) atestado(s) de capacidade poderá(ão) ser substituído(s) por outra prova 
de que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência 
prática na entrega do objeto de característica semelhante, tais como, por exemplo, 
termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com 
o licitado, ou o fornecimento do objeto compatível com o licitado, bem como, 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado atestando a 
execução de serviço ou fornecimento do objeto de característica semelhante, desde 
que, em qualquer caso, o Pregoeiro realize diligência para confirmar tais 
informações. 

9.4.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

9.5. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se 
comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

10. ADJUDICAÇÃO 

10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO 
"POR ITEM". 

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma 
licitante. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão 
de dotação orçamentário, conforme dispõe o art. 17. do Decreto Federal n°. 
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11.462/2023, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos 
contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento 
licitatório. 

11.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de 
Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas 
contratações. 

11.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da Contratante, além de outras que 
poderão ser previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Exigira cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

12.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

12.1.5. Efetuara pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência. 

12.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

12.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial competente para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

12.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

12.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 
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12.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

12.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

12.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12.1.12. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de 
Referência e no edital da licitação. 

12.2. Deveres e Responsabilidades da Contratada, além de outras que poderão 
ser previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 

12.2.2. Entregar o objeto no prazo e demais condições previstas no Termo de 
Referência; 

12.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

12.2.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

12.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

12.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

12.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.2.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores — SICAF ou sistema de cadastramento municipal, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
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regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CN DT; 

12.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

12.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 

12.2.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

12.2.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

12.2.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

12.2.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021): 

12.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

12.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 

12.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

12.2.17.1. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
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12.2.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

12.2.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene 
e disciplina. 

12.2.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

12.2.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico 
Nacional que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, 
Lei n° 14.133/2021, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do 
processo licitatório, visando viabilizar a aquisição do objeto descrito neste 
planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração 
da proposta; 

13.3. Os produtos que constituem o objeto deste Termo de Referência enquadram-
se no conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os 
requisitos técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e 
objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser 
realizada na forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para a 
Administração Pública. 

14. REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

14.1.2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-
la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
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ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.1.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

14.1.2.2. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura 
digital e será disponibilizada no sistema de registro de preços. 

14.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.3. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário 
Oficial do Município — DOM, e no Portal da Transparência deste Poder Executivo 
Municipal e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

14.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

14.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

14.6. Não sendo possível a aplicação do item anterior, é facultado à Administração, 
quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no ato da 
Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, 
obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da 
aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto no subitem 
14 12. 

14.6.1. Na sessão de reabertura do pregão, 0(a) Pregoeiro(a) poderá negociar 
diretamente com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja 
obtido preço melhor. 

14.7. Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a 
fornecer os produtos ou bens a ela adjudicados, conforme especificações e 
condições contidas neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, 
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital. 
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14.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as resijectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

14.9. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 
inclusive aos seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas 
recebidas e homologadas por ocasião da sessão pública do certame, 
independentemente de transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, a Lei n° 
14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal N° 001/2024, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e a toda a legislação pertinente. 

14.10. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade 
dos preços registrados. 

14.11. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, 
ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência 
desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021. 

14.12. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não 
comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das 
sanções a ele previstas neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS, 
registrará os demais licitantes, na ordem de classificação. 

14.13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

14.13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro: 

14.13.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

14.13.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

14.13,2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou fornecedores registrados na ata. 

14.13.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

14.13.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 
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14.13.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 

14.13.5.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

14.13.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 

14.13.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 
edital, poderá: 

14.13.6.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

14.13.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

14.14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 

14.14.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

14.14.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

14.14.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

14.14.1.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada 
após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

14.14.4.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 
capacidade de gerenciamento. 

14.14.5. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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14.14.6. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

14.14.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 
quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 14.14.1. 

14.14.8. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES: 

14.14.8.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 

14.14.8.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
14.14.8.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 14.14.8, desde que seja 
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando o 
fornecedor: 

14.15.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

14.15.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

14.15.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 
§ 2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

14.15.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

14.15.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
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manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

14.15.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 14.15.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

14.15.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 

14.15.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

14.15.5.1. Por razão de interesse público; 

14.15.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

14.15.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 
§ 30 e 27, § 4°, affibos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1 Não haverá prestação de garantia contratual. 

16. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n°14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei n°14.133, de 2021. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de 
Morros/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do 
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preço registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 
05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

kg,  assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a 
Prefeitura Municipal de Morros/MA para que este delibere sobre a adjudicação do 
objeto ou manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa 
comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei 14.133/2021; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas 
na Lei 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos na referida 
Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, 
Anexo I do presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, 
de 26 de abril de 2018, consulta prévia ao CADIN. 
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17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a 
documentação abrangida pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato. 

17.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 

17.9.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 

17.9.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

18. GARANTIA DOS PRODUTOS 

18.1. Os bens licitados deverão ter garantia conforme previsto nas especificações 
dos itens constantes na planilha do Termo de Referência. Na ausência de indicação 
do prazo de garantia na especificação do bem, será considerado o prazo mímino de 
garantia de 12 (doze) meses. 

19. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei 14.133/2021, o contratado 
que, com dolo ou culpa: 

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

19.1.5. fraudar a licitação 

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

19.2.1. advertência; 

19.2.2. multa; 

19.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 
19% do valor do contrato licitado. 

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a 
multa será de 30% do valor do contrato licitado. 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 19 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 
19.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 196, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
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19 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

19.11. Caberá recurso no prazo de 19 (dezenove) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data 
da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 19 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

20. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

20.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato da Prefeitura Municipal de Morros - MA. 

20.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração; 

20.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 
14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II); 

20.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III); 

20.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

20.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V). 
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20.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 
ou à prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

20.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II , do Decreto 
n°11.246, de 2022). 

20.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 
do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

20.10. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de 
Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo 
CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas 
obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, 
nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 

20.11. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo 
CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 
necessários ao desempenho de suas atividades. 

20.12. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de 
modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido 
esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que 
venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação 
das condições estabelecidas. 

20.13. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral 
e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução contratual, à sua 
execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o 
CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
eventuais irregularidades na execução dos produtos contratados não implicará 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

20.14. A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame 
das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e 
materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à 
execução do contrato. 

21. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
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21.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n°. 14.133/2021, 

REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL N° 001/2024, exigindo 

principalmente documentação relativa a: 

21.1.1. Habilitação jurídica; 
21.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista; 
21.1.3. Qualificação técnica; 
21.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
21.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal. 

22. JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES CONTÁBEIS 
22.1. Com vistas a atender o disposto no artigo 69 da Lei Federal 14.133/2021, a 
Administração prevê no Edital de licitações a exigência de índices contábeis para a 
comprovação da boa situação financeira das empresas licitantes, sejam eles: liquidez 
corrente, liquidez geral e solvência geral. 

22.2. O Município conclui que o índice mínimo 1,00, exigido no Edital de licitação, 
para liquidez corrente, liquidez geral solvência geral são os aceitáveis para a 
Administração Pública, como descreve abaixo: 

a.) Liquidez Corrente: O índice mínimo 1,00 representa que a empresa licitante tem 
condições de arcar com as dívidas e obrigações de curto prazo. Abaixo desse índice 
indicaria que a empresa está operando com capital circulante líquido negativo, o que 
não daria segurança ao Município no cumprimento do contrato. 

b.) Liquidez Geral: Indica quanto a empresa licitante possui de circulante e realizável 
a longo prazo para cada R$ 1,00 de dívida total, dessa forma a solicitação de índice 
mínimo 1,00 equivale a empresa possuir, a longo prazo, condições de arcar com as 
dívidas e obrigações. 

c.) Solvência Geral: Expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em ativos 
(totais) para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes. 

22.3. Sendo assim, o índice mínimo maior que 1,00 é indispensável à comprovação 
da boa situação financeira, sendo certo que quanto maior o resultado, melhor é a 
condição da empresa licitante. 

22.4. Desta forma, atende plenamente a Lei Federal 14.133/2021 limitando-se a 
exigir índices que demonstrem a capacidade financeira dos licitantes com vistas ao 
compromisso a ser assumido para plena execução do contrato. 

22.5. Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma 
situação EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, 
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revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do 
contrato. 

22.6. Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios 
objetivos o disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a 
contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICíPIO 
DE MORROS deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. 
Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem 
um "mínimo" de segurança na contratação. 

23. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

23.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na LEI N° 14.133/2021, 
REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL N° 001/2024, NA LEI 
COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, e demais normas 
aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafee demais normas pertinentes. 
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REGÃO ELETRÔNICO N° 021/2024 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 0000001683/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 021/2024 

Ao 
Pregoeiro do Município de Morros (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 021/2024 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
UF: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 
RG: EMISSOR: CPF: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o 
registro de preços para futura e eventual contratação de empresa(s) para 
fornecimento de utensílios de cozinha para atendimento dos diversos Departamentos 
das Secretarias Municipais de Morros/MA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 
 /2024. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO 
MARCA 

(se 
houver) 

UNID QUANT. 
PREÇO R$ 

UNIT. 
R$ 

TOTAL 
R$ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MORROS 

Nossa proposta tem preço total de R$  (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento:  
Prazo de entrega: 
Validade da Proposta:  

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°.  /2024, que 
nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente 
Pregão, bem como as despesas com execução dos produtos. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão 
executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2024 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° 0000001683/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2024 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de do ano de 2024, o MUNICIPIO DE 
MORROS-MA, inscrito no CNPJ n° 05.489.935/0001-05, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, com 
sede na Av. José Lopes de Sousa, n°. 30, Centro, CEP: 65.160-000 
Morros/Maranhão, neste ato representada pela Secretária Municipal de 
Administração e Desenvolvimento Institucional, Sr°.  , portador da 
cédula de identidade n°   e CPF n°  , resolve registrar os preços 
das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2024, 
sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para a futura e 
eventual contratação de empresa(s) para fornecimento de utensílios de cozinha para 
atendimento dos diversos Departamentos das Secretarias Municipais de Morros/MA, 
a teor do disposto na Lei n° 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal N° 
001/2024, Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas 
pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
(DDD) Telefone: (DDD) Fax: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF n°: 

Item Especificação Unid. Marca Quant . 
Máxima 

Quant. 
Mínima 

P. Unitário 
Registrado 

(R$) 

P. Total 
Registrado 

(R$) 
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1.2. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de 
fornecer os produtos, de acordo com as especificações, durante o período de 
vigência desta Ata. 

1.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 

2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

2.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL. 

2.2. Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes do registro 
de preços: 

ITEM 
DESCRIÇÃO UND 

QUANTI 
DADE 
TOTAL 

Orgão 
Gerenciado 

( ) 

Orgão 
Participante — 

( ) 

Orgão 
Participante — 

( ) 

Orgão 
Participante — 

( ) 

QUANT QUANT QUANT QUANT 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

3.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

3.1.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após 
a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.4.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

Centro Administrativo Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n°. 30 — Morros - MA 
CNPJ: 05.489.935/0001-05. Email. administracaomorros.ma.00v.br 

Página 85 de 116 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MORROS 
Joo , COMPROMISSO E TRABALHO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

Centro Administrativo Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n°. 30 — Morros - MA 
CNPJ: 05.489 935/0001-05 

3.5. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.6. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 
não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1. 

3.8. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES: 

3.8.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 

3.8.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

3.8.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 3.8, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei 
n°14.133, de 2021. 

3.9. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS: 

3.9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, ou por outros meios, 
conforme regulamentação municipal, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 
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4.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 

4.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e 
se obrigar nos limites dela; 

4.6. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

4.6.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os produtos com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

4.6.2. Mantiverem sua proposta original. 

4.7. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

4.8. O registro a que se refere o item 4.6 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.9. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

4.10. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 4.6 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.10.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

4.10.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas neste instrumento. 

4.11. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP ou outro meio previsto no regulamento municipal, e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
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4.12. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

4.12.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

4.13. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.14. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 
disposto no item 4.10 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.15. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.6.1. aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação 
direta, poderá: 

4.15.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

4.15.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

4.16. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos produtos registrados, nas seguintes situações: 

5.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
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5.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 

5.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 
14.133, de 2021. 

5.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 

5.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

5.7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.8. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

5.9. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

5.10. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiveram seu registro cancelado. 

5.10.1. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.10.2. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei n°14.133, de 2021. 

5.11. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

5.11.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.11.2. Ná hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
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pena de cancelamento do seu registro, nos termos deste instrumento, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.12. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 
o disposto neste instrumento. 

5.13. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos deste 
instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

5.14. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto neste instrumento, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

5.15. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 
preços. 

6.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

6.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

6.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

6.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

6.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto n° 11.462, de 2023. 

6.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 

6.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, 
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nos termos previstos neste instrumento, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

7.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste instrumento será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

7.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

7.5.1. Por razão de interesse público; 

7.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 
§ 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico n° 021/2024. 

8.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

:2,
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8.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XIV, do 
Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 
11.462, de 2023). 

8.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas neste instrumento, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO I do EDITAL do Pregão Eletrônico n°. 021/2024. 

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

9.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

10. DO FORO 

10.1 Fica eleito o Foro do Município de Morros, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, 
que lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Morros/MA, de de 2024 

MUNICÍPIO DE MORROS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS 

XXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 

PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n°: 
Nome: 
Cargo: 
R.G. : 
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TESTEMUNHAS: 
1)  

CPF: 
2) 

CPF: 
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Anexo 

CADASTRO RESERVA 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram 

cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
(DDD) Telefone: (DDD) Fax: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF n°: 

Item Especificação Unid. Marca Quant. 
Máxima 

Quant. 
Mínima 

P. Unitário 
Registrado 

(R$) 

P. Total 
Registrado 

(R$) 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram 

sua proposta original: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
DDD Telefone: DDD Fax: 

E-mail: 
Representante legal: 
CPF n°: 

Item Especificação Unid. Marca Quant. Mínima Máxima 

Quant. P. Unitário 
Registrado 

(R$) 

P. Total 
Registrado 

(R$) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2024 
ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo n° 
CONTRATO N° 

:)00121

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
MORROS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA 
XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE MORROS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n° 
05.489.935/0001-05, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria 
Municipal de  , com sede na  
Morros, Maranhão, neste ato representada pelo(a) Sr°(a).  
Secretário(a) Municipal de   inscrito no CPF n° 
  e portador do RG n°  , e SECRETARIA 
MUNICIPAL DE  , neste ato representada pelo Secretário Municipal de 
 , Sr°(a)  , inscrito no CPF n°  , e 
portador do RG n°.  , doravante denominados CONTRATANTE, e a 
empresa  , inscrita no C.N.P.J sob o n.°  , com sede na 
 , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, Sr°  , R.G. n.°  , C.P.F. n.°  , têm, 
entre si, ajustado o presente CONTRATO N°  , decorrente do Pregão 
Eletrônico n° 021/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 
0000001683/2024, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos 
instituídos pela Lei n° 14.133/2021, regulamentada pelo DECRETO MUNICIPAL N° 
001/2024, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa(s) para 
fornecimento de utensílios de cozinha para atendimento dos diversos Departamentos 
das Secretarias Municipais de Morros/MA, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 
021/2024, e em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$  
conforme planilha abaixo: 

I Item Descri cão Und Quant Preço R$ 
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1)0 

Unitário Total 

VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° 021/2024; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
III — Ata de Registro de Preços n°  /20 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
4.1. O prazo de vigência da contratação é de   contados do(a) 
 , na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Municipal 
Contratante, serão realizados ao longo da vigência do presente contrato. A cada 
solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde serão 
detalhadas as quantidades para a entrega, além do local exato onde será(ao) 
efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à empresa contratada por 
e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.2. A empresa contratada deverá atender as solicitações de fornecimento dos 
produtos, entregando os mesmos no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento. 

5.3. Os produtos, objeto do presente contrato, deverão ser entregues em todo 
território municipal, nos endereços que serão indicados pela Secretaria Requisitante 
nas respectivas Ordens de Fornecimentos, ou no Almoxarifado da Prefeitura 
Municipal de Morros, no endereço: Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n°. 30 — 
Morros - MA, em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 
14:00h, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

5.4. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou servidor para efetuar o 
recebimento dos produtos, na forma prevista neste contrato e no Termo de 
Referência, obedecidas as disposições constantes na Lei n°. 14.133/2021. 

5.5. Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força 
maior, observado o que consta na Lei n°. 14.133/2021. 

5.6. As aquisições dos itens constantes do presente contrato ocorrerão de acordo 
com as necessidades e conveniências das Secretarias Requisitantes, e desde que 
exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da 
respectiva Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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CLÁUSULA SEXTA — CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E RECEBIMENTO 

6.1. RECEBIMENTO: 

Wl.r; 
kl ti 

6.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

6.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 
(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 03 dias úteis, a contar 
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

6.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

6.2. LIQUIDAÇÃO 

6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 
por igual período, nos termos do art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 
77/2022. 
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6.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.2.2.1. o prazo de validade; 

6.2.2.2. a data da emissão; 

6.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

6.2.2.5. o valor a pagar; e 

6.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. PRAZO DE PAGAMENTO 
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7.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado 
pela CONTRATADA. 

7.2. FORMA DE PAGAMENTO 

7.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação 
de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada 
da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova 
de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 
2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão 
Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a 
Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida 
Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em 
sua proposta. 

7.2.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou 
transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

7.2.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à 
Secretaria Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 7.2.1 acima. 

7.2.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar 
também juntamente com a documentação elencada no item 7.2.1, o Extrato do 
Simples referente a última competência. 

7.2.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará 
sujeita a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os produtos prestados, em 
conformidade com a legislação aplicável à matéria. 

7.2.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

7.2.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou 
inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do 
preço ou à atualização monetária. 
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7.2.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

7.2.9. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, 
mediante Ordem Bancária, no Banco xxx, Conta Corrente Agência n'... em 
nome de 

7.2.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos 
Produtos, devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições 
constantes nesta Cláusula. O pagamento estará condicionado à disponibilidade de 
recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM =I xNxVP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX/100) I = (6/100) 1= 0,00016438 

365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no 
subitem 8.1. 

CLÁUSULA NONA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

9.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será 
realizada através de protocolo. 

9.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do 
contrato; 
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10.1.1. Considera-se Preço contratado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas 
as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, 
seguros, mão de obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras 
não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

10.1.2. Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, ou índice Nacional de Construção Civil — 
INCC (para obras de engenharia) ou outros que venham a substituí-los no caso de 
prorrogação do prazo de vigência da presente ata de registro de preços e desde que 
ultrapassado o interregno de 12 (doze) meses. 

10.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para 
mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações 
previstas na alínea "d" do inciso II do art. 124 da Lei n° 14.133/21 e alterações 
(situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Morros 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão 
Unidade Gestora 
Função 
Sub-Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação 
Econômica 
Fonte de Recurso 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA 
DOS PRODUTOS 

12.1. Não será exigida prestação de garantia contratual. 

12.2. Os bens contratados deverão ter garantia conforme previsto nas especificações 
dos itens constantes na planilha do Termo de Referência. Na ausência de indicação 
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do prazo de garantia na especificação do bem, será considerado o prazo mírnino de 
garantia de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Caberá à CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital, no Termo 
de Referência do Pregão Eletrônico n° 021/2024 e na Ata de Registro de Preços n° 
 /20 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

13.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

13.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 
Termo de Referência. 

13.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

13.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

13.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

13.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

13.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

13.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

13.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
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como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

13.1.13. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de 
Referência e no edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Caberá à CONTRATADA além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 021/2024 e na Ata de Registro de 
Preços n°  /20 • 

14.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 

14.1.2. Entregar o objeto no prazo e demais condições previstas no Termo de 
Referência; 

14.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

14.1.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

14.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

14.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

14.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

14.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores — SICAF ou em sistema de cadastramento municipal, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
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Certidão de Regularidade do FGTS — CRE, e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CN DT; 

14.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

14.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 

14.1.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

14.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

14.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

14.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

14.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

14.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 

14.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

14.1.17.1. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

14.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
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14.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene 
e disciplina. 

14.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

14.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei 14.133/2021, o contratado 
que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

15.1.5. fraudar a licitação 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
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15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

15.2.1. advertência; 

15.2.2. multa; 

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 
15% do valor do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a 
multa será de 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 
15.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 15.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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16.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contratantes. 

16.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

16.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

16.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

16.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

16.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

16.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

16.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.8.3. Indenizações e multas. 

16.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

16.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA — DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 
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17.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 021/2024 e neste 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato da Prefeitura Municipal de Morros - MA. 

18.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração; 

18.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 
14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n°11.246, de 2022, art. 22, II); 

18.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III); 

18.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

18.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V). 

18.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 
ou à prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

18.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 
n°11.246, de 2022). 

18.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 
do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

18.10. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de 
Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo 
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CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas 
obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, 
nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 

18.11. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo 
CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 
necessários ao desempenho de suas atividades. 

18.12. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de 
modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido 
esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que 
venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação 
das condições estabelecidas. 

18.13. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral 
e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução contratual, à sua 
execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o 
CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
eventuais irregularidades na execução dos produtos contratados não implicará 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

18.14. A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame 
das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e 
materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à 
execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

19.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da Ordem de 
Fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

19.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II). 

19.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
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`) 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III). 

19.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

19.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, 
de 2022, art. 21, X). 

19.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
n°11.246, de 2022, art. 21, VI). 

19.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

20.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste 
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o 
objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em 
especial a LEI N° 14.133/2021, REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL 
N°001/2024, e LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

21.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 021/2024 e rege-se pelas disposições expressas na LEI N° 
14.133/2021, REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL N°001/2024, e LEI 
COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 e sujeitando-se aos 
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da 
empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES: 

22.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
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22.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, OS 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

22.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

22.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

23.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será 
realizada através de protocolo. 

23.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 

24.1. Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na forma 
prevista no item 24.2, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta 
publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

24.2. Incumbirá ao contratante, na forma prevista no art. 90 do DECRETO 
MUNICIPAL N° 001/2024, publicar o presente instrumento no Diário Oficial do 
Município — DOM, e disponibilizar a versão física dos documentos em suas 
repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento 
de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua 
reprodução gráfica. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. O presente contrato é regido pela Lei n° 14.133/2021, Regulamentada pelo 
DECRETO MUNICIPAL N° 001/2024, e demais diplomas legais pertinentes. 

25.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Morros-MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de 
igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

•-• 
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CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
01 

CPF N° 

02. 

CPF N° 

O O 41 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2024 
ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO LIMITE DE EPP 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO n°  /2024. 

A empresa  , inscrita no CNPJ n°  , com Sede na 
 , através do seu representante legal, abaixo assinado, DECLARA que, no 
ano-calendário de realização da presente licitação, ainda não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte - EPP. 

 /MA, em  /  /2024 

(representante legal, RG e CPF) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2024 
ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DE INDÍCES ECONÔMICOS 

Z:4 14. 

O Sr contador, inscrito no CRC/xx . DECLARO, 

para os devidos fins, que a empresa  , inscrita no CNPJ n° 

 , com endereço na  , atende aos 

coeficientes e índices econômicos previstos no Edital do Pregão Eletrônico n°  /2024., 

comprovando sua boa condição financeira. 

/  , em .. / /2024 

Assinatura do contador responsável 
Nome e CRC 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2024 
ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES LOCAIS 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO n° /2024. 

A empresa  , inscrita no CNPJ n°  , com Sede na 
 , através do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA que 
tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações referente ao objeto do Pregão Eletrônico n°. 021/2024. 

/  , em .. . ./ . . . . . . /2024 

(representante legal, RG e CPF) 

Centro Administrativo Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro - n°. 30 — Morros - MA 
CNPJ: 05.489.935/0001-05. Email: administracaomorros.ma.qov.br 
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ADITAMENTOS 

COMPANHIA MARANHENSE DE GÁS — GASMAR 

EXTRATO DE ADITAMENTOS. EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO 
DE ADITAMENTO AO CONTRATO CRED N° 001/2023 - A. PRO 
CESSO ADMINISTRATIVO N° 595/2023. CONTRATANTE: COM 
PANHIA MARANHENSE DE GÁS — GASMAR, CNPJ n°05.121.3 
59/0001-30. CONTRATADA: RADIO TAXI CONFIANCA LTDA 
EPP (LIGUE TAXI), CNPJ n° 41.478.611/0001-27. OBJETO DO 
CONTRATO: credenciamento para contratação de empresa especia-
lizada na prestação de serviços continuados de transporte de passa-
geiros e de pequenas cargas, sob demanda, que atendam às deman-
das dos colaboradores da Gasmar, de acordo com as especificações 
constantes no Anexo 1— Termo de Referência. OBJETO DO ADITA-
MENTO: renovação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses, 
sem reajuste. VIGÊNCIA: 22/09/2024 a 22/09/2025. MODALIDA-
DE: Credenciamento n° 001/2023. FUNDAMENTO LEGAL: Arti-
gos 71 e 72 da lei n° 13.303/2016 e Cláusula Sétima Contrato CRED 
n° 001/2023. ASSINATURA: 17/09/2024. Fabio Moreira Amorim, 
Diretor Administrativo e Financeiro; Paulo Alexandre Carvalho 
Guardado, Diretor Técnico e Comercial. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CON-
TRATO IN N° 009/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 538/ 
2023. CONTRATANTE: COMPANHIA MARANHENSE DE GÁS 
— GASMAR, CNPJ n° 05.121.359/0001-30. CONTRATADA: LE-
GISVVEB LTDA, CNPJ n°10.750.466/0001-68. OBJETO DO ADITA-
MENTO: (i) renovar a vigência contratual por mais 12 (doze) meses; (ii) 
atualizar financeiramente em 10% (dez por cento) o valor global do con-
trato; (iii) retificar o objeto contratual, sem alterar sua natureza. VALOR 
GLOBAL ATUALIZADO: R$ 10.054,80 (dez mil e cinquenta e quatro 
reais e oitenta centavos). VALOR DO ADITAMENTO: R$ 5.266,80 
(cinco mil duzentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos). OBJETO 
DO CONTRATO: Contratação dos serviços especializados em Platafor-
ma Digital de pesquisa, consulta, conferência e acompanhamento de in-
formações tributárias nas esferas Federal, Estadual, Municipal (capitais) 
e de Comércio Exterior, para atender as necessidades da GASMAR. VI-
GÊNCIA: 20/09/2024 a 20/09/2025. MODALIDADE: Inexigibilidade 
de Licitação n° 009/2023. FUNDAMENTO LEGAL: os arts. 71, 72 c/c 
art. 81, § 7° da Lei n. 13.303/2016 e Cláusulas Sexta— Reajuste, Sétima 
— Prazos e Décima Segunda — Alterações Contatais do Contrato IN n° 
009/2023. ASSINATURA: 20/09/2024. Fabio Moreira Amorim, Diretor 
Administrativo e Financeiro; Paulo Alexandre Carvalho Guardado, Di-
retor Técnico e Comercial. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO ACARTA-
-CONTRATO DL N° 055/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 1002/2024. CONTRATANTE: COMPANHIA MARANHENSE 
DE GÁS — GASMAR, CNPJ n° 05.121.359/0001-30. CONTRATA-
DA: J R MIRANDA LTDA (JM TOPOGRAFIA GEOTÉCNIA 
& SERVIÇOS GRÁFICOS), CNPJ n° 29.504.920/0001-29. OBJE-
TO DO CONTRATO: contratação de empresa especializada para a 
disponibilização de mão de obra qualificada de 7 (sete) profissionais 
para finalização de serviços de construção civil e execução na obra 
de implantação da GASMAR, cujo valor global é de R$ 85.000,00 
(oitenta e cinco mil reais), a preços referenciados em julho de 2024. 
OBJETO DO ADITAMENTO: (i) prorrogar o prazo de execução por 
mais 30 (trinta) dias; (ii) aditar o valor global do contrato em R$ 
15.000,00 (quinze mil reais). VALOR GLOBAL ATUALIZADO: 
R$ 100.000,00 (cem mil reais). VALOR DO ADITAMENTO: R$ 
15.000,00 (quinze mil reais). VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias. MODALI-
DADE: Dispensa de Licitação n° 055/2024. FUNDAMENTO LEGAL: 
artigos 72 e 81, II e §1° da Lei n° 13807/2016 e com as Cláusulas Se-
gunda e Quarta da Carta-Contrato DL n° 055/2024. ASSINATURA: 
26/09/2024. Fabio Moreira Amorim, Diretor Administrativo e Financei-
ro; Paulo Alexandre Carvalho Guardado, Diretor Técnico e Comercial. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CON-
TRATO CR N° 001/2023-B. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
595/2023. CONTRATANTE: COMPANHIA MARANHENSE DE 
GÁS — GASMAR, CNPJ n° 05.121.359/0001-30. CONTRATADA: 
COOPERATIVA RADIO TAXI DE AUTOS, SERVIÇOS E TU-
RISMO (COOPERSAT), CNPJ n° 01.059.967/0001-01. OBJETO 
DO CONTRATO: credenciamento para contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviços continuados de transporte de 
passageiros e de pequenas cargas, sob demanda, que atendam às 
demandas dos colaboradores da Gasmar, de acordo com as espe-
cificações constantes no Anexo I — Termo de Referência OBJETO 
DO ADITAMENTO: renovação da vigência contratual por mais 12 
(doze) meses. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. MODALIDADE: Cre-
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subestações em escolas da Rede Municipal de Caxias-MA.ORGÃO 
SOLICITANTE: Secretaria Municipal Educação, Ciências e Tecno-
logia-SEMECT.LOCAL/SITE:www.portaldecompraspublicas.com.br. 
DATA: 22/10/2024. HORÁRIO: 08h:00min (OITO HORAS). EDI-
TAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrô-
nicos: www.portaldecompraspublicas.com.br. https://www.gov.br/pncp/pt-
-br, https:// caxias.ma.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
prédio da Comissão de Contratação, situado Praça Gonçalves Dias, 
S/N, Centro, Caxias-Ma(Antigo Fórum Desembargador Artur 
Almada Lima), no horário das 08h00min (oito horas) às 13h00min 
(treze horas).Caxias - MA, 02 de outubro de 2024. Igor Mário Cutrim 
dos Santos Presidente da Comissão de Contratação. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2024 
ORGÃO REALIZADOR: Comissão de Contratação. BASE LE-
GAL: Lei n° 14.133/21, Lei n° 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal 
n° 8.538/15 e alterações e demais legislações correlatas. TIPO: ME-
NOR PREÇO. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de hotelaria/ hospedagem (café da manhã, al-
moço e jantar) para atender as necessidades do Gabinete do Prefeito. 
ORGÃO SOLICITANTE: Gabinete do Prefeito.LOCAL/SITE: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. DATA: 22/ 10/2024. HO-
RÁRIO: 09h:00min (NOVE HORAS). EDITAL: O Edital está 
disponibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos: www.por-
taldecompraspublicas.com.br,https://www.gov.br/pncp/pt-br. https:// 
caxias.ma.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio 
da Comissão de Contratação, situado Praça Gonçalves Dias, S/N, 
Centro, Caxias-Ma(Antigo Fórum Desembargador Artur Alma-
da Lima), no horário das 08h00min (oito horas) às 13h0Omin (treze 
horas). Caxias - MA, 02 de outubro de 2024. Igor Mário Cutrim dos 
Santos Presidente da Comissão de Contratação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE 
CAMPOS — MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 
001/2024A Prefeitura Municipal de Humberto de Campos — MA, tor-
na público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 
21 de outubro de 2024, às 09h00min (nove horas), no endereço ele-
trônico: https://www.licitahumbertodecampos.com.bd, licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA na sua forma ELETRÔNICA obje-
tivando a Contratação de empresa de engenharia para realização 
de serviços de pavimentação urbana do Município de Humberto 
de Campos — MA, conforme quantidades e especificações contidas 
no Termo de Referência, Anexo I do edital. O Edital pode ser con-
sultado No Setor de Licitações, em dias uteis, segunda à sexta-feira, 
nos horários das 08:00h às 12:00h, também encontra-se a disposição 
dos interessados nos sites:https://www.licitahumbertodecampos.com. 
bri,https://www.humbertodecampos.ma.gov.br, ww.tce.ma.gov.br e 
https://pncp.gov.br. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço 
ou pelo e-mail: cplpmhc(gmail.com.  Humberto de Campos — MA, 
07 de outubro de 2024. Israel Andrade Cantanhede Agente de Contra-
tação Portaria n.° 170/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU - MA 

AVISO DE ADIAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO N°018/ 
2024. A Prefeitura Municipal de leatu/MA, através da Comissão Per-
manente de Licitação torna público para conhecimento dos interes-
sados, o adiamento do PE 018/2024, sob a égide do Decreto n° 
10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão na sua 
Forma Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, sob o Regime 
de Fornecimento, visando a formação de registro de preços para 
eventual e futura contratação de empresa especializada no fome-
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cimento de panificação para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Icatu — MA. ABERTURA: 23 DE OUTUBRO DE 
2024, ÀS 08HOOMIN, através da plataforma: https://www.licitai-
catu.com.br. Demais informações no e-mail cplicatulicitacaog 
gmail.com e Portal da Transparência. Icatu/MA, 02 de outubro de 
2024. Nilton Mendes da Silva Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-
MIRIM/MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024 
A Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, por meio da Secre-
taria Municipal de Educação, toma público para conhecimento dos 
interessados que fará licitação na modalidade Pregão, na forma ele-
trônica, do tipo menor preço por item, em regime de execução de 
fornecimento e serviços, tendo por objeto o Registro de preços para 
futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada no 
fornecimento e serviços concernentes a robótica educacional, des-
tinado ao atendimento necessário dos alunos do 6° ao 9° ano da 
rede municipal de ensino, de acordo com as necessidades do mu-
nicípio de Itapecuru-Mirim/MA. A realização do certame está prevista 
para o dia 17 de outubro de 2024, às 09h00 (nove horas) — horário local 
de Itapecuru-Mirim-Ma. O recebimento das propostas, abertura e disputa 
de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: www. 
licitanet.com.br. O Edital completo está à disposição dos interessados no 
site: wwwitapecurumirim.ma.gov.br e no Sistema SINC-CONTRATA 
do TCE/MA (www.tcematc.br). Esclarecimentos adicionais poderão ser 
obtidos através do e-mail: licitacaogitapecurumirim.ma.gov.br.Itapecu-
ru-Mirim/MA, 02 de outubro de 2024. HILTON CÉSAR NEVES DA 
SILVA Secretário Municipal da Educação. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°017/2024 
A Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, por meio da Secre-
taria Municipal de Saúde, torna público para conhecimento dos inte-
ressados que fará licitação na modalidade Pregão, na forma eletrôni-
ca, do tipo menor preço por item, que tem como objeto o Registro 
de preços para futura e eventuais aquisições de equipamentos 
e bancadas de laboratório para o cultivo, beneficiamento e pre-
paração de plantas medicinais, com o objetivo de estruturar a 
farmácia viva e apoiar o uso de fitoterápicos no SUS, atendendo à 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru-Mirim, 
Maranhão. A realização do certame está prevista para o dia 17 de 
outubro de 2024, às 09h00 (nove horas) — horário local de Itape-
curu-Mirim-Ma. O recebimento das propostas, abertura e disputa de 
preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: www. 
licitanetcom.br. O Edital completo está à disposição dos interessados no 
site: www.itacecurumirim.ma.gov.br e no Sistema SINC-CONTRATA 
do TCE/MA (www.tcematc.br). Esclarecimentos adicionais poderão ser 
obtidos através do e-mail: licitacaogitapecurumirim.ma.gov.br. Itape-
curu-Mirim/MA, 02 de outubro de 2024. RAIMUNDO INDIO DO 
BRASIL BANDEIRA DE MELO Secretário Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO "2° adiamento" PRE-
GÃO ELETRÔNICO N° 021/2024. O MUNICÍPIO DE MORROS/ 
MA, através da Prefeitura Municipal de Morros - MA, torna público 
aos interessados o segundo adiamento da sessão do Pregão Eletrônico 
n° 021/2024, do tipo menor preço, cujo objeto é a Seleção da propos-
ta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 
eventual contratação de empresa(s) para fornecimento de utensílios 
de cozinha para atendimento dos diversos Departamentos das Secre-
tarias Municipais de Morros/MA. MOTIVO: Devido a problemas 
técnicos de cadastramento/importação de dados, o edital de licitação 
não foi anexado e publicado na plataforma www.licitamorrosma. 
com.br. para o cumprimento do prazo de publicação de 08 (oito) dias 
úteis anteriores à data da licitação. Por força do presente adiamento, 
a abertura do certame licitatório, anteriormente remarcada para o dia 
09 de outubro de 2024 às 14h00, fica ADIADA para o dia 18 de ou-
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tubro de 2024 às 09h00. (horário de Brasília), na plataforma: www. 
licitamorrosma.com.br. O Edital e seus Anexos estão à disposição 
dos interessados no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Morros/MA, localizada na Avenida José Lopes de Sousa, n°. 30, Cen-
tro, Morros/MA, de 2 °  a 6' feira-feira, no horário das 08:00h às 12:00h 
e das 14:00h às 17:00h, assim como no portal oficial desta Prefeitura 
Municipal, no endereço eletrônico:https://portal.morros.ma.gov.br/, e na 
plataforma www.licitamorrosma.com.br, onde poderão ser consultados 
ou obtidos gratuitamente. O Edital poderá ainda ser solicitado através do 
e-mail: licitacao(amorros.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no(s) 
mesmo(s) endereço(s) supramencionado(s). Morros - MA, em 02 de ou-
tubro de 2024. CARLOS ALFREDO BACELLAR ARAÚJO Secretário 
Municipal de Administração e Desenvolvimento Institucional. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
DO MARANHÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA. PREGÃO ELETRONICO 
N° 030/2024 - O Município de São Mateus, torna público aos inte-
ressados que, com base nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021 e suas alterações posteriores, fará realizar às 10h00min (horário 
de Brasília) do dia 22 de Outubro de 2024, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n°030/2024, do tipo menor preço global, tendo por 
objeto o Registro de Preços para a futura e eventual Contratação de 
uma empresa especializada na Prestação de Serviços de Videomoni-
toramento 24 (vinte e quatro) horas, com fornecimento em regime de 
comodato de todos os equipamentos necessários à execução dos ser-
viços, incluindo as manutenções preventivas e corretivas e instalações 
dos equipamentos de segurança nos prédios públicos, visando atender 
as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de 
São Mateus do Maranhão/MA. A sessão pública acontecerá pelo site: 
http://www.licitasaomateus.com.br. O Edital está disponibilizado, na 
íntegra, no endereço eletrônico:  www.licitasaomateus.com.br, https:// 
www.saomateus.ma.gov.br, através do e-mail cp15a0mateu52021@ 
gmail.com,  e através do Sistema de Informações para Controle de 
Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/ 
MA), disponibilizado ainda no Portal Nacional de Compras Públicas — 
https://pncp.gov.br/app/editais e também poderão ser lidos e/ou obtidos 
na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Admi-
nistrativo, localizado na Praça da Matriz, n°42, CEP: 65.470-000, Centro 
— São Mateus, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze 
horas). São Mateus do Maranhão/MA, 27 de Setembro de 2024. Kesley 
Sousa de Sousa Agente de Contratação Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA - MA 

PREGÃO ELETRÔNICAS N° 015/2024. PROCESSO ADMIN-
SITRATIVO N° 044/2024. REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitu-
ra Municipal de do Zé Doca — MA, torna público, que fará realizar, 
sob a égide da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores e de 
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na mo-
dalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
comunica que no dia 21.10.2024 às 09:00 horas, fará licitação para 
eventuais aquisições de materiais elétricos para destinados a manu-
tenção das atividades da secretaria do município, horário de Brasília 
- DF. Modo Sistema de Registro de Preços, disputa aberto. O edital 
e seus anexos estão à disposição dos interessados onde poderá ser 
consultado e/ou obtido; pelo portal da transparência do município: 
http://www.transparencia.zedoca.ma.gov.br/  e também disponível no 
mural de licitações do TCE/MA. Esclarecimentos adicionais deverão 
ser protocolados na prefeitura municipal, no horário de expediente ou 
pelo e-mail cplzedocaed,outlook.com,www.gov.br/pncp, https://licita-
zedocama.com.brLe pelo telefone (098) 981217676. Fundamento le-
gal: Lei Federal n° 14.133/21; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações. 04 de ou-
tubro de 2024. Francisco Van Hallen L. M. de Sousa - Ordenador de 
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Despesa Portaria 010/2023. Secretário Municipal de Administração. 
PREGÃO ELETRÔNICAS N° 019/2024.PROCESSO ADMINSI-
TRATIVO N° 052/2024. REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura 
Municipal de do Zé Doca — MA, torna público para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n° 14.133/2021 
e suas alterações posteriores e de outras normas aplicáveis ao obje-
to deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, comunica que no dia 18.10.2024 às 
09:00 horas, fará licitação para eventuais aquisições de materiais de 
construções destinados a manutenção das atividades da secretaria do 
município de Zé Doca. Referência: horário de Brasília - DF. Modo 
Sistema de Registro de Preços- ARP, disputa aberto. O edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados onde poderá ser consul-
tado e/ou obtido; pelo portal da transparência do município:  http:// 
vvww.transparencia.zedoca.ma.gov.br/ e também disponível no mural 
de licitações do TCE/MA. Esclarecimentos adicionais deverão ser proto-
colados na prefeitura municipal, no horário de expediente ou pelo e-mail 
cplzedocagoutlook.com,www.gov.br/pncp, https://licitazedocama.com. 

e pelo telefone (098) 981217676. Fundamento legal: Lei Federal n° 
14.133/21; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações. 04 de outubro de 2024. Francisco 
Van Hallen Lucas Maciel de Sousa - Ordenador de Despesa Portaria 
010/2023. Secretário Municipal de Administração. 

COMUNICAÇÕES 

LEONILDE ROSÁRIO SILVA 
CPF N° 212.798.962 - 72 

LEONILDE ROSÁRIO SILVA, Pessoa Física, sob CPF N° 212. 
798.962-72, torna público que requereu junto a Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Recursos Naturais — SEMA, a Licença Única 
Ambiental de Regularização para desenvolver atividades agrossilvi-
pastoril na Fazenda denominada Padre Cícero, localizada na Rodovia 
MA — 308, s/n, Zona Rural, Luís Domingues — MA, conforme dados 
constantes no processo 24090051430/2024. 

LEONILDE ROSÁRIO SILVA, Pessoa Física, sob CPF N° 212.79 
8.962-72, requereu da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Re-
cursos Naturais — SEMA, Licença Única Ambiental de Regularização 
— LUAR, atividade agrossilvipastoril, situado na Fazenda Bom Jesus, 
Data Santo Antônio, Zona Rural, município de Sítio Novo/MA, pro-
cesso n°24090051510/2024. 

JR & F IMOBILIÁRIA E ENGENHARIA LTDA 

JR & F Imobiliária e Engenharia Ltda recebeu da Secretaria Estadu-
al de Meio Ambiente — SEMA, em 24/09/24, Outorga subterrânea 
n° 0833509/24, 5°17'31.40"S e 44°28'33.4"W, vazão 80m3/h, bomb 
20h/dia, Lot. Colinas Park II, Presidente Dutra/MA, Bacia Mearim, 
consumo humano, processo n° 24020010567/2024. 

MARINETE BARROS DE SOUSA 

Marinete Barros de Sousa requereu da Secretaria Estadual de Meio 
Ambiente e Recursos Naturais — SEMA, Licença Única Ambiental 
de Regularização — LUAR, atividade agrossilvipastoril, situado na 
Fazenda Boa Lembrança I, Data São José, Zona Rural, município de 
Sítio Novo/MA, processo n° 24090030370/2024. 

CLORISVALDO MARTINS DE SOUSA 

Clorisvaldo Martins de Sousa requereu da Secretaria Estadual de 
Meio Ambiente — SEMA, em 27/07/2024, Outorga subterrânea, 6°33' 
22.9"S 46°56'30.3"W, vazão 49m3/h, bombeamento 3hs/dia, na Faz. 
Vargem de Aroeira, Zona Rural, São João do Paraíso/MA, Bacia do 
Tocantins, irrigação, processo n° 24070050910/2024. 
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AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 020 adiamento" PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 021/2024 

O MUNICÍPIO DE MORROS/MA, através da Prefeitura Municipal de 
Morros - MA, torna público aos interessados o segundo adiamento da sessão 
do Pregão Eletrônico n° 021/2024, do tipo menor preço, cujo objeto é a 
Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para 
futura e eventual contratação de empresa(s) para fornecimento de utensílios de 
cozinha para atendimento dos diversos Departamentos das Secretarias 
Municipais de Morros/MA. MOTIVO: Devido a problemas técnicos de 
cadastramento/importação de dados, o edital de licitação não foi anexado e 
publicado na plataforma www.lieitamorrosma.com.br. para o cumprimento 
do prazo de publicação de 08 (oito) dias úteis anteriores à data da licitação. 
Por força do presente adiamento, a abertura do certame licitatório, 
anteriormente remarcada para o dia 09 de outubro de 2024 às 14h00, fica 
ADIADA para o dia 18 de outubro de 2024 às 09h00. (horário de Brasília), 
na plataforma: www.lieitaincirrosmaxont.br. O Edital e seus Anexos estão à 
disposição dos interessados no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Morros/MA, localizada na Avenida José Lopes de Sousa, n°. 30, Centro, 
Morros/MA, de 2' a 6' feira-feira, no horário das 08.00h às 12:00h e das 
14:00h às 17:00h, assim como no portal oficial desta Prefeitura Municipal, no 
endereço eletrônico: httos://portal.morrosina.gov br/, e na plataforma 

lieitamorrosma.coin , onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente. O Edital poderá ainda ser solicitado através do e-mail: 
I ic itacaoÃmorros ina.gov.br.  Esclarecimentos adicionais no(s) mesmo(s) 
endereço(s) supramencionado(s). Morros - MA, em 02 de outubro de 2024. 
CARLOS ALFREDO BACELLAR ARAÚJO Secretário Municipal de 
Administração e Desenvolvimento Institucional PORTARIA N° 27/2023 — 
PM M 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
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CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 4cecb9fdb6624aa235bb98b819a9df00d28e651f 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

r‘i 

tr. c 

02
/1

0/
20

24
 1

8;
25

:1
1 

C
ar

im
bo

 d
e 

T
e 



MORROS - MA DIARIO OFICIAL - TERCEIROS - VOL. 4 - N° 904 / 2024 QUARTA, 02 DE OUTUBRO DE 2024 PAGINA 2 DE 2 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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AVENIDA DO RIO UNA, N° 97, CENTRO 

MORROS - MA, CEP: 65160-000 

Email: edom@morros.ma.gov.br 

Telefone: (98)00000-000 

FRANCISCO MENDES CARVALHO JUNIOR 

COORDENADOR DO DIARIO OFICIAL 

PEDRO ROGÉRIO VALE ROCHA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

MILTON JOSÉ SOUSA SANTOS 

PREFEITO 

ICP. 
Brasil 

Este documento é assinado 

digitalmente, o que garante a 

autenticidade do seu conteúdo. 

MUNICIPIO DE MORROS 

Email: PM.MORROS.2020@GMAIL.COM 

Carimbo de Tempo : 02/10/2024 18:25:11 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2. 1683/2024 

PREGÃO N. 021/2024 

J004 

A(0) Prefeitura Municipal de Morros/MA, CNPJ: 05.489.935/0001-05, neste ato 
representado pela(o) Autoridade Competente, Sr(a). CARLOS ALFREDO 
BACELLAR ARAÚJO, torna público a todos os interessados, que estará 
realizando licitação da modalidade pregão, N° 021/2024, Processo 
Administrativo n° 1683/2024, Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28, I, a ser 
realizado na Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Morros - MA. 

Detalhes do Processo: 

ID do processo: 1731 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa(s) 
para fornecimento de utensílios de cozinha para atendimento dos diversos 
Departamentos das Secretarias Municipais de Morros/MA 
Data de Publicação: 08/10/2024 23:50:42 
Data da disputa/Fim do envio de propostas: 18/10/2024 09:00:00 
Critério de julgamento: Menor Preço 
Modo de disputa: Aberto 
Valor total do processo: R$ 1.249.238,70 

Consulte o processo 
• https://app2-compras.licitamorrosma.com.br/pesquisa/1731 

CARLOS ALFREDO BACELLAR ARAÚJO - Autoridade Competente 

Prefeitura Municipal de Morros/MA, 22 de Novembro de 2024. 

em: 

Licita:: Prefeitura Municipal de Morros - Secretaria Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Inst Página 1 de 1 



08; 1 0/2024: 1132 :.:ensulta Emprcpador 

Certificado de RegWandade
do FGTS - CRF 

Inscrição: 44.881.784/0001-SO 
Razão 

31. EMPREENC:IMENTOS E COMERCIO LIDA 
Social: 

Endereço: / / Ihmoc-w:)O 

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Gerantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações corri o FGTS. 

Validade:03/10/2024 a 06/11/2024 

Certificação INC.:met 20241005•135 5532119 

Informação obtida em 08/10/2024 17:32:18 

A utilização deste Certificado r...r?ra os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de a i.enticid e no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

httpswco uita-crtwixa.gov,Iylconsullacrt/pages,conskittaErnwega st 111 



CERTIDÃO NEGArI"A DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 44.681,784/O001-80 

Certidão nc': 6883323,2)l4 

Expedição: 08/10/2024, hs 11:53:19

Validade: 06/04/2025 - 180 cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedi - 

Certifica-se que 3L EDWIUWWIMENTOS E COMERCIO LTDA (Km= E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ scb o n' 44.881.784/0001-80, NÃO CONSTA como 

inadimp]ente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de iesponsabiiidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecímentc. , agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal da Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tsc =pa .br). 

Certidão emitida. atuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedctes Trabalhistas constam os dados 

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condecatõnia transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



GOVERNO DO ESTACO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 446537/24 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 04/11/2024 10:24:57 

Inscrição Estadual: 127399658 CPF/CNPJ:44881784000180 

Razão Social: JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA 

Endereço: RUA MAGE, 20 LOTE PARQUE ARACAGY OUADRA21 CEP. 65110000 - ARACAGY 

Telefone: (98)984319395 Municipie: SA0 JOSE DE RIBAMAR UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

ric' 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributánd Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por asa:ã Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressaivado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 2'C2/2325. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confírmeda no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando nó item "Certides" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

.40 
CERT; AO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/11/2024 10:24:57 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 091146/24 Data da 04/11/2024 10:25:11 

O 0 

Inscrição Estadual: 12739965 CPF/CNPJ: 44881784000180 

Razão Social: JL EMPREEND,NAENTOS E COMERCIO LTDA 

Endereço: RUA MAGE, 20 LOTE PARQUE ARACAGY QUADRA21 CEP: 65110000- ARACAGY 

Telefone: (98)984319395 Munciplo: SAO JOSE DE RIBAMAR UF: MA 

Certificamos que, após <vi reaizaça.o das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19112/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código i'ribi,,tário Nacioiali não consi:am débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identifica0o, 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/02/2025. 

A autenticidade des 
http://portai.sefaz.m 
de Divida Ativa". 

certidão deverá ser confirmada no endereço: 
gov.br/, dicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

CE TIDA TIDA RATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/11/2024 10:25:11 



PODER JUDIC;ARIO DO ESTADO DO ;MARANHÃO 
Co!;euddria Geral da Justiça 

Secreiari Judiciai de Distribuição de São José de Ribamar 

CERTJUDONE-SJDSJR - 4182024 
Código de validação: 9734A30386 
(relativo ao Processo 708422024) 

Número da guia: 2405720100 945856. 

"ERT'DÃO DE FALÊNCIA 

CERTIFICO a requerimento da parte interessada, que buscando em nossos 
arquivos dos feitos relacionados a Falência, Concordata, Recuperação Judicial e 

Insolvência Civil, por meio dos Sistemas Therriis PG e PJe, a partir do 2° (segundo) dia do 

mês de janeiro do ano de 2014 (dois mil e quatorze) até a presente data, NÃO EXISTIR 

processos contra JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA, CNPJ n°. 

44.881.784/0001-80. 

Certifico finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no 

Termo Judiciário de Sao José de Ribamar-. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e 

passada a presente na Sevetaria Judicia! de Distribuição de Termo Judiciário de São José 
de Ribamar, da Comarca da Ilha. Estado do Maranhão. 

OBSERVAÇÕES 

11. 1 O CPFICNPJ constantes nas ertidõs orsmi.i o naus pelo ao cane. Sua titutándade deverá ser conferida peto interessado e destinatário 
2. Esta certidão abrange somente as Varas Comuns do Tei ino Judiciário de São José de Ribamar — MA, com pesquisa nos sistemas THEMISPG e PJE e 
pelo período de 10 (dez1 anos, 
3. Esta certidão terá validade de 60 (sessenta) oías art. 158 do COdigo de Normas da CG.J) e ernitioa em urna única via sem rasuras e mediante 
assinatura do servidor (art. 199 do Cridigo de Normas da CG 

:viAlLSON RUBEM PESTANA PEREIRA 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária 
Secretaria Judicial de Distdbuição de São José de Ribamar 

Matrica 157958 

Documento assinado 0/2024 1159 (MP.'i..SCiNi RUBEM PESTANA PEREIRA) 

CE t . I JUDOT,JE-S...rDSJR -402024 9734A30386 
V lide o ClOcurnento cri - v,r2.yis.tirna.itts.briv:,iidadoc ohn 

peos n- Lda responsa;r;tir de ocun o meio ambiento, 



PREFEMJRA DE SAO JOSE DE RIBA;,;AP, • 

PREFEITURA DE SAO 
GOVERNO MUNICIPAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE CEBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 
MUNICIPAIS E À VIDA ATIVA N. 0036309 

'orrnaones do Contribuinte 

3147692 

Endereço do Contribuinte 

Ot SNIPPSSAPt,,a-tRA24-6- ECtiv...t 

L EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA 
CPF,CNIPJ 

:44.881784/0001-80 „ 

I. CtiiRAC/CtUrittt 

RUA MAGE 
Pte 

SÀO JOSÉ DE RIBAMAR 

my.,4E et;;RCatJEtREbtr t`..W0MEWO 
-.•••••-

, .11 EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA 44.821.784.'0001-80 

Data de Emissão: 18/10:2024 

Cf:? 

20 65110000 
eni&!cio 

MA 

r""--06SE- F- VA S 

BAIRFte 

ARAÇAGY 
APTO. • SALA 

ltt.t `At'' 

Data de Validade: 16/01/2025 

De ware,d cwnr Crenersxn J2, .e3oei»,:ernerrods.3 . d t ddgeN(. eles% fgc CERTWIZAMDE L's E, ree o 
desr,d Jau, ineestern cióbeed reid.:we muáz,:as repeei rxr, ck, der,Lsidleéráltadesci:o, 
A Prei ¡ora urxei pal de Sard jose Rldoner deS,Sdied seu deeiNdir t'jt , eia COCW •tt+teft, t4Z, dtkári Clue ,tie4reffta ser ePe r't~ rer'ef ene ac Per' r 

çr morre efeldit . 

NADAM 

MANOEL ALVES CAMÉLO JUNIOR 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS E ARRECADACAO 

:Aatr lcula n 994735 

C c D • ••-)s 

CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

Bautiaus Sistemas - Sistema Sola: Oglóriu±o 51STEMA CERRA> 

koncianento ConsuVta ParcenvnerIn 

04:J. et.LC t)MilVit% et.lurwaten 

Pagine 1 de 1 



PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA E FISCALIZAÇÃO URBANISTICA 

2024 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO - DEFINITIVO 

FINALIDADE; FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO N5201802 

INFORmADOES CADASTRA:S 
-mc _ TITULO ESTABELECIMENTO 

3147692- JL EMPREENDIMENTOS E COME1C:0 

NOME EMPRESARIAL 

JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA 

LOGRADOURO 

RIJA MAGE 

N= CEP E3IFICID 

65110000 

OBSERVAÇOES 

IN CPF CNPJ 

144.881.784/0001-80 
I DATA ABERTURA 

124107/2024 

. Na !MOVEI_ I NOME BAIRRO 

L20 
1 ARAÇAGY 

APTO/ SALA !muNciplo uF 
SÃO JOSÉ DE RIBAMAR/MA 

COMPLEMENTO 

I LOTE PARQUE ARACAGY QUAL 

- ATIVIDADE 
4781-4100 ComERcc., ,..(AP.F.:JisTA LE ARTIGOS [7,0 vÉsruARio E ACESSORIOS 

ATIVIDADES ) SECUNDARIAS; 

8219-9 99 

813D-3 00 

8129-000 

8122-2i00 

8121-400 

7733-1 00 

7732-202 

7119-7 01 

7112-000 

5829-800 

PREPAR ÁCAO DE DOCUMENTOS E sErivws ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS AN 
ArViDADES PAISAGISITICA& 

ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
IMUNIZACAO E CONTROLE DE. PRAGAS URBANAS 
LIMPEZA Em PREDIOS E EM DCm,cILIOS 

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITOR IOS 
ALUGUEI_ DE ANDAIMES 

SERCOS rJE CARTOGRAFIÁ TOPCGi IA E GEODESIA 
SERVIDOS DE ENGENHARIA 

EDtCAQ INTEGRADA A IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 
-'0I41.4ED:Ié.,TNT/D t ACIMENTOIS-PREPAAADOS PREFONDERANTEMENTE PgR-A-CONSOIGK) DOMfettrAft—

ntribuinte está autotizado a desenvolver as atividades acima elencedas e firr,-,a compromisso, sob as penas da lei. de 
conhece e atende os requisites legais exigidos para funcionamento e exwcIcio das atividades econômicas constantes do 

objeto social. no que respeitã ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, 
acessibilidade e de segurança santária, ambiental e cte prove.nçáo contra incândios e pânico. O contribuinte reconhece que c 
não atendimento a estes requisitos acarretara a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos 
da legislação vigente. 

Data Emiss..;Êo: 10/0/2024 VaNdade: 31/12/2024 

ESTE ALVARÁ DEVE SER .04.EXADO EM LOCAL VISÍVEL E 
ACESSÍVEL À FJSCLiZAÇÃO. 



04i11/2024. 1022 CafuJC Si EGRAl CMS 

Resoltauo da Coosuita SiNTEGRAWAIS 

IDENTIE,,Cpk. AO 

CGC: 4.1.E81 784[ IGI-EC triseri;30 E duo 

Razao Social: iL EMPPEEN MCNTCS E COMERC:0 ',TUA 

Regime Apuração: SIIWIES NACIONAL 

eNDENeCo 

Logradouro: RUA MAGE 

Número: 21 Complemento: LOTO' PARQUE AI 

Bairro: ARACAG'r 

Município; SA0 JOSE DE RI,JAMAR UF: MA 

CEP: 65110000 DDD: Telefone: 994319395 

ficAGY QUADRA21 

EEEORMACOES COMPLEMENTAiTES 

CNAE 47914:99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO E 
Principal: ACESSÓRMS 

CNAEs Secundários 

Cé-áigo Osszrição CNATe 

2.5.390 . SERVIÇOS DE IR4TAYEN1O ERE,NEERT,R,,,..NTE., mErAis 

952910E PEPARAÇÃO DE ÁRTICOS DD MOBILI.•--,I 1 

3329501 SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVLE• Q.,,.,ILQUE 

2905 ATI:71114.DES RELACID,,,IADAS O ISCIEY1:1. ER.1.11-0 O GE51-A,:1 TEA.E2ES 

3E11400 COLEIA DE P.ESIDUCE MIO-ALI-C.:113ES 

,S12.2çn RE3IDOCE1PERIG>'C'..; 

532,1 MATLMEIETOE 0/SPESIÇÃC, RES".IDOS IIAC-, ERI3I3SOS 

70 E DISPCSIER 1.1E. R DJDIS PER ILE1 

4123430 CONS1....:., 40 DE. EIN'ILDOS 

: 4211101 CONSTE DÇ1E: DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4212000 IIICINIE7SUI:AO DE DE AVIE ESPECIAIS 
. 

.rASRIC111,:A0L,E PR0rÁr705 DE PADAR1R.E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE 10E1 I P o-: REEPEMA 

41,12233 L' .. •R.5,1NIEEE.;,.. 

4221901 IEONS, SUÇEAD DE eA;;RAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELETIR C"A 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE AiSASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 4222701 
CONSTRUçÕES CORRELATAS, EYere OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

4299'5,01 CONSIRuÇÃo DE INSTALAÇtES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4299599 C.I...;TRAS OBRAS pe ENGENN 5l1 4 CIVIL NÃO ESPECIFICADAS A MORMENTE 

4313400 z•m3RAS DE TERRAPLENAGEIR 

4319300 SERVIÇOS CL. PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO E ECI 5ODOS ANTERIORMENTE 

4322521 INS- ALAÇõES•HibRAUL:CAS, SANzTÁRiAS E DE GÁS 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO De SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
VENTILAI:AU E REFRIGERAÇÃO 

INSTALAÇões DE s3TEmA DE PREVENÇÃO CONTRA INCEN1110 

IE13E01 IMPRESSÃO DE mArERIA, PARA USO PUBI2-7..ITÁRT3 

AIONTAGEM II  TAVAÇ''.II0 DE SISTEMA,S E EQUIPAMENTOS DE ILLIM ÇAO 
432.9''' SINALIZAÇÃO EM VTAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPDRTDS 

4331.14o1 IMPERmEADIL17. AÇÁ ri OBRAS t>5 ENGENH.ARIA CIVIL 

INST.I.LACÀti DE PORTAS. :ANELAS, TIITOS, DIVISÓRIAS e Arn-14Ri0 
ÇUALQLEE mAIERIA1 

4330.404 SERVIÇOS DE PINTURA r,,E EDI9CEOS EM GERAL 

4330405 APLICA.; Á1.‘ rE REVESTIMENTOS E DE RE NTERI 

4330499 OUTRAS I,EA AS DE ACABAMENTO DA CONSTR.:IÇA() 

4399102 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANOAT, 'ES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIkS. 

SERVIÇOS DE CPERAÇÃO E PORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 4399104 ELEVAÇÃO DE CARGAS E PUSSCAS RARA USO EM 03RAS 

4355135 pfEEÈ.1RÃÇL:I) E coNsiRJ‘;i:L POCI25 DE ACUA 

4399153 SEP,',ICOS ESPECIALT,1ADOS PARA CDNSTRuÇA0 NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

RAERICAcÃO rgur,.;KAS PktI,,MOLOADAS DE CONCRETO ARMADO, Em SÉRIE E SDB 
ENCOMENDA 

4511102 COMERCIO A VARE3.2 ;11: AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E unurAruos USADOS 

VARED DE PEÇAS E AZ ESSOPIOS NOVOS RARA VEICULOS AUTOMOTORES 

CE1 A'11.CA,DIS'E E SCVLNAS SoINAS E DERIVADOS 

'DICIONADO: DE 

•MBUTIDOS DE 

https.//sistemas1.sefaz.ma.gov.brisintegra/&,-,GnsullaSintegraico: suc,aSintegiaResultadoConsulta.isf 1/3 
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cukes S5Cun.30005

COMERCle, 
SEGLIPANÇ 

COMERCIO ATACADISD E NSTA 
HOSPITALAR E E:sE LASOPATORIOS 

454603.. ,SoMERCIU ATACADISTA DA .2,, .22 RESSoi,. 

4549404 COmEPC10 ATACACTISTA DE MOvEIS E ARTUACS DE COLO ,DARIA 

4t.',494.SS 
COMÉRCIO A A:DISTA DE OUTROS EQUIPAM E. ESENTOS E ARTIGOS D L 
DOMESTICO NÃO ESPECIFICADOS ANIERIOPMENI E 

COMERCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APAPELHOS E EQJIPAMENTOS PARA USO 
t) AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS ' 

COMERCIO ATACADISTA DE MAQIIiE4AE, EQUIPAMENTOS RARA TERRAPLENAGEM, 
° MINERAE,A;,1 e cotilatikucn; PARTES 5 PEÇAS 

23333C2 AAERICAÇÂO DE ARTEFATOS 09 CIMEN I" 2' ,'ARÂ USD NA CONSTRLIç O 

4t959S2 COMERCIO ATACADISTA DE EMEALAGENS 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS EILIP7ERNfEko,A35s 

COMÉRCIO ÇARE;IsTA MERCADORI . AS. GERAL COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
4712103 ALIMENTÍCIOS MINIMERCADDS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

4722901 COMERCIO VAREJISTA CL CARNES AÇOUGUES 

4722902 

472.3700 

1302 

• 54',i FE 

Oess;riçác, CF4AEI 

E, E ACESIRCET02, AAR.J, DATSSIONAL E DE 

OS E MATERIAIS PARA VS0 MEDICO, CIR O, 

COMÉRCIO VAREJISTA DE RRODI2TDS ALIMENTICICS V GERAL OU ESPECIALIZADO Sm! 
20 29E0 ODOTD.S ALIMENTICICS NÃO ESPECIFICACGS Arg.rektoRmENTE 

vARtiis,-.; DE FER,,,,,SENS E FERRAMENTAS 
, 

COMÉRCIO DE MADEIRA E. ARTEFATOS 

FAER/CAÇAO DE CIJIRDE ,k7I,F,I1105. E PRODUTOS DE CONCRETO, C.TMÉ O, 
FISROCIMFADD, CESSO E MATERIAIS SEMELHANTES 

7, 4 E G3 COMESCI ARFOSI' 05 MATEAIA.U..FIIDRÁULICOS 

4 :44550 COMÉ:Cie ,,REJE17, CE: L.A1,,, AREIA, PEDRA BRITADA, ÍDOLOS E TEIMAS 

COMERCIO ,/,,RE:-,5-7;„ DE, 8, ;:0--..p2:415 ,...."ONS.TRUÇÃ'j NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

. 474401)5 COMERCIO

- 4744099 COMERCIO LISTA DE 

'OMERCID 
2051201 INFORMA", 11:A 

s, PARA REVESTIMENTO 

12E CONSTRUÇÃO EM GERAL 

L.E E3R2j2AMENTOS E SUPRImE ,,T3 DE:

ct:mÉRcir: VARETS, ,' É3NICIA-L125 aETS000'ÉSTICOS E EQUIPAMENTOS OS 
475:3990 

53 5 5E'CIC 4510,5 4254',

:zele vARÉLÉT:, Cr:  OÉ COLCHOARIA 

4755502 03RELE.AOS APODOS 15 CAMA, MESA E 

2511330 4451 0E0 DE ESTFLTURAS METÁLICAS 

o 

4, 508 05 ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS 

COMÉRCIO VCEU3D DE OUTADS mulGos USO DOMÉSTICO NAO ESPECIFICADOS 
4/ AS AVCERIOPME\TE 

4761003 CJIMETele 224ELSTA DE ARTIGOS DÉ 

47E3601 T2mE-PCIO VAREIS A DE eRti,it,lototas E APT, Gas RECREATIVOS 

47E3602 CO, tERCIC, 5ARE:L.57i 0,505 ESSN'A TI:35 

47752w. COMERCIO ERREIS "CS DE PERFUMARIA S 
PEESOAL 

4793207 COMÉRCIO 'é'Akelli,T4 OS ARTIGOS DE VIAGEM 

4727025 COMÉRCIO VRREIZTA DE RPOOL,TO,E 5ANt AN` DS 00MISSANI- ÁR10,5 

4720002 COMÉRCIO VAleli,STA CZ EQuIPA7'lEF-OSS PARA f,scRJARic 

4789097 Comettz.sa vissiin;rA of. OUTROS PR000- CE, NÃO ESPECIFICADOS ANTERIL IENT 

2512803 EAPRICAÇÁO ENQUADAIAS TE MEIE, 

4922002 5ERVIÇO E TRA*--POS. I CF 2E -5 C - 

4914E30 ORANSPORTE ESCOLAR 

5;1.201 ', ESTA oÍIÂNI !ARI 

5513203 RRCHONE'T CAS DE OPA, DE CDS E SIMILARES 

522.7322 SER', .ÇOS DE 1428415`4TAÇÃO PARA exieNTes E RECEPÇÕES Ff' 

RoRNECIMEMNIF IMENJOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE ', ORA CONSUMO 
oDIMICIUAR 

ED1:1„ÂO INTEL, À IMPR S1D 09 CADAET:OS, LISTAS E OUROS
OI.AFICOS 

'I" -101o, SERVIÇOS DE EID*IANAPlo 

:SER \'I, 120 

O DE-' COcoogix,,)-

rcitz!NFAift,,,f SuD29,.. 

ratps., f t ma : integra ; 'onsisitàSinegraResuittiduCeiisulta.,isf 213 
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CNAEs Secundários 

Código Dettefiçtau 

tochi:„-ic oE -sie.sisoortrt, ADOS ANTERIO ENTE, 
7715'5" SEM C1ONDUTOR 

DE 14AOU:NAS E EOUSPA.MENT'0S PAR 
ANDAIMES 77322o, 'ONSTRIP;AD SEM OPERADOR, EXCETO 

7732202 AL : E. DE ANDAIMES 

DCPIAQDINAS E t:11;;PAMENTOS PARA ESCR,C,'ÕRIO 

/,, trc,UE_ DE OUTRAS NAQURNAS E EQ.APÂMENTCS COMERCIAIS E INDUSTRiAIS NÃO 
77390)9 ESPECIFV3,A0O6 ANTEPIORMENTE, SEM OPES.DOP 

EM PRÉDIOS t EM DO,N,;CILIOS 

8122230 :MUNCZAÇÃO 5 CONTRUJ D PRAGAS URBANAS 

5125CE10 ATC,110ÂCES D UMRE2A NÂOISPECI,,ICADAS ANT:RIOPM5N7E 

6133300 AT1V17:PACES PAI5AGÍSTIC-5 

159 
PREPARAÇÃO DE DD:i tREN OS SER' IÇD1,-z Sr., ,AE: A".33.5.: E A 010 AZ1 TIVO 
NÂO DR0ECIF:C.A003 RI MNT 

Situação Cadat.trat Vigente: itACIL:FADO COM RESTR.çÁO 

Data desta Situaçno Cadast :5/01/2,322 

OBRIGAÇÕES 

O: 12/2O3£, c1/04,22,10 - (4549499-4662100-4661300), 
01/07;2010 - k58298 ,J3-4645101-4646002- 2512800-2330399), 
,J1110/ 410 - (151305:-4049404-233r301-2511000-4886902-2330302-
40427 2)

Observação: Os ciados acima estãu .aSea0t1s em tufai:vindes fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não vP,Iern corno certidão de sua eietíva existência de fato e de 
direito, nê.c, se oponíveis à ;'ozenda e nem n excioern a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele awsiadas. 

Datah  4;11/2C24 

https://sistemasl,sefaz.ma.gov.britintegrai¡sp/ IlaSinteçraIccsutaSintegraResultadoC: 3/3 



PREGÃO ELETRONIC N° 021/2024 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DE INDICES ECONÔMICOS 

O Sr. MATEUS SILVA MARQUES contador, inscrito rio CRC/009947/0-8 

DECLARO, para os devidos fins, que a empresa JL EMPREENDIMENTOS E 

COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ n° 44.881,784/0001-80, com endereço na RUA 

MAGE, N 20, LOTE PARQUÉ ARAÇAGY, QUADRA 21, NRACAGY. SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR — MA, CEP 65110-000, atende aos coeficientes e inclices econômicos 

previstos no Edital do Pregão Eletrônico n" 021/2024, comprovando sua boa condição 

financeira. 

SAO JOSE DE R EIAMA' ' A. em 04/11f2024 

MATEUS SILVÁ riaJo de forma igitat per 

ui A RQUí:3:01.349297 rRQ , TIUuSEs I3S oLVA492973u5
5 201.11.04 2 Ç - 300 

MATEUS SILVA MARQUES 
Conador Responsável 
CRC MA00-9947/0-8 

CNPJ 44.881.784/0001-3 
R.MAGE, N° 20, LOTE PAR ARAÇA V, SÃO JOSE DE 
RIBAMAR - MA, CEP 65.110-000 

TELEFONE: 98 98432-4307 



EMPREEN 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2024 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE OFISERVÃNCIA AO LIMITE DE EPP 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO h, 021/2024. 

A empresa JL EMPREENDIMENTOS COMERCIO LIDA, inscrita no CNPJ n' 
44881784/0001-80, com Sede na RUA MAGE, N' 20, LOTE PARQUE ARAÇAGY, 
QUADRA 21. ARAÇAGY, SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA, CEP 65110-000, através do 
seu representante legal, abaixo assinado, DECLARA que, no ano-calendário de 
realização da presente licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como Empresa de Pequeno Pc;te - EPP. 

SÃO JOSE DE RIBAMAR/MA, em 04i11 /2024 

JANINy Li mA DA A, ssinacto fs)rma dOti.i por 
.ANiNY UMA ,.)A 

5!LVA:00350625336
2024.11.24 1157:58 -03'0C,

11. 

CNPJ ; 44.881.784/0001-d 

R.MAGE, N 20, LOTE PARC,UE 

RIBAMAR MA, CEP 65. 

TELEFONE: 98 98432-4307 

J2‘NINY LIMA DA SILVA 
RG: 019549302002-5 
CPF: 003.505.253-36 

Y, Q 21, ARAÇAGY, SA0305:É DE 



3 
EMPRE E NO MEN're'S 

PREGÃO ELETRÔNiC0 Ne 921/2024 
ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE CONHECIME ïC E iNFORMAÇÕES E CONDIÇÕES LOCAIS 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO n' 21/2024 

A empresa J1.. EMPREENDIMENTOS COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ 
44.881.784/0001-80. com Sede na RUA MAGE, N 20, LOTE PARQUE ARAÇAGY, 
QUADRA 21, ARAÇAGY, SÃO JOSÉ DE RIBAMAR — MA, CEP 65110-000, através do 
seu representante legal abaixo assinado, DECLARA que tornou conhecimento de todas 
as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações referente ao 
objeto do Pregão Eletrônico n'. 021/2024. 

SAO JOSE DE RIBAMAR/MA, em 0411112024 

JANINY LIMA DA ''i: lcip°0(die.AIN" 1;..7yaiiMA
5iLVA:00350625 5!LVA:00350625336 

336 Dados: 2U24.1 ' .04 
' 0:5938 0300' 

JANNY LIMA DA SILVA 
F<G: 019549302002-5 
CF-'F: 003,500.253-36 

CNP.) : 44.881.784/000-8 

R.MAGE, Ne 20, LOTE PARQLI ARAçAUY O 1, ARAÇAGY. SÃO JOSÉ DE 

RIBAMAR - MA, CEP 65.110-000 

TELEFONE: 98 98432-4307 



,.iL DA .jL itILILTIPAARZ.;:45 
RUA PROJETADA/BANIA; COND. RAPOSA - L. U6APT. 004 N' 4 - • - Crt.kCANA BRASIL • São Luis - MA. 

CNPJ: NIRE: 21102416670 
aialuçod Aberkura. 

Luis - i i ! 5 ou Janeiro Ce 2022. 

o SALDO 
1 ATIVO 30.000,00 

1.1 CIRCULANTE 30.000,00 
11 1.1 DISPONIVEL 30.000,00 
1.1.1.1.01 BANCO GERAL 30.000.00 
1.1.1.1.01.0001 BANCO 30.000,00 

PASSiVC, 30.000,00 

21 CIRCULANTE 30.000,00 
2.1 PATRiMÔNIO UQJIiX 30.000.00 
2.1.1 CA.-PïTP.L SOCIAL !NTECRAL1ZADO 30.000,00 

OAF'"JAI_ SOC!AL SUBSCRITO 30.000,00 
2. 1 1.1.01,0001 JANNY LAIA 0A SILVA 30.000,00 

' O Balanço cio Abertura imp (ta ám Çarfte,I i tegt iludo de RS 30.000,00 (Trinta Mil reais). 

Responsável: Responsável Contábil: 
JANINY LIMA DA SILVA. MATEUS SILVA MARQUES. 
CPF: 003.506.253-36 CPF:013,492,973-05. CRC: MA-009947 -O 
Titular. Contador. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especiã! de Desburcera:: ::..,, Gestiir„ Governo Digita! 

Secretaria de Governo Digita! 

Departamento Nacional de Regiszrc, Fmr sarial e !me — 00 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J L DA SILVA JL MULTMARCAS consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00350625336 

01349297305 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSNANTE(S) 

Nome 

JANINY UMA DA SILVA 

!MATEUS SILVA MARQUES 

cuTis:co o REGI=O EM :A/O:12024 18:J SGE N° 2024C96824. 

?ROTOCOLO: 240968624 DE 1.9i07/2:;24, 

CÓDIGe DE VERW1CAÇÃC: 1741;i289628. CMPJDA SEDE: 44881784000180. 

M7PE: 211924L6876. CCM ":L'EITOS DO REGIvmo '24, 19/07/2024. 

j GA STj...Ve: JL MúL0MA11CA3 

CARLGS xhr.RÉ DE MORAES PeREIRA 

SECRETARIO-714W.L 

www.,ampreaafacil.ma.gov.br 

1. 
e lespecc 



Men, 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
44,881.784/0001-80 
NOME EMPRESARIAL: 
Jt. EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 
R$1.200.000,00 (Hum milhão, duzentos mil real

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

eIRJANINY LIMA DA SILVA 
Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

kT,P 

Para informações relativas à participacSo no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Errilidn no dia 0ll10/2024 as 11:40 (data e nora 04 &Unia). 
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REPÚBLICA '."--r.:DERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NDNERD" DE iNsek;..,:4::: 
44.881.784/0001-80 
MATRIZ 

- COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

C.-ATA DE ARE RTLIPA 
15/01/2022 

'ID'.LErsh-PEs.. 1:. 
JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA 

r-,- 1,,, o DI", ESTAREI '-',,II,IL I.- : , ,"-)Yr

JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO EPP 

......) A_ A DE RiÇÃD D4,4Tiviri.Au: EcoNom::::, pRr opAi 
47.81-4-00 -Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

C3DIGO E DESX,RIÇÁC) D-', S, ATNOADE S. ECDNOMICAS SECUNDA A" -.'S 
10.91-1.02- Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de con:;reto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais 
semelhantes 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas ~tabus 
25,12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tombaria e solda 
25,39-0-02 - Serviços de tratamento e revestimento em metais 
33.29-5-01 - Serviços de montagem de moveis de qualquer material 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coletado resíduos perigosos 
38.21.1-00 -Tratamento e disposição de residuos não-perigosos 
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
41.20-4-00 - Construçao de edifícios 
42,11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42,12-0-00 • Construção de obras de arte especiais 
42,13-8-00 - Obras de urbanização- ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 

CODIGD E DES:RIDÃO DA KIArjRSZAJLRIDIci, 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LD.GRADOLIRC, 
R MAGE 

,,,: "." -, 
20 LOTE PARQUE ARACAGY QUADRA21 

DEP 
65.110-000 

DIAIRRD;D:STrilTO 
ARACAGY SAO JOSE DE RIBAMAR MA 

EDERE,," D DLETRONIC'D 
JLMULTMARCAS@GMAILCOM 

,L,Ef-Dlw: 
(98) 8431-9395 

DATE FEL .T1vC ESPO.NEAVEL R 

Sr" 4Ç.Ar.) CADASTRAL 
ATIVA 

D ' DA SIT ,IAÇÃO CADASTRA, 
15/01/2022 

DE sr. :AV,0 c,,,,D R.,,, 

1 

LAÇ- 43 ESPECIAL DATA DA SITJAÇA,0 ESPECLAD 
........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFS n 2.119, de 06 de ciezembro de 2022. 

Emitido no dia 17/10(2024 às 11:11:56 (data e hora de Brasida). Pagina 1/5 

aboablank 1/5 
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REPÚBLICA F iJ -.'-'- ATIVA De BRASIL 

, ... CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NuI1,1E-Ri") DF_ iNSCRIÇÂO 
44.881.784/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

' /*É,0.5.
1-S/'01/202-2 

JI.. EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA 

E DESOOO DsTIVE) ,0 M C, 3 SECUND' 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de cha, de SI.KCS e 
56,20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e 
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados 
58.29-8-00 - Ediçào integrada à impressão de cadastros 
71.12-0-00- Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodesia 
77,11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
77.33-1-00 -Aluguel de maquinas e equipamentos para 
77.39-0-99 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos 
operador 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicilio.; 
81.22-2-00 - Imunização e controle de przgas urbana; 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificados 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e servi;as 
anteriormente 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário 

similares 
recepções. bufê 
preponderanteinenta para consumo domiciliar 

listas e de outros produtos gráficos 

não especificados anteriormente, som conautor 
construção sem operador, exceto andaimes 

escritórios 
comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 

ariteriormente 

espec:alizacioz de apc,io administrativo não especificados 

COCIr,") E DES,:::Rir_::A") DA 4,5'1.JREZA JURI=A, 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

R MAGE 
1 

20 
'_:CMPLEME1.17 C 
LOTE PARQUE ARACAGY QUADRA21 

2E,
65.110-000 

- ''.2STF1To 
ARACAGY 

V.,^ÁIC,P1,.• 

SAO JOSE DE RIBAMAR 
Jr. 
MA 

Í., E1•E,,:•j ELE", 1,,,C,1,4,7;(:, 
JLMULTMARCAS@GMAILCOM 

• E.,,,,,  ,2';',_ 
(9E) 3431-9355 

E1JE E T , RESPONAAVEL!E1"P 

sI1L4ç., „, 0,41:;,..,s;RAL 
ATIVA 

Í.:A - ',. DP, '.1,1"1„P1,t;ÂO CAASTR4. 
15101/2022 

VOTIVO DE 51711ÁZA0 CADAS'1 L 

SI U•1,,, 3..") ESPEO, _ 1 •...••.• TA3..StTAÇÃCESPEÇAL 
...Mr.* 

Aprovado pela instrução Nor ativa RFE3 n° 2.1)9 de OC de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17/10/2024 às 11:11:55 , data e hora de Brasilia). Página: 5/5 
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REPÚBLICA Ft,:.DC'RATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACiONAL DA PESSOA JURÍDICA 
[ 

NsINERi: .:-.' ',SCRIçA0 
44.881.78410001-80 

1 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE S:TUAÇÁO 
CADASTRAL 

1510112022 

ME MPRES ti-L 
JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO ',TOA 

, ,.J_5! -r._-- , 5 DSAlvI vDEs •.,. wcs S... VI O 't1,- ... 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7.01 • Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47,59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, caninas e persianas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoa/ e doméstico nãc especificados anteriormente 
47,61-0-03- Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

j 47.63-6412 • Comercie varejista ae artigos esportivos 
I 47.72-5-00 - Comércio varejista de cosnicticos, produtos d... perfumaria e de higiene pessaal 
l 47.82-2-02 - Comércio varejista de artiros de viagem 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes doinissanitários 
47.89-0-07 - Comercio varejista de equipamentos para escritoro 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos nao espacif,cadcs anteriormente 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 

.. ..,"..sce.içAe.
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

.OGR 1.:MiR? 
R MAGE 

--- 1 ,„WE0 i r‘ R i 
1 20 i LO I'E PARQUE ARACAGY QUADRA21 

..:'..E.. 
65.110-000-- 1 

i P., IRRM,•;",  i • MUMC1PIO 
j ARACAGY SAO JOSE DE RIbAhrlAR 

1 UP 

1 MA 

ENis£REi.:e ELETRÔNICO 
JLMULTMARCAS@GMAIL.COM 

- 1 T EYE

(981 843i-9395 

Er';TE ÇE.Á.--,P- ^ • RE SPONsAWL (EFFZ 
...,.• 

. :,1,,JA-‘,..A0 CADAST -“-• 

ATIVA 
1 

1 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/01/2022 

NiCSTIVD DE ST ?ÇACiCA TE-

SIIUAÇAO ESPECIAL I ;;ATA DASiTL .,.,;;AO ESPECIAL 
I 1 .......•.. 

I 

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n" 2.119 de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17/10/2024 às 11:11:55 (data e hora de Brasília). Página: 4/5 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
., 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

44.881.784/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

.,,A DE ABER luRA 2' 
15101/2022 

,:::ME
JL EMPREENDIMENTOS E COMERC:0 LTDA 

:o iz: A, \IIC, ES ECDEJ0',11,7;,-, 5 ,..., "•,_ -P.1 
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas 
46.42-7-02 - Comercio atacadista de roupas e acessórios 
46.45-1-01 - Comercio atacadista de instrumentos e 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene 
46.49-4-04 - Comercio atacadista de móveis e artigos 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipâmentos 
anteriormente 
46.61-3-00 -Comercio atacadista de máquinas, aparelhos 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos 
peças 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
4711-3-02 • Comércio varejista de mercadorias em gerai, 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em 
mercearias e armazéns 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.22-9-02 - Peixaria 
47.23-7-00 - Comercio varejista de bebidas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de nortifrutigranieiros 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimenticios 
especificados anteriormente 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04- Comercio varejista de cal, areia, pedra britada, 

e sum as e derivados 
para uso profissional e de segurança do trabalho 

m ateriais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
pessoal 

dr.: colchoaria 
e artigos de uso pessoal e doméstico nao especificados 

e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
para terraplenagem, mineração e construção: partes e 

com predominância de produtos alimentícios - supermercados 
geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados. 

em geral ou especializado em produtos alimentícios não 

tijolos e telhas 

CODIG,.) E : ,E SC '-'t•CAG Di, NE.1 UREZ; JUR ZICE 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

R MAGE 1 20 LOTE PARQUE ARACAGY QUADRA21 

65.110-000 
BEAw.HO,US rRI í O i
ARACAGY 1 1 SA0 JOSE DE RIBAMAR MA 

I ,- E,r;,EPE,',:;r) ELETRÓ•v.:.:, 1 
JLMULTMARCAS@GMAILCOM 1 

' TELEFONE 
(98) 9431-9395 

, r,iii FEnF !O PEsFcN5ivE1. FFF;,
•EE4., 

,;17k1P. 0 - 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÂO CADASTRAL 
15/01/2022 

., or. ::il"ri,.iíe.v.-:, O TAAL 

•-• ,-..: ESPECI:,,L 
...,..,. DA-à ..•.V.,S1-'1JA • ESPECIA.L 

...•... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17/10/2024 às 11:11:55 ci ta e hera de Erasilia). Página 3/5 
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REPÚBL CA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

K,uvERO DE INSCRIÇÁO 
44.881.784/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

rATA DE ABERTURA 
15/01/2022 

E-. APPESARIA 
JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA 

,,DIGO E DESCRICAO DSArMDADES E.DONSMICASS....0 _ _ - 

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgota e construçoes correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-549 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43,19-3-00 - Serviços de preparação do terreno nao especificados anteriormente 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalaçâo e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinaiízação em vias publicas, portos e 
aeroportos 

, 43.304-01 - Impermeabilização em obras de engenhsria civil 
, 43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisorias a armários embutidos de 41131 uer material 

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
04435 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 

43,30-449 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimcs e outras estruturas temporárias 
43,99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poçw, de água 
43.99-1-99 - Serviços especializadas para construção não especificados anteriormente 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de aLtomeweis, conneadtas c ctilitários usados 

0-7-03 - Comércio a varejo cie peças e acesscrtos novos para veiculo s automotores 

CDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA URieiC • 
206-2 - Sociedade Empresária Limitacia 

LOGRA:J....JR.: 1 1^ ...i..mo 1 0- 
R PAAGE 1 23 

,i-,...E4EN7C., 
LOTE PARQUE ARACAGY QUADRA 1 

65.110-000 
BAIRR04)15 E,,::: 
ARACAGY 

1 V1t.110,,,I0 
I SÃO JOSE DE RIBAMAR lIA 

_ 'ONICO 1 
MULTMARCAS@GMAILCOM 

TE ..EzoNF 

(98) 8431-9395 
I 
I ., F':TE rE DL R.,.", I v R " --'Á ÀVEL EF-1..< 

al JAÇAC DAST RAi 
ATIVA 

DATA DA Si' UAÇÃC CADASTRAL 
15/01/2022 

MOTIVC 2',E SITUAÇÃO CACA-  A 

SI P.)...W....2. ESPEC A.. 
....***. 

ITt. AÇÃO ES C IA, 

Aprovado peia instrução Normativa RFB C 2 119. cie Crj de zembro de 2022. 

Emitido no dia 17/10/2024 as 11:11:55 (data e h 

abouttlank 

de Erasilia). Página- 2/5 
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Balanço Patrimonial 
Empresa. j LOA SILVA 31 MULTMARC.AS - CNPJ: 44.ES 

Endereço: RUA PROJETADA/6AH;A, cor40 p.k-osA R .3 APF 004, Comperne ,0 N 4, Bairro: CHACARA BRASIL. Cidade: São Lu' 

CEP 65066323. 
NIRF_ 21102416670 - Oates 15/01/2022 

2ALANÇO PATRIMUNI I 

Conta Dest:rIção 

*" Ativo*" 

1 01 Ato Circe!ante 

1.01.0l asootitiltdaces 

1.01_01.01 0.:$Jporab3dado2 

1.01,01,01,Ql anta 

1 01 01 01 01 0001 

1.01.15 El.r.tnque 

1.01.15.01 Estoouc,t, 

1 01.15.01.19 $,•z0,]tleà 

91 1531 10 0001 rt1R1c ';'\/a1t,1".3 

1 07 Ativo nat.. C*; 2 tn1t, 

07.00 Realizavel o Lu0kK; 
1.07.30.01 0am:et. 

1,07.00.01.01 Chente.s 

1 07 00 01 01 0001 C2ren1r5. 

1.07.04 ±mobilizat o 

1,07 04.31 lmob.00-..aOo 

1.07.04.01 01 obthz.ac c 

1 07 04.01 01 000 1 110001h:7,1..0 

2 " Past0vo '" 

2.01 Passiva Crontc 

2.01.01 Obn;ações oe C0.-to P 

2,01.01.01 Fctneceno,5.z 

2 01.01 01.01 sme.:xatire:>. 

2 01 01 01.01,0001 F ornececOre: 

2.01.01,03 Obrigações 7,,J.L:,..e-hist3c'àb'videnc;aria, e 5£ .:rs 

2 01.01.03.01 OrÁgac cies TrabaIN‘,t,as e.:Prev0t taciansi 

7 01 01 03 01 0000 

2.01 01 03.21 00 s2t-

2.07 Potrirnonic 

2.07.01 Capltal 

07.01.01 C'Jpital 

2.07.01.01.01 

2.07 01.01 01.0001 Caplai 

2 07.07 (Outras Conu.s 

2.07.07.01 001ras C0otas 

2.07.07.01.01 Lucros De l",-.:.xorcíci3O, 
2.07.07 01 01 0001 L0c!, :30 cicia 

31/12/2023 

janiny Lima Os Siivc 

Empresária 
cpF: 003.505.253-30 

1 232.500.000 

852 500 00 D 

702.500.00 D 

702,500 00 O 

702.500.00 O 

702 500,00 D 

150.000.000 

150.000,00 D 

'150.000,000 

150 000 1)00 

380.000 00 

80.000,00 

80,000 00 II 

80.000,00 O 

80.000 00 D 

300.000,00 D 

300.000 00 D 

300.000,00 

300.000 01 D 

1.232.500.00 C 

323.960,00 C 

323 960.00 C 

80.000,00 C 

80.000,00 C 
go 000 00 c 

243,960,00 C 

243,960,00 C 

235.460,00 C 

3 500 0,0 

908,540,00 C 

30.000,03 C 

30 000,00 C 

30.000,00 C 

30 00300 

878.540,00 C 

878.540.00 C 

878.540,00 C 
878,540.00 C 

1.1.0s-MA 31 ne Dezembro de 20'30 

Mateus Silva Marques 
Contador 

r pF 013.492,973-05 
ORO - MA-009947-8-C 



• 

Demonstração do Resultado do Exerc.z;IG,
Empresa JL DA SILVA Jt. MULTMARCAS C,NPL1 44.881 ,04/0',01- N 

Estabelecimentos Todos; Centros de Resultado. Todos 
Endereço RUA PROJETADA/BANIA. CONORAPOSA OZ". APT. 
CEP 65066323. 

Conta 

010.01 

020 

020.02 

020.02.03 

020.04 

(-,) 030 

(--') 060
(-) 070 

070.01 go 070,03 

(.) 110 

(.) 150 

(') 180
(..) 200 

DRE 

02413870 - D5ta: 15/01/2022 

N asirro CHAGARA BRASIL, Cidade: São Luis, Estado: IA 

Descrição 
01/01/2023 

a 
31/12/2023 

Receita Bruta Operacionek 2.150.000,00 

Receita da Prestação de Servtcct 2.150.000,00 

Deduções da Receita 715.460,00 
Deduções Da Receita 235,460,00 

Deduções Da Receita 235.460.00 

Custos Das Mercadonu V ndicit.,6 480.000,00 
Receita Liquida 1.434.540 00 

Lucro Bruto 1.434.540 00 
Despesas Operacionais 256.000 00 

Despesas Com Pessoal 123,500,00 
Despesas OperactonsIs 132.500.00 

Lucro Operacional 1.178.540,00 
Res. Antes Itnp.Renda e Dentrib, Soctal 1.178.540 00 
Res Antes das Partictpaçããs e Contrib. 1.178.540 00 
Resultado Liquíd Ci do Exettícia 1.178.540 00 

Janiny Lima De Silva 

Empresária 
CPF. 003,506 253-013 

São Luís-MA. 31 de Dezembro de 2023 

Mateus Silva Marques 
Contador 

CPF 015,492.973-05 
CRC - MA-009947-8-0 

'e* 



Análise pelos índices do Balanço 
Empresa J L DA SILVA JL MULTMARCAS •:NPJ 44 
Mês/Ano: 12/2023 
Endereço RUA PROJETADNBAHIA, GOND 1-tAPOS 
CEP 65066323 

Código Nome 

Valores 

IS 

LS 

LO 

Liquidez Corrente 

1,434 540 00 I.232.500,00 

Quanto a empresa venoeu para cad $1, ide mnattimenlolotal. Quanto maior, melhor, 

Liquidez Seca 

( 1,178 540,00/ 1,434 540,00 r100 

Quanto a empresa obtem de lucro p RS10;.;,uu vendidos.. Quanto maior, melhor. 

t. muidez Geral 

( 1.178 540.00 1,232,500.00 5100 
Quanto a empresa obtem de lucro paic.ad R$100,00nre inveatimanio total. 
Quanto maior, melhor. 

784/0001-d0 

APT 004, Complamemo. . N.': 4, Bairro: CH 

IN D CES 

Expressro 

ARA B SIL. Cidade: á" 

Resultado 

d033/c1 

Janiny Uma Da Silva 

Empresana 
CPF 003.506.2,3-06 

(d200/d030)*100 

(d2001c1)  100 

1 16 

82.15 

95,62 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Mateus Silva Marques 
Contador 

CPF; 013.492.973-05 
CRC - MA-.00994 7-8-O 



Errpresa J L DA SILVA JL MULTMARCAS - C 'PJ 44,I561 
Mês/Ano  12/2023 
Endereço. RUA PROJETADA/BAHIA, GOND.RAPOSA- t.L.Uíi AP T 004, Gompieme,,te N.'.4, ro: CHAGARA BRASIL. 

G!oade. São Luís Estado: MAGEP: 65066323. 

os 

NOTAS EXPLICATIVAS 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 
Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e as aplicações financeiras com prazo de resgate 
dentro do ciclo operacional da empresa, demonstrados pelo valor histórico acrescido dos encargos financeiros. 

CLIENTES 
Na rubrica Clientes estão registradas os serviços prestados a prazo. sendo a contrapartida das receitas de serviço, o 
saldo são os valores a receber no exercido de 2023, 

FORNECEDORES 
Valor referente a saldo devido a fornecedores, com prazo de vencimento fixado em trinta dias. O registro está efetuado 
pelo valor de custo. 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAIS 
Saldo de salários referentes à competência de dezembro de 2023 a encargos, devidos emdecorrênc,ia das operações da 
empresa. 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 
Saldo de impostos a recolher. devidos em de orr nçia das operac5es ca empresa e calculados de acordo com a receita 
bruta. 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 
Valor referente a outras obrigações de curto prazo como serviços contábeis. 
dias. O registro está efetuado peio Ntalor de cesto. 

CAPITAL SUBSCRITO 
Não houve alteração na conta representativa do Capital Social da Empresa 
valor de RS 30.000.00 e a posição societáha seçue inalterada. 

Janny Lima Da Sáva 

Empresara 
CPF 003,506,253.06 

'azo de vencimento fixado em trinta 

micro de 2023. Dessa forma, continua o 

Luís-MA 31 de Dezembro de 2023 

Mateus Sdva Merques 

Contador 
CPF, 013.402,973-05 
CRC -E4P-009947-8-0 

•RD 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial je Cesbui.oc. Gestão e ,_.-Lvei'no Digital 

Secretaria de GoN.,ernc,Di ita 

Departamento Nacional de Re„,:•,:z. p arai

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J L JL MULTMARCAS consta assinado digitalmente por: 

CPF CNPJ 

00350625336 

01349297305 

JUCE6 

rDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JANINY LIMA ^jA SILVA 

• IMATEUS SILVA MARQUES 

OERTI= O REGIBTR0 En 22.10"1ri024 1 4B SOB N 2i2409S7S2. 

BrolOCOLo, 2.0'962-1S2 DY, 19107/2324. 

eDDIGC VLEaF=AÇÃO: 2410337D70, CNEU Z';,, SEDE: 448817840001n. 

NIRE, 2113241E£7:,. J.C14 ;E-2.=.9 Do REGISTR0 51-4, 22.107i2024. 

DA sILVA JL

r02 WARAUS P EIA 

:421 



Ministério da indústria e Coiné;cir3 dor e 
Secretaria Especial da Micro e P 1-ia Ernpresa 
Departamento de Registio Er i t •snriai e Integração 

TERMO DE AUTENflCAÇÃO - L RO DIGITAL 

c;•c)u,ZR 

o 
JUCEI4A 

Declaro exatos os Termos de. Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 12410325425 em 22/0712024. 
protocolo 240969753. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços 1 
verificação de documentos do Empreendedor (http:.11www.é..rnp!asatacil.maAov.prj e informar o código de 
verificação. 

identificação de Empresa 

Nome Empresarial: JL DA SILVA JL f\AULTMARCAS 

Número de Registro: 21102416670 

CNN: 448617840001C0 

,v1unícipio: São LuÍz:', 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Periodo de Escrituração: 

Assinante(s) 

00350625336 

01349297305 

iticzção d 

DIÁRIO 

01 (111.120. 3112/2023 

JANINY LIMA DA SILVA 

MATEU:', SILVA MAF;C.X.JES 

ivro Digítai 

CRC/OAB 

MAMA00994710-8 

ZW/z:I.W1,20A AWnVaCAÇÃO 22/V7/20À4 1 3 ZOB N 2 4969758. 
24 1nJ nz 2.1.4/ 2024. cópinn nr, 

:2410225125. N:Rr: 211C241“/O. 
.5 ";:r.VA JL

AA.74I%3 £IA' JTXE, LC,PEO 

,teS;n5151.7it?, PéLA AUTW:TICAÇÃ 
SÃo Lets, 22/07/2024 

èmpregaiaci.ma.r;07,kr 



TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente L c 6 paginas, eletronicamente numeradas de 1 a 6 em 
uma via, todas tias já escri.'.uradu servirá como Livro Diário n° 001, referente 
ao período 01/01/2023 a 31112/2023, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2023, da firma J L DA SILVA Ji_ MULTMARCAS, estabelecida no(a) 
RUA PRCiETADA/BAHA, C.:ONDRAPOSA - BL.06 APT.004, n° 4, bairro 
CHACARA BF.AS;;_, CEP 05065-323, cidade São Luis, estado MA, inscrita no 
C.N.P.J. 44.631,784/0001-80 e registrada mo(a) JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO D,:.") MARANHAO sob ri' 2110241667C, por despacho de 15/01/2022. 

JanMy Lima C.a 

Emptese;ls 
CPF: 003:50625

São Luís-MA, 1 de Janeiro de 2023 

Mateus Sitva Marques 
Contador 

CRC-MA-009947-0-8 

CPF' 013.492.973-05 



Livro Diário N°. 1 
Empresa 3 L DA SILVA JL MULTMARCAB CNP_ 44.8,31 73.0r 

Período 01/01/2023 a 31/12/2023 
Endereço RUA PROJETADA/BAHIA. GOND RA1-0.,SA - DL 
CEP 55066323. 

Data Chave Débito 

`ornplernento: , N 4, Belf 

7 

CHMCARA BRASIL. Cidade: São Luis: Estado: MA 

Estab Cenho Credito Estab Centro Histiarico Valor 

01101/2023 1 1.01.01.01.01 0001 0199 001 

31/01f2023 1 1,01 01.01 01.0001 0199 001 

28/02/2023 1 1 01 01.C1 

31/03/2023 

40 
411, i 

31/03/2023 
/03/2023 

31/03/2023 

20/04/2023 

6001 0199 301 

1 1,01,01.01.01.0001 0199 001 

2 3.01 01.03.02.0052 0199 001 
3 1.01.15.01.19.0001 0199 001 

9 3,01.01,01 03 0002 0109 001 

1 3.01.01.07 01.0069 0199 001 

30/04/2023 1 1 01.01.01.01 0001 0192 001 

31/05;2023 1 1,01.01 01.01 0001 O 99 0,01 

30/06/2023 1 1.01 01.01.01 0001 9199 001 

30/06/2023 
30106/2023 

20/07;2023 

411 eli07/2023 
31/07/2023 

2 3.01.01.03.02_0352 0199 001 
3 1.07.04.01,01.0001 0199 001 

I 3.01.01.07 01 0009 0199 301 

1 1 01,01.01.01,0001 0199 001 

2 1 07 00.01 01 0001 0199 001 

31/08/2023 1 1,01,01.01,01,0001 0199 00' 

30/09/2023 1 1,01 01.0 1.0891 0199 00'; 

30/09/2023 2 3.01.01.03.02.0052 0199 001 

31/10/2023 1 1.01.01,01,01.0301 0199 001

20/11/2023 1 3.01,01.01,01.003 0199 001 

2.07.01.01.01.0 0199 001 

3.01.01.01.01,0001 0199 001 

3.01.01,01,01.0001 0199 001 

3.01.01.01,01 C001 0199 001 

1.01 01,01 01,0001 0199 001 
1.01,01.01.01,0061 0199 001 

2.01.01.03.01.0003 8199 001 

1.01.01.0 i,01.0001 0199 001 

3.01.01.01.01 0031 001 

.0'1.01.0001 1 

3.01.01.01 .01 .0001 0199 001 

1.01,01,01.01,0001 0199 001 
1.01.01.01,01,000l 0199 001 

1.01,01.01.01.0001 0129 001 

3.01.01,01,01.0001 0199 001 

2.01.01.01.01.0001 0199 001 

3, 01.01.0001 00 92 .001 

3.01.C1.01,01.0001 0199 001 

1.01.01,01.01,0001 0109 001 

01.01.01,0001 0199 001 

1.01.0 .0'i.01.00 0109 001 

Capital Social 30.000,00
Totais do dia 01: 30,000,00 

Receita Prestação De 45 060 .00 
Serviços 

Totais do dia 31:---460080,00 

Totais do mês de Janeiro: 
Receita Prestação De 

Serviços 
Totais do dia 28: 

Totais do mês de Fevereiro: 
Receita Prestação De 
Serviços 
Despesas Trabalhistas 
Custos Dos Serviços 
Prestados 
Impostos 

Totais do dia 31: 

Totais do mês de Março: 

Despesas Operacionais 

75.000,00 
60 000 00 

60.000,00 

60.000,00 
85.000 00 

25.000 00 
150.000.00 

120.000,00 

380.000.00 

380.000,00 
15 000 03 

Totais do dia 20: 15.000.00 
Receita Prestação De 120 000 00 
Serviços 

Totais do dia 30: 

Totais do mês de Abril: 
Receita Prestação De 135.000,00 

Serviços 
Totais do dia 31: 135.000.00 

Totais do mês de Maio: 135.000,00 
Receita Prestação De 150.000,00 
Serviços 
Despesas Trabalhistas 30,000,00 
Imobilizado 300.000,00 

Totais do dia 30; 

Totais do mês de Junho: 

Despesas Operacionais 
Totais do dia 20: 35.000,00 

Receita Prestação De 180,000.00 
Serviços 
Fornecedores 80.000,00

Totais do dia 31: 260.000,00 

120.000,00 

135.000,00 

450.000,00 

480.000,00 
35.000 00 

Totais do mês de Julho: 295,000,00 
Receita Prestação De 195.000,00 
Servi cos 

Totais do dia 31: 

Totais do mês de Agosto: 

Receita Prestação De 
Serviços 

Despesas Trabalhistas 
Totais do dia 30: 

Totais do mês de Setembro: 
Receita Prestação De 

Serviços 

Totais do dia 31: 
Totais do uses de Outubro: 

Despesas Operacionais 

195.000,00 

195.000,00 
250.008,80 

28.000 00 

278.000,00
278.000,00 
280.000,00 

280.000.00 
280.000,00 
50.000.00 

ntfrw.3 



Livro Diário N°. 1 
Empresa .11 DA SILVA Jt. MULTMARCAS - CNPJ 44.881 u 

Período 01101/2023 a 31112/2023 
Endereço. RUA PROJETADA/BAHIA. COM C RAPOSA - Bl_ 06 APT 0040 Complemento: . N 

CEP 65066323 

Data Chave Débito Estab Centro Cr 

4, Bailio' CHACARA BRASIL, Cidade São Luis, Estado' MA 

dito Estab Centro Histórico Valor 

30/1112023 

31.12/2023 

31/1212023 
31/12/2023 

31112/2023 

2/2023 

2/2023 

31/1212023 
31/1212023 

31112/2023 

31/12/2023 

31112/2023 

31112/2023 

31/12/2023 

31/1212023 

31/12/2023 

31/12/2023 

31/12/2023 

41, ill-s1/12/2023 

31112/2023 

31112/2023 

31/1212023 

31/12/2023 

31/12/2023 

1 1 01.0 1.01 0001 0199 001 3,01.01.01.01,0001 0199 001 

2 1 01,01 01.01 0001 0199 001 3.01.01.01.01.0001 0199 001 

3 3.01.01.03.02_0052 0199 C,01 1.01.01 01.01 0001 0159 001 

4 3.01,01,03,02,0052 0199 001 2 01.01.03.01 00;0 0199 001 

5 3,01,01.07.01.0065 0199 001 1.01.01.01.01.0001 0199 001 

6 3 01 01 07.01 3050 3199 001 1.01.01.01.01.0031 0199 001 

7 3.01.01.04.01.0001 0199 00 1 1.01,01.01.01.0001 0199 001 

8 3.01.01.01,03.0302 0199 Cu 2.01.31.03.01,0003 0199 001 

10 3.01.01,01,0;.0001 0199 CO: 

10 6.01.01.01,01.0001 0199 001 

10 6,01.01.01 01.0001 0100 081 

10 6.01.01.01,01.0901 0199 001 

10 6.01.01.01.01.0301 0199 00-

10 6,01.01.01,01 0001 0199 00': 

10 6,01.01,01,01.0001 0199 001 

10 6.01.01.01.01.0031 0199 001 

10 2.07.07.01.01.0001 0199 001 

10 3,01,31,01.03,0002 0199 001 

10 3,01.01.03.02.0052 0109 001 

10 3.01 01.04 01.0001 0199 001 

10 3.01 '1.07.01.0050 0199 001 

10 3.01,01.07.01.0068 0159 001 

10 3.01.01.0/01.0069 0195 001 

6,01 01 .01.01.0a01 0149 031 

Totais do dia 20: 50.000,00 

Receita Prestação De 300,000.00 
Serviços 

Totais do dia 30: 300.000,00 

Totais do mês de Novembro: 350.000,00 

Receita Prestação De 350.000.00 
Serviços 
Despesas Trabalhistas 32.000,00 

Despesas 8.500,00 
Administratwas 
Despesas 22.000,00 
Administrativas 
Despesas Operacionais 10.500,00 

Custos Dos Serviços 780.000,00 

Prestados 
Impostos 115.460,00 

Encerramento Do 2150.000,00 

Exercício 
Encerramento Do 10.500,00 

Exercício 
Encerramento Do 22.000.00 
Exercício 
Encerramento Do 100,000,00 

Exercício 
Encerramento Do 123.500.00 
Exercício 
Encerramento Do 235.460,00 

Exercício 
Encerramento Do 780.000,00 
Exercício 
Encerramento Do 878.540.00 
E xercicio 
Encerramento Do 878.540,00 

Exercício 
Encerramento Do 235.460.00 
E xercicio 
Encerramento Do 123,500,00 

Exercido 
Encerramento Do 780,000,00 
Exercício 
Encerramento Do 10.500,00 
Exercido 
Encerramento Do 22.000,00 
Exercício 
Encerramento Do 100.000,00 
Exercício 
Encerramento Do 2.150.000,00 

Exercício 
Totais do dia 31: 5.518.460,00 

Totais do mês de Dezembro: 5.618.460,00 



00 4  79

de 6 

Empresa J DA SILVA Jt. MUI TMARCAS - CNPJ 44.321 754,0001-80 o álált„ 
Endereço: RUA PROJETADAiBAHIA, COND.RAF OSA - B..J6 AP r.004 Complemento N° 4. Bairro: CHAGARA BRASIL, Cidade: São L Estado.

CEP 65066323. 
NIRE. 21102416670 - Data: 15/01(2022 

Balanço Patrimonial 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Conta Descrição 31/12/2023 

1.01 

1.01.01 

Ativo"' 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

1 01.01.01 Disponibilidades 

1.01.01.01.01 Caixa 

1 01 01 01 01.0001 Caixa 

1.01.15 Estoques 

1.01.15.01 Estoques 

1,01.15.01.19 Estoques 

1 01 15 01 15 0001

1 07 

07 00 

'1 07.00.01 

1.07.00.01.01 

1 0 7 00.01 01 0001 eriLs 

1.07.04 Imobilizado 

1.07.04.01 Imobilizado 

1.07.04.01.01 

94 01 01 000 

2 "" Passivo *" 

2.01 Passnrc Circulante 

2.01.01 Obrigações de Curto Pra 

2.01.01.01 Fornecedcres 

rJ131f3f,3G DIVCfSGS 

Ativo não Circulante 

Realizável a L.:11g0 Prazo 

Clientes 

Clientes 

2.01.01.01.01 

2 C1 01 01.01.0001

2.01.01.03 

2.01.01.03.01 

2 01 01 03.01 0003 

2 01 01 03 01 0010 

imobiljz2d3 

imobfl2adc 

Fornecedcres 

or;1eceuo' Os 

ObrigaçÕes rabalhistas, ?revidai luanc. s iacai•:. 

Obrigci,,i"nas Trarialleatoe e Rtevidu,

Imãestos 

5.01,000.: 

2.07 Patnmonin Liqu do 

2.07.01 Capital Social 

.07.01.01 

107 01.01.01 

2 07 01 01 01 000' 

2.07.07 

2 07 07.01 

2.07.07.01.01 
2 07 07 01,01 0901 

Capital Social 

Capital Soual 

Capital Social 

Outras Contas 

Outras Con.as 

Lucros Do Exercicio 
Laca os Co Exerisicio 

Janiny Lima Da 36v3 
Empresana 

CPF: 003.506.253-06 

1.232.500,00 D 

852.500,00 D 

702.500,00 D 

702 500,00 D 

702.500,00 

702 500 00 (7

150.000,00 C 

150.000,00 D 

150.000,00 () 

150 300 00 C 

380.000,00 I.3 

80.000 00 D 

80.000.00 

80.000,00 

50.000 Cr I -

300.000.00 D 

300 000,00 D 

300.000,00 f) 

300 000 00 L: 

1.232.500,00 C 

323.960,00 C 

323 960 00 C 

80.000,00 C 

80.000.00 C 

80 000.00 C 

243.960,00 C 

243.960,00 C 

235 460 00 (.; 

8 SOO 00 C 

908,540,00 C 

30.000,00 C 

30 000.00 C 

30.000,90 C 

30 OCO be 

878.540,00 C 

878.540 00 (3 

878.540,00 C 
878.540,00 C, 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Mateus Silva Marques 
Contador 

CRC-MA-009947-0-8 

CPF' 013.492.973-05 



Demonstração do Resultado do Exet . 
Empresa J L DA SILVA JL MU, I MARCAS - CNP 44.88 . 40001 .
NIRE 21102416670 , Data' 15'012O22 
Estabelecimentos. Todos; Centros de Resuliadr.. Todos 
Endereço- RUA PROJETADA:BANIA, COND.RAPOSA APT.304, Complemento: , N. 4, Beim): CHAGARA BRASIL, Cidade São Luís, Estada: MA 

CEP 65066323 

DRE 

Couta DeSCriÇãO 

1f01/202 
a 

31112/2023 

010 Receita Bruta Operawarial 

010.01 Receita da Prestação de Se., ços 

(-) 020 Deduções da Receita 

020,02 Deduções Da Receite 

020,02 03 Deduções Da Receita 

020.04 Custos Das Merc2Ourias Vecid,d s 

í-,-) 030 Receita Liouda 

(=)060 Lucro Bruto 

(-) 070 Despesas Operac,onais 

078,01 Despesas Com Pessoal 

070.03 Despesas Operauanms 

(=) 110 Lucra Operacional 

(-.) 150 Res. Antes hop.Rendo a Cen1M. Social 

184 Res Antes das Participações c e.ontriu 

l=1 200 Resultada Lioulda do Exerclçid 

Janiny Lima Da SilvJ 

Empresária 
CPF: 003,506253-36 

2,150,000 00 

2.150.000.00 

715.460.00 

235,460.00 

235.460,00 

480.000,00 

1,434.640,00 

1,434,540,00 

256.000,00 

123.500.00 

132.500,00 

1.178.540,00 

1 178 540,00 

1.178 540 00 

1.178 540,00 

Sá° Luis-MA. 31 de Dezembro de 2023 

Mateus Silve Marques 
Contador 

CRC-MA-009947-0, 8 

CPF: 013,492.973-05 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 6 páginas. eletronicamente numeradas de 1 a 6 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 001, referente 
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2023, da firma J t DA SILVA JL MULTMARCAS, estabelecida no(a) 
RUA PROJETADA/BAR, COND.RAPOSA BL C6 kDT,004, n 4. bairro 
CHACARA BRASIL, CS"- 55066-323, cidade São Luís, estado MA, inscrita no 
C.N,P.J. 44,881,784/0001-80 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DO MARANHÃO sob o n° 21102416670 por despacho de 15/01/2022, 

Janiny Lima Da Silva 

Empresaria 
C PF: 003.506.253-06 

São L A 31 de Dezembro de 2023 

os Silva Marques 
Contador 

CRC-MA-009947-0-8 
CPF, 013,492,973-05 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratia.ao, Gestão e1:overrio Digital 

Secretaria de Governo D:gáa: 
Departamento Nacionai de Registiú Empresarial e t açao 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

P

Certificamos que o ato da empresa J L DA SILVA J L MULTMARCAS ocrista assinado digitaimente por: 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE(S) 

CPFICNPJ 

00350625336 

01349297305 

JUCEM 

Nome 

,JANINY :AMA GA St VA 

:MATEUS SILVA MARQUES 

cwririce A AUTENTICAÇÃO EM 21./07/2024 12:3 OB N" 20240969758. 
29CUOCOLO: 210969758 DE 19/C7/2024. 2.1O241667O. 
1 1 Wt 5ILA 11..“--:MA1.2AS 

ANtLno CARMEL) LOPES =12 
ntsi,owsÁvn PELA AUTCNTICACÃO 

EM' LUIS, 22/07 / 2024 

eMptcsafAeil-Ma.gwv.br. 



04i 2024, 10:34 

abouttlank 

WbOtAt". ..ila;)r. 

RCMA

r) O 4 8 3

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se h.abilltado para o exercício da profissão contábii. 

DENTIFICAÇAD DO REGISTRO 

..... MATEUS SILVA MARQUES 
REGISTRO MA-G09947/0-8 
CATEGORIA.. CON 
CPF . ... . _ .. _ 

A falsificação deste documento con t em . e previsto no Código Penal 
Brasileiro. sujeitandc o autor à respeevf:-., ação peral. 

Emissão. MARANHÃO, 04/11/2024 as 10:3437. 
Válido até: 02i021202r). 
Código de Controle: 216656. 

Para verificar a autenticidade a s:e30CL. anta consulte o _ite do CROMA. 

111 



ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para os devidos. fi"s que a empresa t. EMPREENDiMENTOS E COMERCIO LTDA, estabelecida na R. MAU, N° 20, 
LOTEAMENTC PARQUE ARAÇAGY,QUADRA ARAÇALS-i, SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, CEP 65110-000, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n' 44,881.784/0001-80, E-ma I 1.:.c.-noi co? — Fone (98) 98432-4307cujo representante 
legal o Sra. Janiny lima da Silva, portadorda CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 019549302002-5 SSP/MA, e CPF N° 003.506.253-36, 
nos forneceram os seguintes produtos abaixo: 

ITEM 

BANDEJA - em plástico, o:Vim ione. rte1guar, ccio aproximadamente 40 x 50 
cm, na cor branca. 

I 02 CAÇAROLA - de alumínio n" :56 i;:o mi tampa, aita quaIldade e durabilidade, comi ai 
reforçadas, com capacidade aproximada para 17 litros e 36 cm de diâmetro. 
CALDEIRÃO • capacidade de 42 Lis, coro tarr pa, em aurrilnio, cabo tipo alça lateral, 
.m aluminie, 36 cm de diamentriJ de diarnentro X '36,5 cm de largura X32 cm. 

deaitura X 2,5 mm de espessura 
04 CAIXA ORGANIZADORA - multiuse, em 

com trava, 17 LITROS 
olastice tra.nsparente, resistente, com tampa 

,IXA ORGANIZADORA- com aç. em. porot . nc e polipropileno transparente, 
Dimensões: Larg. 30,5 cm a. Piror,,i-ididadc: 42,5 cm X A. 30,7 cm. 

06 j CAIXA PLASTICA VAZADA - em pol:r.rclilele, READ roo:ietileno de Alta DensidadO. 
Indicado para contato dlr e,tc, com c lroeidos e par& i.rso em temperaturas aOaixo de 
O`C, capacidade mínimo 
46 litros, 

MARCA 

PLASÚTIL 

BALOUNO 

QTD 1 UND 

BALDLIINO 10 

UNUET 

CAIXA TÉRMICA nem polipropileno nto tér stirç.,no,corn MOR 
alça, com capacidade de 34 litros. 
CALDEIRÃO - Panca industriai n°45, e e ciltranilidado. com 
medidas aprioxrnadas: capacidade Nttos, cc boca: 45 cm de diâmetro, 
altura 43, espessura: 2,7 'cm, lacte. Fabrcada em alumínio, 
alça laterais reforçadas, acomicanliiii, TAMPA 
CANECAS EM AÇO iNOX - 30e M e prediJzida interna e exierria em aço inex, 
com acabamento com brilho cem ma aica em ínox, com capacidade para 
300 ml
CESTO PARA LIXO • para papel, co Oi $IiOO, TELADO, formato cilíndrico, funde 
plano, cores variadas, capacidade ero LiTROS, 

UND 

BALDLING 06 UNO 

COLHER para cozinha de arroz, w;:;nd eco ¡noa, dimerisoet 3,5 : I 50 
cm X 51,5 cm altura X 2 mrn de espe=.;s. 
COLHER em proetlIenc para :WfW:, cor caos. :oncova de 45x45 cm 
esistente a 160° C 

COLHER - de alumMio com cabe, 't edido de 45 orn 
CONJUNTO DE TALHER - em aço, • ;I, peças. Contendo 01 colber, 01 garfo, 01 laca. í ORIGiNAL LINE- 20 CONJ 
CONJUNTO DE ALIMEN.ÏAÇÃO - tc,:oher,copo) de polietileno resistent 
azul escuro. 
CUSCUZEIRA, de 20 LITROS- ema umn reforçado, cum canecão, e.spessura 
1,40mm com alças de ato' iiofurrddo ralorçada capeada em plastico, com 
peneira com suporte em tarnida de a refo, medidas 42x34x34 cm. 
ESCORREDOR INDUSTMIL DE ALU )9 retorçado, Altura 58crn Largu 253,c 
Comprimento 87, COM 03 PRATELPF3*.Çapacidade pura C bratos. 
FACA OE CORTE N9 05  (cutelb), larnirilètW aço inox, com cabpcm rnad

cor I MERCONPiAS 

• 

320 CONJ 

UMÍNIO 
NACIONAL 08 

STAMPiNOX 

FACA DE CORTE PARA COZIN-i. caço incx lisa, com 12 cabo de• TRAMONTIN 
polientiteno branco ou poivivu..,..d, e variacâo de 2 , cem protecãe 
antimicrobiana, 

lá.:44.gigfmtaitt,com 



20 I FRIGIDEIRA- antiaderente. em 
com. 

allinilnlo, tom cabo baquelite, medidas 38cm X OS ABC 20 UNO 

21 GARRAFA TFRMICA - de 01 LITROS com rampa de r3Squu,,r e bombd no or hrv PCT 
! central superlor para face' o movimento de bombear para atingir o obeUvo de 
l retirar café duração aproximada da temperatura desejada de no rr5nrr.o de 06 
l horas. 

' , JARRA DE VIDRO - capacidade para 02 ..ITROS, medido altura de 23 Cm e ellametro 
i de 15 cm na cor transparente. 

NADIR 20 UNO 

i PANELA DE PRESSÃO- profissional, fechamento externo em aiuminio podo com 04 
I ssternas de segurança, alurniniooello, corr tampa externa, alças em baquelit com 

distaneiador de chamas, com ireclidas Ce 04 LITROS. 

PANELUX 10 UNO 

1 PANELA DE PRESSÃO - profissional„ fechaMento externo 2r11 Uunusopohcla com 04 
slsternas de segurança, a!,.:rniniopolio, com tampa ecterna, aiças em ba 
distandadur de chamas, com medidas de 20 i.ITges. 

PANELUX 10 UNO 

25 

6 

TA311A DE CORTE - em polietileno ou poliproplieno, tiirnanno grande, corer 
variadas 

SQ 10 
-i 

UND l 

TRAVESSA DE VIDRO - redonda de vidro temperado transparente, m4rrentro de 45 
em, com 
variação admitida de 5 crn, ,:firr,ss3a.-;, .,51)NINI', x 276Mr,,i x 70MM. 

NAD R 60 UNO 

7 TRAVESSA DE ViDRO - i-&-ar-guiar, eni v,cite tempf,rado transparente, dmensoes 
39,5 comprimento x 23,5 crwde iamura x 5.2 cm de altura. 

NADiR 40 Ui,

28 VASILHA- de piaste° grande Medindo 44Z 30x 10, plástico transparente, vo!urne 08 
LITROS. 

pLASCITTL 60 UNO 

I 

Tais ações foram executadas compre com .11.1J41!ade, demo,trando capacidade ros serviços que foram proposto e não existem 
fatos que desabonem sua conduta e reswnsatiilikiade com suas oarigações gerais; o que desempenhou pienarnente suas 
oorigações, cumprndo técrvcamente a todas ás -orn-fa.,e denna s exerc.as :egaLs, nex,stridc, portanto „ fatos que desabone 

sua idoneidade. 

Pinheiro (ma), 26 de agosto de 2024. 

B V M ALVARES As.si nado de forma digital 
por B V M ALVARES 

COMPRO0:516 3 COMERCIO:51638564000195 
ados: 2024.08.26 15:40:51 

85640)t195 -0300' 
• fl. 7. M. ALVARES COMÉROO 

EiAc Kr3RiA MENESES ALVA:iE', 

51€22 .693-35 

P,rint 

5 00-30 -tr4ou,(losa'4,teet444 



Resditado Valiaação da Certidão Negativa de Débito 

N° da Certidão: 446537/2z 

Data de Validade: 02/02/2025 

Data de Emissão: 04/11/2024 :0:2457 

Inscrição Estadual: 127399653 

CPF/CNPJ: 44331794000180 

Razão Social: JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA 



Resultado da Validação da Certidão NegativaDIvid tive de Divida Ativa 

CERTIDÃO VALIDA! 

N° da Certidão: 09114e/24

Data de Validade: 02/02/ 2025 

Data de Emissão: 04/11/2024 10:25: 11 

Inscrição Estadual: 127399658 

CPF/CNPJ: 44881784000180 

Razão Social: JLEMnEENDIMENTOS E COMECIO LTDA 



kutenticidade de Livros 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

Eg 240969758 

do Pro c o: 

da 05/11/2024 

Numero de Registro: 

21102416670 

Empresa: 

I 14

ebo‘.umento 

L DA SILVA JL ULTIVIARCAS 

o de Au enticaçã 

Voltar 



CONSELHO REGiONAL DE CONtABUDADE 
DO tvtAkANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO , 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 10,ii 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO  

NOME .. .... MATEUS SILVA MARQUES 
REGISTRO......... MA-009947/0-8 
CATEGORIA....... CONTADOR 
CPF.. ....... .492.973--

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 05/11/2024 as 17:42:10. 
Válido até. 03/0212025. 
Código de Controle 151033. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CROMA, 



INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESAR IO INDIVIDUAL 

J L DA SILVA JL MULTMARCAS 

Pelo presente instrumento particular de Alo Constitutivo: 

JANINY LIMA DA SILVA, BRASILEIRA , SOLTEIRA, EMPRESARIA, nascido(a) em 17/0311992, ne do CPF 
003.506.253-36, residente e domiciliada na cidade de São Luís - MA, na AVENIDA Bahia, ne 4, COND GRAN 
VILLAGE RAPOSA, Turu. CEP: 65066-659. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, 1, CC): 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 
A empresário individual adotará como nome empresarial: J L DA SILVA JL MULTMARCAS. e usará a expressão JL 
MULTMARCAS como nome fantasia. 

CLÁUSULA II- DO CAPITAL (art. 968,111, CC) 
O capitai será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). totalmente subscrrta e integralizado, neste ato da seguinte forma R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) em moeda corrente do País 

CLÁUSULA DA SEDE (art. 968,1V, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA PROJETADA/BAHIA, COND.RAPOSA - BL.06 
APT.004, n9 4, CHAGARA BRASIL, São Luis - MA, CEP: 65066323. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968,1V, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 4781-4/00 - COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; 4723-7/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 
4729-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTICIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(CAFE MOÍDO, CEREAIS, COMIDAS 
CONGELADAS..): 4759-8199 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(PRATOS. TALHERES, UTENSILIOS..); 4789-0/05 - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, 4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS 
PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(SACO DE LIXO, EMBALAGENS EM GERAL, EXCETO DE 
PAPELÃO..); 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS 
MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR; 7739-0199 - ALUGUEL 
DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR; 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 

Parágrafo Único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 4781-4/00 - 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE 
BEBIDAS 4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO 
EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(CAFE MOIDO. CEREAIS. COMIDAS 
CONGELADAS..) 4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(PRATOS, TALHERES, UTENSILIOS.,) 4789-0/05 - COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS 
PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(SACO DE LIXO, EMBALAGENS EM GERAL, EXCETO DE 
PAPELAO..) 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS 
MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 7739-0/99 - ALUGUEL 
DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES.. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N9 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 



• 

1(i49

INSTRUMENTO DE INSCRICAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

J L DA SILVA JL MULTMARCAS 

CNAE N" 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 
CNAE N 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 
CNAE N9 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE N' 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
CNAE N2 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE N' 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
CNAE N2 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
CNAE N 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
CNAE N" 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 

CLAUSULA V- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37,11, Lei n° 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresaria 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no Pais. 

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto rr 1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades em 17/122021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado, 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento, 

São Luís - MA. 17 de dezembro de 2021 

JANINY LIMA DA SILVA 
Empresano 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especai de Desburocratizaçao, Gestão e Governo igit 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

10499 

ti 'Gamos que o ato da empresa J L DA SILVA JL M LTMARCAS consta assinado digitalmente por: 

CPF(CNPJ 

003 625336 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

JANINY LIMA DA SILVA 

Nome 

JUCEI4A 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/01/2022 19:22 SOR N' 211024 

PROTOCOLO, 211480002 DE 15/01/2022, 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12200471607, CNPJ DA SEDE: 44881784900180. 

MIRE. 21102416670 COM EFEITOS DO REGISTRO EM, 17/12/2021 

J L DA SILVA JL MUI/MARCAS 

RICARDO DINIZ DIAS 

VICE-PRESIDENTE 

empre3afacil.ma,g0,,br 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simí.:liticação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Empresa J L DA SILVA JL MULTMARCAS , estabelecido(a) na RUA 
PROJETADA/BAHIA, COND.RAPOSA - BL.06 APT.004. 4 , CHACARA 
BRASIL, São Luís - MA. CEP: 65066-323, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar n 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

São Luis - MA, 17/12/2021 

JANINY LIMA DA SILVA 
Empresário 

EVe dccerrento lu? Gelado no porrat E 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Dosburocratzaçào. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

P)(49
Página 2 de 2 

Certificamos que o ato da empresa J L DA SILVA JL MULTMARCAS consta assinado digitalmente por: 

OPFICNPJ 

00350625336 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JANINY UMA DA SILVA 

CERTIFICO CI REGISTRO EM 15/01/2022 19:22 SOB 14 20211480010. 

PROTOCOLO: 2114E0010 DE 15/01/2022, 

CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200471615. CNP,: DA SEDE, 44861784000180. 

RIRE, 21102416670. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/12/2021. 

J L DA SILVA J1, MULTMARCAS 

RICARDO DINIZ DIAS 

VICE-PRESIDENTE 

empresafacil.ma gov.br 

det dcc .dade c 
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DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

40980190 

Data do Protocolo: 

23/07/2024 

Numero de Registro: 

21201563$08 

Arquivamento 

0240980190 

Empresa: 

JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LT 

Documento(s): 

A 

Voltar 





(HTTPS://GOV.BR) 

Relação das certidões emitidas por data de emissão 

CNP): 44.881.784/0001-80 - Jt. EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA 
Período: 09/05/2024 a 05/11/2024 

Código de controle Tipo Data-Hora Data de Situação Informações Segunda via 
emissão validade complementares 

A5C9.321B3.8COE.7404 r,ositiva 05/08/2024 01/02/2025 Válida 
com 2071:0:, 
efeitos 
de 
negativa 

Vdàs) prn.tc, de V31 4aele eqd rao:cot ao. e e1do peei' ser ,altuad 

SS,

em n que for iew 

l/Servicos/certidaointernet/PJ/ConsultariEr 

,),"197 



FACIL 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e conÓrco SENO 
Junta Comorca oo Estado do Maranhao 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocopia de Processo 

FÁCIL 

Sistema Nacional de Flegistro de Empresas Mercantis - IN E 

Cercamas quis-04 inforragbes abaixo constarr aes documentes arquvaaos 
nesta Junta Çomiicial e são viçiewes na data tia sua e..xpecii000.  

e Empresarial: J L DA SILVA JL MULTMARCAS 

Natureza Jundica: E:ïoeoar o ledivduai 3 

NiRE: CNPJ; 
)416(37r1 448817840)0120 

nanivarnentos solicitado: 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

Protocolo; 
MAC2403541390 

vrsamomm.....,

Último ArquivarnentoNumero: 
Data: - 5 G`722 

, 

Numere. Data. 

ti:24166n 

2,J21148otr: ' £MFPEhADr P 

Esta ceada° 'oi ernitda peia J ta Comercial ora 191072024. as 10,48.18 t"iorario do Bras jia). 
Se impressa, venUcar sua autent,cidade no https;,;www.ernpresatacil.ma.gov.br com a codigo NYIKFSGEt. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Sevaláqu Geral 



PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR 
GOVERNO MUNICIPAL 

PARA vA,lear,at., DESTE DOCUMENI- 0 
FaFFFITuRAmÓDFRNA.1:014TRR,FSCui 

ACE555 A ,,,,,LIDAÇÃO E •RIM 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 
MUNICIPAIS E À [ÁVIDA ATIVA 

Informa ões do Contribuinte 

CÓDIGO CMC 

3147692 

1sT1jLO P.STASELECIMENT0 

JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA 

Endereço do Contribuinte 

,s/./4Ert0 CEP 

65110000 

,CRECC,

RUA MAGE 

mursle/PIO 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA 

Informações do Requerente 

nF nOCUN.,

4., .78410001-80 

10t-AF RFQU FN", F 

JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA 

UBSEFIVAÇÕFS 

NOME EDIFiCió 

N° O 

PRFFFI7U~N 
A CERTIOÂO. 

CPF CNP.: 

44.881.7800001-80 

20 

FINAI I F 

Data de Emissão: 18/10/2024 

Lie adardo aom a Le CorapIerttemor 02. de 3e de Guarabu) d 
revefido os assemos do Cadastro de Débdas Pisoais desta da/a, i 
do contOboane acerta descrito. 

Data de Validade: 16/01/2025 

02, que lostaa., eacago 'rotular.° deste mumad,o, CERTIFICAMOS QUE 
miem débitos dativos a lotados munkows sopedibvcs desta certidão, em some 

A Prefeitura Municipal de São José de Ribamar ressalva seu direito de inscrever e cobrar eventuais débitos 
que vierem a ser apurados, mesmo referente ao periodo anterior a emissão da presente certidão. 

NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou fe. 

San Josh do Ribamar r MA l. 05 de Novembro de 2024 

DA, 



SI 

"500 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JL EMPREENDIMENTO. 

CNPJ: 44.881. 84/0001-80 

Certidão n°: 837323/2024 

Expedição: 08/10/2024, 

Validade: 06/04/2025 - 

de sua expedi ã 

COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

11:53:18 

(cento e oitenta) dias, contados da data 

Certifica-se que JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n - 44.881.784/0001-80, NÃO CONSTA c= 
adimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos ar,_s. 642-A e 893-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 12.440/2011 e 
13.467/201/, e no Ato 31/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
._dos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (htt //www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a' Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos ,firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de . ..Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legai, contivr força executiva. 



PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de São Jose de Ribamar 

CERTJUDONE-SJDSJR - 4182024 
Código de validação: 9734A30386 
( relativo ao Processo 708422024) 

Número da guia: 24057201001945856. 

`RN./ roNti)

CERT DÃO DE FALÊNCIA 

CERTIFICO a requerimento da parte interessada que buscando em nossos 

arquivos dos feitos relacionados a Falência, Concordata, Recuperação Judicial e 

Insolvência Civil, por meio dos Sistemas Themis PG e PJe, a partir do 2° (segundo) dia do 
mês de janeiro do ano de 2014 (dois mil e quatorze) até a presente data, NÃO EXISTIR 

processos contra JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA, CNPJ n°. 
44.881.784/0001-80. 

Certifico finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no 
Termo Judiciário de São José de Ribamar, O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e 

passada a presente na Secretaria Judicial de Distribuição do Termo Judiciário de São José 

de Ribamar, da Comarca da Ilha, Estado do Maranhão. 

--)B.SERVAÇÕE 
O CPFICNPJ constantes )1as certidões foram informados peto solicitant Sua zitilaridade cevera ser conferida pelo interessado e cestinatário; 

t. Esta certidão abrange somente as Varas Comuns do Termo Judio:ano de São José de Ribamar - MA, com pesquisa nos as THEMISPG e PJE 
pelo periodo de 10 (pez) anos: 
3. Esta certidão terá validade d rasuras e mediante (sessenta) dias (art. 198 do Código de Nonras CGJ) e emitida e ma única via, se 
assTiatura do servidor (art. 199 do Cé (go de Normas da CG.)). 

MAILSON RUBEM PESTANA PEREIRA 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária 
Secretaria Judiciai de Distribuição de São José de Ribamar 

Matrícula 157958 

Documento assinado. SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, 10110/2024 11.59 (MAILSON RUBEM PESTANA PEREIRA) 

Antes d 

CERTJUDONE-SJD JR - 4182024 / COdigo:. 9734A30336
Valide o documento em www.tjrnajus,brivakdadoc,php 

imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsurnoConscente 



CAI A 
CAI4AECONÕMiCAFEOERL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 44.881,784/0001-80 

Razão 
JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA Social: 

Endereço: 00000-000 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

V .dade:27/10/2024 a 25/11/2024 

Certificação Número: 2024102702336315532131 

rrnação obtida em 05/11/2024 16:21:16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

40969782 

Data do Protocolo: 

22/07/2024 

Numero de Registro: 

21102416670 

Arquivamento: 

0240969782 

Empresa: 

J L DA SILVA JL MULTMARCAS 

Documento (s): 

Voltar 



autenticidade de 
locumentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

40968824 

Data do Protocolo: 

ge 19)07/2024 

Numero de Registro: 

21102416670 

Arquivamento'

'-'0240968824 

Empresa: 

J L DA SILVA Jt. MULTMARCAS 

Documento(s): 

Voltar 



04111/2024, 0:34 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habi tado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇAO 

NOME . ........ 
REGISTRO ... 
CATEGORIA . 
OPE 

O REGISTRO 

: MATEUS SILVA MARQU 
• MA-009947/0-8 

coNTADOR 

A falsificação deste documento con t',. -se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro. sujeitando o autor à respectiva ação pecel. 

Emissão: MARANHÃO 04/11/2024 as '10:34:37. 
Válido até: 02/0212025. 
Código de Controle: 216658. 

Para verificar a autenticidade deste docw,ento consul do CR MA. 

abouttlank 111 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNIC 

Atestames para os devidos fins que a empresa j). EMPREENDIMENT , COMERCIO LTDA, estabelecida na R. MAk..A, N 20, 
LOTEAMENTO PARQUE ARAÇAGY,CLUADRA 21, ARAÇA13-1, SÃO JOSE reE RiBAMAR, CEP 65110-000, devidamente inscrita no 
CNP) sob o n" 44.881.784/0001-80, Ernail idiet ertosOihoe T?k=i , leo? ri  - Fone (98) 98432-4307cuto representante 
legal o Sra. Janiny lima da Silva, portadorda CARTEIRA DE IDENTIDADE n' 019549302002-5 SSP/MA., e CPF N° 003.506.253-36, 
nos forneceram os seguintes produtos abaixo: 

ITEM DESCOIÇÃO MARCA QTD I UNO 

01 NDEJA - em piá co, pai! r",0. ,an•suiar, 

cm, na cor branca. 
cr i: aproxImadamente 40 x 50 PLASÚTIL 20 UNO 

I (2 CAÇAROLA - de aiuminio "e " cnn) Lampa, alta qualidade e durabilidade, crer alças BALDU NO 
reforçadas, com capacidade aproximàcla para 17 litros e 36 cm de diâmetro. 

10 UND 

, CALDEIRÃO -capacidade de 42 es, ampa, arn aluninio, cabo tipo alça Iateral. BALDuINO 
! em aluminic, 36 cm de diamenti ,.,, Li P . éntro X e6,5 cm de largura X 32 cm 

deaitura X 2,5 mm de espeiiisuria 

10 UND 

04 CAIXA ORGANIZADORA - muItiese, en-, elastico 
com trava, 17 LITROS 

transparente, resistente, com tampa i UNIJET 20 UNO 

OS CAIXA ORGANIZADORA- co i em poi:oti:enn e pelipropileno transparente, 
Dimensões: Larg. 30,5 cm X Priareedi date. 42,5 cm X Ali. 30,7 cm. 

UNIJET 20 UNO 
-f 

06 CAIXA PLASTICA VAZADA • em poi":-.ealile to, P840 (Polletileno de Alta Dons dade' 
Indicado para contato dieto com .eirriereos e para i;o em temperaturas atiaixo de 
0°C, capacidade mínimo 
46 litros. 

ARQPLAST 
10 

UNE) 

07 CAIXATERMICA , nem polipropileno, elt sorarnento térmico em .Laollesteerio,corn 
alça, com capacidade de 34 litra 

MOR 10 UNO 

OS CALDEIRÃO i Paneia Industrial n',:.:. con, alta rv.,,,,, :'dade e durabilidade. com 
medidas aproximadas: capacidade 58,3 :ir.-cs, lar?,ura ria beca: 45 crr de diameLro, 
altura 43, espessura: 2,7 mm, é,:i.,1 :;, id,,,,ce e d'..f.r3z•Ábiacie. Fabrcada em aluminio, 
alça laterais reforçadas. arbeteani,.. TAWA 

BAIDIJNO 06 UNO 

09 CANECAS EM AÇO INO - 300 ^i, . ,,,,-,e,,, produzido eeerna e externa cio 6.ç.:.; ince, 
com acabamento com brilho com uma aiçaizeeral en: inox, com capacidade par 

t 300 
ml. 

GP iNOX 120 UNO 

i CESTO PARA LIXO • para papei, en, 214511co, TELADO, formato cilincirico, funde 
i plano, cores variadas, capacidade para 10 OTROS. 

JSN 20 1)ND 

COLHER • para cozinha de arroe ie,..nde prolleiienal, aiii aço inox, dimensoes 8,5 
cm X 51,5 cm altura X 2 rem de ev.. ss,..,r.

20 IJND - 1 i 

12 COLHER • em proetilenc para a , i ei,i, eoni caco, 
resistente a 160° C, 

com ,Juar.0;13 de 45x45 crr PRONYL 20 LJND 

13 COLHER - de alurrinio com cabe, m `.--- a de45 cm BRINOX ,. _ 4 NO 
—I-I 14 i CONJUNTO DE TALHER • em . Contendo 01 eseeer. 01 garfo, 01 faca. ORIG:NAL LINE 2 CON 

i CONJUNTO DE AUMENTAÇÂO - (pr :uo, .o.lher,copo) de polietileno resistente, na Cor 
1 azul escuro. 

MERCONNAS 32 CONJ 

i CUSCUZEIRA, de 20 LITROS- em a .,,min 2, reforçado, cum canecão, espessura de ALUMÍNIO 
l 1,40mm com alças de aiuminie feelidu reforçado capeeada em plastico, com NACIONAL 

i peneiro. com suporte em rair ea ee »ieriinio, medictas 42x3-x34 cm, 
08 UNO 

i 17 ESCORREDCR INDUSTRIAL DE .AL',.:MiNR) - reforçado, Altura 58crn Larguro 28cro 
Comprimento 87, COM 03 ?RATE Edeel. Capacidade para 80 eretos 

STAMPINCX 02 UND 

18 i FACA DE CORTE N2 06 - (cutelo), lamina ern aço inox, com caboern madeii a . 50, 
t , 05 ND 
i FACA DE CORTE PARA COZINHA - .eirr. no -,.,m aço tnc,x lisa, com 12 cabo de i 
1 polientileno branco ou polywerid, tierreeida e variaç,eio de 2 ; caie proteção 
I antimicrobiana, 

TRAMONTINA 05 
* __U 

UNO 



20 FRIGIDEIRA .. antiade r0e i.alin o, com car,e, baqiaelite, medidas 38 cm X 0$ 
com. 

ABC 2 

GARRAFA TERMICA - de 01 LITROS core ramoa dc rosoLptar e bomba rio ardido i 
central superior para faze, o movimento de 'bràrribear para atingir o objetivo de 
retirar café duração aproximada 15 to-,15.eratura desejada de no rrinimo de 06 ; 
horas. 

MOR 30 PU 

22 JARRA DE VIDRO - capacidade para 02 .21R0s, medido attura de 23 cm e diarne.tro 
de 15 cm na cor transparente. 

NADIR 20 
....0 

UND 

23 PANELA DE PRESSÃO - arofissional, fe.cna.nento externo em alurninia polido com 04 
sistemas de segurança, alurniniopir.o, com tampa externa, alças em baquelite cem 
distanciador de chamas, com -redidas oe 04 In ROS. 

PANEWX. 10 UND 

i 
24 PANELA DE PRESSÃO - Or ofissiona: fechamento extrarno em alun-i no po/ido com 04 

sistemas de segurança, aluminiopoiia, -.tom uonna externa, alças em bequelite com 
distanciador de chamas, com medidas ije 20 011.t0.15. 

PANELUX 10

I 
23 TARJA DE CORTE - em poilettleno ou polipi opiietio, 1 r.‘",anho grande, coros 

variadas 
50 10 UNO 1 

2 TRAVESSA DE VIDRO- redonda de vidro temperado tnx-sparente, diarnentro de 45 
cm, com 
ariação admitida de 5 cm, dirnensoca -.0M,N.4 x 27EMM x 70MM. 

NADIR 60 UNO 

TRAVESSA DE VIDRO -.-erargLaar, ern vidro i,erriperar!..io transparente, dmr'nsoos 
39,5 comprimento): 23,5 cm de iargura ( 5.2 cm de altura, 

NADIR 40 UNO 

28 'VASILHA- de plastico grande medindo 44x ..Ir-Á 10, plésticotransparente, volume 08 
LITROS. 

PLASUTI I 60 UNO 

Tais ações foram executadas sarnpre com 
fatos que desabonem sua conduta e i-esPo; 
obrigações, cumprIndo tecmcamente a todas 
sua idoneidade, 

de, derno.5trando caPacd d. e nos serviços que foram proposto e não existem 
idade com suas obrigações gerais; o que desempenhou pienamente suas 

4 rorrrOL e demos y;,jénc:as legais, inexIstindo, portanto, fatos que desabone 

13 V M ALVARES 
COMFROO:5163 
8564000195 

B. 

Assinado de forma digital 
por B V M ALVARES 
COMERCIO: 51638564000195 
Dados: 2024.08.26 15:40:51 
-0300' 
'ARES COMÉRCIO 

ViC7ORIA MENESES ALV14,3E'S. 

CPE: 616.E26.693-35 
TITULAR DA EMPRESA 

Pinhei (ma), 26 de agosto de 2024. 

fi
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Resultado ..11 Valioação da Cr do Negativa de Débito 

No da Certidão: 446537/24 

Data de Validade: 02/02/2025 

Data de Emissão: 04/11/2024 10:24:57 

Inscrição Estadual: 127399658 

CPF/CNP3: 44881784000180 

Razão Social: IL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA 



Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Divida Ativa 

CERTIDÃO \hitt:MA! 

No da Certidão, )9t 14Y24 

Data de Validade: 02/0212025 

Data de Emissão: 04/11/2024 10.25.11 

ecriçao Estadual: 1273'39658 

CPF/CNPJ: 44881784000180 

Razão Social: iL ENtuREENDIMENTOS E COMER= LTDA 
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CRCMA 
CONSELHO REGiONAL DE CONTACIUDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME  MATEUS SILVA MARQUES 
REGISTRO  MA-009947/0-8 
CATEGORIA ..... : CONTADOR 
CPF.... ..... ..... *".492.973-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 05/11/2024 as 17:42:10. 
Válido até: 03/02/2025. 
Código de Controle: 151033. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CROMA. 

‘0"1. 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

J L DA SILVA JL MULTMARCAS 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

JANINY LIMA DA SILVA, BRASILEIRA , SOLTEIRA, EMPRESARIA, nascido(a) em 17/03/1992, n do CPF 
003.506.253-36, residente e domiciliada na cidade de 'São Luis - MA, na AVENIDA Bahia, n 4. GOND GRAN 
VILLAGE RAPOSA, Turu, CEP: 65066-659. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, I. CC); 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 968,11, CC) 
A empresário individual adotará corno nome empresarial: J L DA SILVA JL MULTMARCAS, e usará a expressão JL 
MULTMARCAS como nome fantasia. 

CLÁUSULA II- DO CAPITAL (art. 968,111, CC) 
O capital será de RS 30.000,00 (trinta mil reais). totalmente subscrito e integ alizado, neste ato. da seguinte forma; RS 
30.000,00 (trinta mil reais) em moeda corrente do País 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968,1V, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA PROJETADA/BAHIA, COND,RAPCSA - BL.06 
APT,004, n, 4, CHAGARA BRASIL, São Luís - MA, CEP: 65066323. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968,1V, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 4781-4/00 - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; 4723-7/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 
4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(CAFE MOÍDO, CEREAIS, COMIDAS 
CONGELADAS..): 4759-8/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(PRATOS, TALHERES, UTENSÍLIOS..); 4789-0/05 - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS: 4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS 
PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(SACO DE LIXO, EMBALAGENS EM GERAL, EXCETO DE 
PAPELÃO..); 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 7719-5199 - LOCAÇÃO DE OUTROS 
MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR: 7739-0199 - ALUGUEL 
DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR; 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 4781-4/00 - 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE 
BEBIDAS 4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO 
EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(CAFE MOIDO, CEREAIS, COMIDAS 
CONGELADAS..) 4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(PRATOS, TALHERES. UTENSILIOS..) 4789-0/05 - COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS 
PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(SACO DE LIXO, EMBALAGENS EM GERAL, EXCETO DE 
PAPELAO..) 7711-0100 - LOGACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7719-5/99 LOCACAO DE OUTROS 
MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 7739-0/99 - ALUGUEL 
DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES.. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N, 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 



o 

INSTRUMENTO DE INSCRICAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

J L DA SILVA JL MULTMARCAS 

CNAE N9 4723-7/00 - Comercio varejista de bebidas 
CNAE N'2 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 
CNAE N, 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos sancantes domissanitarios 
CNAE N9 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
CNAE N 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE N 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
CNAE N", 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
CNAE N9 7739-0/99 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
CNAE N3 4759-8'99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e domestico não especificados 
anteriormente 

CLÁUSULA V- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei a' 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei. inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no Pais. 

CLÁUSULA VI - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto a> 1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades em 17'12.2021 e seu prazo de duração sere por tempo indeterminado. 

E. por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

São Luis - MA. 17 de dezembro de 2021 

JANINY LIMA DA SILVA 
Empresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Destmocratizacão. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

amos que o ato da empresa J L DA SILVA JL MULTMARCAS consta assinado digitalmente por: 

CPPCNIn 

00350625336 

JUCEM 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

JANINY LIMA DA SILVA 

Nome 

CERTIFICO O REGISTRC EM 15./01/2022 17,22 508 N° 21102416670, 

PROTOCOLO: 211480002 DE 15/01/2022, 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200471607. CNIPJ DA SEDE: 44881784000180. 
NIRE. 21102416670. COM EFEITOS DO REGISTRO EM, 1 7 / 1 2/2021 

J L DA SILVA TL MULTMARCAS 

RICARDO DINIZ DIAS 

VICE-PRESIDENTE 

empresafacil.lna.gov 

dade ,C4 -o 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado dó Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Empresa J L DA SILVA JL MULTMARCAS , estabelecido(a) na RUA 
PROJETADA/BANIA, COND.RAPOSA - BL.06 APT.004, 4 , CHACARA 
BRASIL, São Luís - MA, CEP: 65066-323, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar n 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

' Este d 

São Luis - MA, 17/1212021 

JANINY LIMA DA SILVA 
Empresário 

emo bi gerado no ,wrrat E!r; eS3 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

Certificamos que o ato da empresa J L DA SILVA JL MULTMARCAS consta assinado digitalmente por: 

• (o 

OPF'CNPJ 

0035062 36 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JANINv LIMA DA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/01/2022 1 22 808 N, 20211480010. 

PROTOCOLO: 2114E0010 DE 15/01/2022, 

CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200471515. CNPj DA SEDE, 44881784000180. 
RIRE, 21102416670. COM EFEITOS DO REGISTRO EM, 17/12/2021. 
J L DA SILVA JI MULTMARCAS 

RICARDO EINIZ DIAS 

VICE-PRESIDENTE 

empresafacil.ma gov.br 

de dáde: repipezt 
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Documento(s): 
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(HTTPS://G0V-8R) 

Relação das certidões emitidas por data de emissão 

CNPJ: 44.881.784/0001-80 - JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA 
Período: 09/05/2024 a 05/11/2024 

Código de controle Tipo Data-Hora Data de Situação informações Segunda via 
emissão validade complementares 

A5C9.34B1 0E.74D4 Posi0va 05/08/2024 01/C2/2025 Válida 
COM 20.21.03 
efeito 
de 
negat va 

VServicosicertidaointernet/Pj/ConsultariFi 



M'A ....""= 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de indústna e comércio - SE1NC 
Junta Cornerca dz Es:ado do Maranhao 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocopia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - I 

Ce camos que as intarraçbes abaixo censtarti dos escamemos arquiqacuus 
nesta Junta Conlercial e saa vigenles na caia tia sua expedieee 

REM 

Nome Empresarial: J L DA SILVA JL NIULTIVIARCAS 

Natureza Jurídica; Erypresarie 

NINE: CNPJ: 
71102416670 44881784000180 

Arquivamentos solicitado: 

Nuniere: Data: 

01,.2022 

Natureza Jurídica: Empresário (Individuat) 

150t.)1j2022 EttA CE ^` " POR I t. 

Protocolo: 
MAC2403541390 

uivamentoN 

Esta condão íoi ernitda oca Junta Comercial ern 190! 2024. às 10.4518 1.iorario de Brasitia). 
Se imrxessa, verificar sua autenticidade no https:,,'www.empresatacilma.gov.br com o código NY1KFSG8, 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
Sevetário Gerai 



PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR 
GOVERNO MUNICIPAL 

PARA atuIDAÇAD DESTE NrciAlE 
PREF TrruRAraoDERNA COmfiri SeCK 

ACESSE A VAUDAÇÂO EIN5QFtL1a 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 
MUNICIPAIS E À DIVIDA ATIVA N° 0 

PRTFF 
A CEITDDÁC, 
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JL EMPREENDIMENTOS E COMERC 10 LTDA 44,881.784/0001-80 

Endereço do Contribuinte 

NxTRE:,o 

RUA MAGE 

mceectmo ut 

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA 

Numuz' 

20 

04F1CtO 

Informações do Requerente 

(DOCUMFUTO 

.784/0001-80 

NokiF 4:)0RE0~NTF 

JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA 

OBSERvAt; 5 

TINA; IDADE 

Data de Emissão: 18/10/2024 Data de Validade: 16/01/2025 

a rdo com a Lei Complementar n 02, de 30 de Dezembro de 
revendo os assentos do Cadastro de Detdos Fiscais desta data, In 
ck umenbeede Mirna deserdo. 

2, ClEie institui c, 
tern detritos relata 

Tnbutáno deste municipao, CERTIFICAMOS QUE 
a (navios mertipipais anpacti5VOS desta aettidão, em nome 

A Prefeitura Municipal de São José de Ribamar ressalva seu direito de inscrever e cobrar eventuais débitos 
que vierem a ser apurados, mesmo referente ao período anterior a emissão da presente certidão. 

NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou fé. 

San José do Ribamar ( MA ), OS da Novembro d• 2024 

• o 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CL EMPREENDI1ENTOS E COMERCIO LIDA (MATRIZ E FILIAIS) 
:NPJ: 44.881.794/0001-8e 

Certidão n°: 68837323/2024 

Expedição: 08/10/2024, às 11:53:18 

Validade: 06104/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 31 EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 44.881.784/0001-80, NÃO CONSTA como 
nadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 893-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ris.' 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (htt ://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratui.tamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

\ ‘.\ fj%k 
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PODER JUDICiARIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de São Jose de Ribamar 

CERTJUDONE-SJDSJR - 4182024 
Código de validação: 9734A30386 
( relativo ao Processo 708422024 ) 

Número da guia: 24057201001945856. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA 

CERTIFICO a requerimento da parte interessada, que buscando em nossos 

arquivos dos feitos relacionados a Falência, Concordata, Recuperação Judicial e 

Insolvência Civil, por meio dos Sistemas Themis PG e PJe, a partir do 2° (segundo) dia do 

mês de janeiro do ano de 2014 (dois mil e quatorze) até a presente data, NÃO EXISTIR 

processos contra JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA, CNPJ n°. 

44.881.784/0001-80. 

Certifico finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no 

Termo Judiciário de São José de Ribamar. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e 

passada a presente na Secretaria Judicial de Distribuição do Termo Judiciário de São José 

de Ribamar, da Comarca da Ilha, Estado do Maranhão. 

eSERVAÇÕES. 
O CPF1CNPJ constantes nas certidões foram informados pelo solicitante. Sua titutaridade cevarã conferida pelo interessado e destinatário; 

2. Esta certidão abrange somente as Varas Comuns tio Termo Judicario de São José os Ribamar- MA, com pesquisa nos sistemas THEMISPG e PJE e 
pelo perioao de 10 (dez) anos; 
3. Esta certidão terá validade de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via, sem rasuras e mediante 
assinatura do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ). 

MAILSON RUBEM PESTANA PEREIRA 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária 
Secretaria Judicial de Distribuição de São José de Ribamar 

Matrícula 157958 

Documento assinado. SÃD, JOSÉ DE RIBAMAR, 10/10/2024 11.59 (WILSON RUBEM PESTANA PEREIRA) 

;1,527,4 na 

R 2-1P44414 1:‘,.

11:5"41 5.-":**

CERTJUDONE-SJOSJR -4182024 / Código: 9734A30386 
Valide o documento em WNyAr tj ni ju s. br al da doe php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio .mbiente. 
#CansurroConsciente 
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CAIXA 
(.:;AIXA ECONõtvlICA -FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 44.881.784/0001-80 

Razão 
JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA Social: 

Endereço: 00000-eQo 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS, 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:27/10/2024 a 25/11/2024 

Certificação Número: 2024102702336315532131 

Informação obtida em 05/11/2024 16:2116 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixasovAir 



kutenticidade de 
locumentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

40969782 

Data do Protocolo: 

ge 22/0712024 

Número de Registro: 

1= 21102416670 

Arquivamento: 

-,0240969782 

Empresa: 

J L DA SILVA JI MULTMARCAS 

Documento(s): 

< Voltar 

c.) 



EMPRESA 
FAC1L 

Xutenticidade de 
locumentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

11.11V40968824 

Data do Protocolo: 

19/07/2024 

Numero de Registro: 

21102416670 

Arquivamento: 

20240968824 

Empresa: 

J L DA SILVA JL MULTMARCAS 

Doou e to(s): 

< Voltar 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Juridi 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 

Consulta reali,ada em: 06/1 /2024 14:30:06 

informações da Pessoa Jurídica: 
zào Social. ..IL EMPREENDIN NTOS E COMERCIO LTDA 

IC.NP.1: 44.881.784/0001-80 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
¡Órgão Gestor: TCU 
lCadastro: Licitantes lnidôneos 
'Resultado da consulta: Nada Consta 

Pa acessar a tidão original no portaldo orgão gestor. dique À UI. 

¡Órgão Gestor:
'Cadastro: CN1A - Cadastro Nacional de Condenações IN eis 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

o Ato de 

¡Para acessar a certidão original no portal do órgão Yestor, dique AQUI. 

probidade Adm nistrativa 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portaI do órgão gestor,dique 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
iCadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
!Resultado da consulta: Nada Consta 

¡Para aeessar a cerndao ongml na portal do orgão gcs'or dique \ 'E 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços páblicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



probidade Administat iva e inelegibiIid 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (06/11/2024 às 11:10) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°44.881.784/0001-80. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em ri :ildivuldacandcontas.tseJus.bu' 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6728.78D3.D714.4227 no seguinte endereço: httpsPwww.cnj.¡us,br/improbidade admia4tenticar certidao,Pt?

Gerado ern: 0611112074 as 11.10:.27 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



FÁCIL v 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de indústria e con SENO 
Junta Comerciat do Estado Co Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocopia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SNRE 

Certlicamos coe as trfermactSes abaixe culstarn cies documentos atquniadcs 
nesta Jü=l'a e,o1TterCal 6 Sks vigenteS dais de Sea eXPedieá0. 

rnpresa VA JL MULTMARCAS 

Natureza Juridica. ErnprsãtiO Individual

NIRE: CNN: 
21102418670 44881784000180 

Arquivamentos solicitado: 

Natureza uridica: Empresário (Individual.; 

Protocolo: 
MAC24035413 0 

Último ArquivamentoNumero: 
Data: 150112022 

NUMCM, 

Esta certidão loi emitida pela Junta Comercial ern 19i0712024, as 10A8:18 (horário de ErasiliaL 
Se jmpressa. verificar sua autenticidade no https://www.empresatacil.ma.gov.br, com o cádign NY1KFSG8. 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 
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17/10/2024 11'08 about:blank 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 003.506.253-36 

Nome: JANINY LIMA DA SILVA 

Data de Nascimento: 17/03/1992 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 23/01/2002 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 11:08:51 do dia 17/10/2024 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante. 7174.EC8A.5E4B.8DB2 

Este documento não substitui o 'Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1548, de 1310212015.) 

about-blank 
1/1 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

J L DA SILVA 4_ MULTMARCAS 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

JANINY LIMA DA SILVA. BRASILEIRA , SOLTEIRA, EMPRESARIA, nascido(a) em 17/03/1992, n do CPF 
003.506.253-36, residente e domiciliada na cidade de São Luis - MA, na AVENIDA Bania, n' 4, COND GRAN 
VILLAGE RAPOSA, Turu, CEP: 65066-659. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, I, CC): 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 
A empresário individual adotará como nome empresarial: J L DA SILVA JL MULTMARCAS, e usará a expressão JL 
MULTMARCAS como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968,111, CC) 
O capital será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) em moeda corrente do Pais 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA PROJETADA/BAHIA, COND.RAPOSA - 8L.06 
APT.004, n" 4, CHACARA BRASIL, São Luís - MA, CEP: 65066323. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 4781-4/00 - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; 4723-7/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; 
4720-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTICIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(CAFÉ MOIDO, CEREAIS, COMIDAS 
CONGELADAS..); 4759-8/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(PRATOS, TALHERES, UTENSILIOS..); 4789-0/05 - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; 4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS 
PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(SACO DE LIXO, EMBALAGENS EM GERAL, EXCETO DE 
PAPELÃO..); 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 7719-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS 
MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR; 7739-0/99 - ALUGUEL 
DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR; 7732-2;01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) sera(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 4781-4/00 - 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE 
BEBIDAS 4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO 
EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(CAFE MOIDO, CEREAIS, COMIDAS 
CONGELADAS..) 4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(PRATOS, TALHERES, UTENSILIOS,.) 47E19-0/05 - COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS 
PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(SACO DE LIXO, EMBALAGENS EM GERAL, EXCETO DE 
PAPELAO..) 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS 
MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 7739-0/99 - ALUGUEL 
DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR 7732-2101 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES.. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N 4781-4100 - Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 

J L DA SILVA JL MULTMARCAS 

CNAE N° 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 
CNAE N° 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 
CNAE N° 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE N° 4789-0;99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
CNAE N, 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE NQ 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
CNAE N° 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
CNAE N° 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
CNAE N° 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA VI - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto n 1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades em 17/12/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

E. por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

São Luís - MA, 17 de dezembro de 2021 

JANINY LIMA DA SILVA 
Empresário 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA LIO 0534 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J L DA SILVA JL MULTMARCAS consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNN 

00350625336 

• 

A 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JANINY LIMA DA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/01/2022 19.22 SOB N` 21102416670. 

PROTOCOLO: 211480002 DE 15/01/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200471607. CNPJ DA SEDE: 44881784000180. 

WIRE: 21102416670. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/12/2021, 
J L DA SILVA JL MULDWICAS 

RICARDO. DINI2 DIAS 

VICE—PRESIDENTE 

empresafacil.ma.gov.br 

e do‹:deerd:e, se impresd, • à de sus 
Z,fdrepandd seda reepect,..,ra cedi.gou de verifi.cacZe. 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

:J0053u

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Empresa J L DA SILVA JL MULTMARCAS , estabelecido(a) na RUA 
PROJETADA/BAHIA, COND.RAPOSA - BL.06 APT.004, 4 , CHAGARA 
BRASIL, São Luis - MA, CEP: 65066-323, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar nQ 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

São Luís - MA, 17/12/2021 

JANINY LIMA DA SILVA 
Empresário 

tento fotparado no por4i Empresa Fâcil 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

;i005-36

Certificamos que o ato da empresa J L DA SILVA JL MULTMARCAS consta assinado digitalmente por: 

CPFICNR.1 

00350625336 

LIC MA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JAN NY LIMA DA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/01/2022 19:22 SOB N. 202114 0010 

PROTOCOLO: 211480010 DE 15/01/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200471615. CMPJ DA SEDE: 44681784000180. 

MIRE: 21102416670. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/12/2021. 

J L DA SILVA JI MULTMARCAS 

RICARDO DINIS DIAS 

VICE-PRESIDENTE 

empresafacLl.ma.gov.br 

A valJd,de :Mete se 1.,_ < f,=, a ac,d, ‘,aç.d d.5a Z.edr<id,d.da r. , 
reu3 revertIvcs rddlor de verificeçàd. 
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUÁL EM LTD 

Pelo presente instrumento particular de alteração 

JANINY LIMA DA SILVA, Brasileira, nascida em 17/03/1992,CPF:003.506.253-36, RG: 
0195493020025 SSP-MA,Solteira, empresária .residente à Avenida Bahia, n° 04. cond. 
Gran Village Raposa.Turu, CEP:65.066-659.São Luís-MA. titular da EMPRESA 
INDIVIDUAL, que gira sob a denominação social de J L DA SILVA JL MULTIMARCAS 
com sede na cidade de São Luís- Ma, à R PROJETADA/BÁHIA, COND.RAPOSA BL.06 
APT,004,N° 04,Chácara Brasil,CEP:65.066-323, com ato constitutivo registrado na 
JUCEMA. inscrita no CNPJ sob n°. 44.881.784(0001-80, resolve transformar seu registro 
de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA. uma vez que 
resolve alterar, nos termos e condições a seguir, sendo que a sociedade ora constituída 
assumirá e se responsabilizará pelo ativo e passivo da Empresa Individual ora transformada: 

Cláusula Primeira - Fica transformada a Empresa Individual, já qualificada, em 
SOCIEDADE LIMITADA, passando a adotar corno nome empresarial a denominação social 
de J L EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO LTDA, com sub-rogação de todos os direitos 
e obrigações pertinentes. 

Cláusula Segunda — O capital social É de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), ficando a inte-

gralizar neste ato a diferença de R$ 1.170.000,00 (Hum milhão cento e setenta mil reais). 
Portanto a empresa passa a ter um capital de R$ 1.200.000.00 (Hum milhão e duzentos mil 

reais) divididos em 1.200.000 (Hum milhão e duzentas mil cotas) no valor nominal de 
R$1,00 (um real) cada uma. totalmente integralizadas neste ato, distribuindo—se da se-
guinte forma: 

SOCIO QUOTAS 
JANINY LIMA DA SILVA 

TOTAL 

VALOR 
1.200,000 R$ 1.200.00000 
1.200.000 R$ 1.200.000,00 

Cláusula Terceira - O endereço passa a ser: Rua Maga, n° 20.Lote Parque Araçagy, Qua-
dra 21,Bairro: Araçagy,São José de Ribamar-MA.CEP:65110-000. 

Cláusula Quarta- As atividades passam a ser: 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessórios: 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas; 4729-6/99 - Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente(café moído, cereais, comidas congeladas..); 4759-8/99 - Co-
mércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anterior-
mente(pratos. talheres, utensílios..); 4789-0(05 - Comércio varejista de produtos saneantes 
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domissanitarios; 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificado 
teriormente(saco de lixo, embalagens em geral, exceto de papelão..): 7711-0/00 - Loca 
de automóveis sem condutor: 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não 
pecificados anteriormente, sem condutor; 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equi-
pamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador; 7732-
2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andai-
mes,47,61-0-03 - Comercio varejista de artigos de papelaria,18.13-0-01 - Impressão de ma-
terial para uso publicitário 33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer ma-
teria1,38,11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos,42.99-5-99 - Outras obras de enge-
nharia civil não especificadas anteriormente,43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 43.22-3-

02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração,43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de ilumina-

ção e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos,43.99-1-04 - Serviços de operação 

e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso 

em obras,47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 

de informatica,47,54-7-01 - Comércio varejista de móveis,49.23-0-02 - Serviço de trans-

porte de passageiros - locação de automóveis com motorista,49.24-8-00 - Transporte es-

colar,58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos 

gráficos,81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicilios,81.22-2-00 - Imunização e con-

trole de pragas urbanas,81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anterior-

mente,82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio admi-

nistrativo não especificados anteriormente,47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias 

em geral, com predominância de produtos alimentícios — supermercados,47.42-3-00 - Co-

mércio varejista de material elétrico,47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráuli-

cos.47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
audio e video.47,54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria,47,89-0-07 - Comér-

cio varejista de equipamentos para escritório 56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos pre-

parados preponderantemente para consumo domiciliar 37.02-9-00 - Atividades relaciona-

das a esgoto, exceto a gestão de redes,38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos,38,21-

1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos,38.22-0-00 - Tratamento e dis-

posição de resíduos perigosos,41.20-4-00 - Construção de edificios,42.11-1-01 - Constru-
ção de rodovias e ferrovias,42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42,99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas,47.44-0-99 - Comércio va-
rejista de materiais de construção em gera1,45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores,46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas 
e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho,46.45-1-01 - Comércio ata-
cadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laborato-
rios,46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontologicos,46.46-0-02 - Comércio 
atacadista de produtos de higiene pessoa1,46,49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e 
artigos de colchoaria,46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipa-
mentos para uso agropecuário; partes e peças,47.12-1-00 - Comércio varejista de merca-
dorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias 
e armazéns,47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros,47.55-5-03 - Comercio 
varejista de artigos de cama, mesa e banho.47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos 
e artigos recreativos 47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos.47.72-5-00 - Co-
mércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoa1,47.82-2-02 - 
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Comércio varejista de artigos de viagem 56.11-2-01 - Restaurantes e similares,56.11- -0 
- Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 56.20-1-02 - Serviços de alimenta 
para eventos e recepções — bufe.43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, diviso -as 
e armários embutidos de qualquer materia1,47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de 

tapeçaria, cortinas e persianas,77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para es-
critórios,45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
95,29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário.47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes 
— açougues 43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados ante-
riormente,23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em sé-
rie e sob encomenda.23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na constru-
ção,23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibroci-
mento, gesso e materiais semelhantes 25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metáli-
cas,25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 25.39-0-01 - Serviços de usinagern, 
tornearia e solda,25.39-0-02 - Serviços de tratamento e revestimento em metais,42.12-0-
00 - Construção de obras de arte especiais.42.21-9-01 - Construção de barragens e repre-
sas para geração de energia elétrica,42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento 
de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 43.19-3-00 - 

Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente,43.22-3-01 - instala-

ções hidráulicas, sanitárias e de gás,43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção 

contra incendio,43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civi1,43.30-4-04 - 

Serviços de pintura de edifícios em gera1,43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de re-

sinas em interiores e exteriores,43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da constru-
ção,43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporã-
rias,43,99-1-03 - Obras de alvenaria 43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de 
agua,47,44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas,47.44-0-02 - Comércio 
varejista de madeira e artefatos,47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada. 

tijolos e telhas,47.44-0-05 - Comercio varejista de materiais de construção não especifica-

dos anteriormente,47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento 71.12-0-00 
- Serviços de engenharia,71.19-7-01 - Serviços de cartografia 

Para tanto, firmam em ato continuo, o "Contrato Social", o qual se obrigam mutuamente na 
condição de sócios, 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

J L EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO LTDA 

JANINY LIMA DA SILVA, Brasileira, nascida em 17103/1992,CPF:003.506.253-36, RG: 
0195493020025 SSP-MA,Solteira, empresária .residente à Avenida Bania, n° 04, cond. 

Gran Village Raposa,Turu, CEP:65.066-659.São Luis-MA, Resolve constituir uma 
sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas seguintes: 
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DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997 I DO CC) 

Cláusula Primeira - A sociedade adota o seguinte nome empresarial Tr 
EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO LTDA 

DA SEDE (ART. 997, Il. DO CC) 

Cláusula Segunda - A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Rua Mage, n° 

20,Lote Parque Araçagy, Quadra 21,Bairro: Araçagy,São José de Ribamar-
MA,CEP:65110-000. 
Cláusula Terceira - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades eco-
nômicas: : 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 4723-7/00 
- Comércio varejista de bebidas; 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios 

em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente(café 
moído, cereais, comidas congeladas..): 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de 

uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente(pratos, talheres, utensílios..); 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 4789-0/99 - Comér-
cio varejista de outros produtos não especificados anteriormente(saco de lixo, embalagens 
em geral, exceto de papelão..); 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 7719-
5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem con-
dutor; 7739-0/99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipa-
mentos para construção sem operador, exceto andaimes,47.61-0-03 - Comércio varejista 
de artigos de papelaria,18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário,33.29-5-01 
- Serviços de montagem de móveis de qualquer materia1,38.11-4-00 - Coleta de resíduos 
não-perigosos.42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anterior-
mente,43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 43,22-3-02 - Instalação e manutenção de sis-
temas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração,43.29-1-04 - Montagem e 
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, por-
tos e aeroportos,43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras,47.51-2-01 - Comércio va-
rejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática,47.54-7-01 - Comércio 
varejista de móveis,49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de auto-
móveis com motorista,49.24-8-00 - Transporte escolar,58,29-8-00 - Edição integrada à im-
pressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos,81.21-4-00 - Limpeza em prédios 
e em domicilios.81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas,81.29-0-00 - Ativi-
dades de limpeza não especificadas anteriormente,82.19-9-99 - Preparação de documen-
tos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anterior-
mente,47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios — supermercados,47.42-3-00 - Comércio varejista de material elé-
trico,47,44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos,47.53-9-00 - Comércio vare-
jista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo,47.54-7-02 - Co-
mércio varejista de artigos de colchoaria,47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos 
para escritório 56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente 
para consumo domiciliar 37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de 
redes,38,12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos,38.21-1-00 - Tratamento e disposição de 



resíduos não-pengosos,38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos,41\20-
4-00 - Construção de edificios,42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias,42.13-
- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 42.99-5-01 - Construção de instalaç 
esportivas e recreativas,47,44-0-99 - Comercio varejista de materiais de construção em ge-
ra1,45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automoto-
res.46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho,46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para 
uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios,46.45-1-03 - Comércio atacadista de pro-
dutos odontológicos,46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pes-
soa1,46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria,46.61-3-00 - Co-
mércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes 
e peças,47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns,47.24-5-00 - Comércio vare-
jista de hortifrutigranjeiros,47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e ba-
nho.47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 47,63-6-02 - Co-
mércio varejista de artigos esportivos,47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, pro-
dutos de perfumaria e de higiene pessoa1,47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de 
viagem 56,11-2-01 - Restaurantes e similares,56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de 
sucos e similares 56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções — 
bufê,43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer materia1,47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persi-
anas,77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios,45.11-1-02 - Co-
mércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 95.29-1-05 - Reparação de 
artigos do mobiliário,47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes — açougues 43.99-1-99 - 
Serviços especializados para construção não especificados anteriormente,23.30-3-01 - Fa-
bricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob enco-
menda,23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção,23.30-3-
99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e 
materiais semelhantes 25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas,25.12-8-00 - Fabri-
cação de esquadrias de metal 25,39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda,25.39-
0-02 - Serviços de tratamento e revestimento em metais.42.12-0-00 - Construção de obras 
de arte especiais,42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de ener-
gia elétrica,42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto 
e construções correlatas, exceto obras de irrigação 43.19-3-00 - Serviços de preparação do 
terreno não especificados anteriormente,43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e 
de gás,43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incendio,43,30-4-01 - Im-
permeabilização em obras de engenharia civi1,43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios 
em gera1,43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exterio-
res.43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção,43.99-1-02 - Montagem e des-
montagem de andaimes e outras estruturas temporarias,43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água,47.44-0-01 - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas,47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos,47.44-0-04 
- Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas,47.44-0-05 - Comércio va-
rejista de materiais de construção não especificados anteriormente,47,44-0-06 - Comércio 
varejista de pedras para revestimento 71.12-0-00 - Serviços de engenharia.71.19-7-01 - 
Serviços de cartografia 
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DO INICIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F DO DECRETO N° 1.80d, 
1996) 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades a partir de 17/12/2021 e seu prazo 
de duração indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC) 

Cláusula Quinta - O capital é de R$ 1.200.000.00 (Hum milhão e duzentos mil reais). divi-
didos em 1.200.000(Hum milhão e duzentas mil) quotas. no valor nominal de R$ 1.00 cada 
uma, em moeda corrente do Pais, totalmente integralizadas neste ato, distribuindo—se da 
seguinte forma: 

SÓCIA QUOTAS VALOR 
JANINY LIMA DA SILVA 1.200.000 R$1,200.000,00 

TOTAL 1.200.000 1 R81.200.000,00 

Cláusula Sexta -A administração da sociedade será exercida pelo sócia JANINY LIMA DA 
SILVA, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de 
gestão pertinente ao objeto social. Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a 
alienação ou a oneração de bens imóveis depende de autorização da maioria. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC) 

Cláusula Sétima -Ao término de cada exercício, em 31/12, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado economico,cabendo ao sócio, os lucros ou perdas 
apuradas na proporção de suas quotas, 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011 § 1°, DO 
CC E ART. 37. 11, DA LEI N° 8.934, DE 1994) 

Cláusula Oitava - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da empresa. por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação. 
peita ou suborno, concussão, peculato. ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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Cláusula Nona — A parte elege o 'oro da sede para dirimir quaisquer dúvidas decor 
do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos dir • 
e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegi 
que possa ser. 

E, por estar assim constituída assina(m) o presente instrumento particular, em via única. 

São Luís — MA, 23 de Julho de 2024 

JANINY LIMA DA SILVA 

CPF: 003.506.253-36 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de DesburocratiLaçâo, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

ue 054 4 

Certificamos que o ato da empresa JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LIDA consta assinado digitalmente 

por: 

• 

CPF/CNPJ 

00350625336 

JUCEM 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

JANINY LIMA DA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/37/2024 1447 SOB N 21201063808. 

PROTOCOLO: 240980190 DE 23/07/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12410489460. CNPJ DA SEDE: 44881.784000180. 

MIRE: 21201563808, COM EFEITOS DO REGISTRO EM, 23/07/2024. 

CL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETARIO GERAL 

s~. empresa taci' .rna gov .br 

su3e1r, a ,açá, à, àu.auteatciaa- - :-ca 

infor,,E.de meus resp,otIvos c,5..iluoe de VeTifiCaÇãe 
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MINISTÉRIO DA F 
Secretaria da Rec íta Fatiti a; do Brasa-
Procuradoro-Gaai da Faaai cnai 

CERTIDÃO POSITIVA COF1 EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A OK/IDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JL EMPREF:NDIMENTOS COMERCIO LTDA 
CNPJ: 44.881.784/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que. 

1. constam débitos adrrinistrados pela Secreta! ia da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei riu 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN) ou objeto de. decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certincacaa da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam insciiçCi"es em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmes efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida vira o estabe.ilecimente matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração di ta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito de RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a do parág.-afo único do art. 11 da Lei n° 8,22, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de cua autenticidade na Internet, nos 
endereços <rittp.ilrfb.gov.bra ou <http://www,F,igfn.gov.brra 

Certidão emitiria gratuitamente com base i)a Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 20;21:03 do dia J5108;::.-24 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 01/02/2025. 
Código de controle da certidão: ASC9.3483.8COE.7404 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Resposta ao Oficio de solicitação de Adesão à Ata de Registro de Preços n°0512.021/2024, referente 
ao Pregão Eletrônico n° 021/2024-SRP, da Prefeitura Municipal de Morros/MA. 

De CPL MORROS <cplmorros03@gmail.corn> 

Data Ter, 28/10/2025 12:31 

Para cpl-afonsocunha@hotmail.com <cpl-afonsocunha@hotmail.corn> 

@,) 1 anexo (2 MB) 

Oficio de Aceite n° 70-2025 Assinado.pdf; 

1. ATA - J L COMERCIO - UTENSILIOS.pdf 

▪ 1.1. ATA PREGÃO N°021-2024.pdf 

k 1.1.1. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.pdf 

▪ 2. DOC..pdf 

▪ 2.1. DOC..pdf 

2.2. DOC..pdf 

t edà 3. HOMOLOGAÇÃO-REGISTRO DE PREÇOS.pdf 

▪ 4. RESULTADO DE JULGAMENTO DA 
LICITAÇÃO-1)1AM° OfiCtALpdf-

Ili 5. TERMO DE ADJUDICAÇÃO-DIARIO 
OFICIAL.pdf 

111 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.pdf 

OFÍCIO N°. 70/2025 - SEMAD. 

À Sua Senhoria o Senhor 
WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
Prefeitura Municipal de Afonso Cunha-MA 

Morros/MA, 17 de outubro de 2025 



ASSUNTO: Resposta ao Oficio de solicitação de Adesão à Ata de Registro de Preços n° 0512.021/2024, 
referente ao Pregão Eletrônico n° 021/2024-SRP, da Prefeitura Municipal de Morros/MA. 

Venho por meio desse informar a concordância da Secretaria Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Institucional — SEMAD do Município de Morros - MA, quanto a adesão parcial da Ata de 
Registro de Preços n° 0512.021/2024, referente ao Pregão Eletrônico SRP N° 021/2024-SRP, com fulcro no 
Decreto Federal n° 11.462/2023, Decreto Municipal n° 001/2024 e Artigo 86 da Lei 14.133/2021, cujo o objeto é o 
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa(s) para fornecimento de utensílios de cozinha 
para atendimento dos diversos Departamentos das Secretarias Municipais de Morros/MA. 

Ressaltamos que as contratações decorrentes do referido Registro de Preço não poderão exceder os 
quantitativos solicitados e, ainda a partir desta, fica sob total responsabilidade do vencedor a prestação e 
garantias dos serviços, uma vez que após consulta prévia Detentor na Ata de Registro de Preços houve 
manifestação expressa em concordância quanto à contratação. 

Informamos ainda que encontra - se em anexo deste ofício os documentos solicitados: 

• Ofício de autorização desse órgão gerenciador; 
• Anuência da empresa signatária do registro de preços; 
• Edital de licitação e respectivos Anexos; 
• Parecer Jurídico da Minuta do Edital; 
• Publicações do Aviso de Licitação; 
• Termo de Adjudicação; 
• Parecer conclusivo; 
• Termo de Homologação; 
• Ata de Registro de Preços; 
• Publicação da Ata de Registro de Preços. 

Certos do pronto atendimento, de já agradecemos e nos colocamos a inteira disposição para 
quaisquer esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

HERCULES CHAGAS ARAUJO 
Secretário Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Institucional 
CPF: 492.866.091-91 

'Obs: A pretensa reposta está sendo reenviado pelo este e-mail (eplmorros03 1,gmail.com), por quê, o e-mail 
institucional (adininistracaogmorras.ma.gov.br) vem sendo afetado por problemas técnicos, devido a esse 
empecilho a Administração Pública pedi desculpas pela demora! 
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AFONSO 
CUNHA 

UM NOVO TEMPO DE UNIÃO E PROGRESSO 

EN I AIJU IVIAKAIN PIAU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 
Praça da Comunidade, 56 — Centro 

CNPJ: 06.096.655/0001-91 

Da: Comissão de Contratação/PMAC 
Para: PGM-AC/MA 
Processo Administrativo: 043/2025 

DESPACHO 

;.10 05 18

Tendo em vista a instrução dos autos, onde é possível verificar ser mais vantajoso 
aderir a Adesão à Ata de Registro de Preços n2 0512.021/2024, referente ao Pregão Eletrônico 
n2 021/2024-SRP, cuja detentora é a PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS, a Comissão de 
Contratação vem se manifestar que a documentação apresentada pela empresa JL 
EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 44.881.784/0001-80, 
está completa e em conformidade com as exigências previstas no edital do pregão supracitado. 

Outrossim, é importante consignar que a referida ATA DE REGISTRO DE PREÇOS está 
dentro do prazo de validade, momento em que se encaminha os autos à Procuradoria Geral do 
Município para emissão de parecer jurídico quanto a aprovação da viabilidade da Adesão a ARP 
n. 006/2025. 

Segue em anexo, Portaria a qual nomeia a Comissão de Contratação do Município de 
Afonso Cunha/MA. 

Afonso Cunha/MA, 28 de outubro de 2025. 

Respeitosamente, 

44 
-ALEXANDRE RAMIRES BRITO 

Agente de Contratação 
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Município de Afonso Cunha 

DIÁRIO OFICIAL 
Poder Executivo 

EDIÇÃO: N2 477, AFONSO CUNHA/MA - SEXTA-FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2025 

;1 

Função Gratificada FG — 3 R$ 300,00 

Função Gratificada FG — 4 R$ 200,00 

PORTARIA N° 031/2025 GAB. PREF. 
AC/MA 

NOMEAR COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO PARA 
DESEMPENHAR AS FUNÇÕES 
ESSENCIAIS INERENTES À 
EXECUÇÃO DA LEI N° 14.133, DE 2021 
E SEUS REGULAMENTOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO 
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, 
PEDRO FERREIRA MEDEIROS, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e o ofício n° 
17/2025-DPEMA/COELHO NETO, 
resolve: 

Considerando o disposto nos artigos 11 e 
6°, LX da Lei n° 14.133, de 2021, bem 
como nos regulamentos inerentes à 
designação e a atuação do agente de 
contratação; e 

Considerando a necessidade de 
designação de agente de contratação para 
que, no exercício das suas funções 

..)19 

administrativas, o Poder Executivo 
Municipal de Afonso Cunha - MA possa 
dar efetividade às normas contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, seja quanto à 
realização de licitações e contratações por 
ela reguladas, bem como quanto à 
utilização de todas as regras e 
procedimentos que permitam a 
contratação direta por dispensa de 
licitação, notadamente as dispensas por 
baixo valor previstas nos incisos I e II do 
art. 75; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nos termos da Lei n° 14.133, de 
2021, nomear ALEXANDRE RAMIRES 
BRITO, de CPF n° 0X5.9X3.2X3-19, para 
exercer a função de Agente de 
Contratação, com a finalidade de conduzir 
os procedimentos de licitações e de 
contratações diretas sem licitação 
realizados pela Prefeitura Municipal de 
Afonso Cunha/MA. 

Parágrafo Único: No âmbito da 
modalidade pregão, o Agente de 
Contratação será designado pregoeiro. 

Art. 2°. Ficam designados os servidores 
abaixo relacionados como membros da 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO 
CUNHA 

Município de Afonso Cunha 

DIÁRIO OFICIAL 
Poder Executivo 

,a1111110ÃEW 

EDIÇÃO: N2 477, AFONSO CUNHA/MA - SEXTA-FEIRA, 17 DE JANEIRO DE 2025 

equipe de apoio, que auxiliará o Agente de 
Contratação / Pregoeiro (a), na condução 
dos processos licitatórios: 

I — leria Silva Sousa, CPF n° 
0X2.8X2.3X3-00, servidora efetivo; 

II — Tiago Alves Paranhos do Vales, 
CPF n° 0X3.7X3.0X3-30, servidor efetivo; 

Art. 30. O Agente de Contratação 
designado nos termos desta portaria 
deverá ainda observar, no desempenho 
das suas funções, os regulamentos que 
vierem a ser aprovados e promulgados 
pelo Poder Executivo Municipal e que 
serão recepcionados por esta portaria, 
inclusive sobre ela prevalecendo, caso 
haja conflito das suas redações. 

Art. 40 - Os efeitos desta portaria 
retroagem a 01 de janeiro de 2025, 
revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso 
Cunha (MA), em 17 de janeiro de 2025. 

PEDRO FERREIRA MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

DECRETO N° 007/2025 

:Jen 

REGULAMENTA A GESTÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE AFONSO 
CUNHA/MA. 

PEDRO FERREIRA 
MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
AFONSO CUNHA, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n° 285, de 11 de maio de 2015, 
que dispõe sobre a política municipal de 
atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente, que instituiu o conselho 
municipal da criança e do adolescente, 
incluindo o estabelecimento fundo municipal 
da criança e do adolescente e o conselho 
tutelar; 

DECRETA: 

Art. 1°. O fundo municipal dos 
direitos da criança e do adolescente de 
Afonso Cunha/MA, será gerenciado pelo (a) 
secretário (a) de assistência social e 
segurança alimentar ou gestor (a) de pasta 
equivalente, para, na qualidade de 
ordenador de despesa, praticar, nos termos 
da legislação vigente, os atos de gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial 
relacionadas ao fundo. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56 — Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

CONTRATO N° XXX/XXXX 

PROCESSO ADM N° 043/2025 
ADESÃO DE ATA 006/2025 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA-MA ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXX E A EMPRESA JL 
EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA, NA FORMA 
ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXX, inscrito 
no CNPJ sob n° 06.096.655/0001-91, situada a Praça da Comunidade, 56 — Centro, Afonso Cunha/MA, 
neste ato representado(a) pelo(a) xxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG sob n° xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) 
no CPF n° 005.121.663-90, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa JL 
EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°44.881.784/0001-80, sediada a 
Rua Magê, n° 20, Lote Parque Araçagy, Bairro Araçagy, Quadra n° 21, São José de Ribamar/MA, CEP 
65.110-000, representada pelo Sr. JANINY LIMA DA SILVA, inscrita no CPF n° 003.506.253-36 e RG n° 
019549302002-5SSP/MA têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° 093/2025, decorrente da 
Adesão n° 006/2025 — PMAC - à Ata de Registro de Preços n° 0512.021/2024 oriunda do Pregão Eletrônico 
n° 021/2024-SRP da Prefeitura Municipal de Morros/MA, formalizado nos autos do Processo Administrativo 
n° 043/2025, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei n° 
14.133/2021, regulamentada pelo DECRETO N°11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023, a Lei Complementar 
n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE UTENSÍLIOS DE COZINHA VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL XXXXXXXXXXXXXXXX, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo 
I do edital da licitação na modalidade Pregão. sob o n° 021/2024 do Município de Morros/MA, e em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX) conforme planilha 
abaixo 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

I VALOR TOTAL 

x xx)rxxxxx xxxxxx xxxxxx xx x xxxxxx 

VALOR TOTAL XXXXXXX 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° 021/2024; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
III — Ata de Registro de Preços n° 0512.021/2024 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56— Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

4.1. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses contados da data de assinatura do contrato, 
na forma da Lei n°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Municipal Contratante, serão realizados 
ao longo da vigência do presente contrato. A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de 
Fornecimento, onde serão detalhadas as quantidades para a entrega, além do local exato onde será(ao) 
efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à empresa contratada por e-mail eletrônico ou 
outro meio hábil. 

5.2. A empresa contratada deverá atender as solicitações de fornecimento dos produtos, entregando os 
mesmos no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data de recebimento da Ordem 
de Fornecimento. 

5.3. Os produtos, objeto do presente contrato, deverão ser entregues em todo território municipal, nos 
endereços que serão indicados pela Secretaria Requisitante nas respectivas Ordens de Fornecimentos, ou 
no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, em dias de expediente, de segunda a sexta-
feira, das 08:00h às 12:00h, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

5.4. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou servidor para efetuar o recebimento dos 
produtos, na forma prevista neste contrato e no Termo de Referência, obedecidas as disposições 
constantes na Lei n°. 14.133/2021. 

5.5. Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso 
fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o que consta na Lei n°. 14.133/2021. 

5.6. As aquisições dos itens constantes do presente contrato ocorrerão de acordo com as necessidades e 
conveniências das Secretarias Requisitantes, e desde que exista o respectivo crédito orçamentário, 
mediante a emissão de Contrato e da respectiva Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA SEXTA — CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E RECEBIMENTO 

6.1. RECEBIMENTO: 

6.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 03 dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.1.4.0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

6.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
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emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

6.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

6.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.2. LIQUIDAÇÃO 

6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §3° da 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

6.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

6.2.2.1. o prazo de validade; 

6.2.2.2. a data da emissão; 

6.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

6.2.2.5. o valor a pagar; e 

6.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 

6.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n°14133 de 2021. 

6.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

6.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. PRAZO DE PAGAMENTO 

7.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos 
produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

7.2. FORMA DE PAGAMENTO 

7.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada 
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de 
regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, 
conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais 
e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda 
Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência bancária 
em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria 
Requisitante. 

7.2.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante 
acompanhada das Certidões listadas no subitem 7,2.1 acima. 

7.2.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também juntamente 
com a documentação elencada no item 7.2.1, o Extrato do Simples referente a última competência. 

7.2.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção do 
ISSQN na fonte incidente sobre os produtos prestados, em conformidade com a legislação aplicável à 
matéria. 

7.2.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não 
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

7.2.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que 
isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

7.2.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 

7.2.9. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem Bancária, no 
Banco do Brasil, Conta Corrente n°58464-9, Agência n° 4323-0 em nome de JL EMPREENDIMENTOS 
E COMERCIO LTDA 

7.2.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, devendo ser 
efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O pagamento estará 
condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

AFONSO 
CUNHA 

UM NOVO TEMPO DE UNIÃO E PROGRESSO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56— Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

8.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA n'áo tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = lx N xVP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX/100) I = (6/100) 1 = 0,00016438 

365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá 
desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.1. 

CLÁUSULA NONA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

9.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 
protocolo. 

9.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato; 

10.1.1. Considera-se Preço contratado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas e custos 
até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

10.1.2. Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo — IPCA, ou índice Nacional de Construção Civil — I NCC (para obras de engenharia) ou 
outros que venham a substitui-los no caso de prorrogação do prazo de vigência da presente ata de registro 
de preços e desde que ultrapassado o interregno de 12 (doze) meses. 

10.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 124 da 
Lei n° 14.133/21 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, na dotação abaixo 
discriminada: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS PRODUTOS 
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12.1. Não será exigida prestação de garantia contratual. 

12.2. Os bens contratados deverão ter garantia conforme previsto nas especificações dos itens constantes 
na planilha do Termo de Referência. Na ausência de indicação do prazo de garantia na especificação do 
bem, será considerado o prazo mínimo de garantia de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Caberá à CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital, no Termo de Referência do 
Pregão Eletrônico n° 021/2024 e na Ata de Registro de Preços n° 0512.021/2024 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

13.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

13.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

13.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

13.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

13.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

13.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

13.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

13.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

13.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

13.1.13. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no edital da 
licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Caberá à CONTRATADA além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo de Referência, 
do Pregão Eletrônico n° 021/2024 e na Ata de Registro de Preços n° 0512.021/2024: 

14.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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14.1.2. Entregar o objeto no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência; 

14.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

14.1.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

14.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

14.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

14.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

14.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF ou em sistema de cadastramento municipal, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

14.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

14.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

14.1.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

14.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

14.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

14.1.14. Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.° 14.133, de 2021); 

14.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

14.1.16. Arcar como ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 

14.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

14.1.17.1. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
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utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 

14.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 

14.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

14.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

14.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei 14.133/2021,0 contratado que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

15.1.5. fraudar a licitação 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
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15.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

15.2.1. advertência; 

15.2.2. multa; 

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias Úteis, a contar da comunicação oficial. 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 15% do valor do 
contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será de 30% 
do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
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responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recornda até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

16.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 

16.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

16.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

16.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

16.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

16.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.8.3. Indenizações e multas. 

16.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.° 14.133, de 2021). 
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16.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA — DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

17.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do 
Pregão Eletrônico n° 021/2024 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato da 
Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA. 

18.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração; 

18.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 
22, II); 

18.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 22, III); 

18.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

18.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, 
art. 22, V). 

18.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 22, VII). 

18.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

18.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

18.10. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de 
fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não 
eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, 
especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 

18.11. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, 
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elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 
considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

18.12. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo a permitir, a 
tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou 
dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio 
implica total aceitação das condições estabelecidas. 

18.13. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
CONTRATADA no que concerne à execução contratual, à sua execução e às consequências e implicações, 
próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência 
de eventuais irregularidades na execução dos produtos contratados não implicará corresponsabilidade do 
CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

18.14. A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse 
quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações 
relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e 
elementos referentes à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

19.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da Ordem de Fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

19.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, 
II) 

19.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 
21, 111). 

19.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

19.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n°14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). 

19.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

19.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

\( 
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20.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão 
ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais 
normas reguladoras da matéria, em especial a LEI N°14.133/2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

21.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°021/2024 
e rege-se pelas disposições expressas na LEI N° 14.133/2021 e sujeitando-se aos preceitos de direito 
público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES: 

22.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

22.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

22.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

22.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

23.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 
protocolo. 

23.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 

24.1. Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na forma prevista no item 24.2, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contados a partir da data de sua assinatura. 

24.2. Incumbirá ao contratante publicar o presente instrumento no Diário Oficial do Município — DOM, e 
disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, 
salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de 
sua reprodução gráfica. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. O presente contrato é regido pela Lei n°14.133/2021, e demais diplomas legais pertinentes. 
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25.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Afonso Cunha -MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1°, da Lei n° 14.133/21. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na 
presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

Afonso Cunha - MA, XX de XXXXXXXX de XXXX 

WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CONTRATANTE 

JANINY LIMA DA SILVA 
JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA 

CNPJ/MF sob o n°44.881.784/0001-80 
CONTRATADA 

NOME: 
CPF: 
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Ref.: Processo n° 043/2025 

Requerente nos Autos: Agente de Contratação/PMAC 
Interessado: Secretarias Municipais de Administração e Finanças, Educação, Saúde e 
Assistência Social 

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preços — SRP, 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DE 
COZINHA VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAIS 
MUNICIPAIS DE AFONSO CUNHA/MA. 

PARECER JURÍDICO 

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório Geral, Pontos 

Relevantes do Relatório, Análise da Demanda, Dispositivo e Encaminhamento. 

RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo desencadeado por Ofício das Secretarias Municipais 

de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social, informando da necessidade de contratação 

de empresa para fornecimento de utensílios de cozinha visando atender as necessidades das Secretariais 

Municipais de Afonso Cunha/MA. 

Instruindo o processo, foram carreados os seguintes documentos: 

1) Oficio de Solicitação das Secretarias; 

2) Estudo Técnico Preliminar; 

3) Termo de Referência; 

4) Despacho de Autorização do pleito pelo Prefeito; 

5) Despacho de encaminhamento pelo Agente de Contratação; 

3) Pesquisa de Mercado; 

Praça da Comunidade, 56- Centro 
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4) Mapa de Apuração de Valores; 

5) Dotação orçamentária; 

6) Oficio Expedido ao órgão Gerenciador; 

7) Ofício expedido a empresa vencedora; 

8) Oficio expedido pela empresa vencedora; 

9) Oficio expedido pelo órgão Gerenciador; 

10) Despacho da CPL; 

sua justificativa técnica, as Secretarias Municipais especificam a necessidade da 

contratação, uma vez que se justifica a importância deste serviço por estar exigido para população. 

Em síntese, é o relatório. 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

No que tange ao Sistema de Registro de Preço - SRP, importante trazer algumas ilações 

referentes a este instituto, com base no Decreto n° 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023 ao qual 

disciplina a referida matéria. Assim sendo, passamos a expor: O SRP é um mecanismo que foi previsto 

na Lei de Licitações, no 8.666, de 21 de junho de 1993, cujo artigo 15, inciso 11, prevê que as compras, 

sempre que possível, deverão ser processadas (adquiridas) através de sistema de registro de preços. 

Ademais, a Lei no 10.520, em seu artigo 11, previa que: "As compras e contratações de 

bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

quando efetuadas pelo sistema de registro de preços [..], poderão adotar a modalidade de pregão". 

O SRP permite aos órgãos da Administração Pública, nos âmbitos Federal, Estadual, 

Distrital e Municipal, a aquisição dos produtos listados no edital, pelo mesmo preço registrado entre a 

licitante e a empresa que venceu o certame. 

Ocorre que o SRP, criado pela Lei Federal 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Federal 

no 3.931/2001, depois pela Lei 10.520/2002, e após, pelo Decreto 4.3421/2002; sendo os mesmos 

revogados pelo Decreto Federal n° 11.462. DE 31 DE MARÇO DE 2023, que agora disciplina a 

matéria. 
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O SRP é um instrumento muito importante, pois possibilita a Administração Pública, além 

de enorme e comprovada economia, uma maneira rápida e eficiente de se atingir os objetivos 

estratégicos da Entidade, por meio de rápida aquisição, implantação e usufruto de tecnologias. 

A. NOMENCLATURA DO SRP 

1. Sistema de Registro de Preços - SRP - Conjunto de procedimentos para registro formal 

de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 

11. Ata de Registro de Preços - Documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes 

e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas; 

111. Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de 

Registro de Preços dele decorrente; 

IV. Órgão Participante - órgão ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do 

SRP e integra a Ata de Registro de Preços. 

V. Orgão Extraordinario ("Caroneiro") - E o órgão ou entidade da Administração Pública 

que não tenha participado do certame licitatório e queira se utilizar da Ata de Registro de Preços, 

durante sua vigência, mediante previa consulta ao órgão Gerenciador. 

VI. Forma de Adesão a Ata de Registro de Prego - Manifestando seu interesse junto ao 

órgão Gerenciador da Ata, para que este indique o fornecedor e preço a ser praticado. 

B. ENTIDADES QUE ESTÃO QUALIFICADAS A ADERIR A ESTE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

a este SRP: 

O DECRETO N° 1 1 .462, DE 31 DE MARÇO DE 2023 estabelece que estão aptas a aderir 

1. No âmbito da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal direta; 

11. Autarquica, e 

111. Fundacional, 
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IV. Fundos especiais, 

V. Empresas públicas, 

VI. Sociedades de economia mista; e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente pelo Ente. 

2. DA FORMALIZAÇÃO: 

No âmbito federal, todo processo administrativo deve-se ater ao art.29 da Lei no 8.784/99: 

Art. 29. As atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os dados 
necessários a tomada de decisão realizam-se de oficio ou mediante impulsão 
do órgão responsável pelo processo, sem prejuízo do direito dos interessados 
de propor atuações probatórias. 

ln casu, o Município de Afonso Cunha - MA não dispõe de legislação especifica que 

regulamente o tema, contudo, utilizando critérios da razoabilidade e proporcionalidade, entende-se os 

dispositivos acimas pode ser aplicado como fontes do direito para efeitos doutrinários. 

Especificamente no SRP, para convalidação dos atos de utilização de Atas de Registros 

por outro órgão ou unidade da Administração Pública, faz-se necessário a observância as seguintes 

restrições: 

A. DA COMPROVAÇÃO DA VANTAGEM: 

O Artigo 22 do Decreto Federal 7892/2013: 

Art.22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 
preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública federal que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

§ 1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

§ 2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
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decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

§ 3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

§ 4. O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente 
das adesões a ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 

§ 5. (Revogado pelo Decreto no 8.250, de2.014). 

§ 6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

§ 7. Compete ao órgão não participante os atos relativos A cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§8. E vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão 
a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital 
ou estadual. 

§9. E facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a 
adesão a ata de registro de preços da Administração pública Federal. 

A forma adequada de comprovação da referida vantagem é atingida através de ampla 

pesquisa de mercado e comprovação dos preços serem compatíveis com o mercado, conforme 

preceitua a Lei8.666/93. Citamos Hely Lopes Meirelles: 

"Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração 

pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse. 

Como procedimento desenvolve-se através de uma sucessão ordenada de atos 

vinculantes para a Administração e para os licitantes, o que propicia igual 

oportunidade a todos os interessados, e atua como fator de eficiência e 

moralidade nos negócios administrativos". 
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b. DA POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DA ATA 

A possibilidade de aproveitamento da Ata por outro órgão, entidade ou unidade da 

Administração Pública deverá estar prevista no ato convocatório elaborado pela unidade gerenciadora. 

c. DOS QUANTITATIVOS 

A utilização da Ata do SRP não poderá exceder 50% dos quantitativos registrados. 

d. DAS REGRAS 

Deverá o não participante, obedecer às regras de pagamento que o órgão gerenciador 

colocou no edital. 

e. DO INSTRUMENTO JURÍDICO 

Além da existência de parecer técnico-jurídico convalidando o ato, a formalização da 

relação entre gerenciador e o não participante se estabelece nas cartas de consulta e resposta positivas 

do Gerenciado e do Carona, sem embargo e sem prejuízo do procedimento alinhavado anteriormente. 

O referendado professor Jacoby ainda sugere que um instrumento jurídico nas seguintes situações: 

. De ato de colaboração para regular as relações entre órgão 

gerenciador e órgãos não participantes quando inexiste a 

cobrança de qualquer remuneração dos órgãos participantes 

ou não pelo uso da Ata de Registro de Preços; ou, 

. De convênio quando o órgão gerenciador cobra um 

pagamento dos órgãos não participantes pela administração 

do Sistema de Registro de Preços. 
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f. DAS CONDIÇÕES INTRÍNSECAS: 

I. condução do processamento de adesão pela CPL; 

II. verificação de adequação da demanda às especificações constantes do 

edital e do respectivo termo de referência a que está atrelada ata; 

III. anuência do órgão gerenciador; 

IV. comprovação da vantagem na adesão da Ata de Registro de Preços; 

V. indicação pelo órgão gerenciador dos possíveis fornecedores e 

respectivos preços. 

VI. cópias do edital, da respectiva ata de registro de preços e dos atos de 

adjudicação (quando for o caso) e de homologação; 

VII. demonstração de ausência de prejuízo à contratação original; 

VIII. existência de quantitativo equitativo registrado na Ata. 

IX. vigência da Ata de pregos; 

X. existência de recursos orçamentários para atender a demanda; 

XI. minuta do contrato elaborada nos termos do edital e da ata de preços; 

XII. assentimento do fornecedor da contratação; 

XIII. cópia da proposta formal do fornecedor dirigida ao Carona, contendo as 

especificações, os prazos e as condições em conformidade com a Ata de 

Registro de Preços; 

XIV. prova de regularidade fiscal junto a União, Estado do Maranhão e 

Munícipio o qual será executado o contrato, em especial as relativas a 

Seguridade Social (CND) e FGTS para com a Secretaria de Receita Federal e 

Estadual e Municipal. 

Sobre a instrução processual, relevante tornam-se os apontamentos de Madeline Rocha 

Furtado, que se propôs a criação de um roteiro para aderir-se uma Ata SRP, senão vejamos: 
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1. Documento inicial - Como todo processo de aquisição, deverá ser iniciado 
por um documento de solicitação/requisição do objeto, devidamente assinado 

por responsável/ requisitante contendo as devidas justificativas da sua 
necessidade, conforme o seu planejamento. [...]. 

2, Projeto Básico - PB ou Termo de Referência - TR: necessidade de descrição 
do objeto - especificação e detalhamento, lembrando que tais documentos 
deverão ser aprovados pela autoridade competente, conforme sua estrutura 
organizacional. 

3. Pesquisa de preços: ampla pesquisa de preços no mercado; neste momento, 
já se verifica se existe algum preço registrado em Ata condizente com o objeto 
pretendido [...]. 

4. Oficio expedido ao órgão gerenciador da ARP: constatada a existência de 
preço registrado em Ata, a Administração deverá entrar em contato com o 
órgão gerenciador para solicitar a sua anuência à adesão pretendida. 

5. Oficio expedido pelo órgão gerenciador: a anuência do órgão gerenciador à 
adesão propiciará ao carona a fundamentação necessária à instrução do 
processo, pois é ele quem melhor conhece o fornecedor, tendo em vista que 
cabe a ele a administração da Ata e do contrato dele decorrente. E sua 
atribuição informar ao órgão aderente (carona) se foram feitas outras adesões 
por outros órgãos a essa Ata e o comportamento do fornecedor quanto ao 
cumprimento das suas obrigações. Diante de tais informações oficiadas pelo 
órgão gerenciador ao carona, a Administração analisa a possibilidade de adesão 
da ARP. 

6. Documento técnico expedido pelo requisitante: caberá à Área requisitante 
analisar a especificação técnica do objeto registrado na ARP pretendida, 
considerando vários requisitos, como: qualidade e forma de entrega do objeto, 
e, atentando, principalmente, quanto ao cumprimento dos prazos de entrega 
estabelecidos no contrato, o que será verificado junto ao órgão Gerenciador do 
registro de preços. 

7. Documento emitido pela área de compras/contratos que demonstre a 
vantajosidade da adesão: ao verificar que a Ata encontrada no mercado atende 
às especificações definidas no Projeto/Termo de Referência pelo órgão 
aderente (carona) poderemos efetivar a Adesão, lembrando que esta sempre 
estará condicionada a comprovação da vantajosidade, do preço e demais 
requisitos técnicos, comparando-o àquele preço encontrado no mercado 
durante a pesquisa, observando ainda o prazo de vigência dessa ARP. [...]. 

8. Documento de autorização da Adesão: é importante no fechamento após toda 
a análise e a consolidação das informações que a autoridade competente (a 
mesma autoridade que autoriza a abertura do processo licitatório convencional) 
expressamente autorize a Adesão, conforme a demonstração da conveniência 
e oportunidade da contratação. 
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9. Parecer Jurídico: autorizada a adesão, e verificada a conformidade do projeto 
básico ou termo de referência à ARP, o processo deverá ser submetido à análise 
jurídica para averiguação das disposições legais. 

10.Documento contendo informação de disponibilidade orçamentária e 
classificação contábil. [...]. 

11.Demais providências: após avaliação jurídica e demais informações 
necessárias, efetiva-se a adesão, podendo-se contratar'[...]. [grifa-se]. 

Discordamos tão somente da ordem do parecer jurídico, o mesmo tem o condão de basilar 

a legalidade do ato administrativo. Assim sendo, é recomendável que o mesmo advenha antes da 

decisão da adesão a ATA SRP. 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Diante do escólio apresentado alhures, deve-se agora realizar uma verificação objetiva dos 

requisitos legais, estando a ATA vigente neste ato, já que a mesma vigora até 12 meses a partir de sua 

assinatura; ao que parece o quantitativo solicitado pelas Secretarias Municipais está dentro dos 

quantitativos da Ata SRP. 

Em detrimento ao roteiro de Adesão da Ata SRP, o órgão Gerenciador da Ata de Registro 

de Preços n° 0512.021/2024 referente ao Pregão Eletrônico n° 021/2024-SRP da Prefeitura 

Municipal de Morros/MA, a qual deseja se realizar o procedimento de carona, dispõe de rito diverso. 

Assim sendo, cumpriu-se o objetivo legal, estando de acordo com o ordenamento jurídico, 

o procedimento adotado. 

No mais, esclarece-se que se torna desnecessária a apresentação de nova minuta de contrato 

para análise e aprovação, pois a Ata SRP que se pretende aderir está atrelada a Edital que já possui 

modelo de contrato aprovado pelo Órgão Gerenciador deste procedimento de adesão. 

DISPOSITIVO 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se por opinar neste parecer 

que é legalmente possível realizar a Adesão à Ata de Registro de Preços pelo ordenador de despesa 
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para a contratação de empresa para fornecimento de utensílios de cozinha visando atender as 

necessidades das Secretariais Municipais de Afonso Cunha/MA. 

É o parecer. Sub Censura. 

ENCAMINHAMENTO 

Encaminhem-se os devidos autos ao ORDENADOR DE DESPESAS para conhecimento, 

providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Afonso Cunha/MA, 29 de outubro de 2025. 

JOSE DIEGO LEAL Assinado de forma digital 
por JOSE DIEGO LEAL 

SELES:017211793 SELES:01721179330 

30 Dados: 2025.10.29 17:51:18 
-0300' 

JOSÉ DIÉGO LEAL SELES 
PGM-AC/MA 
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DIÁRIO OFICIAL 
Poder Executivo 

EDIÇÃO: N° 473, AFONSO CUNHA/MA — QUINTA-FEIRA, 09 DE JANEIRO DE 2025 

PORTARIA N° 010/2025 GAB. PREF. 
AC/MA 

NOMEIA AO CARGO DE 
PROCURADOR GERAL, O SR(a). JOSÉ 
DIÊGO LEAL SELES, OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO 
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO 
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuição 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
resolve: 

Art. 1° — Nomear ao cargo de 
PROCURADOR GERAL, para exercer a 
função: PROCURADOR GERAL o Sr. JOSE 
DIEGO LEAL SELES, de CPF n° 
0X7.2X1.7X3-30. 

Art. 2° — Os efeitos desta portaria 
retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso 
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025. 

PEDRO FERREIRA MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 
AC/MA 

N° 011/2025 GAB. PRg9 
0." 

(.2 

(.) 

NOMEIA AO CARGO DE 
COORDENADORA DE 
ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA 
CONTRA AS MULHERES, A SR(a). 
FRANCISCA NADILA DE JESUS LIMA 
ARAUJO, E DAR OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO 
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO, PEDRO 
FERREIRA MEDEIROS, no uso da atribuição 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
resolve: 

Art. 1° — Nomear ao cargo de 
Coordenadora, para exercer a função: 
COORDENADORA DE ENFRENTAMENTO 
À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES, a 
Sr.a. FRANCISCA NADILA DE JESUS LIMA 
ARAUJO, de CPF n° OX0.5X0.0X3-08. 

Art. 2° — Os efeitos desta portaria 
retroagem a 01 de janeiro de 2025, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Afonso 
Cunha (MA), em 09 de janeiro de 2025. 

PEDRO FERREIRA MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADM. N.° 043/2025 
ADESÃO n° 006/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DE 
COZINHA VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAIS MUNICIPAIS 
DE AFONSO CUNHA/MA 
AMPARO LEGAL: DECRETO N°11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023, Lei n° 14.133/2021 
PRAZO DE VIGENCIA: 12 (doze) meses 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
021003 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
021006 — SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO 
021007 - SEC.MUN.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR 
021005 — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
021014— GABINETE DA PRIMEIRA DAMA 
021017— SEC.MUN.CULTURA E JUVENTUDE 
021019— SEC.MUN.POLITICAS PARA MULHERES 
021013— SEC. MUN. EXTRA DE GORVERNO EM BRASILIA 

PROJ/ATIVIDADE 
04.122.0052 2007 — Manutenção da Sec.Mun.de Administração e Finanças 
10.302. 0017 2024 — Manutenção da Secretaria, Municipal de Saúde 
08.122. 0019 2025 — Manutenção da Sec. municipal de Assistência Social 
12.361. 0200 2014 — Manutenção Da Sec de Educação 
12.361. 0200 2017 — Manutenção do QSE 
12.361. 0200 2792 — Capacitação e Treinamentos 
12.361. 0200 2018 — Manutenção PDDE 

ELEMENTO/DESPESA 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO 
R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, REPASSE 15%, REPASSE 5%, REPASSE 25%, QSE, PDDE, FPM, 
ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS DESONERAÇÃO, DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS 
/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS 
ESTADUAIS/FEDERAIS. EMENDAS ESPECIAIS. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
021213 FUNDEB 

PROJ/ATIVIDADE 
12.361. 0022 2056 — Manutenção do FUNDEB-30% (ensino fundamental) 

2057 — Treinamento e capacitação para professores 
2928 — Formação dos Profissionais do Magistério-formação continuada 

12.365. 0401 2058 — Manutenção das Atividades da Educação 30% (ensino Infantil) 
2929 — Formação dos Profissionais de apoio a educação Infantil. 

ELEMENTO/DESPESA 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO 
FUNDEB-30%, FUNDEF PRECATÓRIO/INVESTIMENTO E DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS 
/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS 
ESTADUAIS/FEDERAIS 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
021304— FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJ/ATIVIDADE 
10.301. 0119 2069— Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2068 — Manutenção do PACS 
2066 — Manutenção do PSF 
2064 — Manutenção do PSB 
2062 — Manutenção do PAB 

10.302. 0017 2098— Manutenção de Hospitais, UPA e Posto de Saúde 
10.301. 0126 2939 — Manutenção do COVID 

ELEMENTO/DESPESA 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO 
REPASSE 15%, PAB/PSF/PACS/PVS/ FUNDO-FUNDO, E DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS 
/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS 
ESTADUAIS/FEDERAIS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
021415 FMAS 

PROJ/ATIVIDADE 
08.244. 0125 2083 — Manutenção do FMAS 

2085 — Manutenção do CRAS/CREAS 
2086 — Manutenção do SCFV 
2927 — Manutenção do Criança Feliz 
2081 — Amparo a Pessoa Carente 

ELEMENTO/DESPESA 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO 
REPASSE 5% , CRAS/CREAS/SCFV/CRIANÇA FELIZ, E DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS 
/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS 
ESTADUAIS/FEDERAIS 

RATIFICO a Adesão à Ata de Registro de Preços respaldada no Decreto n° 11.462, de 31 de 
março de 2023, Lei n° 14.133/21 e, AUTORIZO, nos termos do parecer jurídico, a contratação 
do objeto acima especificado com a empresa JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 44.881.784/0001-80, sediada a Rua Magê, n° 20, Lote Parque 
Araçagy, Bairro Araçagy, Quadra n° 21, São José de Ribamar/MA, CEP 65.110-000, 
representada pelo Sr. JANINY LIMA DA SILVA, inscrita no CPF n° 003.506.253-36 e RG n° 
019549302002-5SSP/MA, no valor total R$ 255.623,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil 
seiscentos e vinte e três reais). 

Afonso Cunha/MA, 30 de outubro de 2025. 

WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO. PROCESSO ADM. N.° 043/2025. ADESÃO n° 006/2025. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DE 
COZINHA VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAIS MUNICIPAIS DE 
AFONSO CUNHA/MA. AMPARO LEGAL: DECRETO N° 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023,'`V 
Lei n° 14.133/2021. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. RATIFICO a Adesão à Ata de 
Registro de Preços respaldada no Decreto n°11.462, de 31 de março de 2023, Lei n°14.133/21 
e, AUTORIZO, nos termos do parecer jurídico, a contratação do objeto acima especificado com 
a empresa JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
44.881.784/0001-80, sediada a Rua Magê, n° 20, Lote Parque Araçagy, Bairro Araçagy, Quadra 
n° 21, São José de Ribamar/MA, CEP 65.110-000, representada pelo Sr. JANINY LIMA DA 
SILVA, inscrita no CPF n° 003.506.253-36 e RG n° 019549302002-5SSP/MA, no valor total R$ 
255.623,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil seiscentos e vinte e três reais). Afonso Cunha/MA, 
30 de outubro de 2025.WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE. Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO. PROCESSO ADM. N.° 040/2025. 

ADESÃO n° 004/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

MÁQUINAS PESADAS, SEM OPERADOR E SEM COMBUSTIVEL, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE AFONSO 

CUNHA/MA. AMPARO LEGAL: DECRETO N° 11.462, DE 31 DE 

MARÇO DE 2023, Lei n° 14.133/2021. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 

(doze) meses. RATIFICO a Adesão à Ata de Registro de Preços 

respaldada no Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, Lei n° 

14.133/21 e, AUTORIZO, nos termos do parecer jurídico, a contratação 

do objeto acima especificado com a empresa MSP 

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

26.203.660/0001-63, situada à Av. Jornalista Miercio Jorge, SALA:107, 

N° 8-A SALA 107, Edf. Michelangelo, Bairro Renascença, São Luis/MA, 

CEP 65.075-660, neste ato representada por PEDRO PAULO 

CAMARGO ARAUJO, inscrito no CPF n° 7X5.6X7.0X3-8X e RG n° 

6X0X6X3X GESP/MA, no valor total R$ 1.864.000,00 (um milhão 

oitocentos e sessenta e quatro mil reais). Afonso Cunha/MA, 30 de 

outubro de 2025. WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE. Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças. 

Identificador: 3856-193cfa63d4115ca40be49d8ecf4a8c6b595ccc93 

EXTRATO DE RATIFICAÇAO, PROCESSO ADIA, N.° 04212025 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO. PROCESSO ADM. N.° 042/2025. 

ADESÃO n° 005/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS PERMANENTES VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAIS MUNICIPAIS DE 

AFONSO CUNHA/MA. AMPARO LEGAL: DECRETO N° 11.462, DE 31 
DE MARÇO DE 2023, Lei n° 14.133/2021. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 

(doze) meses. RATIFICO a Adesão à Ata de Registro de Preços 
respaldada no Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, Lei n° 

j 14.133/21 e, AUTORIZO, nos termos do parecer jurídico, a contratação 
do objeto acima especificado com a empresa L DOS SANTOS SILVA 

COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°43.484.140/0001-95, 

sediada a Avenida São Paulo, n°21, Letra C, Bairro Araçagy, São José 
de Ribamar/MA, CEP 65.110-000, representada pelo Sr. LUCAS DOS 
SANTOS SILVA, inscrito no CPF n° 6X1.1X1.2X3-79 e RG n° 
0X90X2X320X3-X SSP/MA, no valor total R$ 718.568,95 (setecentos e 
dezoito mil quinhentos e sessenta e oito reais e noventa e cinco 
centavos). Afonso Cunha/MA, 30 de outubro de 2025. WENDEL 
PARANHOS LIMA DO VALE. Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças 

Identificador: 3858-91d669ccf6e5469a10b4068b4ad5c2d5bd4d89e6 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO. PROCESSO ADM N 043/2025 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO. PROCESSO ADM. N.° 043/2025. 
ADESÃO n° 006/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAIS MUNICIPAIS 

DE AFONSO CUNHA/MA. AMPARO LEGAL: DECRETO N° 11.462, 
DE 31 DE MARÇO DE 2023, Lei n° 14.133/2021. PRAZO DE 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. RATIFICO a Adesão à Ata de Registro 

de Preços respaldada no Decreto n° 11.462, de 31 de março de 

2023, Lei n° 14.133/21 e, AUTORIZO, nos termos do parecer 

jurídico, a contratação do objeto acima especificado com a 

empresa JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n°44.881.784/0001-80, sediada a Rua Magê, n° 20, 

Lote Parque Araçagy, Bairro Araçagy, Quadra n° 21, São José de 

Ribamar/MA, CEP 65.110-000, representada pelo Sr. JANINY LIMA 

DA SILVA, inscrita no CPF n° 003.506.253-36 e RG n° 

019549302002-5SSP/MA, no valor total R$ 255.623,00 (duzentos e 

cinquenta e cinco mil seiscentos e vinte e três reais). Afonso 

Cunha/MA, 30 de outubro de 2025.WENDEL PARANHOS LIMA DO 

VALE. Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Identificador: 3859-d3624361f3ef6d79dc54edc50e3e146015b94074 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56 — Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

Processo Administrativo n° 043/2025 
CONTRATO N° 093/2025 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA-MA 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E A EMPRESA JL 
EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, inscrito no CNPJ sob n°06.096.655/0001-91, situada a Praça 
da Comunidade, 56 — Centro, Afonso Cunha/MA, neste ato representado(a) pelo(a) WENDEL 
PARANHOS LIMA DO VALE, portador do RG sob n° 0000416302955 SESP/MA, inscrito(a) no 
CPF n° 005.121.663-90, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa JL 
EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°44.881.784/0001-80, 
sediada a Rua Magê, n° 20, Lote Parque Araçagy, Bairro Araçagy, Quadra n° 21, São José de 
Ribamar/MA, CEP 65.110-000, representada pelo Sr. JANINY LIMA DA SILVA, inscrita no CPF 
n° 003.506.253-36 e RG n° 019549302002-5SSP/MA têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO N° 093/2025, decorrente da Adesão n° 006/2025 — PMAC - à Ata de Registro de 
Preços n° 0512.021/2024 oriunda do Pregão Eletrônico n° 021/2024-SRP da Prefeitura 
Municipal de Morros/MA, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 043/2025, 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei n° 
14.133/2021, regulamentada pelo DECRETO N° 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ E FINANÇAS DE AFONSO CUNHA/MA, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na 
modalidade Pregão. sob o n° 021/2024 do Município de Morros/MA, e em conformidade com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 9.890,00 (nove mil oitocentos e noventa 
reais) conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 
ABRIDOR, TIPO:MANUAL. 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
USO:GARRAFA / LATA 

UND 5 Metal Davi R$ 8,00 R$ 40,00 

2 

CAÇAROLA, MATERIAL:ALUMINIO 
FUNDIDO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM TAMPA E ALÇAS 
LATERAIS, N°30, DIÂMETRO:23 

CM 

UND 6 Vigor R$ 158,10 R$ 948,60 

4 

AMOLADOR MANUAL, 
MATERIAL: PEDRA, 

COMPRIMENTO:20,50 CM, 
LARGURA:8 CM, ESPESSURA:2,50 

CM 

UND 1 Fertak R$ 19,70 R$ 19,70 

5 

ASSADEIRA, MATERIALALUMINIO, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:DIMENSÕES: 58X70 
CM, COM 5 TIRAS, TIPO:ESTEIRA 

PARA ASSAR PÃO 

UND 1 São Jorge R$ 172,10 R$ 172,10 

Praça da Comunidade, 56 — Centro, Afonso Cunha/MA 
CNP.1: 06.096.655/0001-91 
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6 

ASSADEIRA, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:DIMENSÕES: 60X40 
CM 

UND 1 São Jorge R$ 280,70 

_-.. 

R$ 280,70 

8 

ASSADEIRA, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
FUNCIONAMENTO:GÁS, 

CAPACIDADE:ATÉ 6 KG CARNE, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:REDONDA 

UND 1 São Jorge R$ 82,50 R$ 82,50 

9 

BACIA, MATERIAL:PLÁSTICO, 
CAPACIDADE:5 L, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM TAMPA, 

FORMATO:REDONDA, 
TRANSMITANCIA:TRANSPARENTE, 

APLICA ÃO:MICROONDAS 

UND 10 Arqplast R$ 12,20 R$ 122,00 

12 

BACIA, MATERIAL:PLÁSTICO, 
CAPACIDADE:11 L, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:REDONDA 

UND 10 Arqplast R$43,60 R$436,00 

19 

CAÇAROLA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, CAPACIDADE:19,3 L, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM TAMPA E ALÇAS 

REFORÇADAS 

UND 5 Alumínio 
Vigor R$354,20 R$1.771,00 

20 

CAÇAROLA, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
CAPACIDADE:4 L, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM ALÇA(S) 

UND 2 Alumínio 
Vigor R$ 61,40 R$ 122,80 

23 

CAIXA PLÁSTICA, 
MATERIAL:PLÁSTICO 

REFORÇADO, 
APLICAÇÃO:ACONDICIONAMENTO 

DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, 
COR:BRANCA, TIPO:VAZADA, 

MONOBLOCO, CAPACIDADE:52 L 

UND 5 Nutuplast R$ 129,70 R$ 648,50 

28 

CAIXA PLÁSTICA, 
MATERIAL:POLIETILENO, 
COMPRIMENTO:34 CM, 

LARGURA:430 MM, ALTURA:14 CM, 
COR:PRETA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM TAMPA, 
CAPACIDADE:15 L 

UND 2 Plastcomm R$ 37,50 R$ 75,00 

30 

CALDEIRÃO, MATERIAL:ALUMÍNIO 
FUNDIDO, CAPACIDADE:45 L, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM TAMPA E ALÇA 

EM ALUMÍNIO 

UND 2 Nacional R$481,30 R$962,60 

33 

CALDEIRÃO, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
TAMANHO:MÉDIO, 

CAPACIDADE:27 A 32 L, 
ALTURA:30 A 34 CM, 

ESPESSURA:2 A 4 MM, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM TAMPAS E 
ALÇAS REFORÇADAS,FORMATO 

CILINDRO 

UND 1 Nacional R$ 197,70 R$ 197,70 

35 
CANECA DE PLÁSTICO, TIPO:COM 

ALÇA, TAMANHO:MÉDIO, 
APLICAÇÃO:COPA E COZINHA 

UND 50 Palsmont R$ 2,60 R$ 130,00 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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37 

CESTO LIXO,
MATERIAL: PLÁSTICO, 

CAPACIDADE:5 L, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:TELADO 

UND 10 Merconplas R$ 5,50 R$ 55,00 

39 COLHER PAU, COMPRIMENTO:35 
CM UND 10 Dupétriz R$ 18,20 R$ 182,00 

40 

COLHER, MATERIAL CORPO:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL 
CABO:AÇO INOXIDÁVEL, 

TAMANHO:GRANDE, 
APLICAÇÃO:CALDEIRÃO, 

TIPO:ARROZ, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:MEDINDO 30 CM DE 

DIÂMETRO E9CM PARTE 
CÔNCAVA, COMPROMENTO: 50 

CM 

UND 10 Gp inox R$32,00 R$320,00 

41 

CONCHA, MATERIAL CORPO:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL 
CABO:AÇO INOXIDÁVEL, 
COMPRIMENTO:50 CM 

UND 2 Class home R$ 63,20 R$ 126,40 

42 

CONCHA, MATERIAL CORPO:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL 
CABO:AÇO INOXIDÁVEL, 
COMPRIMENTO:50 CM 

UND 2 Class home R$ 103,70 R$ 207,40 

49 

FACA MESA, MATERIAL 
LÂMINA:AÇO INOXIDÁVEL, 

MATERIAL CABO:AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO:SOBREMESA 

UND 5 Original life R$ 2,50 R$ 12,50 

50 

FACA, MATERIAL LÂMINA:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL 

CABO:POLIPROPILENO INJETADO, 
COMPRIMENTO LÂMINA:5 POL 

UND 5 Original Life R$ 21,20 R$ 106,00 

58 

FRIGIDEIRA, MATERIAL:ALUMNIO, 
TIPO:FUNDA, DIÃMETRO:50 CM, 

REVESTIMENTO:ANTIADERENTE, 
APLICAÇÃO:COPA E COZINHA 

UND 2 Eirilar R$ 159,70 R$ 319,40 

61 

GARRAFA TÉRMICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

CAPACIDADE:1,80 L, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM PRESSÃO, 
AMPOLA INQUEBRÁVEL 

UND 2 Mor R$ 146,20 R$ 292,40 

63 

GARRAFA TÉRMICA, 
MATERIAL. PLÁSTICO 

RESISTENTE, CAPACIDADE :1 L, 
COR:PRETA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM TAMPA EM 
PRESSÃO E AMPOLA EM VIDRO 

UND 1 Mor R$ 109,70 R$ 109,70 

64 

JARRA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, CAPACIDADE:2 L, 

MODELO:COM TAMPA E 
APARADOR PARA GELO, 
APLICAÇÃO:ÁGUA/SUCO 

UND 3 Brinox R$ 90,80 R$ 272,40 

65 

JARRA, MATERIAL: PLÁSTICO, 
CAPACIDADE:5 L, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: GRADUADA 

UND 3 Brinox R$ 135,00 R$ 405,00 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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66 

JARRA, MATERIAL:VIDRO, 
CAPACIDADE:1,50 L, 

MODELO:COM ALÇA SEM TAMPA, 
COR:TRANSPARENT INCOLOR, 

APLICAÇÃO:ÁGUA/SUCO 

UND 5 Brinox R$ 59,70 R$ 298,50 

73 

PANELA CUSCUZ, 
MATERIAL:ALUMÍNIO, 

CAPACIDADE:5 L, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:2 
ALÇAS REFORÇADAS E TAMPA 

UND 1 Prolar R$ 79,90 R$ 79,90 

75 

PANELA PRESSÃO, 
MATERIAL:ALUMÍNIO POLIDO, 
CAPACIDADE:15 L, MATERIAL 
CABO:BAQUELITE, SISTEMA 

SEGURANÇA:VÁLVULA 
SEGURANÇA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM ALÇA 

UND 1 Nacional R$ 392,60 R$ 392,60 

81 

PENEIRA, MATERIAL:ARAME 
GALVANIZADO, MATERIAL 

BORDA:MADEIRA, DIÂMETRO:70 
CM, APLICAÇÂO:GRÃOS DE 

FEIJÃO, ABERTURA MALHAS:3,67 
MM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:F10 24 BWG, LIVRE 
DE BPA 

UND 5 Bertel R$ 37.00 R$ 185,00 

83 

POTE ALIMENTOS, 
MATERIAL: PLÁSTICO, 
FORMATO:REDONDO, 
COR:TRANSPARENTE, 

CAPACIDADE:3 L, 
TRANSMITÂNCIA:TRANSPARENTE, 

LIVRE DE BPA 

UND 5 Total Plast R$ 12,40 R$62,00 

89 

PRATO, MATERIAL:PLÁSTICO, 
APLICAÇÃO: REFEIÇÃO, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:FUNDO, COR:AZUL 

ESCURO, LIVRE DE BPA 

UND 50 Anodilar R$4,70 R$235,00 

90 

RALADOR ALIMENTO, 
MATERIAL:MADEIRA COM SERRAS 

DE AÇO, TIPO:RODETE, 
APLICAÇÃO:RALADOR DE 

MANDIOCA 

UND 1 Brinox R$ 219,60 R$ 219,60 

VALOR TOTAL R$ 9.890,00 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULACÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° 021/2024; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
III —Ata de Registro de Preços n°0512.021/2024 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
4.1. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 
contrato, na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Municipal Contratante, serão 
realizados ao longo da vigência do presente contrato. A cada solicitação será formalizada a 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 



• • 

UM NOVO T 

....A.. 
AFONSO 
CUNHA 

PO DE UNIAO E PROOPESS 

4.è 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56 — Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

emissão da Ordem de Fornecimento, onde serão detalhadas as quantidades para a entrega, 
além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à 
empresa contratada por e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.2. A empresa contratada deverá atender as solicitações de fornecimento dos produtos, 
entregando os mesmos no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data 
de recebimento da Ordem de Fornecimento. 

5.3. Os produtos, objeto do presente contrato, deverão ser entregues em todo território municipal, 
nos endereços que serão indicados pela Secretaria Requisitante nas respectivas Ordens de 
Fornecimentos, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, em dias de 
expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 12:00h, horário local, a critério da 
CONTRATANTE. 

5.4. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou servidor para efetuar o recebimento 
dos produtos, na forma prevista neste contrato e no Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na Lei n°. 14.133/2021. 

5.5. Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos 
de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o que consta na Lei n°. 
14.133/2021. 

5.6. As aquisições dos itens constantes do presente contrato ocorrerão de acordo com as 
necessidades e conveniências das Secretarias Requisitantes, e desde que exista o respectivo 
crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da respectiva Nota de Empenho e 
Ordem de Fornecimento. 

CLAUSULA SEXTA — CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E RECEBIMENTO 

6.1. RECEBIMENTO: 

6.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 03 dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

6.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

6.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 



PinfrAnkRit 414M4CIPM. 

AFONSO 
CUNHA 

M NOVO TEMPO O 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56 — Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

6.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

6.2. LIQUIDAÇÃO 

6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 70, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

6.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

6.2.2.1. o prazo de validade; 

6.2.2.2. a data da emissão; 

6.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

6.2.2.5. o valor a pagar; e 

6.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°14.133, de 2021. 

6.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 

6.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

6.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

6.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. PRAZO DE PAGAMENTO 

7.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 
dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 
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7.2. FORMA DE PAGAMENTO 

7.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, 
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda 
Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 
02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa 
de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do 
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e 
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua 
proposta. 

7.2.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou 
transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

7.2.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 7.2.1 acima. 

7.2.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também 
juntamente com a documentação elencada no item 7.2.1, o Extrato do Simples referente a última 
competência. 

7.2.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a 
retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os produtos prestados, em conformidade com a 
legislação aplicável à matéria. 

7.2.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde 
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

7.2.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.2.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

7.2.9. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco do Brasil, Conta Corrente n° 58464-9, Agência n° 4323-0 em nome de 
JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA 

7.2.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, devendo 
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O 
pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos 
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da 
Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM =IxNxVP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX/100) I = (6/100) 1 = 0,00016438 

365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.1. 

CLÁUSULA NONA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

9.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 

9.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato; 

10.1.1. Considera-se Preço contratado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra 
e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas 
que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na 
execução da mesma. 

10.1.2. Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo — IPCA, ou índice Nacional de Construção Civil — INCC (para obras de 
engenharia) ou outros que venham a substituí-los no caso de prorrogação do prazo de vigência 
da presente ata de registro de preços e desde que ultrapassado o interregno de 12 (doze) meses. 

10.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso 
II do art. 124 da Lei n° 14.133/21 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e 
extracontratua I). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, na dotação 
abaixo discriminada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
021003— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
021006— SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO 
021007 - SEC.MUN.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR 
021005 — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
021014— GABINETE DA PRIMEIRA DAMA 
021017— SEC.MUN.CULTURA E JUVENTUDE 
021019— SEC.MUN.POLITICAS PARA MULHERES 
021013 — SEC. MUN. EXTRA DE GORVERNO EM BRASÍLIA 
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04.122.0052 2007 — Manutenção da Sec.Mun.de Administração e Finanças 
10.302. 0017 2024 — Manutenção da Secretaria, Municipal de Saúde 
08.122. 0019 2025 — Manutenção da Sec. municipal de Assistência Social 
12.361. 0200 2014 — Manutenção Da Sec de Educação 
12.361. 0200 2017 — Manutenção do QSE 
12.361. 0200 2792 — Capacitação e Treinamentos 
12.361. 0200 2018 — Manutenção PDDE 

ELEMENTO/DESPESA 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO 
R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, REPASSE 15%, REPASSE 5%, REPASSE 25%, QSE, PDDE, FPM, 
ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS DESONERAÇÃO, DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS 
/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS 
ESTADUAIS/FEDERAIS.EMENDAS ESPECIAIS. 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS 
PRODUTOS 

12.1. Não será exigida prestação de garantia contratual. 

12.2. Os bens contratados deverão ter garantia conforme previsto nas especificações dos itens 
constantes na planilha do Termo de Referência. Na ausência de indicação do prazo de garantia 
na especificação do bem, será considerado o prazo mínimo de garantia de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Caberá à CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 021/2024 e na Ata de Registro de Preços n° 0512.021/2024 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

13.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

13.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

13.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

13.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

13.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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13.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do V0 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

13.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

13.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

13.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

13.1.13. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Caberá à CONTRATADA além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo de 
Referência, do Pregão Eletrônico n°021/2024 e na Ata de Registro de Preços n° 0512.021/2024: 

14.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

14.1.2. Entregar o objeto no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência; 

14.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

14.1.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

14.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

14.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

14.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

14.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF ou em sistema de cadastramento municipal, o contratado deverá entregar 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

14.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
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14.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

14.1.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

14.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

14.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

14.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

14.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

14.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n°14.133, de 2021. 

14.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

14.1.17.1. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

14.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

14.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

14.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

14.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei 14.133/2021, o contratado que, com dolo 
ou culpa: 

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

15.1.5. fraudar a licitação 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.° 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

15.2.1. advertência; 

15.2.2. multa; 

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de 
orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0, 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15 
valor do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1 
de 30% do valor do contrato licitado. 

programa de integridade, conforme normas e 

5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 15% do 

.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será 
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15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 
15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15,1.1, 15.1.2 e 
15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 
14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

16.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

16.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 
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16.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 

16.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

16.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

16.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.8.3. Indenizações e multas. 

16.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

16.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 
14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA — DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

17.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 021/2024 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 
da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA. 

18.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração; 

18.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e 
Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II); 

18.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III); 

18.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
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18.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V). 

18.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

18.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

18.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 23, IV). 

18.10. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. 
Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por 
seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao 
cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades 
legais e contratuais. 

18.11. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a 
fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 
necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

18.12. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo a 
permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas 
as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho 
do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

18.13. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva 
da CONTRATADA no que concerne à execução contratual, à sua execução e às consequências 
e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo 
modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos produtos contratados não 
implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

18.14. A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE 
acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das 
anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, 
todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

19.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da Ordem de Fornecimento, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

19.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 21, II). 
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19.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21. III). 

19.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII), 

19.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X) 

19.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

19.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

20.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a LEI N° 
14.133/2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

21.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N°021/2024 e rege-se pelas disposições expressas na LEI N° 14.133/2021 e sujeitando-se aos 
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa 
a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES: 

22.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n°14.133, de 2021. 

22.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

22.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

22.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

23.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 

23.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 

24.1. Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na forma prevista no item 
24.2, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contados a partir da data de sua assinatura. 

24.2. Incumbirá ao contratante publicar o presente instrumento no Diário Oficial do Município — 
DOM, e disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança 
de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que 
não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. O presente contrato é regido pela Lei n° 14.133/2021, e demais diplomas legais pertinentes. 

25.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Afonso Cunha -MA, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Afonso Cunha - MA, 31 de outubro de 2025. 

WENDEL PARANHOS 
Assinado de forma digital por 
WENDEL PARANHOS LIMA 

LIMA DO DO VALE 00512166390 

VALE:00512166390 Dados: 2025.10.31 14:3858 
-0300 

WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CONTRATANTE 

JANINY LIMA DA Assinado de forma digital por 
JANINY LIMA DA 

SILVA:0035062533 SILVA:00350625336 

6 
Dados: 2025.10.31 14:11.33 
-0300' 

JANINY LIMA DA SILVA 
JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA 

CNPJ/MF sob o n°44.881.784/0001-80 
CONTRATADA 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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Processo Administrativo n° 043/2025 
CONTRATO N° 094/2025 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA-MA 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E A EMPRESA JL EMPREENDIMENTOS 
E COMERCIO LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ N° 30.631.587/0001-06, situada a Praça da Comunidade, 56 — 
Centro, Afonso Cunha/MA, neste ato representado(a) pelo(a) DAGUIMAR GOMES DA COSTA, 
inscrita no CPF n° 014.809.973-40, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa JL 
EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 44.881.784/0001-80, 
sediada a Rua Magê, n° 20, Lote Parque Araçagy, Bairro Araçagy, Quadra n° 21, São José de 
Ribamar/MA, CEP 65.110-000, representada pelo Sr. JANINY LIMA DA SILVA, inscrita no CPF 
n° 003.506.253-36 e RG n° 019549302002-5SSP/MA têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO N° 094/2025, decorrente da Adesão n° 006/2025 — PMAC - à Ata de Registro de 
Preços n° 0512.021/2024 oriunda do Pregão Eletrônico n° 021/2024-SRP da Prefeitura 
Municipal de Morros/MA, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 043/2025, 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei n° 
14.133/2021, regulamentada pelo DECRETO N° 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE UTENSlLIOS DE COZINHA VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AFONSO CUNHA/MA, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade 
Pregão, sob o n° 021/2024 do Município de Morros/MA, e em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 179.097,40 (cento e setenta e nove mil e 
noventa e sete reais e quarenta centavos) conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 
ABRIDOR, TIPO:MANUAL, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
USO GARRAFA / LATA 

UND 30 Metal Davi R$ 8,00 R$ 240,00 

2 

CAÇAROLA, MATERIAL:ALUMÍNIO 
FUNDIDO, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS:COM TAMPA E ALÇAS 
LATERAIS, N° 30, DIÂMETRO:23 CM 

UND 50 Vigor R$158,10 R$7.905,00 

4 

AMOLADOR MANUAL, 
MATERIAL: PEDRA, 

COMPRIMENTO:20,50 CM, 
LARGURA:8 CM, ESPESSURA:2,50 

CM 

UND 15 Fertak R$ 19,70 R$ 295,50 

5 

ASSADEIRA, MATERIAL:ALUMINIO, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:DIMENSÕES: 58X70 
CM, COM 5 TIRAS, TIPO:ESTEIRA 

PARA ASSAR PÃO 

UND 25 São Jorge R$ 172,10 R$ 4.302,50 

Praça da Comunidade, 56 — Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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6 

ASSADEIRA, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
CARACTERÍSTICAS 

: ADICIONAIS:DIMENSÕES 60X40 
CM 

UND 25 São Jorge R$ 280,70 R$ 7.017,50 

8 

ASSADEIRA, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
FUNCIONAMENTO:GÁS, 

CAPACIDADE:ATÉ 6 KG CARNE, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:REDONDA 

UND 25 São Jorge R$ 82,50 R$ 2.062,50 

9 

BACIA, MATERIAL:PLÁSTICO, 
CAPACIDADE:5 L, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM TAMPA, 

FORMATO:REDONDA, 
TRANSMITÂNCIA:TRANSPARENTE, 

APLICAÇÃO:MICROONDAS 

UND 70 Arqplast R$ 12,20 R$ 854,00 

12 

BACIA, MATERIAL:PLÁSTICO, 
CAPACIDADE:11 L, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:REDONDA 

UND 70 Arqplast R$ 43,60 R$ 3.052,00 

19 

CAÇAROLA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, CAPACIDADE:19,3 L, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM TAMPA E ALÇAS 

REFORÇADAS 

UND 50 
Alumínio 

Vigor R$ 354,20 R$ 17.710,00 

20 

CAÇAROLA, MATERIALALUMINIO, 
CAPACIDADE:4 L, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM ALÇA(S) 

UND 25 
Alumínio 

Vigor R$ 61,40 R$ 1.535,00 

23 

CAIXA PLÁSTICA, 
MATERIAL:PLÁSTICO REFORÇADO, 
APLICAÇÃO:ACONDICIONAMENTO 

DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, 
COR:BRANCA, TIPO:VAZADA, 

MONOBLOCO, CAPACIDADE:52 L 

UND 70 Nutuplast R$ 129,70 R$ 9.079,00 

28 

CAIXA PLÁSTICA, 
MATERIAL:POLIETILENO, 
COMPRIMENTO:34 CM, 

LARGURA:430 MM, ALTURA:14 CM, 
COR:PRETA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM TAMPA, 
CAPACIDADE:15 L 

UND 15 Plastcomm R$ 37,50 R$ 562,50 

30 

CALDEIRÃO, MATERIAL:ALUMÍNIO 
FUNDIDO, CAPACIDADE:45 L, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM TAMPA E ALÇA 

EM ALUMÍNIO 

UND 40 Nacional R$ 481,30 R$ 19.252,00 

32 

CALDEIRÃO, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
TAMANHO:MÉDIO, CAPACIDADE:18 

A 20 L, ALTURA:26 A 30 CM, 
ESPESSURA:2 A 4 MM, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM TAMPAS E 

ALÇAS REFORÇADAS,FORMATO 
CILICNDRO 

UND 10 Nacional R$ 197,60 R$ 1.976,00 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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33 

CALDEIRÃO, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
TAMANHO:MÉDIO, CAPACIDADE:27 

A 32 L, ALTURA:30 A 34 CM, 
ESPESSURA:2 A 4 MM, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM TAMPAS E 

ALÇAS REFORÇADAS,FORMATO 
CILINDRO 

UND 8 Nacional R$ 197,70 R$ 1.581,60 

35 
CANECA DE PLÁSTICO, TIPO:COM 

ALÇA, TAMANHO:MÉDIO, 
APLICAÇÃO:COPA E COZINHA 

UND 3500 Palsmont R$ 2,60 R$ 9.100,00 

37 

CESTO LIXO, MATERIAL:PLÁSTICO, 
CAPACIDADE:5 L, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:TELADO 

UND 60 Merconplas R$ 5,50 R$ 330,00 

39 
COLHER PAU, COMPRIMENTO:35 

CM 
UND 45 Dupétriz R$ 18,20 R$ 819,00 

40 

COLHER, MATERIAL CORPO:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO:AÇO 
INOXIDÁVEL, TAMANHO:GRANDE, 

APLICAÇÃO:CALDEIRÃO, 
TIPO:ARROZ, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:MEDINDO 30 CM DE 

DIÂMETRO E9CM PARTE 
CÔNCAVA, COMPROMENTO: 50 CM 

UND 45 Gp inox R$ 32,00 R$ 1.440,00 

41 

CONCHA, MATERIAL CORPO:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO:AÇO 

INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO:50 
CM 

UND 36 
Class 
home 

R$ 63,20 R$ 2.275,20 

42 

CONCHA, MATERIAL CORPO:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO:AÇO 

INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO:50 
CM 

UND 36 
Class 
home 

R$ 103,70 R$ 3.733,20 

49 

FACA MESA, MATERIAL 
LÂMINA:AÇO INOXIDÁVEL, 

MATERIAL CABO:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:SOBREMESA 

UND 20 Original life R$ 2,50 R$ 50,00 

50 

FACA, MATERIAL LÂMINA:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL 

CABO:POLIPROPILENO INJETADO, 
COMPRIMENTO LÂMINA:5 POL 

UND 20 
Original 

Life 
R$ 21,20 R$424,00 

58 

FRIGIDEIRA, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
TIPO:FUNDA, DIÂMETRO:50 CM, 

REVESTIMENTO:ANTIADERENTE, 
APLICAÇÃO:COPA E COZINHA 

UND 10 Eirilar R$ 159,70 R$ 1.597,00 

61 

GARRAFA TÉRMICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

CAPACIDADE:1,80 L, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM PRESSÃO, 
AMPOLA INQUEBRÁVEL 

UND 8 Mor R$ 146,20 R$ 1.169,60 

63 

GARRAFA TÉRMICA, 
MATERIAL:PLÁSTICO RESISTENTE, 

CAPACIDADE:1 L, COR:PRETA, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM TAMPA EM 
PRESSÃO E AMPOLA EM VIDRO 

UND 4 Mor R$ 109,70 R$ 438,80 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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64 

JARRA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, CAPACIDADE:2 L, 

MODELO:COM TAMPA E 
APARADOR PARA GELO, 
APLICA ÃO:ÁGUA/SUCO 

UND 14 Brinox R$90,80 R$1.271,20 

65 

JARRA, MATERIAL: PLÁSTICO, 
CAPACIDADE:5 L, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS GRADUADA 

UND 30 Brinox R$ 135,00 R$ 4.050,00 

66 

JARRA, MATERIAL: VIDRO, 
CAPACIDADE:1,50 L, MODELO:COM 

ALÇA SEM TAMPA, 
COR:TRANSPARENT INCOLOR, 

APLICAÇÃO:ÁGUA/SUCO 

UND 10 Brinox R$ 59,70 R$ 597,00 

68 
LIXEIRA, MATERIAL:AÇO, 

CAPACIDADE:1.000 L UND 15 Mor 
R$ 

1.747,70 
R$ 26.215,50 

73 

PANELA CUSCUZ, 
MATERIAL:ALUMÍNIO, 

CAPACIDADE:5 L, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:2 
ALÇAS REFORÇADAS E TAMPA 

UND 38 Prolar R$ 79,90 R$ 3.036,20 

75 

PANELA PRESSÃO, 
MATERIAL:ALUMÍNIO POLIDO, 
CAPACIDADE:15 L, MATERIAL 
CABO:BAQUELITE, SISTEMA 

SEGURANÇA:VÁLVULA 
SEGURANÇA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM ALÇA 

UND 12 Nacional R$392,60 R$4.711,20 

77 

PANELA PRESSÃO, 
MATERIAL:ALUMÍNIO, 

CAPACIDADE:30 L, SISTEMA 
SEGURANÇA:VÁLVULAS 

FUNCIONAM/SEGURANÇA E 
BORRACHA SEGURANÇA 

UND 14 Nacional 
R$ 

1 029,60 R$ 14.414,40 

81 

PENEIRA, MATERIAL:ARAME 
GALVANIZADO, MATERIAL 

BORDA:MADEIRA, DIÂMETRO:70 
CM, APLICAÇÃO:GRÃOS DE 

FEIJÃO, ABERTURA MALHAS:3 67 , 
MM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:F10 24 BWG, LIVRE DE 
BPA 

UND 70 Bertel R$ 37,00 R$ 2.590,00 

83 

POTE ALIMENTOS, 
MATERIAL: PLÁSTICO, 
FORMATO:REDONDO, 
COR:TRANSPARENTE, 

CAPACIDADE:3 L, 
TRANSMITÃNCIA:TRANSPARENTE, 

LIVRE DE BPA 

UND 30 Total Plast R$ 12,40 R$ 372,00 

89 

PRATO, MATERIAL:PLÁSTICO, 
APLICAÇÃO: REFEIÇÃO, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:FUNDO, COR:AZUL 

ESCURO, LIVRE DE BPA 

UND 3500 Anodilar R$ 4,70 R$ 16.450,00 

90 

RALADOR ALIMENTO, 
MATERIAL:MADEIRA COM SERRAS 

DE AÇO, TIPO:RODETE, 
APLICAÇÃO:RALADOR DE 

MANDIOCA 

UND 30 Brinox R$219,60 R$6.588,00 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° 021/2024; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
III — Ata de Registro de Preços n° 0512.021/2024 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
4.1. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 
contrato, na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Municipal Contratante, serão 
realizados ao longo da vigência do presente contrato. A cada solicitação será formalizada a 
emissão da Ordem de Fornecimento, onde serão detalhadas as quantidades para a entrega, 
além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à 
empresa contratada por e-mail eletrônico ou outro meio hábil . 

5.2. A empresa contratada deverá atender as solicitações de fornecimento dos produtos, 
entregando os mesmos no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data 
de recebimento da Ordem de Fornecimento. 

5.3. Os produtos, objeto do presente contrato, deverão ser entregues em todo território municipal. 
nos endereços que serão indicados pela Secretaria Requisitante nas respectivas Ordens de 
Fornecimentos, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, em dias de 
expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 12:00h, horário local, a critério da 
CONTRATANTE. 

5.4. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou servidor para efetuar o recebimento 
dos produtos, na forma prevista neste contrato e no Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na Lei n°. 14.133/2021. 

5.5. Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos 
de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o que consta na Lei n°. 
14.133/2021. 

5.6. As aquisições dos itens constantes do presente contrato ocorrerão de acordo com as 
necessidades e conveniências das Secretarias Requisitantes, e desde que exista o respectivo 
crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da respectiva Nota de Empenho e 
Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA SEXTA — CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E RECEBIMENTO 

6.1. RECEBIMENTO: 

6.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Praça da Comunidade, 56 — Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 03 dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

6.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

6.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

6.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

6.2. LIQUIDAÇÃO 

6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 70, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

6.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

6.2.2.1. o prazo de validade; 

6.2.2.2. a data da emissão; 

6.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

6.2.2.5. o valor a pagar; e 

6.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°14.133, de 2021. 

6.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 
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6.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

6.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

6.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. PRAZO DE PAGAMENTO 

7.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 
dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

7.2. FORMA DE PAGAMENTO 

7.2.1.0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, 
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda 
Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 
02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa 
de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do 
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e 
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua 
proposta. 

7.2.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou 
transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

7.2.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 7.2.1 acima. 

7.2.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também 
juntamente com a documentação elencada no item 7.2.1, o Extrato do Simples referente a última 
competência. 

7.2.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a 
retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os produtos prestados, em conformidade com a 
legislação aplicável à matéria. 

7.2.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde 
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

7.2.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
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contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou á atualização 
monetária. 

7.2.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

7.2.9. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco do Brasil, Conta Corrente n° 58464-9, Agência n° 4323-0 em nome de 
JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA 

7.2.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, devendo 
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O 
pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos 
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da 
Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x NxVP 
Onde 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX/100) 1 = (6/100) 1 = 0,00016438 

365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.1. 

CLÁUSULA NONA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

9.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 

9.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato; 

10.1.1. Considera-se Preço contratado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra 
e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas 
que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na 
execução da mesma. 

10.1.2. Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo — IPCA, ou índice Nacional de Construção Civil — INCC (para obras de 
engenharia) ou outros que venham a substituí-los no caso de prorrogação do prazo de vigência 
da presente ata de registro de preços e desde que ultrapassado o interregno de 12 (doze) meses. 

10.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso 
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II do art. 124 da Lei n° 14.133/21 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e 
extracontratual). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, na dotação 
abaixo discriminada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
021213 FUNDEB 

PROJ/ATIVIDADE 
12.361. 0022 2056— Manutenção do FUNDEB-30% (ensino fundamental) 

2057 — Treinamento e capacitaçâo para professores 
2928 — Formação dos Profissionais do Magistério-formação continuada 

12.365. 0401 2058 — Manutenção das Atividades da Educação 30% (ensino Infantil) 
2929 — Formação dos Profissionais de apoio a educação Infantil. 

ELEMENTO/DESPESA 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO 
FUNDEB-30%, FUNDEF PRECATÓRIO/INVESTIMENTO E DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS 
/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS 
ESTADUAIS/FEDERAIS 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS 
PRODUTOS 

12.1. Não será exigida prestação de garantia contratual. 

12.2. Os bens contratados deverão ter garantia conforme previsto nas especificações dos itens 
constantes na planilha do Termo de Referência. Na ausência de indicação do prazo de garantia 
na especificação do bem, será considerado o prazo mínimo de garantia de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Caberá à CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 021/2024 e na Ata de Registro de Preços n° 0512.021/2024 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

13 1 2, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

13.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

13.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
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13.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

13.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

13.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

13.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

13.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

13.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

13.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

13.1.13. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Caberá à CONTRATADA além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo de 
Referência, do Pregão Eletrônico n° 021/2024 e na Ata de Registro de Preços n° 0512.021/2024: 

14.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

14.1.2. Entregar o objeto no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência; 

14.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

14.1.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

14.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

14.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

14.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

14.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores SICAF ou em sistema de cadastramento municipal, o contratado deverá entregar 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 



PA& Dl 

AFONSO 
CUNHA 

NOVO TEMPO DE UNIAO E PR 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56 — Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

14.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

14.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

14.1.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

14.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

14.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

14.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

14.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

14.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

14.1.17.1. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

14.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

14.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

14.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

14.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei 14.133/2021, o contratado que, com dolo 
ou culpa: 
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15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

15.1.5. fraudar a licitação 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

15.2.1. advertência; 

15.2.2. multa; 

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 15% do 
valor do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será 
de 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 
15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 
15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 
14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

16.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

16.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 

16.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 

16.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei . 

16.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

16.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

16.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.8.3. Indenizações e multas. 

16.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

16.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 
14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA — DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

17.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 021/2024 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 
da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA. 

18.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração; 
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18.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e 
Decreto n°11.246, de 2022, art. 22, II); 

18.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III); 

18.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

18.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V). 

18.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

18.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

18.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 23, IV). 

18.10. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. 
Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por 
seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao 
cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades 
legais e contratuais. 

18.11. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a 
fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 
necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

18.12. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo a 
permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas 
as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho 
do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

18.13. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva 
da CONTRATADA no que concerne à execução contratual, à sua execução e às consequências 
e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo 
modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos produtos contratados não 
implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

18.14. A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE 
acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das 
anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, 
todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

19.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da Ordem de Fornecimento, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

19.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 21, II). 

19.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III). 

19.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

19.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). 

19.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

19.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

20.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a LEI N° 
14.133/2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

21.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 021/2024 e rege-se pelas disposições expressas na LEI N° 14.133/2021 e sujeitando-se aos 
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa 
a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES: 

22.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n°14.133, de 2021. 
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22.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

22.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

22.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

23.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 

23 1 1 Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 

24.1. Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na forma prevista no item 
24.2, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contados a partir da data de sua assinatura. 

24.2. Incumbirá ao contratante publicar o presente instrumento no Diário Oficial do Município — 
DOM, e disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança 
de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que 
não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. O presente contrato é regido pela Lei n° 14.133/2021, e demais diplomas legais pertinentes. 

25.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Afonso Cunha -MA, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1°, da Lei n°14.133/21. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Afonso Cunha - MA, 31 de outubro de 2025. 

Assinado de forma digital 
DAGUIMAR GOMES por DAGUIMAR GOMES DA 
DA COSTA:01480997340 

COSTA:01480997340 Dados: 2025.10.31 
14:38:27 -0300' 

DAGUIMAR GOMES DA COSTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 
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JANINY LIMA DA Assinado de forma digital por 
JANINY LIMA DA 

SILVA:0035062533 SILVA:00350625336 
Dados: 2025.10.31 14:11:45 

6 

JANINY LIMA DA SILVA 
JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA 

CNPJ/MF sob o n° 44.881.784/0001-80 
CONTRATADA 

NOME: 
CPF: 
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Processo Administrativo n° 043/2025 
CONTRATO N° 095/2025 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA-MA 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E A EMPRESA JL EMPREENDIMENTOS E 
COMERCIO LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
sob n° de CNPJ 12.040.373/0001-75, neste ato representado(a) pelo(a) Secretária Municipal de 
Saúde, Sra. MARLY ALMEIDA DA SILVA VIEIRA, inscrito(a) no CPF 006.041.423-58, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n°44.881.784/0001-80, sediada a Rua Magê, n° 20, Lote Parque 
Araçagy, Bairro Araçagy, Quadra n° 21, São José de Ribamar/MA, CEP 65.110-000, representada 
pelo Sr. JANINY LIMA DA SILVA, inscrita no CPF n° 003.506.253-36 e RG n° 019549302002-
5SSP/MA têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° 095/2025, decorrente da Adesão n° 
006/2025 — PMAC - à Ata de Registro de Preços n° 0512.021/2024 oriunda do Pregão 
Eletrônico n° 021/2024-SRP da Prefeitura Municipal de Morros/MA, formalizado nos autos do 
Processo Administrativo n° 043/2025, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos 
preceitos instituídos pela Lei n° 14.133/2021, regulamentada pelo DECRETO N° 11.462, DE 31 
DE MARÇO DE 2023, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE UTENS1LIOS DE COZINHA VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFONSO CUNHA/MA, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 
021/2024 do Município de Morros/MA, e em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 54.789,20 (cinquenta e quatro mil setecentos 
e oitenta e nove reais e vinte centavos) conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
ABRIDOR. TIPO MANUAL. 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
USO:GARRAFA / LATA 

UND 10 Metal Davi R$ 8,00 R$ 80,00 

2 

CAÇAROLA, MATERIAL ALUMÍNIO 
FUNDIDO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM TAMPA E ALÇAS 
LATERAIS, N° 30, DIÂMETRO:23 

CM 

UND 15 Vigor R$158,10 R$2.371,50 

4 

AMOLADOR MANUAL, 
MATERIAL: PEDRA, 

COMPRIMENTO:20,50 CM, 
LARGURA:8 CM, ESPESSURA:2,50 

CM 

UND 8 Fertak R$ 19,70 R$ 157,60 

5 

ASSADEIRA, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:DIMENSÕES: 58X70 
CM, COM 5 TIRAS, TIPO:ESTEIRA 

PARA ASSAR PÃO 

UND 10 São Jorge R$ 172,10 R$ 1.721,00 

Praça da Comunidade, 56 — Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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6 

ASSADEIRA, MATERIALALUMINIO, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:DIMENSÕES: 60X40 
CM 

UND 10 São Jorge R$280,70 R$2.807,00 

8 

ASSADEIRA, MATERIALALUMNIO, 
FUNCIONAMENTO:GÁS, 

CAPACIDADE:ATÉ 6 KG CARNE, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:REDONDA 

UND 10 São Jorge R$ 82,50 R$ 825,00 

9 

BACIA, MATERIAL:PLÁSTICO, 
CAPACIDADE:5 L, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM TAMPA, 

FORMATO: REDONDA, 
TRANSMITÂNCIA:TRANSPARENTE, 

APLICAÇÃO:MICROONDAS 

UND 15 Arqplast R$ 12,20 R$ 183,00 

12 

BACIA, MATERIAL:PLÁSTICO, 
CAPACIDADE:11 L, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:REDONDA 

UND 15 Arqplast R$43,60 R$654,00 

19 

CAÇAROLA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, CAPACIDADE:19,3 L, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM TAMPA E ALÇAS 

REFORÇADAS 

UND 15 
Alumínio 

Vigor R$354,20 R$5.313,00 

20 

CAÇAROLA, MATERIALALUMÍNIO, 
CAPACIDADE:4 L, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM ALÇA(S) 

UND 10 
Alumínio 

Vigor 
R$ 61,40 R$ 614,00 

23 

CAIXA PLÁSTICA, 
MATERIAL:PLÁSTICO 

REFORÇADO, 
APLICAÇÃO:ACONDICIONAMENTO 

DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, 
COR:BRANCA, TIPO:VAZADA, 

MONOBLOCO, CAPACIDADE:52 L 

UND 20 Nutuplast R$ 129,70 R$ 2.594,00 

28 

CAIXA PLÁSTICA, 
MATERIAL:POLIETILENO, 
COMPRIMENTO:34 CM, 

LARGURA:430 MM, ALTURA:14 CM, 
COR:PRETA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM TAMPA, 
CAPACIDADE:15 L 

UND 30 Plastcomm R$ 37,50 R$ 1.125,00 

30 

CALDEIRÃO, MATERIAL:ALUMiNIO 
FUNDIDO, CAPACIDADE:45 L, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM TAMPA E ALÇA 

EM ALUMÍNIO 

UND 6 Nacional R$48130 R$2.887,80 

32 

CALDEIRÃO, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
TAMANHO:MÉDIO, 

CAPACIDADE:18 A 20 L, 
ALTURA:26 A 30 CM, 

ESPESSURA:2 A 4 MM, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM TAMPAS E 
ALÇAS REFORÇADAS,FORMATO 

CILICNDRO 

UND 8 Nacional R$ 197,60 R$ 1.580,80 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
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33 

CALDEIRÃO, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
TAMANHO:MÉDIO, 

CAPACIDADE:27 A 32 L, 
ALTURA:30 A 34 CM, 

ESPESSURA:2 A 4 MM, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM TAMPAS E 
ALÇAS REFORÇADAS,FORMATO 

CILINDRO 

UND 5 Nacional R$ 197,70 

, 

R$ 988,50 

35 
CANECA DE PLÁSTICO, TIPO:COM 

ALÇA, TAMANHO:MÉDIO, 
APLICAÇÃO:COPA E COZINHA 

UND 300 Palsmont R$ 2,60 R$ 780,00 

37 

CESTO LIXO, 
MATERIAL: PLÁSTICO, 

CAPACIDADE:5 L, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:TELADO 

UND 25 Merconplas R$ 5,50 R$ 137,50 

39 
COLHER PAU, COMPRIMENTO:35 

CM UND 15 Dupétriz R$ 18,20 R$ 273,00 

40 

COLHER, MATERIAL CORPO:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL 
CABO:AÇO INOXIDÁVEL, 

TAMANHO:GRANDE, 
APLICAÇÃO:CALDEIRÃO, 

TIPO:ARROZ, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:MEDINDO 30 CM DE 

DIÂMETRO E9CM PARTE 
CÔNCAVA, COMPROMENTO: 50 

CM 

UND 15 Gp inox R$32,00 R$480,00 

41 

CONCHA, MATERIAL CORPO:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL 
CABO:AÇO INOXIDÁVEL, 
COMPRIMENTO:50 CM 

UND 10 Class home R$ 63,20 R$ 632,00 

42 

CONCHA, MATERIAL CORPO:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL 
CABO:AÇO INOXIDÁVEL, 
COMPRIMENTO:50 CM 

UND 10 Class home R$ 103,70 R$ 1.037,00 

49 

FACA MESA, MATERIAL 
LÂMINA:AÇO INOXIDÁVEL, 

MATERIAL CABO:AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO:SOBREMESA 

UND 10 Original life R$ 2,50 R$ 25,00 

50 

FACA, MATERIAL LÂMINA:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL 

CABO:POLIPROPILENO INJETADO, 
COMPRIMENTO LÂMINA:5 POL 

UND 10 Original Life R$ 21,20 R$212,00 

58 

FRIGIDEIRA, MATERIALALUMINIO, 
TIPO:FUNDA, DIÂMETRO:50 CM, 

REVESTIMENTO:ANTIADERENTE, 
APLICAÇÃO:COPA E COZINHA 

UND 6 Eirilar R$ 159,70 R$ 958,20 

61 

GARRAFA TÉRMICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 

CAPACIDADE:1,80 L, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM PRESSÃO, 
AMPOLA INQUEBRÁVEL 

UND 8 Mor R$ 146,20 R$ 1.169,60 

63 

GARRAFA TÉRMICA, 
MATERIAL: PLÁSTICO 

RESISTENTE, CAPACIDADE :1 L, 
COR:PRETA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM TAMPA EM 
PRESSÃO E AMPOLA EM VIDRO 

UND 4 Mor R$ 109,70 R$ 438,80 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
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64 

JARRA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, CAPACIDADE:2 L, 

MODELO:COM TAMPA E 
APARADOR PARA GELO, 
APLICAÇÃO:ÁGUA/SUCO 

UND 6 Brinox R$ 90,80 

i)

R$ 544,80 

65 

JARRA, MATERIAL:PLÁSTICO, 
CAPACIDADE:5 L, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: GRADUADA 

UND 12 Brinox R$ 135,00 R$ 1.620,00 

66 

JARRA, MATERIAL: VIDRO, 
CAPACIDADE:1,50 L, 

MODELO:COM ALÇA SEM TAMPA, 
COR:TRANSPARENT INCOLOR, 

APLICAÇÃO:ÁGUA/SUCO 

UND 8 Brinox R$ 59,70 R$ 477,60 

68 
LIXEIRA, MATERIAL:AÇO, 

CAPACIDADE:1.000 L 
UND 5 Mor 

R$ 
1.747,70 

R$ 8.738,50 

73 

PANELA CUSCUZ, 
MATERIAL:ALUMÍNIO, 

CAPACIDADE:5 L, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:2 

UND 10 Prolar R$ 79,90 R$ 799,00 

ALÇAS REFORÇADAS E TAMPA 

PANELA PRESSÃO, 
MATERIAL:ALUMÍNIO POLIDO, 
CAPACIDADE:15 L, MATERIAL 

75 CABO:BAQUELITE, SISTEMA UND 6 Nacional R$ 392,60 R$ 2.355,60 
SEGURANÇA:VÁLVULA 

SEGURANÇA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM ALÇA 

77 

PANELA PRESSÃO, 
MATERIAL:ALUMÍNIO, 

CAPACIDADE:30 L, SISTEMA 
SEGURANÇA:VÁLVULAS 

11 N E) 6 Nacional 
R$ 

1.02960 
R$ 6.177,60 

FUNCIONAM./SEGURANÇA E 
BORRACHA SEGURANÇA 

PENEIRA, MATERIAL:ARAME 
GALVANIZADO, MATERIAL 

BORDA:MADEIRA, DIÂMETRO:70 

81 
CM, APLICAÇÃO:GRÃOS DE 

FEIJÃO, ABERTURA MALHAS:3,67 
UND 20 Bertel R$ 37,00 R$ 740,00 

MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:F10 24 BWG, LIVRE 

DE BPA 

83 

POTE ALIMENTOS, 
MATERIAL:PLÁSTICO, 
FORMATO: REDONDO, 
COR:TRANSPARENTE, 

CAPACIDADE:3 L, 
TRANSMITÂNCIA:TRANSPARENTE, 

LIVRE DE BPA 

UND 10 Total Plast R$ 12,40 R$ 124,00 

89 

PRATO, MATERIAL:PLÁSTICO, 
APLICAÇÃO: REFEIÇÃO, 

CARACTERÍSTICAS UND 300 Anodilar R$4,70 R$ 1.410,00 
ADICIONAIS:FUNDO, COR:AZUL 

ESCURO, LIVRE DE BPA 

RALADOR ALIMENTO, 
MATERIAL:MADEIRA COM SERRAS 

90 DE AÇO, TIPO:RODETE, 
APLICAÇÃO:RALADOR DE 

UND 8 Brinox R$219,60 R$ 1.756,80 

MANDIOCA 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 

CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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R$ 54.789,20 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° 021/2024; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
III — Ata de Registro de Preços n° 0512.021/2024 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
4.1. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 
contrato, na forma da Lei n°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Municipal Contratante, serão 
realizados ao longo da vigência do presente contrato. A cada solicitação será formalizada a 
emissão da Ordem de Fornecimento, onde serão detalhadas as quantidades para a entrega, 
além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à 
empresa contratada por e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.2. A empresa contratada deverá atender as solicitações de fornecimento dos produtos, 
entregando os mesmos no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data 
de recebimento da Ordem de Fornecimento. 

5.3. Os produtos, objeto do presente contrato, deverão ser entregues em todo território municipal, 
nos endereços que serão indicados pela Secretaria Requisitante nas respectivas Ordens de 
Fornecimentos, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, em dias de 
expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 12:00h, horário local, a critério da 
CONTRATANTE. 

5.4. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou servidor para efetuar o recebimento 
dos produtos, na forma prevista neste contrato e no Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na Lei n°. 14.133/2021. 

5.5. Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos 
de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o que consta na Lei n°. 
14.133/2021. 

5.6. As aquisições dos itens constantes do presente contrato ocorrerão de acordo com as 
necessidades e conveniências das Secretarias Requisitantes, e desde que exista o respectivo 
crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da respectiva Nota de Empenho e 
Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA SEXTA — CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E RECEBIMENTO 

6.1. RECEBIMENTO: 

6.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 03 dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

6.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

6.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n°14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

6.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

6.2. LIQUIDAÇÃO 

6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

6.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

6.2.2.1. o prazo de validade; 

6.2.2.2. a data da emissão; 

6.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

6.2.2.5. o valor a pagar; e 

6.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
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6.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á 
inadimplência do contratado, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

6.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

6.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. PRAZO DE PAGAMENTO 

7.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 
dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

7.2. FORMA DE PAGAMENTO 

7.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, 
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda 
Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 
02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da 
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa 
de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do 
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e 
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua 
proposta. 

7.2.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou 
transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

7.2.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 7.2.1 acima. 

7.2.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também 
juntamente com a documentação elencada no item 7.2.1, o Extrato do Simples referente a última 
competência 

7.2.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a 
retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os produtos prestados, em conformidade com a 
legislação aplicável à matéria. 

7.2.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde 
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

7.2.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
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contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.2.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

7.2.9. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco do Brasil, Conta Corrente n° 58464-9, Agência n° 4323-0 em nome de 
JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA 

7.2.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, devendo 
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O 
pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos 
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da 
Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =I xNx VP 
Onde 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX/100) I = (6/100) 1 = 0,00016438 

365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.1. 

CLÁUSULA NONA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

9.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 

9.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato; 

10.1.1. Considera-se Preço contratado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra 
e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas 
que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na 
execução da mesma. 

10.1.2. Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo — IPCA, ou índice Nacional de Construção Civil — INCC (para obras de 
engenharia) ou outros que venham a substituí-los no caso de prorrogação do prazo de vigência 
da presente ata de registro de preços e desde que ultrapassado o interregno de 12 (doze) meses. 

10.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 
menos; devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso 
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II do art. 124 da Lei n° 14.133/21 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e 
extracontratual). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, na dotação 
abaixo discriminada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
021304 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJ/ATIVIDADE 
10.301. 0119 2069 — Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

2068 — Manutenção do PACS 
2066 — Manutenção do PSF 
2064 — Manutenção do PSB 
2062 — Manutenção do PAB 

10.302. 0017 2098— Manutenção de Hospitais. UPA e Posto de Saúde 
10.301. 0126 2939— Manutenção do COVID 

ELEMENTO/DESPESA 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO 
REPASSE 15%, PAB/PSF/PACS/PVS/ FUNDO-FUNDO, E DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS 
/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS 
ESTADUAIS/FEDERAIS 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS 
PRODUTOS 

12.1. Não será exigida prestação de garantia contratual. 

12.2. Os bens contratados deverão ter garantia conforme previsto nas especificações dos itens 
constantes na planilha do Termo de Referência. Na ausência de indicação do prazo de garantia 
na especificação do bem, será considerado o prazo mínimo de garantia de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Caberá à CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 021/2024 e na Ata de Registro de Preços n° 0512.021/2024 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

13.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 



1~VMM UtbMilef"ikt, Or 

AFONSO 
CUNHA 

UNIÃO E PROGRESSO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56 — Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

13.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

13.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

13.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

13.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

13.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

13.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

13.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

13.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

13.1.13. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Caberá à CONTRATADA além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo de 
Referência, do Pregão Eletrônico n°021/2024 e na Ata de Registro de Preços n° 0512.021/2024: 

14.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

14.1.2. Entregar o objeto no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência; 

14.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

14.1.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

14.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

14.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

14.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
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14.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF ou em sistema de cadastramento municipal, o contratado deverá entregar 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

14.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

14.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

14.1.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

14.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

14.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

14.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

14.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

14.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n°14.133, de 2021. 

14.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

14.1.17.1. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

14.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

14.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

14.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

14.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei 14.133/2021, o contratado que, com dolo 
ou culpa: 

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3,1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

15.1.5. fraudar a licitação 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustraras objetivos da licitação 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei n°14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

15.2.1. advertência; 

15.2.2. multa; 

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
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15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 15% do 
valor do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será 
de 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 
15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 
15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 
14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

J. 



PPIEPIATURA MUNICkPákil OE 

AFONSO 
CUNHA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56 — Centro 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

16.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

16.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 

16.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 

16.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

16.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

16.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.8.3. Indenizações e multas. 

16.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

16.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 
14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA — DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

17.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 021/2024 e neste contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO - 

18.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 
da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA. 

18.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração; 

18.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e 
Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II); 

18.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III); 

18.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

18.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V). 

18.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto n°11.246, de 2022, art. 22, VII). 

18.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatorios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

18.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 23, IV). 

18.10. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. 
Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por 
seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao 
cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades 
legais e contratuais. 

18.11. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a 
fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 
necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

18.12. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo a 
permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas 
as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho 
do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

18.13. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva 
da CONTRATADA no que concerne à execução contratual, à sua execução e às consequências 
e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo 
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modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos produtos contratados não 
implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

18.14. A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE 
acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das 
anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, 
todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

19.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da Ordem de Fornecimento, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

19.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 21, II). 

19.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III). 

19.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n°11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

19.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). 

19.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

19.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

20.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a LEI N° 
14.133/2021. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

21.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 021/2024 e rege-se pelas disposições expressas na LEI N° 14.133/2021 e sujeitando-se aos 
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa 
a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES: 

22.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

22.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

22.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

22.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

23.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 

23.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 

24.1. Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na forma prevista no item 
24.2, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contados a partir da data de sua assinatura. 

24.2. Incumbirá ao contratante publicar o presente instrumento no Diário Oficial do Município — 
DOM, e disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança 
de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que 
não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. O presente contrato é regido pela Lei n° 14.133/2021, e demais diplomas legais pertinentes. 

25.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Afonso Cunha -MA, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1°, da Lei n°14.133/21. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 
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Afonso Cunha - MA, 31 de outubro de 2025. 

MARLY ALMEIDA Assinado de forma digital 
por MARLY ALMEIDA DA 

DA SILVA SILVA 

VIEIRA:00604142 VIEIRA:00604142358 
Dados: 2025.10.31 

358 14:39:46 -0300' 

MARLY ALMEIDA DA SILVA VIEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 

JANINY LIIVIA DA Assinado de forma digital porJANINY LIMA DA 

SILVA:0035%25336 SILVA:00350625336 
Dados: 2025.10.31 14:12:07-0300 

JANINY LIMA DA SILVA 
JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA 

CNPJ/MF sob o n°44.881.78410001-80 
CONTRATADA 

NOME: 
CPF: 
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Processo Administrativo n° 043/2025 
CONTRATO N° 096/2025 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNIU:310 DE AFONSO CUNHA-MA 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA JL 
EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICiP10 DE AFONSO CUNHA/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ N° 17.149.491/0001-30, situada a Praça da 
Comunidade, 56 — Centro, Afonso Cunha/MA, neste ato representado(a) pelo(a) CLAUDINEIA 
ABRANTES DA CUNHA, inscrito(a) no CPF n° 382.394.501-72, e a empresa JL 
EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°44.881.784/0001-80, 
sediada a Rua Magê, n° 20, Lote Parque Araçagy, Bairro Araçagy, Quadra n°21, São José de 
Ribamar/MA, CEP 65.110-000, representada pelo Sr. JANINY LIMA DA SILVA, inscrita no CPF 
n° 003.506.253-36 e RG n° 019549302002-5SSP/MA têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO N° 096/2025, decorrente da Adesão n° 006/2025 PMAC - à Ata de Registro de 
Preços n° 0512.021/2024 oriunda do Pregão Eletrônico n° 021/2024-SRP da Prefeitura 
Municipal de Morros/MA, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 043/2025, 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei n° 
14.133/2021, regulamentada pelo DECRETO N° 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE UTENSiLIOS DE COZINHA VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AFONSO CUNHA/MA, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação na 
modalidade Pregão, sob o n° 021/2024 do Município de Morros/MA, e em conformidade com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 11.846,40 (onze mil oitocentos e quarenta e 
seis reais e quarenta centavos) conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
ABRIDOR, TIPO:MANUAL, 

MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
USO:GARRAFA / LATA 

UND 5 Metal Davi R$ 8,00 R$ 40,00 

2 

CAÇAROLA, MATERIAL:ALUMÍNIO 
FUNDIDO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM TAMPA E ALÇAS 
LATERAIS, N° 30, DIÂMETRO:23 CM 

UND 4 Vigor R$ 158,10 R$ 632,40 

4 

AMOLADOR MANUAL, 
MATERIAL: PEDRA, 

COMPRIMENTO:20,50 CM, 
LARGURA:8 CM, ESPESSURA:2,50 

CM 

UND 1 Fertak R$ 19,70 R$ 19,70 

5 

ASSADEIRA, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:DIMENSÕES: 58X70 CM, 
COM 5 TIRAS, TIPO:ESTEIRA PARA 

ASSAR PÃO 

UND 4 São Jorge R$ 172,10 R$ 688,40 
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6 
ASSADEIRA, MATERIAL:ALUMÍNIO, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DIMENSÕES: 60X40 CM 

UND 4 São Jorge R$280,70 R$1.122,80 

8 

ASSADEIRA, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
FUNCIONAMENTO:GÁS, 

CAPACIDADE:ATÉ 6 KG CARNE, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:REDONDA 

UND 4 São Jorge R$ 82,50 R$ 330,00 

9 

BACIA, MATERIAL:PLÁSTICO, 
CAPACIDADE:5 L, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 
TAMPA, FORMATO:REDONDA, 

TRANSMITÂNCIA:TRANSPARENTE, 
APLICAÇÃO:MICROONDAS 

 UND 5 Arqplast R$12,20 R$61,00 

12 

BACIA, MATERIAL:PLÁSTICO, 
CAPACIDADE:11 L, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:REDONDA 

UND 5 Arqplast R$43,60 R$218,00 

19 

CAÇAROLA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, CAPACIDADE:19,3 L, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 
TAMPA E ALÇAS REFORÇADAS 

UND 5 
Alumínio 

Vigor R$ 354,20 R$ 1.771,00 

20 

CAÇAROLA, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
CAPACIDADE:4 L, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 
ALÇA(S) 

UND 3 
Alumínio 

Vigor R$ 61,40 R$ 184,20 

23 

CAIXA PLÁSTICA, 
MATERIAL:PLÁSTICO REFORÇADO, 
APLICAÇÃO:ACONDICIONAMENTO 

DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, 
COR:BRANCA, TIPO:VAZADA, 

MONOBLOCO, CAPACIDADE:52 L 

UND 5 Nutuplast R$ 129,70 R$ 648,50 

28 

CAIXA PLÁSTICA, 
MATERIAL:POLIETILENO, 
COMPRIMENTO:34 CM, 

LARGURA:430 MM, ALTURA:14 CM, 
COR:PRETA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM TAMPA, 
CAPACIDADE:15 L 

UND 3 Plastcomm R$37,50 R$ 112,50 

30 

CALDEIRÃO, MATERIAL:ALUMÍNIO 
FUNDIDO, CAPACIDADE:45 L, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 
TAMPA E ALÇA EM ALUMÍNIO 

UND 2 Nacional R$481,30 R$962,60 

32 

CALDEIRÃO, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
TAMANHO:MÉDIO, CAPACIDADE:18 A 

20 L, ALTURA:26 A 30 CM, 
ESPESSURA:2 A 4 MM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 
TAMPAS E ALÇAS 

REFORÇADAS,FORMATO CILICNDRO 

UND 2 Nacional R$ 197,60 R$ 395,20 
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33 

CALDEIRÃO, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
TAMANHO:MÉDIO, CAPACIDADE:27 A 

32 L, ALTURA:30 A 34 CM, 
ESPESSURA:2 A 4 MM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 
TAMPAS E ALÇAS 

REFORÇADAS,FORMATO CILINDRO 

UND 1 Nacional R$ 197,70 R$ 197,70 

35 
CANECA DE PLÁSTICO, TIPO:COM 

ALÇA, TAMANHO:MÉDIO, 
APLICAÇÃO:COPA E COZINHA 

UND 150 Palsmont R$ 2,60 R$ 390,00 

37 

CESTO LIXO, MATERIAL:PLÁSTICO, 
CAPACIDADE:5 L, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:TELADO 

UND 5 Merconplas R$ 5,50 R$ 27,50 

39 COLHER PAU, COMPRIMENTO:35 CM UND 5 Dupétriz R$ 18,20 R$ 91,00 

40 

COLHER, MATERIAL CORPO:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO:AÇO 
INOXIDÁVEL, TAMANHO:GRANDE, 

APLICAÇÃO:CALDEIRÃO, 
TIPO:ARROZ, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:MEDINDO 30 CM DE 

DIÂMETRO E9CM PARTE CÔNCAVA, 
COMPROMENTO: 50 CM 

UND 5 Gp inox R$ 32,00 R$ 160,00 

41 
CONCHA, MATERIAL CORPO:AÇO 

INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO:AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO:50 CM 

UND 2 Class home R$ 63,20 R$ 126,40 

42 
CONCHA, MATERIAL CORPO:AÇO 

INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO:AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO:50 CM 

UND 2 Class home R$ 103,70 R$ 207,40 

49 
FACA MESA, MATERIAL LÂMINA:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO:AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO:SOBREMESA 
UND 5 Original life R$ 2,50 R$ 12,50 

50 

FACA, MATERIAL LÂMINA:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL 

CABO:POLIPROPILENO INJETADO, 
COMPRIMENTO LÂMINA:5 POL 

UND 5 Original Life R$21,20 R$ 106,00 

58 

FRIGIDEIRA, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
TIPO:FUNDA, DIÂMETRO:50 CM, 

REVESTIMENTO:ANTIADERENTE, 
APLICAÇÃO:COPA E COZINHA 

UND 2 Eirilar R$ 159,70 R$ 319,40 

61 

GARRAFA TÉRMICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, CAPACIDADE:1,80 L, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 
PRESSÃO, AMPOLA INQUEBRÁVEL 

UND 2 Mor R$ 146,20 R$ 292,40 

63 

GARRAFA TÉRMICA, 
MATERIAL:PLÁSTICO RESISTENTE, 

CAPACIDADE:1 L, COR:PRETA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 
TAMPA EM PRESSÃO E AMPOLA EM 

VIDRO 

UND 1 Mor R$ 109,70 R$ 109,70 

64 

JARRA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
CAPACIDADE:2 L, MODELO:COM 

TAMPA E APARADOR PARA GELO, 
APLICAÇÃO:ÁGUA/SUCO 

UND 2 Brinox R$90,80 R$ 181,60 

Praça da Comunidade, 56 — Centro, Afonso Cunha/MA 
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65 

JARRA, MATERIAL:PLÁSTICO, 
CAPACIDADE:5 L, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: GRADUADA 

UND 5 Brinox R$135,00 R$675,00 

66 

JARRA, MATERIAL: VIDRO, 
CAPACIDADE:1,50 L, MODELO:COM 

ALÇA SEM TAMPA, 
COR:TRANSPARENT INCOLOR, 

APLICAÇÃO:ÁGUA/SUCO 

UND 2 Brinox R$ 59,70 R$ 119,40 

68 
LIXEIRA, MATERIAL:AÇO, 

CAPACIDADE:1.000 L 
UND O Mor R$1.747,70 R$0,00 

73 

PANELA CUSCUZ, 
MATERIAL:ALUMÍNIO, CAPACIDADE:5 
L, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:2 

ALÇAS REFORÇADAS E TAMPA 

UND 1 Prolar R$ 79,90 R$ 79,90 

75 

PANELA PRESSÃO, 
MATERIAL:ALUMÍNIO POLIDO, 
CAPACIDADE:15 L, MATERIAL 
CABO:BAQUELITE, SISTEMA 

SEGURANÇA:VÁLVULA SEGURANÇA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 

ALÇA 

UND 1 Nacional R$ 392,60 R$ 392,60 

77 

PANELA PRESSÃO, 
MATERIAL:ALUMÍNIO, 

CAPACIDADE:30 L, SISTEMA 
SEGURANÇA:VÁLVULAS 

FUNCIONAM/SEGURANÇA E 
BORRACHA SEGURANÇA 

UND O Nacional R$ 1.029,60 R$ 0,00 

81 

PENEIRA, MATERIAL:ARAME 
GALVANIZADO, MATERIAL 

BORDA:MADEIRA, DIÂMETRO:70 CM, 
APLICAÇÃO:GRÃOS DE FEIJÃO, 
ABERTURA MALHAS:3,67 MM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:F10 
24 BWG, LIVRE DE BPA 

UND 5 Bertel R$ 37,00 R$ 185,00 

83 

POTE ALIMENTOS, 
MATERIAL:PLÁSTICO, 
FORMATO:REDONDO, 
COR:TRANSPARENTE, 

CAPACIDADE:3 L, 
TRANSMITÂNCIA:TRANSPARENTE, 

LIVRE DE BPA 

UND 5 Total Plast R$ 12,40 R$ 62,00 

89 

PRATO, MATERIAL:PLÁSTICO, 
APLICAÇÃO: REFEIÇÃO, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:FUNDO, COR:AZUL 

ESCURO, LIVRE DE BPA 

UND 150 Anodilar R$4,70 R$705,00 

90 

RALADOR ALIMENTO, 
MATERIAL:MADEIRA COM SERRAS 

DE AÇO, TIPO:RODETE, 
APLICAÇÃO:RALADOR DE 

MANDIOCA 

UND 1 Brinox R$ 219,60 R$ 219,60 

VALOR TOTAL R$ 
11.846,40 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° 021/2024; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
III —Ata de Registro de Preços n°0512.021/2024 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
4.1. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 
contrato, na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Municipal Contratante, serão 
realizados ao longo da vigência do presente contrato. A cada solicitação será formalizada a 
emissão da Ordem de Fornecimento, onde serão detalhadas as quantidades para a entrega, 
além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à 
empresa contratada por e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.2. A empresa contratada deverá atender as solicitações de fornecimento dos produtos, 
entregando os mesmos no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data 
de recebimento da Ordem de Fornecimento. 

5.3. Os produtos, objeto do presente contrato, deverão ser entregues em todo território municipal, 
nos endereços que serão indicados pela Secretaria Requisitante nas respectivas Ordens de 
Fornecimentos, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, em dias de 
expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 12:00h, horário local, a critério da 
CONTRATANTE. 

5.4. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou servidor para efetuar o recebimento 
dos produtos, na forma prevista neste contrato e no Termo de Referência. obedecidas as 
disposições constantes na Lei n°. 14,133/2021. 

5.5. Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos 
de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o que consta na Lei n'. 
14.133/2021. 

5.6. As aquisições dos itens constantes do presente contrato ocorrerão de acordo com as 
necessidades e conveniências das Secretarias Requisitantes, e desde que exista o respectivo 
crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da respectiva Nota de Empenho e 
Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA SEXTA — CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E RECEBIMENTO 

6.1. RECEBIMENTO: 

6.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 03 dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
CNPJ: 06.096.655/0001-91 
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6.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

6.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

6.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

6.2. LIQUIDAÇÃO 

6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

6.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

6.2.2.1. o prazo de validade; 

6.2.2.2. a data da emissão; 

6.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

6.2.2.5. o valor a pagar; e 

6.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°14.133, de 2021. 

6.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 

6.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

Praça da Comunidade, 56— Centro, Afonso Cunha/MA 
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6.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente. assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

6.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. PRAZO DE PAGAMENTO 

7.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 
dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

7.2. FORMA DE PAGAMENTO 

7.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, 
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda 
Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n°1751, de 
02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa 
de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do 
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e 
Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua 
proposta. 

7.2.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou 
transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

7.2.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 7.2.1 acima. 

7.2.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também 
juntamente com a documentação elencada no item 7.2.1, o Extrato do Simples referente a última 
competência. 

7.2.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a 
retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os produtos prestados, em conformidade com a 
legislação aplicável à matéria. 

7.2.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde 
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

7.2.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.2.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

Praça da Comunidade, 56 — Centro, Afonso Cunha/MA 
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7.2.9. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária. no Banco do Brasil, Conta Corrente n° 58464-9, Agência n° 4323-0 em nome de 
JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA 

7.2.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, devendo 
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O 
pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CD 
8.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha w›. 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos 
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da 
Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

EM =IxNx VP 
Onde 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX/100) I = (6/100) 1 = 0,00016438 

365 365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.1. 

CLÁUSULA NONA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

9.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 

9.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato; 

10.1.1. Considera-se Preço contratado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra 
e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas 
que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na 
execução da mesma. 

10.1.2. Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo — IPCA, ou índice Nacional de Construção Civil — INCC (para obras de 
engenharia) ou outros que venham a substituí-los no caso de prorrogação do prazo de vigência 
da presente ata de registro de preços e desde que ultrapassado o interregno de 12 (doze) meses. 

10.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso 
II do art. 124 da Lei n° 14.133/21 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e 
extracontratual). 

Praça da Comunidade, 56 — Centro, Afonso Cunha/MA 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, na dotação 
abaixo discriminada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
021415 FMAS 

PROJ/ATIVIDADE 
08.244. 0125 2083 — Manutenção do FMAS 

2085 — Manutenção do CRAS/CREAS 
2086 — Manutenção do SCFV 
2927 — Manutenção do Criança Feliz 
2081 — Amparo a Pessoa Carente 

ELEMENTO/DESPESA 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO 
REPASSE 5% , CRAS/CREAS/SCFV/CRIANÇA FELIZ, E DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS 
/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS 
ESTADUAIS/FEDERAIS. 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
aposti lamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS 
PRODUTOS 

12.1. Não será exigida prestação de garantia contratual. 

12.2. Os bens contratados deverão ter garantia conforme previsto nas especificações dos itens 
constantes na planilha do Termo de Referência. Na ausência de indicação do prazo de garantia 
na especificação do bem, será considerado o prazo mínimo de garantia de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Caberá à CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 021/2024 e na Ata de Registro de Preços n° 0512.021/2024 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

13.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

13.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

13.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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13.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

13.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

13.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

13.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

13.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

13.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

13.1.13. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Caberá à CONTRATADA além das obrigações previstas no edital e no Anexo I , Termo de 
Referência. do Pregão Eletrônico n° 021/2024 e na Ata de Registro de Preços n° 0512.021/2024: 

14.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

14.1.2. Entregar o objeto no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência; 

14.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

14.1.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

14.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

14.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

14.1.7, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos: 

14.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF ou em sistema de cadastramento municipal, o contratado deverá entregar 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 
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contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

14.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

14.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

14.1.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

14.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

14.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

14.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

14.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

14.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n°14.133, de 2021. 

14.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

14.1.17.1. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

14.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

14.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

14.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

14.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei 14.133/2021, o contratado que, com dolo 
ou culpa: 
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15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

15.1.5. fraudar a licitação 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.° 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei n°14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

15.2.1. advertência; 

15.2.2. multa; 

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 15% do 
valor do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será 
de 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 
15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 
15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 
14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

16.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

16.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 

16.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 

16.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

16.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

16.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.8.3. Indenizações e multas. 

16.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

16.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 
14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA — DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

17.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 021/2024 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 
da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA. 
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18.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração; 

18.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e 
Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II); 

18.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III); 

18.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

18.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V). 

18.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto n°11.246, de 2022, art. 22, VII). 

18.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n°11.246, de 2022). 

18.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 23, IV). 

18.10. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. 
Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por 
seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao 
cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades 
legais e contratuais. 

18.11. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a 
fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 
necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

18.12. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo a 
permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas 
as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho 
do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

18.13. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva 
da CONTRATADA no que concerne à execução contratual, à sua execução e às consequências 
e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo 
modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos produtos contratados não 
implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

18.14. A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE 
acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das 
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anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, 
todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

19.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da Ordem de Fornecimento, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

19.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 21, II). 

19.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III). 

19.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

19.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). 

19.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

19.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

20.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a LEI N° 
14.133/2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

21.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N°021/2024 e rege-se pelas disposições expressas na LEI N° 14.133/2021 e sujeitando-se aos 
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
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contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa 
a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES: 

22.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

22.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

22.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

22.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

23.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 

23.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO 

24.1. Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na forma prevista no item 
24.2, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contados a partir da data de sua assinatura. 

24.2. Incumbirá ao contratante publicar o presente instrumento no Diário Oficial do Município — 
DOM, e disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança 
de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que 
não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. O presente contrato é regido pela Lei n° 14.133/2021, e demais diplomas legais pertinentes. 

25.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Afonso Cunha -MA, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1°, da Lei n°14.133/21. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 
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EXTRATO DO CONTRATO N2 093/2025. REF.: Processo n2 043/2025 - PARTES: MUNICÍPIO DE 
AFONSO CUNHA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS e 
empresa JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 
44.881.784/0001-80. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
UTENSÍLIOS DE COZINHA VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃ E FINANÇAS DE AFONSO CUNHA/MA - VALOR GLOBAL: R$ 9.890,00 (nove mil 
oitocentos e noventa reais). — ASSINATURA DO CONTRATO: 31.10.2025. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 021003 — SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 021006— SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO 
021007 - SEC.MUN.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR 021005 — SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 021014 — GABINETE DA PRIMEIRA DAMA 021017 — 
SEC.MUN.CULTURA E JUVENTUDE 021019 — SEC.MUN.POLITICAS PARA MULHERES 021013 — 
SEC. MUN. EXTRA DE GORVERNO EM BRASÍLIA PROJ/ATIVIDADE 04.122.0052 2007 
Manutenção da Sec.Mun.de Administração e Finanças 10.302. 0017 2024 — Manutenção da 
Secretaria, Municipal de Saúde 08.122. 0019 2025 — Manutenção da Sec. municipal de 
Assistência Social 12.361. 0200 2014 — Manutenção Da Sec de Educação 12.361. 0200 2017 — 
Manutenção do QSE 12.361. 0200 2792 — Capacitação e Treinamentos 12.361. 0200 2018 
— Manutenção PDDE ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo FONTE DE 
RECURSO R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, REPASSE 15%, REPASSE 5%, REPASSE 25%, QSE, PDDE, FPM, 
ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS DESONERAÇÃO, DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS 
/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EM ENDAS 
ESTADUAIS/FEDERAIS.EMENDAS ESPECIAIS. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da assinatura 
do contrato - BASE LEGAL: Lei n2 14.133/2021 e suas alterações — SIGNATÁRIOS: WENDEL 
PARANHOS LIMA DO VALE pela CONTRATANTE. JANINY LIMA DA SILVA, pela CONTRATADA. 
Afonso Cunha (MA),31 de outubro de 2025. WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE. Secretário 
Municipal de Administração e Finanças. 

EXTRATO DO CONTRATO N2 094/2025. REF.: Processo n2 043/2025 - PARTES: MUNICÍPIO DE 
AFONSO CUNHA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e empresa JL 
EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 44.881.784/0001-80. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AFONSO 
CUNHA/MA -VALOR GLOBAL: R$ 179.097,40 (cento e setenta e nove mil e noventa e sete reais 
e quarenta centavos). — ASSINATURA DO CONTRATO: 31.10.2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 021213 FUNDEB PROJ/ATIVIDADE 12.361. 0022 2056 
Manutenção do FUNDEB-30% (ensino fundamental) 2057 — Treinamento e capacitação para 
professores 2928 — Formação dos Profissionais do Magistério-formação continuada 12.365. 
0401 2058— Manutenção das Atividades da Educação 30% (ensino Infantil) 2929 
Formação dos Profissionais de apoio a educação Infantil. ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.30.00 
Material de Consumo FONTE DE RECURSO FUNDEB-30%, FUNDEF PRECATÓRIO/INVESTIMENTO 
E DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS 
ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados 
da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021 e suas alterações — SIGNATÁRIOS: 
DAGUIMAR GOMES DA COSTA pela CONTRATANTE. JANINY LIMA DA SILVA, pela CONTRATADA. 
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Afonso Cunha (MA),31 de outubro de 2025. DAGUIMAR GOMES DA COSTA. Secretária Municipal 
de Educação. L.) 

EXTRATO DO CONTRATO N2 095/2025. REF.: Processo n2 043/2025 - PARTES: MUNICÍPIO DE 
AFONSO CUNHA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e empresa JL 
EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n9 44.881.784/0001-80. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AFONSO 
CUNHA/MA -VALOR GLOBAL: R$ 54.789,20 (cinquenta e quatro mil setecentos e oitenta e nove 
reais e vinte centavos). — ASSINATURA DO CONTRATO: 31.10.2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 021304 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PROJ/ATIVIDADE 10.301. 
0119 2069 — Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 2068 — Manutenção do PACS 2066 — 
Manutenção do PSF 2064— Manutenção do PSB 2062— Manutenção do PAB 10.302. 0017 2098 
— Manutenção de Hospitais, UPA e Posto de Saúde 10.301. 0126 2939 — Manutenção do COVID 
ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo FONTE DE RECURSO REPASSE 15% , 
PAB/PSF/PACS/PVS/ FUNDO-FUNDO, E DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS 
TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses contados da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei n2 14.133/2021 e suas alterações 
— SIGNATÁRIOS: MARLY ALMEIDA DA SILVA VIEIRA pela CONTRATANTE. JANINY LIMA DA SILVA, 
pela CONTRATADA. Afonso Cunha (MA),31 de outubro de 2025. MARLY ALMEIDA DA SILVA 
VIEIRA. Secretária Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO CONTRATO N2 096/2025. REF.: Processo n2 043/2025 - PARTES: MUNICÍPIO DE 
AFONSO CUNHA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e empresa 
JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 44.881.784/0001-80. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
AFONSO CUNHA/MA - VALOR GLOBAL: R$ 11.846,40 (onze mil oitocentos e quarenta e seis 
reais e quarenta centavos. — ASSINATURA DO CONTRATO: 31.10.2025. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 021415 FMAS PROJ/ATIVIDADE 08.244. 0125 
2083— Manutenção do FMAS 2085 — Manutenção do CRAS/CREAS 2086— Manutenção do SCFV 
2927 — Manutenção do Criança Feliz 2081 — Amparo a Pessoa Carente ELEMENTO/DESPESA 
3.3.90.30.00 Material de Consumo FONTE DE RECURSO REPASSE 5% , 
CRAS/CREAS/SCFV/CRIANÇA FELIZ, E DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS 
TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses contados da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei n2 14.133/2021 e suas alterações 
— SIGNATÁRIOS: CLAUDINEIA ABRANTES DA CUNHA pela CONTRATANTE. JANINY LIMA DA 
SILVA, pela CONTRATADA. Afonso Cunha (MA),31 de outubro de 2025. CLAUDINEIA ABRANTES 
DA CUNHA. Secretária Municipal de Assistência Social. 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 091/2025. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 091/2025. REF.: Processo n° 042/2025 - 

PARTES: MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA (MA), através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e empresa L DOS SANTOS 

SILVA COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

43.484.140/0001-95. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS PERMANENTES VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA - VALOR 

GLOBAL: R$ 141.512,60 (cento e quarenta e um mil quinhentos e 

doze reais e sessenta centavos). — ASSINATURA DO CONTRATO: 

31.10.2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

021304— FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PROJ/ATIVIDADE 10.301. 

0119 2069— Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 10.301. 1315 

1046 — Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 

ELEMENTO/DESPESA 4.4.90.51.00 Equipamentos e Material 

Permanente FONTE DE RECURSO REPASSE 15% , 

PAB/PSF/PACS/PVS/ FUNDO-FUNDO, E DEMAIS CONVENIOS 

FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS 

ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato - 

BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021 e suas alterações — SIGNATÁRIOS: 

MARLY ALMEIDA DA SILVA VIEIRA pela CONTRATANTE. LUCAS 

DOS SANTOS SILVA, pela CONTRATADA. Afonso Cunha (MA),31 de 

outubro de 2025. MARLY ALMEIDA DA SILVA VIEIRA. Secretária 

Municipal de Saúde. 

Identificador: 3871-62f54ba22424d6bee2cb74db4ad16f19256a5d77 

EXTRATO DO CONTRATO N° 092/2025 

EXTRATO DO CONTRATO N° 092/2025. REF.: Processo n° 042/2025 - 

PARTES: MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA (MA), através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e empresa L 

DOS SANTOS SILVA COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
O 43.484.140/0001-95. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS PERMANENTES VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA - 

VALOR GLOBAL: R$ 41.315,85 (quarenta e um mil, trezentos e quinze 

reais e oitenta e cinco centavos). — ASSINATURA DO CONTRATO: 

31.10.2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 021415 FMAS PROJ/ATIVIDADE 08.244. 

0125 2083 — Manutenção do FMAS 08.244. 0125 2922 — 
Aquisição de Equip e Material Permanente para IGD 
08.244. 0125 2923 —Aquisição de Equip e Permanente -FMAS 

08.244. 0125 2924 - Aquisição de Equip e Permanente -SUAS 

ELEMENTO/DESPESA 4.4.90.51.00 Equipamentos e Material 
Permanente FONTE DE RECURSO REPASSE 5% , 

CRAS/CREAS/SCFV/CRIANÇA FELIZ, E DEMAIS CONVENIOS 

FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS 

ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS.. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato - BASE 

LEGAL: Lei n° 14.133/2021 e suas alterações — SIGNATÁRIOS: 

CLAUDINEIA ABRANTES DA CUNHA pela CONTRATANTE. LUCAS 

DOS SANTOS SILVA, pela CONTRATADA. Afonso Cunha (MA),31 de 

outubro de 2025. CLAUDINEIA ABRANTES DA CUNHA. Secretária 

Municipal de Assistência Social. 

Identificador: 3872-85b96dcff4fbefaba6984d031974030c9504c34c 

EXTRATO DO CONTRATO N°093)2025 

EXTRATO DO CONTRATO N° 093/2025. REF.: Processo n° 043/2025 - 

PARTES: MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA (MA), através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS e 

empresa JL EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 44.881.784/0001-80. OBJETO: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DE 

COZINHA VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ E FINANÇAS DE 

AFONSO CUNHA/MA - VALOR GLOBAL: R$ 9.890,00 (nove mil 

oitocentos e noventa reais). — ASSINATURA DO CONTRATO: 

31.10.2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

021003 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 021006 — SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E 

SANEAMENTO BÁSICO 

021007 - SEC.MUN.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA 

ALIMENTAR 021005 — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

021014 — GABINETE DA PRIMEIRA DAMA 021017 — 

SEC.MUN.CULTURA E JUVENTUDE 021019 — SEC.MUN.POLITICAS 

PARA MULHERES 021013— SEC. MUN. EXTRA DE GORVERNO EM 

BRASÍLIA PROJ/ATIVIDADE 04.122.0052 2007 — Manutenção 

da Sec.Mun.de Administração e Finanças 10.302. 0017 2024 — 

Manutenção da Secretaria, Municipal de Saúde 08.122. 0019 2025 

— Manutenção da Sec. municipal de Assistência Social 12.361. 

0200 2014 — Manutenção Da Sec de Educação 12.361. 

0200 2017 — Manutenção do QSE 12.361. 0200 2792 — 

Capacitação e Treinamentos 12.361. 0200 2018— Manutenção PDDE 

ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO R.PROPRIOSÍTRIBUTOS, REPASSE 15%, 

REPASSE 5%, REPASSE 25%, QSE, PDDE, FPM, ICMS ESTADO, 

IPVA, SNA, ICMS DESONERAÇÃO, DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS 

/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ 

EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS.EMENDAS ESPECIAIS. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato - 

BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021 e suas alterações — SIGNATÁRIOS: 

WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE pela CONTRATANTE. JANINY 

LIMA DA SILVA, pela CONTRATADA. Afonso Cunha (MA),31 de 

outubro de 2025. WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE. Secretário 

Municipal de Administração e Finanças. 

Identificador: 2500-fcb2f0e43b818eb81b90c3540d8a9ebbd2e4dada 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 094/2025. REF.: Processo n° 043/2025 - 

PARTES: MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA (MA), através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e empresa JL 

EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 44.881.784/0001-80. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE AFONSO CUNHA/MA - VALOR GLOBAL: R$ 

179.097,40 (cento e setenta e nove mil e noventa e sete reais e 

quarenta centavos). — ASSINATURA DO CONTRATO: 31.10.2025. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 021213 

FUNDEB PROJ/ATIVIDADE 12.361. 0022 2056— Manutenção do 

FUNDEB-30% (ensino fundamental) 2057 — Treinamento e capacitação 

para professores 2928 — Formação dos Profissionais do Magistério-

formação continuada 12.365. 0401 2058 — Manutenção das 

Atividades da Educação 30% (ensino Infantil) 2929 — Formação dos 

Profissionais de apoio a educação Infantil . ELEMENTO/DESPESA 

3.3.90.30.00 Material de Consumo FONTE DE RECURSO 

FUNDEB-30%, FUNDEF PRECATÓRIO/INVESTIMENTO E DEMAIS 

CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS 

ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato - 

BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021 e suas alterações — SIGNATÁRIOS: 

DAGUIMAR GOMES DA COSTA pela CONTRATANTE. JANINY LIMA 

DA SILVA, pela CONTRATADA. Afonso Cunha (MA),31 de outubro de 

2025. DAGUIMAR GOMES DA COSTA. Secretária Municipal de 

Educação. 

Identificador: 2500-b7037a79daa0412ea1cd7e20e2fdfa6f3f345937 

EXTRATO DO CONTRATO N° 095/2025 

EXTRATO DO CONTRATO N° 095/2025. REF.: Processo n°043/2025 - 

PARTES: MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA (MA), através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e empresa JL 

EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 44.881.784/0001-80. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE AFONSO CUNHA/MA - VALOR GLOBAL: R$ 54.789,20 
(cinquenta e quatro mil setecentos e oitenta e nove reais e vinte 

centavos). — ASSINATURA DO CONTRATO: 31.10.2025. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 021304 — FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE PROJ/ATIVIDADE 10.301. 0119 2069 — 
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 2068 — Manutenção do 
PACS 2066 — Manutenção do PSF 2064 — Manutenção do PSB 2062 — 
Manutenção do PAB 10.302. 0017 2098 — Manutenção de Hospitais, 
UPA e Posto de Saúde 10.301. 0126 2939 — Manutenção do COVID 
ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo FONTE DE 
RECURSO REPASSE 15% , PAB/PSF/PACS/PVS/ FUNDO-FUNDO, E 
DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS 
TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS 

ESTADUAIS/FEDERAIS. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da 

assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021 e suas 

alterações — SIGNATÁRIOS: MARLY ALMEIDA DA SILVA VIEIRA pela 

CONTRATANTE. JANINY LIMA DA SILVA, pela CONTRATADA. Afonso 

Cunha (MA),31 de outubro de 2025. MARLY ALMEIDA DA SILVA 

VIEIRA. Secretária Municipal de Saúde. 

Identificador: 2500-fc7b73fc0291b85286068c32919541f4a4c528e6 

EXTRATO DO CONTRATO N° 096/2025 

EXTRATO DO CONTRATO N° 096/2025. REF.: Processo n° 043/2025 - 

PARTES: MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA (MA), através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e empresa JL 

EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 44.881.784/0001-80. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AFONSO CUNHA/MA - VALOR 

GLOBAL: R$ 11.846,40 (onze mil oitocentos e quarenta e seis reais e 

quarenta centavos. — ASSINATURA DO CONTRATO: 31.10.2025. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 021415 

FMAS PROJ/ATIVIDADE 08.244. 0125 2083 — Manutenção do 

FMAS 2085 — Manutenção do CRAS/CREAS 2086 — Manutenção do 

SCFV 

2927 — Manutenção do Criança Feliz 2081 — Amparo a Pessoa Carente 

ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO REPASSE 5% , CRAS/CREAS/SCFV/CRIANÇA 

FELIZ, E DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS 

TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS 

ESTADUAIS/FEDERAIS. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da 

assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021 e suas 

alterações — SIGNATÁRIOS: CLAUDINEIA ABRANTES DA CUNHA 

pela CONTRATANTE. JANINY LIMA DA SILVA, pela CONTRATADA. 

Afonso Cunha (MA),31 de outubro de 2025. CLAUDINEIA ABRANTES 

DA CUNHA. Secretária Municipal de Assistência Social. 

Identificador: 2500-a19e51e612b05e721948c4a1867816fcc11f64d6 
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